
 

 
Diretoria Geral

Ato

 Ato Regulamentar-EJ

 
ATO REGULAMENTAR 03/17 DA DIREÇÃO DA ESCOLA JUDICIAL

 
Revoga o Ato Regulamentar 04/14 da Direção da Escola Judicial e dispõe sobre os grupos de estudo da Escola Judicial.

 
O Diretor da Escola Judicial do Tribunal Regional do Trabalho da 4a Região, Desembargador Alexandre Corrêa da Cruz, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares,
 
CONSIDERANDO os arts. 13, IX; 14, VI; e 19, I, do Regulamento da Escola Judicial;
 
CONSIDERANDO o interesse da Escola Judicial de promover a pesquisa por meio de mecanismos adequados; e
 
CONSIDERANDO a anuência do Conselho Consultivo da Escola Judicial,
 
RESOLVE editar o seguinte ato regulamentar:
 

FINALIDADE E ORGANIZAÇÃO DOS GRUPOS DE ESTUDO DA ESCOLA JUDICIAL
 

Art. 1º - Os grupos de estudo da Escola Judicial destinam-se à consolidação de conhecimentos com vista ao aprimoramento do saber científico e
ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 
Parágrafo único. Até o mês de março de cada ano, a Escola Judicial divulgará a lista dos grupos de estudo em funcionamento, bem como a
disponibilidade de vagas à participação.
 
Art. 2º - Os grupos de estudo terão duração limitada ao término do ano civil correspondente a sua criação, admitindo-se renovações sucessivas,
por igual período, mediante requerimento à Direção da Escola Judicial, conforme o interesse de seus integrantes. 
Parágrafo único. O encerramento dos grupos de estudo dar-se-á pelo transcurso do prazo regular de sua duração ou por ato da Direção da Escola
Judicial, a partir de sugestão do respectivo coordenador ou por motivo que assim o justifique, a critério do Conselho Consultivo da Escola Judicial.
 
Art. 3º - Cada grupo de estudos definirá, entre os seus membros, um coordenador e um vice-coordenador, mediante ulterior notificação à Escola
Judicial.  
Parágrafo único. Coordenador e vice-coordenador poderão ser alterados a qualquer tempo, por meio de requerimento à Direção da Escola Judicial
ou em função de impedimento, hipóteses em que o grupo de estudos definirá quem os substitua.
 
Art. 4º - Cada grupo de estudos contará com o mínimo de 05 e o máximo de 15 integrantes, sendo composto por: 
I – magistrados, exclusivamente; 
II – servidores, exclusivamente; ou 
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III – magistrados e servidores, de forma integrada, conforme assim o recomende a temática de estudos. 
Parágrafo único. O grupo de estudos composto na forma do item III será integrado por 10 (dez) magistrados e 05 (cinco) servidores, admitindo-se
proporção diversa quando o número de magistrados ou servidores interessados for inferior a 10 (dez) e 5 (cinco), respectivamente.
 
Art. 5º - As inscrições para cada grupo de estudos serão oportunizadas: 
I - quando de seu lançamento;  
II- a cada renovação, no início do correspondente ano civil; ou  
III - a qualquer tempo, mediante pedido do respectivo coordenador.  
§1º. A inscrição no grupo de estudos é imprescindível, mesmo para quem dele já participe, a cada renovação, no início do correspondente ano
civil. 
§2º. Terá preferência à inscrição no grupo de estudos o interessado que dele tenha participado no semestre imediatamente anterior, desde que
com frequência igual ou superior a 75%. 
§3º. Caso o número de interessados em compor um grupo de estudos exceda de 15 (quinze), a Escola Judicial, observados o parágrafo único do
artigo precedente e a preferência prevista no parágrafo anterior, procederá a uma seleção por sorteio, mediante prévia divulgação de local e
horário reservados para sua realização.  
§4º. Os interessados preteridos na seleção prevista no §3º do presente artigo permanecerão como suplentes, bem assim os que manifestem
posterior interesse, respeitada a ordem de inscrição.
 

FUNCIONAMENTO DOS GRUPOS DE ESTUDO
 
Art. 6º - Cada grupo de estudos realizará ao menos 3 (três) encontros presenciais por semestre, cuja duração não será inferior a uma hora nem
superior a 3 (três) horas ininterruptas, admitindo-se até 2 (dois) encontros em um mesmo dia.
 
Art. 7º - Incumbe ao coordenador:  
I – agendar a primeira reunião do ano civil, preferencialmente, a partir da segunda semana do mês de março, quando esclarecerá regras de
funcionamento do grupo, definirá seu objeto de estudos e divulgará as datas de realização dos encontros presenciais, as quais deverão guardar
sintonia com o calendário de atividades formativas da Escola Judicial, de modo a evitar, tanto quanto possível, colisões de horário; 
II – apurar as conformidades formal e material do artigo doutrinário previsto no art. 13 do presente Ato Regulamentar, remetendo-o por e-mail, até
o dia 19 de dezembro, para a Escola Judicial; 
III – apurar as conformidades formal e material da ata prevista no art. 9º do presente Ato Regulamentar, inclusive quando repassado, o encargo de
sua elaboração, ao vice-coordenador ou a qualquer outro integrante do grupo de estudos; 
IV – informar ao membro do grupo sobre sua exclusão, na hipótese do art. 10 do presente Ato Regulamentar, notificando eventual suplente acerca
da decorrente substituição.
 
Art. 8º - Ao vice-coordenador compete auxiliar e substituir o coordenador na condução das atividades do grupo.
 
Art. 9º - Os encontros presenciais serão registrados em ata a ser elaborada e entregue pelo coordenador do grupo de estudos à Escola Judicial,
no prazo de uma semana a partir de sua realização.  
§1º. O coordenador poderá repassar o encargo previsto no caput do presente artigo ao vice-coordenador ou a qualquer outro integrante do grupo
de estudos. 
§2º. A ata prevista no caput do presente artigo deverá contemplar:  
I -A síntese dos debates; 
II - A indicação do expositor do tema, se houver; 
III - Os horários de início e término do encontro; e 
IV- A relação dos integrantes presentes e ausentes ao encontro, especificando, nos casos de ausência, sua eventual motivação.
 
Art. 10 - A ausência em encontro presencial deverá sempre ser justificada, exigindo-se frequência mínima a 2 (dois) encontros presenciais por
semestre ou, caso o seu número exceda de 3 (três), a 75% desses encontros, sob pena de: 
I - exclusão em prol dos suplentes, respeitada a ordem de inscrição; e, sucessivamente,  
II - abertura de vaga, a pedido do respectivo coordenador. 
§1º. A ausência deverá ser previamente informada ao coordenador do grupo, admitindo-se que, em caso de imprevisão, seja justificada no prazo
de 3 (três) dias a partir da realização do respectivo encontro presencial. 
§2º. A ausência motivada por férias ou licenças previstas em lei será desconsiderada no cômputo da frequência mínima.
 
Art. 11 - Poderá ser convidado professor à participação em encontro presencial do grupo de estudos, mediante consentimento prévio da Direção
da Escola Judicial, no intuito de palestrar e fomentar o debate.
 
Art. 12 - Além dos encontros presenciais, a participação em grupo de estudos envolve atividades de preparação àqueles encontros e a troca de
informações e conhecimento por outros meios, especialmente o eletrônico.
 
Art. 13 - Até o dia 1º de dezembro, os integrantes dos grupos de estudo, a partir dos temas desenvolvidos nos encontros presenciais, poderão
entregar ao Coordenador, individualmente ou em duplas, artigo doutrinário inédito que conte de 10 (dez) a 20 (vinte) páginas, observado o padrão
formal definido pela Escola Judicial, competindo ao Coordenador atentar ao prazo do artigo 7º, II, ao remeter o artigo à Escola. 
Parágrafo único. A Escola Judicial prestará apoio científico e pedagógico à elaboração do artigo doutrinário de que trata o presente ato
regulamentar, remanescendo plenamente presumida, com o seu depósito, autorização para que o publique.
 

CONSIDERAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO NOS GRUPOS DE ESTUDO ÀS FORMAÇÕES INICIAL E CONTINUADA DOS MAGISTRADOS E À
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO SERVIDOR

 
Art. 14 - A participação em grupo de estudos da Escola Judicial é considerada para fins de formação inicial ou continuada, conforme se trate de
magistrado vitaliciando ou vitalício, respectivamente. 
§1º. A participação do juiz vitaliciando nos grupos de estudo da Escola Judicial assegurará, no máximo, a contabilização de 10 (dez) horas-aula
semestrais de formação inicial. 
§2º. A participação do servidor nos grupos de estudo da Escola Judicial poderá ser considerada ao pagamento do adicional de qualificação,
conforme decisão da instância competente no âmbito do Tribunal, observada a regulamentação que o disciplina.
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Art. 15 - A contabilização horária da participação em grupos de estudo da Escola Judicial far-se-á de acordo com a duração dos encontros
presenciais registrados em ata, observados modo e prazo de entrega dessa ata definidos no art. 9º do presente Ato Regulamentar. 
§1º. O desempenho, em cada encontro, das atribuições de coordenação do grupo ensejará, em dobro, a correspondente contabilização horária.  
§2º. Atividades que não sejam presenciais não serão consideradas à contabilização prevista no caput do presente artigo, ressalvando-se: 
I – a preparação para exposição de tema central objeto de encontro presencial, circunstância apta a ensejar a contabilização adicional de duas 2
horas-aula; e  
II – a elaboração e o depósito de artigo doutrinário inédito na Escola Judicial, em consonância com as exigências estipuladas no presente ato
regulamentar, circunstância apta a ensejar a contabilização adicional de 10 horas-aula.
 

DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA
 
Art. 16 - Os grupos de estudo da Escola Judicial que já estejam em funcionamento na data de publicação do presente ato regulamentar manter-se-
ão compostos por magistrados, exclusivamente.
 
Art. 17 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor da Escola Judicial, mediante análise prévia do Conselho Consultivo da Escola Judicial.
 
Art. 18 - O presente ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando o Ato Regulamentar 04/14 da Direção da Escola Judicial.
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
Porto Alegre, 20 de abril de 2017.

 
ALEXANDRE CORRÊA DA CRUZ 
Diretor da Escola Judicial do TRT4

Portaria

Portaria Presidência

 
PORTARIA Nº 1.835, DE 18 DE ABRIL DE 2017.

 
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no exercício da Presidência e no uso de suas atribuições
legais e regimentais, resolve: 1. CONCEDER APOSENTADORIA a LINA MARIA KONZEN, no cargo de Analista Judiciário, da Área Administrativa,
Classe “C”, Padrão 13, Matrícula nº 308.4.1589, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, considerando o que consta
no Processo TRT 4ª ADMEletrônico nº 0002129-49.2017.5.04.0000, e de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional nº
47/2005, incluída a vantagem prevista no artigo 13 da Lei n° 11.416/2006 (alterado pela Lei nº 13.317/2016). 2. DECLARAR VAGO, em
decorrência, o cargo de Analista Judiciário, da Área Administrativa, Classe “C”, Padrão 13, revertendo a vaga à Classe “A”, Padrão 01.

 
JOÃO PEDRO SILVESTRIN 

Vice-Presidente, no exercício da Presidência do TRT da 4ª Região/RS

 
O VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, resolve:
 
Nº 1.879, de 18-04-17, DESIGNAR a Analista Judiciário, Área Judiciária, ROSANE MACIEL DOS SANTOS, para exercer a função comissionada
de SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA-FC03, na 1ª VT de Porto Alegre. (PA nº 0002269-83.2017.5.04.0000).
 
Nº 1.906, de 19-04-17, 1. DISPENSAR a Analista Judiciário, Área Judiciária, TAIS NUNES DE ALBUQUERQUE, da função comissionada de
ASSISTENTE DE JUIZ-FC05, da Secretaria da Corregedoria. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de ASSISTENTE DE
JUIZ-FC05, acima referida. 3. REMOVER, a pedido, a referida servidora, da Secretaria da Corregedoria para o Gabinete cuja cadeira encontra-se
vaga em virtude da aposentadoria do Exmo. Desembargador José Felipe Ledur. 4. DESIGNAR a referida servidora para exercer a função
comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, no Gabinete cuja cadeira encontra-se vaga em virtude da aposentadoria do Exmo.
Desembargador José Felipe Ledur. (PA nº 0002221-27.2017.5.04.0000).
 
Nº 1.907, de 19-04-17, 1. DISPENSAR a Técnico Judiciário, Área Administrativa, CELIA MARIA MARQUES RAMOS, da função comissionada de
ASSISTENTE DE JUIZ-FC05, da 27ª VT de Porto Alegre. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de ASSISTENTE DE
JUIZ-FC05, acima referida. 3. REMOVER, a pedido, a referida servidora, da 27ª VT de Porto Alegre para a Secretaria da Corregedoria. 4.
DESIGNAR a referida servidora para exercer a função comissionada de ASSISTENTE DE JUIZ-FC05, na Secretaria da Corregedoria. (PA nº
0002255-02.2017.5.04.0000).
 
Nº 1.909, de 19-04-17, 1. DISPENSAR, a pedido, a contar de 24-04-2017, a Analista Judiciário, Área Judiciária, ALINE MARIA CLEZAR DAL
MOLLIN, da função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, do Gabinete da Exma. Desembargadora Maria Cristina Schaan
Ferreira. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, acima referida. 3. REMOVER a
referida servidora, do Gabinete da Exma. Desembargadora Maria Cristina Schaan Ferreira para a Seção de Empenhos. (PA nº 0002290-
59.2017.5.04.0000).
 
Nº 1.910, de 19-04-17, VINCULAR ao Gabinete da Exma. Sra. Desembargadora Maria Cristina Schaan Ferreira, a contar de 24-04-2017, a
Técnico Judiciário, Área Administrativa, KARIN BEATRIZ HASSMANN, no exercício da função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-
FC05, anteriormente vinculada ao Gabinete da Exma. Desembargadora Laís Helena Jaeger Nicotti. (PA nº 0002290-59.2017.5.04.0000).
 
Nº 1.911, de 19-04-17, 1. REMOVER, a pedido, o Técnico Judiciário, Área Administrativa, CLAUDIO FERNANDO DA SILVA, da Secretaria de
Gestão de Pessoas para a 27ª VT de Porto Alegre. 2. DESIGNAR o referido servidor para exercer a função comissionada de ASSISTENTE DE
JUIZ-FC05, na 27ª VT de Porto Alegre. (PA nº 0002254-17.2017.5.04.0000).

 
JOÃO PEDRO SILVESTRIN 
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Vice-Presidente, no exercício da Presidência

 
PORTARIA N° 1.951, DE 20 DE ABRIL DE 2017.

 
Designa os magistrados integrantes do Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas do Primeiro Grau – CEJUSC-JT/1°

Grau.
 
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
 
CONSIDERANDO a criação do Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas do Primeiro Grau – CEJUSC-JT/1° Grau, no
âmbito do TRT da 4ª Região, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.791/2017;
 
CONSIDERANDO que o CEJUSC/JT 1° Grau será composto e coordenado por um ou mais magistrado(s) do Trabalho, titular(es) ou substituto(s),
designado(s) pela Presidência do Tribunal, consoante disposto no inciso I e § 1° do artigo 6° da Portaria Conjunta n° 1.791/2017,
 
RESOLVE:
 
Art. 1° Designar o Juiz Titular de Vara do Trabalho, LUÍS HENRIQUE BISSO TATSCH, e o Juiz do Trabalho Substituto, EDUARDO BATISTA
VARGAS, para atuarem no Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas do Primeiro Grau – CEJUSC-JT/1° Grau.
 
Parágrafo único: A coordenação do CEJUSC-JT/1° Grau será exercida segundo o critério de antiguidade.
 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
JOÃO PEDRO SILVESTRIN 

Vice-Presidente do TRT da 4ª Região, no exercício da Presidência

Relatório

Relatório Inspeção Correcional

Relatório de Correição Ordinária
 RELATÓRIO DE INSPEÇÃO CORRECIONAL ORDINÁRIA REALIZADA NA VARA DO TRABALHO DE CAMAQUÃ EM 15.02.2017

 

Relatório de Correição Ordinária
 RELATÓRIO DE INSPEÇÃO CORRECIONAL ORDINÁRIA REALIZADA NA 20ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE EM 14.02.2017

 

Relatório de Correição Ordinária
 RELATÓRIO DE INSPEÇÃO CORRECIONAL ORDINÁRIA REALIZADA NA 7ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE EM 14.02.2017

 

Relatório de Correição Ordinária
 RELATÓRIO DE INSPEÇÃO CORRECIONAL ORDINÁRIA REALIZADA NA 28ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE EM 07.03.2017

 

Relatório de Correição Ordinária
 RELATÓRIO DE INSPEÇÃO CORRECIONAL ORDINÁRIA REALIZADA NO POSTO AVANÇADO DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE SÃO

LOURENÇO DO SUL EM 15.02.2017
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RELATÓRIO DE INSPEÇÃO CORRECIONAL ORDINÁRIA REALIZADA NA 
 VARA DO TRABALHO DE CAMAQUÃ EM 15.02.2017 


 
 


Aos 15 dias do mês de fevereiro de 2017, compareceu à sede da Vara Trabalho de 
Camaquã a Excelentíssima Senhora MARIA DA GRAÇA RIBEIRO CENTENO, Desembargadora 
Corregedora do Tribunal do Trabalho da 4ª Região, acompanhada das Assistentes da Secretaria 
da Corregedoria Adriana Stangler e Ceci Franzen Matte, para Correição Ordinária Anual, nos 
termos legais e regimentais, conforme os autos do Processo Administrativo nº 0000090-
79.2017.5.04.0000. 


A Desembargadora Corregedora e a sua equipe foram recebidas pela Juíza Titular Adriana 
Moura Fontoura, pelo Diretor de Secretaria Luís Eduardo Kohler e pelos demais servidores 
lotados nessa Unidade Judiciária.  


Com base nas informações prestadas pelos Gestores, nos autos de processos analisados e 
nos dados oriundos dos sistemas disponibilizados a essa Corregedoria Regional, apurou-se o 
seguinte:  


1 INFORMAÇÕES GERAIS 
 


Data da instalação da Vara do Trabalho: 23.01.1981 
 
Data da última correição realizada: 14.06.2016 
 
Data de Implantação do PJe: 23.03.2015 
 
Jurisdição: Amaral Ferrador, Arambaré, Camaquã, Cerro Grande do Sul, Chuvisca, Cristal, Dom 
Feliciano, Sentinela do Sul, São Lourenço do Sul, Tapes 
 
Período Correcionado: de 1º.01.2016 a 15.02.2017 
 
Dados estatísticos coletados para o Mapeamento Global de Desempenho (MGD): de 1°.01 a 
31.12.2016 


2 ESTRUTURA FUNCIONAL 


2.1 JUÍZES 


2.1.1 Juízes Atuais 
 


Juíza Cargo Lotação 


Adriana Moura Fontoura Juíza do Trabalho Titular Desde 15.09.2014 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 31.01.2017) 


2.1.2 Circunscrição 
 


Nos termos da Portaria nº 04/2016 da Corregedoria Regional deste TRT, a Vara do Trabalho 
de Camaquã pertence à 75ª circunscrição da jurisdição territorial da Justiça do Trabalho da 4ª 
Região. Nessa circunscrição vigora o regime de lotação singular, com a atuação do Juiz Titular da 
Vara do Trabalho ou do Juiz Substituto no exercício da titularidade. 
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O Posto Avançado da Justiça do Trabalho de São Lourenço do Sul é atendido pela Juíza 
Titular da Vara do Trabalho de Camaquã ou, em seus afastamentos, pelo Juiz do Trabalho 
Substituto designado. 


 
2.1.3 Juízes que Atuaram no Período Correcionado 
 


 Juiz (a) Período(s) Motivo Total 


1 Adriana Moura Fontoura Juíza Titular desde 15.09.2014 Há 2anos e 5 
meses* 


2 Eliseu Cardozo Barcellos 


07.01 a 09.02.2016 
09.01 a 07.02.2017 
08.02 a 14.02.2017 


 


Atuou/respondeu pela Unidade Judiciária 
em virtude das férias da Juíza Titular 


33 dias 
29 dias 
7 dias 


= 69 dias 


3 Cínthia Machado de Oliveira 25.04 a 1º.05.2016 Atuou/respondeu pela Unidade Judiciária 
em virtude das férias da Juíza Titular 7 dias 


4 Jorge Fernando Xavier de Lima 
18.08 a 04.09.2016 
05.09 a 11.09.2016 


 


Atuou/respondeu pela Unidade Judiciária 
em virtude das férias da Juíza Titular 


17 dias 
7 dias 


= 24 dias 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 31.01.2017) 
* Período totalizado até a data da visita correcional. 


 
2.1.4 Afastamentos da Juíza Titular durante o Período Correcionado 
 


Juíza Motivo Período(s) Total (em dias) 


Adriana Moura Fontoura Férias 


07.01 a 09.02.2016 
25.04 a 1º.05.2016 
18.08 a 11.09.2016 


09 a 13.01.2017 
16.01 a 14.02.2017 


= 


34 
7 


25 
5 


30 
101 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 31.01.2017) 


 
2.2 SERVIDORES 
 


 2.2.1 Servidores Lotados  
           


Servidores lotados na Vara do Trabalho de Camaquã 


 Servidor (a) Função Data de Exercício na 
Unidade Judiciária 


1 Luís Eduardo Kohler Diretor de Secretaria (CJ3) 02.07.2015 


2 Iriane Ossanes Rodrigues Assistente de Juiz Titular (FC05) 29.09.2014 


3 Renata Camargo Jorge 
(Em férias) 


Assistente de Diretor de Secretaria (FC04) 22.01.2002*¹ 


4 Henrique Mantovani Dias Assistente de Execução (FC04) 05.07.2016 


5 Gustavo Nilson Secretário de Audiência (FC03) 06.08.2014 


6 André Luís Palermo*² Assistente (FC02) 16.03.2015 


7 Luciane Nobre Elias - 14.07.2015 


8 Patrícia Luana Vieira - 12.12.2016 
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OFJ Júlio Cezar da Porciuncula Pacheco Cargo: Analista Judiciário, Área Judiciária, 
Especialidade Oficial de Justiça Avaliador 


Federal 


12.05.2008 


OFJ Zanoni Dutra Freitas 23.04.2013 


 


Servidores lotados na Vara do Trabalho de Camaquã à Disposição do Posto Avançado da Justiça do 
Trabalho de São Lourenço do Sul 


 Servidor (a) Função Data de Exercício na 
Unidade Judiciária 


1 José Leandro Oliveira da Cruz Assistente-Chefe de Posto (FC05) 03.04.2003 


2 Roselange Della Flora Gnata Assistente (FC02) 10.11.2014 


3 Jardel de Paula Peres Assistente (FC02) 03.08.2015 


4 Cláudio Ricardo Reinhardt - 20.06.2016 


(Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 03.02.2017)  
*¹ A servidora Renata Camargo Jorge registra lotações anteriores na Unidade Judiciária, de 10.06.1991 a 1º.07.2001, 
de 1º.08.2001 a 29.11.2001 e de 20.12.2001 a 06.01.2002, respectivamente. 
*² O Sistema RH informa, em 03.02.2017, a previsão de saída do servidor André Luís Palermo para lotação como 
Assistente (FC02) na Seção de Liquidação. 
 


2.2.2 Ausências dos Servidores no Período de 1º.01 a 31.12.2016 
 


Na tabela a seguir informam-se as ausências dos servidores lotados na Vara do Trabalho de 
Camaquã, no período de 1º.01 a 31.12.2016. Os afastamentos dos servidores à disposição do 
Posto Avançado da Justiça do Trabalho de São Lourenço do Sul podem ser consultados no 
relatório de correição correspondente.           


Servidores lotados na Vara do Trabalho de Camaquã 


Servidor (a) Tipo de Ausência Nº de dias  Total  


André Luís Palermo 


Doação de Sangue (DSAN) 1 


2 Júri e/ou outros Serviços Obrigatórios por Lei 
(JURI) 1 


Gustavo Nilson 
Curso ou Evento (CURS) 3 


23 
Licença-Paternidade (PAT) 20 


Henrique Mantovani Dias (desde 05.07.2016)* 
O servidor realiza suas atividades por meio da 
modalidade de teletrabalho desde 05.07.2016 


- -- - 


Iriane Ossanes Rodrigues - - - 


Júlio Cezar da Porciuncula Pacheco - - - 


Luciane Nobre Elias Licença para Tratamento de Saúde (LTS) 188 188 


Luís Eduardo Kohler Curso ou Evento (CURS)  4 4 


Patrícia Luana Vieira (desde 12.12.2016)* - - - 


Renata Camargo Jorge 


Curso ou Evento (CURS) 2 


7 Fruição dos Dias Trabalhados nas Eleições 
(TREF) 5 


Zanoni Dutra Freitas 


Curso ou Evento (CURS) 4 


5 Fruição dos Dias Trabalhados nas Eleições 
(TREF) 1 


          (Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 03.02.2017)       
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* Servidor lotado na Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período correcionado: somente são 
computados os afastamentos ocorridos a partir da data da vinculação do servidor à referida Unidade. 


2.2.3 Movimentação de Servidores durante o Período Correcionado 
         


Servidores lotados na Vara do Trabalho de Camaquã 


 Servidor (a) Data de 
Lotação 


Data de 
Saída 


Tempo de Permanência 
na Unidade Judiciária Motivo da Saída 


1 Darcy Tiaraju Pereira da Rosa 28.02.1999 06.01.2016 16 anos, 10 meses e 9 
dias Aposentadoria 


2 Alexandre Luiz Slomp 10.06.2015 17.07.2016 1 ano, 1 mês e 8 dias 
Lotação na Secretaria da 
Corregedoria – Assistente 
de Juiz Substituto (FC05)* 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 03.02.2017) 
* O servidor já ocupava função comissionada de Assistente de Juiz Substituto (FC05) na Vara do Trabalho 
correcionada. 


2.3 ESTAGIÁRIOS 
           


 Estagiário Curso em Andamento Período 


1 Wendell Santos da Silva Superior em Direito De 23.01 a 22.07.2017 


          (Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 03.02.2017) 
 


3 DESEMPENHO DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
 
3.1 MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO - MGD  


 


O MGD é um sistema que apresenta, de forma sintética, o desempenho das Varas do 
Trabalho e Postos Avançados da 4ª Região em aspectos considerados relevantes para a 
prestação da atividade judiciária, segundo a interação de quatro indicadores definidos por esta 
Corregedoria Regional: congestionamento de tramitação processual, acervo processual, vazão 
processual e prazo médio de tramitação processual. 


Cada um desses indicadores corresponde a um ou mais itens, que compõem as colunas 
da tabela principal do MGD e aos quais foram atribuídos diferentes pesos, de forma a atender às 
prioridades estabelecidas pela Corregedora Regional, considerando o planejamento estratégico 
do TRT4.  


Assim, esse sistema permite que sejam obtidos dois subprodutos: o Percentual da Força 
de Trabalho e o Índice de Produtividade, que se encontram explanados nos itens de mesmo 
nome deste relatório. 


O resultado final obtido pelo sistema MGD é o Índice Geral de Desempenho de cada 
Unidade Judiciária mapeada, calculado equalizando os dois subprodutos acima referidos. O 
Índice Geral de Desempenho é a representação numérica do resultado do trabalho realizado ao 
longo dos doze meses anteriores à data de coleta de dados nos sistemas informatizados quando 
da elaboração deste relatório de inspeção correcional.  


Os resultados da Vara do Trabalho de Camaquã, portanto, correspondem aos dados 
relativos ao período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2016. 


O quadro abaixo indica, para fins de análise de desempenho, que a Vara do Trabalho de 
Camaquã foi agrupada com as Unidades Judiciárias cuja tramitação processual variou de 751 a 
1.000 processos por ano, de acordo com a média de casos novos recebidos no triênio 2014-2016, 
conforme exposto a seguir: 
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Unidade Judiciária 2014 2015 2016 Média trienal 


Vara do Trabalho de Camaquã 950 980 758 896 


Analisando as informações apresentadas pelo MGD, constata-se que a Unidade obteve 
desempenho melhor que a média em cinco dos oito indicadores considerados. Dentre tais 
indicadores, os melhores desempenhos foram verificados na vazão processual (melhor 
desempenho da faixa de movimentação processual), congestionamento na fase de conhecimento 
(segundo melhor desempenho) e congestionamento na fase de liquidação (quinto melhor índice). 


A seguir, será analisado o desempenho da unidade em cada índice que compõe o MGD. 
Sinala-se que, em face do modo de funcionamento do sistema, quanto menor o índice 


geral apresentado pela Unidade, melhor será considerado o seu desempenho. 
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  Indicadores    


  Congestionamento Acervo Vazão Prazo médio    


Faixa de 
movimentação 


processual 


Peso 2 1 3 1 1 2 2 2 1 Índice 
de 


produti-
vidade 


% da 
força de 
trabalho 


Índice 
Geral Unidade judiciária Conheci


-mento 
Liquida-


ção 
Execu-


ção 


Pendentes 
de Finali-


zação 


Inverso da 
Vazão 


processual 


Do ajuíza-
mento ao fim 
da instrução 


Da conclusão 
à prolação da 


sentença 


Do início ao 
fim da 


execução 


Do ajuíza-
mento ao 


arquivamento 


751 – 1.000 
processos por 


ano 


1º Encantado 0,30 0,22 0,78 0,28 0,75 0,45 0,11 0,40 0,37 0,43 82% 0,35 


2º 2ª Estrela 0,35 0,18 0,72 0,30 0,70 0,45 0,48 0,36 0,31 0,46 77% 0,36 


3º Camaquã 0,30 0,19 0,74 0,60 0,54 0,61 0,47 0,65 0,87 0,57 64% 0,36 
4º 1ª Estrela 0,31 0,28 0,82 0,33 0,73 0,45 0,45 0,39 0,32 0,49 75% 0,37 


5º Frederico Westphalen 0,40 0,31 0,76 0,51 0,77 0,59 0,33 0,20 0,46 0,49 80% 0,39 


6º 1ª Santa Rosa 0,38 0,19 0,76 0,50 0,67 0,66 0,32 0,25 0,53 0,49 81% 0,40 


7º Vacaria 0,25 0,31 0,75 0,40 0,68 0,53 0,29 0,41 0,56 0,48 84% 0,40 


8º 2ª Santa Rosa 0,36 0,24 0,64 0,39 0,67 0,65 0,30 0,28 0,48 0,46 94% 0,43 


9º 2ª Esteio 0,38 0,25 0,75 0,49 0,91 0,65 0,64 0,38 0,54 0,57 79% 0,45 


10º Três Passos 0,40 0,29 0,73 0,43 0,99 0,43 0,33 0,29 0,52 0,49 93% 0,45 


11º Soledade 0,39 0,14 0,74 0,48 0,55 0,65 0,38 0,29 0,57 0,49 94% 0,46 


12º 1ª Esteio 0,53 0,22 0,74 0,52 0,85 0,75 0,45 0,34 0,64 0,57 84% 0,48 


13º Palmeira das Missões 0,34 0,19 0,64 0,37 0,72 0,44 0,28 1,00 0,78 0,54 91% 0,49 


14º 2ª Erechim 0,53 0,55 0,72 0,60 0,93 0,93 0,99 0,60 0,74 0,74 74% 0,55 


15º Triunfo 0,32 0,36 0,74 0,57 0,80 0,90 1,00 0,31 0,77 0,65 89% 0,58 


16º Torres 0,47 0,36 0,84 0,51 0,93 0,78 0,06 0,56 0,71 0,59 107% 0,63 


17º 1ª Rio Grande 0,45 0,33 0,80 0,73 1,00 0,76 0,80 0,41 0,70 0,67 94% 0,63 


18º Cachoeira do Sul 0,60 0,42 0,89 1,00 0,82 1,00 0,67 0,72 1,00 0,79 93% 0,74 


Média 0,39 0,28 0,75 0,50 0,78 0,65 0,51 0,44 0,59 0,55 99% 0,54 
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3.2 CONGESTIONAMENTO  
 
3.2.1. Congestionamento na Fase de Conhecimento 
 


A Taxa de Congestionamento na fase de Conhecimento corresponde ao percentual de 
processos não julgados, em determinado período, em relação ao total de pendentes de 
julgamento. Leva em conta o estoque de processos pendentes do período anterior, o total de 
casos novos que ingressam e os processos solucionados. 
 
Fórmula de apuração: 


 
 


 
 


 Casos novos Processos solucionados Solucionados em relação aos distribuídos 


Vara do Trabalho de Camaquã 758 974 128,50% 


Média unidades similares 919,22 896,72 97,55% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 07.02.2017) 
 


Conforme apontado acima, o número de processos solucionados na Vara do Trabalho de 
Camaquã, no ano de 2016, superou em 216 o de casos novos. Esse foi o principal motivo pelo 
qual a Unidade conseguiu um índice de congestionamento no conhecimento (0,30) abaixo da 
média da sua faixa de movimentação processual (0,39), especialmente considerando que o saldo 
de processos pendentes de solução do período anterior (2015/12) na Unidade era maior que a 
média da respectiva faixa. 


Concede-se maior relevância ao bom desempenho da Unidade nesse indicador pois, 
conforme apontado no quadro acima, o número de processos solucionados foi 8,62% superior à 
média por unidade na respectiva faixa de movimentação processual. Por sua vez, favoreceu a 
Unidade o menor número de casos novos recebidos no período. 


Quanto aos processos pendentes de solução na fase de conhecimento ao final do 
período avaliado (2016/12), verifica-se que a maior parte destes se encontrava aguardando 
encerramento da instrução processual (69,95%). Além disso, convém destacar que, no período 
de 31.12.2015 a 31.12.2016, houve redução de 95% no número de feitos aguardando a prolação 
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de sentença com prazo vencido na Unidade (queda de 20 para 1 processos). Especificações no 
quadro abaixo: 


 
Situação dos processos pendentes de solução na fase de conhecimento 


 2015 2016 Variação 2015-2016  


Aguardando 1ª sessão de audiência 273 86 -68,50% 


Aguardando encerramento da instrução 281 298 6,05% 


Aguardando prolação de sentença – no prazo 67 41 -38,81% 


Aguardando prolação de sentença – com prazo vencido 20 1 -95,00% 


TOTAL 641 426 -33,54% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 07.02.2017) 
 
3.2.2. Congestionamento na Fase de Liquidação 
 


A Taxa de Congestionamento na fase de liquidação corresponde ao percentual de 
processos não liquidados, em determinado período, em relação ao total de processos pendentes 
na fase de liquidação. Leva em conta o estoque de liquidações pendentes do período anterior, o 
total de liquidações iniciadas e as liquidações encerradas. 
 
Fórmula de apuração: 
 


 


 


 
 


 Liquidações 
iniciadas 


Liquidações 
encerradas 


Liquidações encerradas em 
relação às iniciadas 


Vara do Trabalho de Camaquã 394 365 92,64% 


Média unidades similares 234,44 226,55 96,64% 
 


Os dados acima indicam que, no ano de 2016, o número de liquidações iniciadas superou 
em 29 o de liquidações encerradas, o que importou no aumento do acervo de processos 
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pendentes na fase de liquidação. Esse desempenho foi bastante parecido com a média da sua 
respectiva faixa de movimentação processual. 


O índice de 0,19 alcançado pela Unidade é melhor que o índice médio da respectiva faixa 
de movimentação processual (0,28). Isso foi alcançado por dois motivos: a) maior número de 
liquidações encerradas pela Unidade no período, na comparação com a média das demais 
unidades com tramitação processual similar; b) reduzido saldo de processos pendentes na fase 
de liquidação em dezembro de 2015. 
 
3.2.3. Congestionamento na Fase de Execução 
 


A Taxa de Congestionamento na fase de execução corresponde ao percentual de 
processos não finalizados, em determinado período, em relação ao total de processos pendentes 
de finalização na fase de execução. Leva em conta o estoque de execuções pendentes de 
finalização do período anterior, o total de execuções iniciadas e as execuções finalizadas. 


 
Fórmula de apuração: 
 


 
 


 


 


 Execuções 
iniciadas 


Execuções 
finalizadas 


Execuções finalizadas em 
relação às iniciadas 


Vara do Trabalho de Camaquã 414 428 103,38% 


Média unidades similares 318,83 285,78 89,63% 


 
Em 2016, os dados estatísticos indicam que foram finalizadas na Unidade Judiciária 


103,38% das execuções iniciadas no mesmo período. Esse desempenho foi superior à média da 
respectiva faixa, onde o número de execuções finalizadas alcançou 89,63%. O principal fator 
positivo foi o grande número de execuções finalizadas no período, superando bastante a média 
das demais unidades com tramitação processual similar. 


Quanto ao índice da taxa de congestionamento da Unidade (0,74), esse ficou bastante 
próximo do índice médio da sua faixa de movimentação processual (0,75) em virtude do resíduo 
de processos pendentes do período anterior ser bastante superior à média das demais Unidades.  
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3.3 ACERVO DE PROCESSOS TRAMITANDO 
 


O acervo corresponde ao total de processos tramitando na Unidade. Seu valor é obtido 
pelo somatório dos processos pendentes de finalização das fases de conhecimento, liquidação e 
execução, bem como das cartas precatórias e cartas de ordem pendentes de cumprimento.  


 
Fórmula de apuração:   


 
Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão entre o acervo desta 


pelo maior acervo dentre as Unidades constantes da mesma faixa de movimentação processual.  
 


Fórmula de apuração: 
 


Acervo na unidade 
Maior acervo na faixa de movimentação 


 


2.675 
4.493 


 


0,60 


 


Situação 2015 2016 Variação 2015-2016  


Pendentes de finalização na fase de conhecimento* 1.497 1.277 -14,70% 


Pendentes de finalização na fase de liquidação** 63 100 58,73% 


Pendentes de finalização na fase de execução*** 1.259 1.255 -0,32% 


Cartas precatórias e de ordem pendentes de devolução 47 43 -8,51% 


Total 2.866 2.675 -6,66% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 07.02.2017) 
* Consideram-se finalizados, na fase de conhecimento, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente a tribunal 
diverso; b) arquivados definitivamente; c) com entrega definitiva dos autos à parte; d) com início da fase de liquidação ou de execução. 
** Consideram-se finalizados, na fase de liquidação, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente a tribunal 
diverso, para liquidação; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos Suplementares apensadas aos autos principais; d) 
com execução iniciada. 


Pendentes de finalização (conhecimento, liquidação e 
execução) + cartas precatórias e de ordem pendentes de 


devolução 


 


1.277 + 100 + 1.255 + 42 + 1 


 


2.675 
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*** Consideram-se finalizados os processos de execução de títulos judiciais e extrajudiciais: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional 
pertencente a tribunal diverso, para execução; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos Suplementares apensadas 
aos autos principais. 


 
Nos últimos doze meses, houve uma redução de 6,66% no número de processos 


tramitando na Unidade Judiciária. Apesar disso, esse acervo ainda era superior à média da faixa 
de movimentação processual, que em dezembro de 2016 foi de 2.241,61 por Unidade.  


Somente a fase de liquidação registrou aumento no número de processos tramitando 
(58,73%). O conhecimento, a execução e as cartas pendentes de cumprimento/devolução 
registraram queda de 14,70%, 0,32% e 8,51%, respectivamente. 


Quanto ao índice de acervo (0,60), este foi maior que a média da sua faixa (0,50), 
encontrando-se apenas na 15ª posição entre as 18 unidades da sua faixa de movimentação 
processual. Diante disso, recomenda-se que a Unidade continue mantendo os esforços para 
redução do seu acervo processual para melhora desse índice. 
 
3.4 VAZÃO PROCESSUAL 
 


A vazão processual corresponde ao percentual de processos baixados em relação aos 
processos iniciados. No entanto, devido à forma em que foi estruturado o MGD (quanto menor o 
índice, melhor o resultado) foi invertida a fórmula, de maneira que será apresentado o percentual 
de processos iniciados em relação aos baixados. 


 
Fórmula de apuração: 
 


Casos novos 
Processos arquivados definitivamente + remetidos a outras unidades 


 


758 
956 + 0 


 


0,79 


 
Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão do resultado obtido 


no cálculo da vazão processual da Unidade pelo maior coeficiente dentre todas as Unidades 
constantes da mesma faixa de movimentação processual.  
 
Fórmula de apuração: 
 


Vazão na unidade 
Maior vazão na faixa de movimentação 


 


0,79 
1,46 


 


0,54 
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Conforme apontado acima, o número de processos arquivados definitivamente e 
remetidos para outras Unidades superou em 198 o número de casos novos. Dessa forma, como 
anteriormente apontado, o acervo processual registrou queda no período. Pela análise do gráfico 
acima, verifica-se que esse bom resultado foi fruto do grande número de arquivamentos 
realizados no mês de abril de 2016, quando a diferença em relação aos casos novos foi muito 
expressiva. 


Por consequência, o índice de vazão processual da Unidade em 2016 (0,54) foi muito 
melhor que a média da respectiva faixa de movimentação processual (0,78), sendo o melhor 
índice da sua respectiva faixa de movimentação processual no período. 
 
3.5 PRAZO MÉDIO 
 
3.5.1 Prazo Médio do Ajuizamento ao Fim da Instrução 
 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do ajuizamento 
da ação e a data da realização da sessão de audiência que encerrou a instrução. São 
considerados na base de cálculo os processos com instrução encerrada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior 
prazo médio dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação 
processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


173,52 
286,33 


 


0,61 


 


 
 
O prazo médio decorrido entre o ajuizamento da ação e o encerramento da instrução 


registrou queda de 186,57 dias, em 2015, para 173,52 dias, em 2016. Ademais, o lapso de tempo 
alcançado na Unidade foi 13,03 dias mais célere que a média da sua faixa de movimentação 
processual. Por fim, o índice obtido neste indicador foi o 8º colocado entre as 18 Unidades com 
tramitação processual similar. 
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3.5.2 Prazo Médio da Conclusão à Prolação da Sentença 
 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data da conclusão 
dos autos ao juiz e a data da prolação da sentença. São considerados na base de cálculo os 
processos com sentença prolatada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade o maior 
prazo médio dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação 
processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


64,67 
136,34 


 


0,47 


 


 
 
O prazo médio decorrido entre a conclusão e a prolação da sentença registrou queda de 


69,87 dias, em 2015, para 64,67 dias, em 2016. O gráfico acima aponta que entre março e agosto 
o tempo para prolação das sentenças foi mais célere. Ademais, o tempo médio para prolação de 
sentença na Unidade foi 4,86 dias mais célere quando comparado à média da sua respectiva 
faixa de movimentação processual. Não por acaso, portanto, a queda no número de processos 
com prazo vencido para prolação de sentença verificado na Unidade, conforme já destacado no 
item 3.1.1.  


Entretanto, a média de tempo para prolação das sentenças ainda se encontra alta. Tanto 
é que o índice desse indicador foi apenas o 12º colocado dentre as 18 Unidades da respectiva 
faixa de movimentação processual. 


 
3.5.3 Prazo Médio do Início ao Encerramento da Execução 
 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do início e a 
data do encerramento da execução. São considerados na base de cálculo os processos com 
execuções encerradas no período. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior 
prazo médio dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação 
processual.   
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Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


837,63 
1.297,99 


 


0,65 


 


 
 
O prazo médio decorrido entre o início e o encerramento da fase de execução recuou de 


1.491,40 dias, em 2015, para 837,63 dias, em 2016. Esse resultado acompanhou a variação 
verificada no mesmo período na respectiva faixa de movimentação processual, que registrou 
queda do prazo médio de 662,39 dias, para 578,25 dias. Apesar da redução do prazo, o lapso de 
tramitação na fase de execução ainda é muito alto, superando a média da sua respectiva faixa 
em 259,38 dias. 


 O índice desse indicador foi bastante ruim no período avaliado (0,65), sendo o terceiro 
pior colocado entre as 18 unidades, ficando à frente apenas das Varas do Trabalho de Cachoeira 
do Sul e de Palmeira das Missões. 
 
3.5.4 Prazo Médio do Ajuizamento ao Arquivamento do Processo 
 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre o ajuizamento e o 
arquivamento definitivo do processo. São considerados na base de cálculo os processos 
arquivados definitivamente no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior 
prazo médio dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação 
processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


842,55 
968,32 


 


0,87 
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O prazo médio decorrido entre o ajuizamento e o arquivamento do processo recuou de 


978,52 dias, em 2015, para 842,55 dias, em 2016 (recuo de 13,90%). Esse resultado 
acompanhou a tendência da respectiva faixa de movimentação processual, que registrou queda 
do prazo médio de 603,83 dias, para 571,79 dias. Apesar da queda, o prazo de tramitação 
processual na Unidade foi 270,76 dias mais moroso na comparação com a média de sua faixa de 
movimentação processual.  


Quanto ao índice do indicador (0,87), esse apontou o pior desempenho da Unidade no 
período apurado, em face do extenso lapso de tramitação processual, apresentando-se como o 
segundo mais alto dentre as 18 unidades com tramitação processual similar, estando à frente 
apenas da Vara do Trabalho de Cachoeira do Sul. 


 


3.6 ÍNDICE DE PRODUTIVIDADE DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
 


O índice de produtividade é o resultado da média ponderada das variáveis absolutas e 
comparáveis acima descritas. Cada variável possui um peso pré-definido pela Corregedoria 
Regional, de acordo com os aspectos processuais tidos como prioritários. 
 
Fórmula de apuração: 


Somatório de cada variável multiplicada pelo seu 
peso 


Somatório dos pesos atribuídos às variáveis 


 


(0,30 x 2) + (0,19 x 1) + (0,74 x 3) + 
(0,60 x 1) + (0,54 x 1) + (0,61 x 2) + 
(0,47 x 2) + (0,65 x 2) + (0,87 x 1) 


 
(2+1+3+1+1+2+2+2+1) 


 


0,57 


 
O índice de produtividade alcançado pela Unidade Judiciária (0,57) é o 11º entre as 18 


unidades da sua respectiva faixa de movimentação processual. Esse desempenho esteve abaixo 
da média da sua faixa (0,55), sobretudo, em face do fraco desempenho nos índices de acervo 
processual (quarto maior acervo na faixa), prazo do início ao fim da execução (terceiro mais 
extenso) e, sobretudo, no prazo do ajuizamento ao arquivamento dos autos (segundo mais 
extenso).  


Para evolução desses índices recomenda-se, entre outras medidas, a intensificação na 
realização de acordos na fase de conhecimento, o que reduziria e aceleraria a tramitação 
processual e a redução do acervo da Unidade, bem como a concentração de esforços na fase de 
execução, especialmente buscando a agilidade na tramitação processual nessa fase. Por outro 
lado, é importante destacar que a Unidade apresentou grande evolução na sua vazão processual 
e nos indicadores da fase de conhecimento (congestionamento e prazos médios). 
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3.7 PERCENTUAL DE FORÇA DE TRABALHO 
 


Módulo que representa a mão de obra disponível para realização dos serviços que são 
afetos às Unidades. A força de trabalho de cada unidade é apresentada em um percentual, o qual 
é obtido pela divisão da Força de Trabalho Real pela Força de Trabalho Ideal. 
 


A Força de Trabalho Real corresponde à média de servidores em atividade nos 
últimos doze meses na Unidade, a qual é apurada conforme a seguinte fórmula: 


 
Dias líquidos trabalhados 


Quantidade de dias no período 


Abaixo apresenta-se o quadro que apurou a força de trabalho real da Unidade: 


Nome do servidor Início 
considerado* 


Fim 
considerado* 


Dias de 
lotação Ausências Dias 


líquidos 
Servidores 


em atividade 


Alexandre Luiz Slomp 01.01.2016 17.07.2016 199 0 199 0,54 


André Luís Palermo 01.01.2016 31.12.2016 366 2 364 0,99 


Darcy Tiaraju Pereira da Rosa 01.01.2016 06.01.2016 6 0 6 0,02 


Gustavo Nilson 01.01.2016 31.12.2016 366 23 343 0,94 


Henrique Mantovani Dias 05.07.2016 31.12.2016 180 0 180 0,49 


Iriane Ossanes Rodrigues 01.01.2016 31.12.2016 366 0 366 1,00 


Luciane Nobre Elias 01.01.2016 31.12.2016 366 188 178 0,49 


Luís Eduardo Kohler 01.01.2016 31.12.2016 366 4 362 0,99 


Patrícia Luana Vieira 12.12.2016 31.12.2016 20 0 20 0,05 


Renata Camargo Jorge 01.01.2016 31.12.2016 366 7 359 0,98 


TOTAL 6,49 


  * As colunas "Início lotação considerado" e "Fim lotação considerado" se referem ao período avaliado, e não às 


datas originais desses eventos. 


A Força de Trabalho Ideal, por sua vez, corresponde à lotação fixada com base nas 
faixas de movimentação processual definidas no anexo III da Resolução 63/2010 do Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho. A Vara do Trabalho de Camaquã, no triênio 2013 a 2015, 
apresentou a média anual de 896 casos novos. Dessa forma, a sua força de trabalho ideal 
para o ano de 2016 foi de 10 servidores, conforme demonstrado na tabela abaixo. 


Faixa Processual Subfaixa Lotação 


DE 751 A 1.000 PROCESSOS POR ANO 
751 a 875 09 servidores 


876 a 1.000 10 servidores 
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Finalmente, o Percentual da Força de Trabalho é obtido pela divisão da força de 
trabalho real pela força de trabalho ideal. Apresenta-se abaixo o cálculo para apuração do 
percentual correspondente na Vara do Trabalho de Camaquã: 


Força de trabalho real 


Força de trabalho ideal 


 


6,49 


10 


 


64% 


 
3.8 ÍNDICE GERAL DE DESEMPENHO 


O Índice Geral é alcançado mediante o produto do Índice de Produtividade pela Força de 
Trabalho. Dessa forma, ele demonstra a produtividade das unidades de maneira proporcional à 
mão de obra disponível. 


 


Índice de produtividade x força de trabalho 


 


0,57 x 64% 


 


0,36 


 
Conforme apontado no quadro do Mapeamento Global de Desempenho, o índice geral da 


Unidade ocupa a 3ª posição no período averiguado, entre as 18 Unidades de sua faixa de 
movimentação processual. A diferença entre o índice de produtividade da Unidade (11º) e o seu 
índice geral se dá, principalmente, em face da sua força de trabalho que, no período avaliado, 
esteve bem abaixo do previsto na Resolução 63/2010 do CSJT. 


4 METAS DO CNJ – ANO DE 2016 
 


Tendo em vista que o Conselho Nacional de Justiça ainda não encaminhou aos Tribunais 
as Metas relativas ao ano de 2017, as análises a seguir correspondem ao cumprimento das 
Metas no ano de 2016.  
 
4.1  Meta 1: “Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos no 


ano corrente”. 


 META 1/2016 CNJ 


Distribuídos até 31.12.2016 Solucionados até 31.12.2016 % Resultado 


756 963 127,21 Meta cumprida 


 
4.2  Meta 2: “Julgar, até 31.12.2016, pelo menos, 90% dos processos distribuídos até 


31.12.2014”. 


 META 2/2016 CNJ 


Processos não julgados até 31.12.2014  Processos distribuídos até 31.12.2014 e 
julgados entre 01.01.2015 e 31.12.2016 % Resultado 


685 682 99,56% Meta cumprida 


 
4.3 Meta 3: “Aumentar em 2% o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à 


média do biênio 2013/2014”. 
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Conciliações Solucionados % Resultado 


314 966 72,23% Meta não cumprida 


 
4.4 Meta 5: “Baixar, em 2016, quantidade maior de processos de execução do que o total de 


casos novos de execução”. 


 META 5/2016 CNJ 


Casos novos de execução em 2016  Execuções baixadas* em 2016 Grau de Cumprimento Resultado  


319 432 135,42% Meta cumprida 
* Segundo o Glossário das Metas de 2016, execuções baixadas correspondem aos processos de execução baixados 
definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como aquelas execuções em que pendente apenas pagamento de precatório, ou 
que pende apenas pagamento de custas processuais. 


4.5 Meta 6: “Identificar e julgar até 31.12.2016 as ações coletivas distribuídas até 31.12.2013, no 
primeiro grau, e até 31.12.2014, no segundo grau”. 
 


 META 6/2016 CNJ 


Ações coletivas distribuídas até 31.12.2013 pendentes de solução Resultado 


0 Meta cumprida 


 
4.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano 
anterior”. 
 


META 7/2016 CNJ 


Dez maiores litigantes TRT4, em 31.12.2015 Processos tramitando na 
Unidade em 31.12.2015 


Processos tramitando na 
Unidade em 31.12.2016 


1º Wms Supermercados do Brasil Ltda. 1 3 


2º União 1 0 


3º Estado do Rio Grande do Sul 2 1 


4º Caixa Econômica Federal - CEF 16 4 


5º Companhia Riograndense de Saneamento – Corsan 7 19 


6º OI S.A. 1 1 


7º Banco do Estado do Rio Grande do Sul 6 6 


8º Claro S.A. 0 0 


9º Hospital Nossa Senhora da Conceição 0 0 


10º Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 0 4 


 
Total em 2015 Total em 2016 Percentual atingido Resultado 


34 38 11,76% Meta não cumprida 
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5 AUDIÊNCIAS E DESEMPENHO DOS JUÍZES 
 


5.1 PERIODICIDADE E COMPOSIÇÃO (MÉDIAS) DA PAUTA  
 


A Unidade realiza sessões de audiências regularmente às terças-feiras, nos turnos da 
manhã e da tarde, e às quartas-feiras, no turno da tarde. A composição média das sessões é 
especificada nos quadros abaixo.                  


 
Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã - 


6 (I) 
1 ou 2 (U) 
4 (P)      


- - - 


Tarde - 
6 (I) 
1 ou 2 (U) 


    4 (P) 
       5 ou 6 (P)* - - 


 
* A pauta de quarta-feira à tarde ocorre de uma a duas vezes por mês.    
(Fonte: Informação do Diretor de Secretaria Luís Eduardo Kohler em 15.02.2017) 
Legenda: 
          I – Audiências iniciais de rito ordinário 


         U – Audiências unas de rito sumaríssimo 
         P – Audiências de prosseguimento 
        CPI – Cartas Precatórias Inquiritórias 
        E – Audiência de conciliação em processos em fase de execução 


 
5.2 PAUTAS LIVRES  


Tipo 
Última Data Marcada Próxima Data Livre 


    


Inicial 04.04.2017 18.04.2017 


Una Sumaríssimo 28.03.2017 04.04.2017 


Instrução 07.11.2017 14.11.2017* 


 Obs: * data provável para prosseguimento, aguardando ratificação após o retorno de férias da Dra. Adriana. 
 (Fonte: Informação do Diretor de Secretaria Luís Eduardo Kohler em 15.02.2017)        
 
5.3 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS INICIAIS  


 2015 2016 Variação 2015-2016 


Do Ajuizamento da Ação até a Realização 
da 1ª Audiência 


Média Sumaríssimo 56,63 61,86 9,24% 


Média Ordinário 57,16 64,52 12,88% 


Média Geral 57,11 64,12 12,27% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 06.02.2017) 


As audiências iniciais no rito sumaríssimo registraram aumento no seu prazo médio de 
56,63 dias, em 2015, para 61,86 dias, em 2016 (aumento de 9,24%). Ademais, o prazo médio da 
audiência inicial do rito ordinário avançou de 57,16 dias, em 2015, para 64,52 dias, em 2016 
(elevação de 12,88%). 
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É oportuno esclarecer, ainda, que os prazos médios apontados pelo Sistema e-Gestão 
levam em consideração todos os eventuais adiamentos de audiências determinados, o que pode 
elastecer a média verificada. O exame do tópico, portanto, deve ser realizado de forma conjunta 
com o item anterior, no qual constam informações sobre as pautas efetivamente disponíveis em 
consulta ao livro pauta no momento da inspeção. 


5.4 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO 
 


 2015 2016 Variação 2015-2016 


Da Realização da 1ª Audiência até o 
Encerramento da Instrução 


Média Sumaríssimo 25,11 27,98 11,43% 


Média Ordinário 140,68 129,75 -7,77% 


Média Geral 130,6 114,36 -12,43% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 06.02.2017) 
 


Quando necessárias as audiências de prosseguimento no rito sumaríssimo, estas tiveram 
o prazo elevado de 25,11 dias, em 2015, para 27,98 dias, em 2016 (aumento de 11,43%). Em 
contrapartida, o rito ordinário registrou queda da média de 140,68 dias em 2015, para 129,75 
dias, em 2015 (redução de 7,77%). 


 
5.5 AUDIÊNCIAS REALIZADAS 
 


2016 


Juiz (a) Inicial Instrução Una Conciliação TOTAL 


Adriana Moura Fontoura 762 289 114 35 1.200 


Eliseu Cardozo Barcellos 35 23 13 1 72 


Jorge Fernando Xavier de Lima 40 24 13 1 78 


Total 837 336 140 37 1.350 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 07.02.2017) 
 


5.6 ADIAMENTO DE PAUTA 


O Diretor de Secretaria foi cientificado de que eventuais adiamentos de pautas deverão 
ser comunicados à Corregedoria Regional, para fins informativos, conforme previsto no art. 4º, § 
8º, do Provimento nº 250/2016, da Corregedoria Regional.  


5.7 ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS 


Em cumprimento ao disposto no art. 26, II, da Consolidação dos Provimentos da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, a assiduidade dos magistrados foi verificada por meio 
das informações obtidas nos itens 2.1.4, 5.1 e 5.5 do presente relatório, e também por meio da 
visita correcional. Constata-se que, à exceção dos afastamentos listados no item 2.1.4, os juízes 
comparecem regularmente para realização de audiências e atuação na Unidade Judiciária. 
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5.8 INCIDENTES PROCESSUAIS NA UNIDADE JUDICIÁRIA 


Incidentes processuais 


 
2015 2016 


Recebidos Julgados Pendentes Recebidos Julgados Pendentes 


Embargos de declaração 269 232 38 120 119 19 


Antecipações de tutela 85 19 36 60 44 33 


Impugnações à sentença de liquidação 13 3 11 16 15 3 


Embargos à execução 25 22 21 65 57 20 


Embargos à arrematação 0 0 1 1 0 2 


Embargos à adjudicação 0 0 0 1 1 0 


Exceções de pré-executividade 0 0 1 2 0 1 


Total 392 276 108 265 236 78 


    (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 07.02.2017) 


 
Com base nos dados do quadro acima, constatou-se que foram recebidos 265 incidentes 


processuais em 2016 na Unidade Judiciária, o que corresponde a uma queda de 32,40% em 
relação ao ano anterior. Percebe-se, também, que o número de incidentes processuais julgados 
caiu 14,49% na comparação entre os anos de 2015 e 2016, passando de 276 para 236; por fim, o 
sistema e-Gestão aponta que o número total de incidentes processuais pendentes de decisão 
recuou de 108 para 78 no ano de 2016. Essa inconsistência estatística visível nos números acima 
apresentados será analisada no item 6.10.1. 


 
5.9 PROCESSOS SOLUCIONADOS  


Processos solucionados 


              Tipo de solução 
   2015                    2016 


QTD % QTD % 


Com exame de mérito 


Conciliação 409 45,19 314 32,24 


Julgado procedente 18 1,99 18 1,85 


Julgado procedente em parte 372 41,1 460 460 


Julgado improcedente 40 4,42 71 7,29 


Extinto 1 0,11 2 0,21 


Outras decisões 0 0 0 0 


SUBTOTAL 840 92,82 865 88,81 


 
Sem exame de mérito 


Extinto 11 1,22 8 0,82 


Arquivamento (art. 844 CLT) 31 3,43 78 8,01 


Desistência 18 1,99 20 2,05 


Outras decisões 5 0,55 3 0,31 


SUBTOTAL 65 7,18 109 11,19 
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TOTAL 905 100 974 100 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 07.02.2017) 


 
Verificou-se um aumento de 69 processos solucionados pelos juízes que atuaram na 


Unidade Judiciária em 2016, na comparação com o ano anterior, o que representa um acréscimo 
de 7,62% na média mensal de processos solucionados. Além disso, a produção nessa Unidade 
superou em 8,62% a produção média das varas com tramitação processual similar. 


Por outro lado, a análise do quadro acima demonstra queda do número de processos 
solucionados por conciliação na Unidade Judiciária. Em 2015, o número de conciliações na fase 
de conhecimento foi de 409, representando 45,19% dos processos solucionados. Já em 2016, o 
número total de conciliações caiu para 314, correspondendo a 32,24%. Sinala-se, ainda, que o 
número de acordos realizados pelos juízes foi bastante inferior à média da faixa de movimentação 
processual, que foi de 372,44 acordos. 


Abaixo discrimina-se as soluções realizadas por magistrado que atuou no período 
avaliado. 


 
2016 


Juiz (a) 
Com exame de mérito Sem exame de mérito Total de 


processos 
solucionados 


Conci- 
liações 


Julgados 
Outras 


decisões 
TOTAL TOTAL 


Adriana Moura Fontoura 265 513 2 780 96 876 
Bárbara Fagundes 0 1 0 1 0 1 


Eliseu Cardozo Barcellos 26 17 0 43 5 48 


Jorge Fernando Xavier de Lima 23 17 0 40 8 48 


(Juiz não informado) 0 1 0 1 0 1 


Total 314 549 2 865 109 974 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 07.02.2017) 


 
5.10 PROCESSOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA COM PRAZO LEGAL EXCEDIDO 
 


Esta Corregedoria dá ênfase às sentenças não proferidas no prazo de 30 dias, em atenção 
ao disposto no art. 226, III, do Código de Processo Civil, e Ato GCGJT Nº 01 - Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho - de 10 de fevereiro de 2017, o qual revogou o §3º do art. 6º da 
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. 


As apurações realizadas por meio do Projeto BI TRT4 com dados consolidados até o dia 
11.02.2017 registram 50 processos com a Juíza Titular Adriana Moura Fontoura pendentes de 
sentença com mais de trinta dias, com conclusão mais antiga em 13.10.2016. 


Não se constata processos pendentes de sentença há mais de 30 dias em relação aos 
demais Juízes que atuaram na unidade. 


No total, são 50 processos conclusos para sentença há mais de 30 dias na Unidade. 


(Fonte: Consulta ao Projeto BI TRT4 em 13.02.2017, com dados consolidados pelo Projeto até o dia 11.02.2017. 30 
dias anteriores à data da consolidação dos dados: 12.01.2017) 
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6 ROTINAS DE SECRETARIA  
 
6.1 EXPEDIÇÃO DE NOTIFICAÇÕES e OFÍCIOS 
  
 No dia da inspeção, estavam sendo expedidas notificações e ofícios em cumprimento aos 
despachos assinados em 15 de fevereiro de 2017. 
 
6.2 EXPEDIÇÃO DE MANDADOS, AUTORIZAÇÕES JUDICIAIS, PRECATÓRIOS E RPV’S 
 
 Na data da correição, estavam sendo expedidos os mandados com despachos assinados 
em 03 de fevereiro de 2017.  
 
6.3 EXPEDIÇÃO DE ALVARÁS  
  
 A emissão de alvarás é feita em 24 horas após o deferimento. 
  
6.4 DESPACHOS DE PROTOCOLO 
 
 No dia da correição, estavam sendo analisadas as petições protocoladas em 14 de 
fevereiro de 2017. 
 
6.5 CERTIFICAÇÃO DE PRAZO 
 
 Em relação aos processos físicos, o Diretor de Secretaria informou que estão certificados 
os processos com prazo vencido até o dia 10 de fevereiro do corrente ano. 
 
6.6 REMESSA DE AUTOS AO TRT 
 
 A remessa de autos físicos ao TRT é realizada semanalmente. 
 
6.7 CONVÊNIOS 
 
 A Vara utiliza os convênios disponibilizados, exceto SIMBA e ARISP; no dia da correição 
não havia processos físicos aguardando a realização de pesquisas via BacenJud. 
 
6.8 ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS 
 
 Os processos são remetidos ao arquivo quinzenalmente. 
 
6.9 PROCEDIMENTO EM RELAÇÃO AO BNDT 
 


A Unidade realiza a inscrição no BNDT após o resultado negativo do BacenJud, e a 
retirada do cadastro é feita no momento em que é extinta a execução. 


O Banco Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT, banco de dados de pessoas 
físicas e jurídicas devedoras inadimplentes em processo de execução trabalhista definitiva, foi 
organizado para expedição da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. A fim de que 
se mantenham fidedignas as informações prestadas pela CNDT, impõe-se a atenção das 
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Unidades Judiciárias de primeiro grau aos procedimentos de inclusão, alteração e exclusão de 
dados dos executados no referido banco de dados. 


 
BNDT 


 2015 2016 Variação 2015-2016 


Processos com inclusão de devedor no BNDT 0 3 - 


Processos com exclusão de devedor no BNDT 0 0 - 


Saldo de processos com devedores inscritos no BNDT 1.359 1.485 9,27% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 07.02.2017) 


 
Nos termos do art. 2º do Provimento Conjunto nº 19, da Presidência e da Corregedoria 


Regional do TRT4, de 27.12.2011, os atos relacionados à alteração da condição e exclusão do 
devedor no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) devem ser realizados com 
prioridade pelas Unidades Judiciárias. Para verificação do pleno cumprimento desse item pela 
Vara do Trabalho de Camaquã foi realizado um cotejo entre a listagem de execuções encerradas 
definitivamente desde 01.01.2012 e a listagem do saldo de processos com devedores ainda 
inscritos no BNDT em 31.12.2016. Dessa consulta constatou-se haver 18 processos com 
execução encerrada e com devedores ainda inscritos no BNDT. 


 
1 Processo nº 0000043-17.2010.5.04.0141 (processo físico) 


Situação processual: Em 26.10.2011, foi determinada a inclusão da reclamada FUNDACAO DE ENSINO 
SUPERIOR DA REGIAO CENTRO SUL no BNDT. Em 10.01.2012, a situação da reclamada junto ao BNDT foi 
alterada para “exigibilidade do crédito suspensa”. Ocorre que esse processo se encontra apensado ao de nº 
0015000-62.2006.5.04.0141, no qual a execução já foi extinta e os autos foram arquivados definitivamente. No 
entanto, no processo apensado não foram procedidas as alterações no cadastro junto àquele banco de dados. 


2 


Processos nº 0009200-29.2001.5.04.0141, nº 0010500-94.1999.5.04.0141, nº 0013500-92.2005.5.04.0141, 
0044700-64.1998.5.04.0141, nº 0017500-82.1998.5.04.0141, nº 0018500-73.2005.5.04.0141, nº 0020200-


26.2001.5.04.0141, nº 0020900-07.1998.5.04.0141, nº 0026100-09.2009.5.04.0141, 0026100-
87.2001.5.04.0141 (processos físicos) 


Situação processual similar à reclamatória nº 0000043-17.2010.5.04.0141. 


3 Processo nº 0004700-90.1996.5.04.0141 (processo físico) 


Situação processual: Em 04.11.2011, foi determinada a inclusão do reclamado PLACIDO BITTENCOUT RIBEIRO 
no BNDT com a informação “sem garantia da execução”. Em 04.08.2015, foi proferido despacho determinando a 
liberação dos valores aos credores e o arquivamento definitivo do processo, sendo que esta última determinação foi 
cumprida em 27.10.2015. 


4 
Processos nº 0000094-91.2011.5.04.0141, nº 0009600-33.2007.5.04.0141, nº 0032900-05.1999.5.04.0141, nº 
042600-78.1994.5.04.0141, nº 0000426-92.2010.5.04.0141, nº 000472-81.2010.5.04.0141 (processos físicos) 


Situação processual similar à reclamatória 0004700-90.1996.5.04.0141. 
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6.10 REGISTROS NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS 
 
6.10.1 Lançamento de Incidentes Processuais pela Secretaria 
 


Em relação aos incidentes processuais pendentes de decisão, constatou-se que alguns 
foram apresentados há mais de seis meses sem que fossem os autos feitos conclusos ao Juiz 
e/ou sem registro de sua decisão conforme apontamentos por amostragem no quadro abaixo: 


 
1 Processo nº 0020017-64.2015.5.04.0141 


Situação processual: Em 02.03.2016, a reclamada apresentou em duplicidade petição classificada como embargos 
de declaração, o que gerou a pendência de dois incidentes na Unidade. Em 17.05.2016, foi registrado o acolhimento 
dos embargos de declaração, o que solucionou apenas um dos incidentes computados pelo sistema e-Gestão. 


2 Processo nº 0020066-08.2015.5.04.0141 


Situação processual: Em 25.04.2016, tanto a reclamada como o reclamante apresentaram embargos de 
declaração, tendo o reclamante, no entanto, apresentado o incidente em duplicidade. Esses movimentos geraram, 
três pendências de incidentes na Unidade. Em 23.05.2016, foi registrado o acolhimento dos embargos de 
declaração da reclamada e o não acolhimento dos embargos do reclamante, o que solucionou apenas dois dos 
incidentes computados pelo sistema e-Gestão. Além disso, em 27.06.2016, a reclamada apresentou novamente 
embargos de declaração, os quais, conforme despacho proferido em 30.06.2016, foi recebido como mera petição. 
No entanto, esse último incidente também permanece pendente de decisão junto ao sistema e-Gestão. 


3 Ação Anulatória nº 0020017-64.2015.5.04.0141 


Situação processual: Quando do cadastramento da referida ação, o advogado marcou pedido de antecipação de 
tutela/liminar. Analisando-se o inteiro teor da petição inicial, não foi localizado qualquer pedido liminar.  


4 Processo nº 0020055-76.2015.5.04.0141 


Situação processual: O reclamante apresentou pedido de antecipação de tutela na petição inicial. Em 29.04.2015, 
foi proferido despacho determinando a manifestação das reclamadas sobre o pedido do autor. Apresentada a 
contestação, não houve posteriormente qualquer manifestação do juízo a respeito do incidente apresentado. 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 07.02.2017) 


 
Assim, diante das informações processuais descritas, verificam-se distorções 


estatísticas no relatório de incidentes processuais pendentes de decisão na Unidade 
Judiciária, os quais decorrem de erros de lançamento de andamentos processuais no sistema 
informatizado. 
 
6.10.2 Irregularidades dos lançamentos no InFOR 


 
  O rol de processos abaixo apresentado decorre da análise aleatória de listagem extraída 


do sistema inFOR, em 03.02.2017, que totalizou 339 processos sem movimentação há mais de 
30 dias.  


  Esse item verifica, por amostragem, a necessidade de correção dos andamentos lançados 
pela Unidade Judiciária. Assim, no quadro a seguir, são listadas as práticas irregulares da 
Unidade quando do registro de andamentos no inFOR. Assim, a Unidade deve realizar o 
andamento próprio existente no inFOR, evitando ao máximo a utilização do “andamento 
interno”. 
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Ausência de prazo final do acordo ou acordo com prazo vencido – Processos Exemplos: 


0000810-16.2014.5.04.0141 0050900-04.2009.5.04.0141 


0000495-85.2014.5.04.0141 0083200-15.1992.5.04.0141 


0057400-72.1998.5.04.0141 0000536-57.2011.5.04.0141 


Autos aguardando arquivamento – Processos Exemplos: 


0000349-15.2012.5.04.0141 0000324-31.2014.5.04.0141 


0000052-03.2015.5.04.0141 0000358-74.2012.5.04.0141 


 
6.10.3  Processo Judicial Eletrônico -  PJe  
 
 Conforme Cronograma de Implantação do Processo Judicial Eletrônico deste Regional 


aprovado pelo TST, o PJe foi implantado na Unidade Judiciária em 23.03.2015. 
   Foram analisados alguns agrupadores e caixas representativos da movimentação e 


gerenciamento, pela Secretaria, dos processos que tramitam no meio eletrônico. As análises 
foram efetuadas em duas oportunidades, nos dias 16.01.2017 e 15.02.2017, data da correição. 
 As posições, nas referidas datas, são as que seguem:  
 


Agrupador Quantidade 
de Processos Mais antigo Data 


Processos com pedido de sigilo nos documentos não 
apreciado 


01 
- 


0020151-57.2016 
- 


16.01 
- 


Processos com petições avulsas - - - 
Com pedido liminar ou de antecipação de tutela não 


apreciado 
01 
- 


0021103-36.2016 
- 


30.12.2016 
- 


Com petições não apreciadas 02 
12 


0020460-15.2015 
0020169-15.2015 


16.01 
13.02 


Com habilitações não lidas - - - 
Mandados devolvidos OJ - - - 


 


Pasta Fase Quantidade 
de Processos Mais antigo Data 


Apreciar urgentes - 01 
- 


0021103-36.2016 
- 


30.12.2016 
- 


Apreciar dependência 1-Conhecimento - 
01 


- 
0020110-56.2017 


- 
08.02 


Aguardando cumprimento de providência 1-Conhecimento 138 
358 


- 
- 


- 
- 


Aguardando término dos prazos 1-Conhecimento 104 
42 


- 
- 


- 
- 


Análise do Conhecimento 1-Conhecimento 08 
09 


0020035-85.2015 
0020008-05.2015 


25.02.2016 
14.07.2016 


Análise do Sobrestamento 1-Conhecimento 01 0020125-59.2016 04.05.2016 


Preparar Comunicação 1-Conhecimento - 
01 


- 
0020696-30.2016 


- 
14.02 


Prazos vencidos 1-Conhecimento - 
04 


- 
Todos 


- 
14.02 


Triagem inicial 1-Conhecimento 18 
13 


0020001-42.2017 
0020079-36.2017 


04.01 
27.01 


Aguardando cumprimento de providência 2-Liquidação 08 
21 


- 
- 


- 
- 


Aguardando término dos prazos 2-Liquidação 09 
17 


- 
- 


- 
- 
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Análise de Liquidação 2-Liquidação 04 
- 


0020077-03.2016 
- 


13.12.2016 
- 


Iniciar Liquidação 2-Liquidação - 
- 


- - 


Prazos vencidos 2-Liquidação - 
01 


- 
0020337-17.2015 


- 
14.02 


Preparar Comunicação 2-Liquidação - 
- 


- - 


Aguardando cumprimento de providência 3-Execução 27 
21 


- 
- 


- 
- 


Aguardando término dos prazos 3-Execução 33 
30 


- 
- 


- 
- 


Análise de Execução 3-Execução 42 
60 


0020154-12.2016 
0020100-46.2016 


17.11.2016 
05.10.2016 


Iniciar execução 3-Execução - 
- - - 


Preparar Comunicação 3-Execução 01 
- 


0020432-47.2015 
- 


12.01 
- 


Prazos vencidos 3-Execução 07 
01 


0020032-33.2015 
0020861-77.2016 


30.11.2016 
14.02 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe em 16.01.2017 e na data da correição 15.02.2017) 


 
 Na data da correição, a Unidade contava com 1007 processos eletrônicos na fase de 
conhecimento, 47 processos na fase de liquidação e 134 na de execução, além de 541 na aba 
Arquivados. 
 Verificou-se que os agrupadores são mantidos em dia, com a exclusão manual dos 
processos com movimentação posterior, o que facilita muito o controle do fluxo dos processos 
eletrônicos. 


As tarefas e respectivas caixas estão bem organizadas, resultando em uma boa 
visualização e compreensão dos movimentos processuais. Há, contudo, algumas considerações 
a serem feitas: 


As tarefas “Análise de conhecimento” e “Análise de execução” foram concebidas para 
servir de mera passagem dos processos, os quais devem ser direcionados a tarefas próprias, 
conforme a providência a ser adotada. São inadequadas, pois, as várias caixas criadas no interior 
destas tarefas, relativas a BACEN, mandados, alvarás, entre outras.   
 Conforme verificado, por amostragem, nos processos 0020028-59.2016.5.04.0141, 
0020578-54.2016.5.04.0141, 0020124-74.2016.5.04.0141 e 0020315-22.2016.5.04.0141, o prazo 
de um dia estabelecido no artigo 228 do CPC para conclusão não é regularmente observado, o 
que acaba por gerar distorções nos dados estatísticos relativos às pendências dos magistrados. 
 
6.11 EXAME DOS PROCESSOS FÍSICOS 
 


  Para as observações realizadas neste item, foram analisados 10 autos físicos solicitados à 
Unidade Judiciária a partir de listagem com 50 processos aleatórios gerada no sistema inFOR e 
disponibilizada para fins de correição à Assessoria Jurídica da Corregedoria.  


 
1 0000725-30.2014.5.04.0141 


Aspectos gerais dos autos*: ausência de anotação na capa em relação à massa falida. 
Movimentação processual: processo ajuizado em 2014, tendo permanecido fora da pauta aguardando nomeação 
do administrador judicial (fl. 12); em que pese tenha sido o administrador judicial compromissado em 09.12.2014, os 
documentos vieram aos autos apenas em 06.09.2016; audiência inicial em 28.09.2016, com encerramento da 
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instrução (fl. 19); sentença publicada em 30.11.2016 (fls. 21/22); notificações expedidas às partes em 01.12.2016 
(fls. 23/24). 


2 0000498-74.2013.5.04.0141 


Aspectos gerais dos autos*: recebimento dos autos sem identificação do servidor que firma à fl. 127. 
Movimentação processual: certificado o trânsito em julgado da decisão em 05.04.2016 e recebidos os autos na 
Vara em 14.04.2016 (fl. 120-v), mesma data em que o juízo faculta à autora para apresentação dos cálculos de 
liquidação (fl. 121); em 04.05.2016, a autora requer a realização dos cálculos por perito contador (fl. 124); a perita 
apresenta o laudo em 03.06.2016 (fls. 130/142), cuja conta é homologada em 28.06.2016 (fl. 149); mandado de 
citação expedido em 04.07.2061 (fl. 155), sem sucesso nos termos da certidão de 21.07.2016 da fl. 155-v; em 
16.08.2016, a reclamante informa endereço atual (fl. 157); renovada a citação em 19.08.2016 (fl. 161), novamente 
sem sucesso na localização da ré nos termos da certidão da fl. 162, e posteriormente por edital (fl. 164); em 
14.10.2016, é determinado o bloqueio de bens e valores (fl. 165), sem êxito; em 16.11.2016, o juízo determina a 
inclusão da sócia no polo passivo da ação, devendo ser renovados os bloqueios através dos convênios na pessoa 
física da sócia, sendo localizado um veículo sobre o qual já há registro de penhoras anteriores (fl. 178).                 


3 0000189-53.2013.5.04.0141 


Aspectos gerais dos autos*: nada a apontar. 
Movimentação processual: no período objeto de correição, já tendo sido homologados os cálculos (fl. 96), a 
reclamada requer o pagamento parcelado da dívida (fl. 99); em 10.02.2016, não tendo a reclamada comprovado o 
depósito da primeira parcela, o juízo determina o bloqueio de bens e valores (fl. 101); consulta aos convênios Bacen 
e Renajud em 15.02.2016 (fls. 102/108); em 25.02.2016, expedido mandado de penhora para o veículo apontado na 
consulta Renajud (fl. 109), tendo o OJ cumprido a diligência em 10.03.2016, sem sucesso na localização do bem (fl. 
109-v); expedição de notificação para ciência ao reclamante expedida em 15.03.2016 (fl. 110); em petição de 
01.04.2016, a parte autora requer a suspensão do feito (fl. 113), o que é deferido em 04.04.2016 (fl. 115); em 
13.06.2016 o juízo determina que a procuradora dos reclamados informe o endereço atual dos seus constituintes, o 
que se efetiva em 27.06.2016 (fl. 122); e petição de 08.07.2016, as partes firmam acordo (fls. 129/130), sendo 
homologado em 11.07.2016 (fl. 131); em petição de 09.01.2017, a reclamante informa o inadimplemento (fl. 134). 


4 0000390-11.2014.5.04.0141 


Aspectos gerais dos autos*:  recebimento dos autos sem identificação do servidor que firma à fl. 223. 
Movimentação processual: certidão de trânsito em julgado em 06.06.2016, sendo os autos recebidos na Vara em 
16.06.2016 (fl. 218-v), mesma data em que o juízo faculta às partes a apresentação dos cálculos de liquidação (fl. 
219); conta homologada em 05.08.2016 (fl. 252); notificação à reclamada para pagamento expedida em 15.08.2016, 
com prazo a contar de 23.08.2016 (fl. 254); pagamento efetuado em 05.09.2016 (guia da fl. 255); em 15.09.2016, é 
determinada a expedição de alvarás (fl. 256); alvarás expedidos em 29.09.2016 (fls. 258/261); em 16.11.2016, o 
juízo arbitra honorários periciais, determina as providências finais e o arquivamento dos autos (fl. 274); embargos à 
execução da reclamada, insurgindo-se contra a fixação dos honorários periciais, o que é decidido em 05.12.2016 (fl. 
282); notificações expedidas às partes; pagamento em 01.12.2016 (fl. 285). 


5 0000378-31.2013.5.04.0141 


Aspectos gerais dos autos*: inutilização de carimbo com uso da expressão “sem efeito”, em desconformidade com 
o art. 149, parágrafo único, da CPCR. 
Movimentação processual: homologados os cálculos de liquidação em 26.11.2015 (fl. 155) e notificada a 
reclamada para pagamento através de notificação expedida em 04.12.2015 (fl. 157); transcorrido o prazo sem 
pagamento ou indicação de bem à penhora, o juízo determina o bloqueio de bens e valores da reclamada (fl. 158); 
consulta ao Bacenjud e Renajud em 16.03.2016 com bloqueio de pequeno valor (fl. 162); em 31.03.2016, a 
reclamante é notificada para manifestar-se sobre os meios de prosseguimento da execução (fl. 164); manifestação 
da autora em 02.05.2016 (fls. 165/166); despacho na mesma data, determinando a expedição de mandado de 
penhora (fl. 168); mandado expedido em 09.05.2016 (fl. 170); em 23.05.2016, o juízo determina a inclusão do feito 
em pauta para tentativa de conciliação (fl. 176); em 21.06.2016, as partes conciliam o feito (fl. 183). 


6 0007000-44.2004.5.04.0141 


Aspectos gerais dos autos*: *: recebimento dos autos sem identificação do servidor que firma às fls. 258, 262, 
288, 294, 300, 304. 
Movimentação processual: auto de reavaliação lavrado em 03.02.2016 (fl. 256); despacho determinando a venda 
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judicial do bem em 25.02.2016 (fl. 261); notificadas às partes em 20.04.2016 (fls. 267/268); bens levados à leilão nos 
dias 21/06 e 26/07, sem que houvesse licitantes (fl. 285); em petição de 11.08.2016, o exequente requer novamente 
o bloqueio de valores (fl. 289), o que é deferido em 18.08.2016, e cumprido em 22.08.2016 (fl. 292), sem sucesso; 
em 23.11.2016, o juízo determina que o exequente se manifeste acerca do prosseguimento da execução (fl. 302); o 
exequente requer novo bloqueio de valores (fl. 306), sem êxito. 
Principal entrave: dificuldade de localização de bens do executado, havendo imóvel penhorado que não encontra 
interessados na compra em diversos leilões aprazados. 


7 0000672-20.2012.5.04.0141 


Aspectos gerais dos autos*: recebimento dos autos sem identificação do servidor que firma às fls. 345, 363, 373, 
393, 399, 418. 
Movimentação processual: em 08.04.2016, o juízo determina que as partes se manifestem sobre a possibilidade 
de conciliação (fl. 369); em 03.06.2016, ordenada a inclusão em pauta (fl. 377); expedidas as notificações em 
08.06.2016 (fls. 378/379); audiência em 21.06.2016 (fl. 383), sem sucesso na conciliação; embargos à execução 
julgados em 18.08.2016 (fl. 406); notificações expedidas às fls. 407/408; alvarás expedidos ao reclamante às fls. 
411/412; em 03.10.2016, é determinado que o exequente se manifeste acerca do prosseguimento da execução (fl. 
416); em 24.10.2016 o juízo defere a pesquisa quanto ao patrimônio dos sócios, via Receita Federal, sendo que a 
documentação remetida ficou depositada em Secretaria nos termos da certidão da fl. 426. 
Principal entrave: bloqueados valores nas contas bancárias da sócia da executada à fl. 335, a executada requer o 
desbloqueio dos valores apresentando documentos com os quais pretende comprovar que o montante objeto de 
bloqueio se destina ao pagamento de cirurgia, nos termos da petição de fls. 346/360, recebida pelo juízo como 
embargos à execução (fl. 383). 


8 0000016-92.2014.5.04.0141 


Aspectos gerais dos autos: verso das fls. 206, 207, 212, 213, 214, 244 e 247 em branco sem inutilização. 
Movimentação processual: em protocolo de 16.12.2015, a reclamada indica número de processo que tramita na 
Justiça Estadual e no qual possui crédito em valor superior ao do presente como garantia (fl. 171); sendo deferida a 
penhora no rosto dos autos em decisão de 14.03.2016 (fl. 175); mandado de penhora expedido em 29.03.2016 (fl. 
177), diligência cumprida em 05.04.2016 (fl. 178); em 12.05.2016, o juízo determina seja oficiada a Vara deprecada 
solicitando informações acerca do andamento da CP (fl. 180), o que é cumprido em 23.05.2016 (fl. 181);  
manifestação do reclamante protocolada em 18.07.2016 e despachada em 21.07.2016, ordenando a renovação do 
bloqueio de bens e valores (fl. 206); consulta ao Bacenjud realizada em 03.08.2016, com sucesso parcial, conforme 
guias de depósitos das fls. 213/215, além da localização de um veículo através do Renajud (fl. 217); mandado de 
penhora expedido em 15.08.2016 com diligência cumprida em 29.08.2016 (fl. 225); alvarás expedidos em 
09.09.2016 (fls. 229/232); autorizada a venda judicial do bem em 04.10.2016 e intimadas as partes em 11.10.2016 
(fls. 241/242), as partes firmam acordo em petição conjunta em 16.10.2016 (fl. 243); acordo homologado em 
19.10.2016 (fl. 251); devolução da carta precatória. 


9 0000647-07.2012.5.04.0141 


Aspectos gerais dos autos*: nada a apontar. 
Movimentação processual: no período objeto de correição, o juízo homologa a conta em 25.01.2016 (fl. 211); 
citação por edital em 02.03.2016 (fl. 214); transcorrido o prazo sem pagamento ou indicação de bem à penhora, é 
determinado o bloqueio de bens e valores em 27.04.2016 (fl. 217); consulta ao Bacenjud em 09.05.2016 e Renajud 
em 11.05.2016, sem êxito; em 11.05.2016, o juízo determina que a execução se volte contra a primeira reclamada, 
condenada subsidiariamente (fl. 222); notificação à primeira reclamada para pagamento expedida em 23.05.2016 (fl. 
224); proposta de pagamento parcelado em 20.06.2016 (fls. 225/226), o que foi deferido pelo juízo em 21.06.2016, 
com parcelas vencíveis até 20.12.2016. 


10 0000821-45.2014.5.04.0141 


Aspectos gerais dos autos*: recebimento dos autos sem identificação do servidor que firma às fls. 405, 462, 510 e 
514. 
Movimentação processual: ante a divergência entre as partes, o juízo determina que os cálculos de liquidação 
sejam elaborados por perito em 25.04.2016 (fl. 461); laudo apresentado em 01.06.2016 (fl. 466); em 22.08.2016, é 
ordenada à perita manifestação sobre as impugnações das partes (fl. 522); esclarecimentos prestados em 
21.09.2016 (fls. 524/546); vistas às partes; homologação dos cálculos em 22.11.2016 (fl. 563); notificações 
expedidas às partes em 30.11.2016, sendo às reclamadas, para pagamento (fls. 568/569); alvará do depósito 
recursal expedido à reclamante em 30.11.2016 (fl. 570). 
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* Os aspectos gerais dos autos são analisados a partir do início do período correcionado, em janeiro de 2016. 


 
6.12 EXAME DOS LIVROS 
 


6.12.1 Advogados – Cargas Vencidas Há Mais de 10 dias 
 


 Processo Prazo para Devolução dos Autos 


1 0014000-37.2000.5.04.0141 28.11.2016 


2 0039900-71.1990.5.04.0141 20.01.2017 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 03.02.2017) 
 
6.12.2 Peritos – Cargas Vencidas Há Mais de 10 dias 
   


 Processo Prazo para Devolução dos Autos 


1 0000266-67.2010.5.04.0141 29.01.2016 


2 0000433-84.2010.5.04.0141 21.10.2016 


3 0000572-94.2014.5.04.0141 07.12.2016 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 03.02.2017) 
 
6.12.3 Livro Carga de Mandados 


Os dados a seguir se referem aos mandados que passaram pelos oficiais de Justiça 
lotados na Unidade. Sinala-se, entretanto, que em relação aos mandados de processos físicos, 
somente estão sendo computados aqueles controlados pelo sistema informatizado da Vara do 
Trabalho de Camaquã, sem incluir o Posto Avançado de São Lourenço do Sul. Por outro lado, os 
mandados de processos eletrônicos englobam tanto aqueles vinculados à Unidade quanto 
ao Posto Avançado. 
 
6.12.3.1 Mandados Recebidos 
 


Número de mandados recebidos – PROCESSOS FÍSICOS 


 Total Média mensal 


2015 328 27,33 


2016 406 33,83 


Variação 2015-2016 23,78% 23,78% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 08.02.2017) 
 


Número de mandados recebidos – PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJe-JT) 


 Total Média mensal 


2015 246 20,50 


2016 605 50,42 


Variação 2015-2016 145,93% 145,93% 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 08.02.2017) 
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Em 2016, a Vara do Trabalho de Camaquã emitiu 1.011 mandados, sendo 406 de 
processos físicos e 605 de processos eletrônicos. Dessa forma, a média mensal alcançou 84,25 
mandados, 76,13% maior do que a média verificada em 2015. 
 
6.12.3.2. Cumprimento de Mandados 
 


Número de mandados cumpridos – PROCESSOS FÍSICOS 


 2015 2016 Variação 2015-2016 


Busca e Apreensão 2 1 -50,00% 


Citação 74 119 60,81% 


Condução de Testemunha 0 0 - 


Notificação 156 116 -25,64% 


Penhora 72 133 84,72% 


Outros 17 38 123,53% 


TOTAL 321 407 26,79% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 08.02.2017) 
 


Número de mandados cumpridos – PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJe-JT) 


 2015 2016 Variação 2015-2016 


Notificação 182 465 155,49% 


Mandado 60 127 111,67% 


Ofícios 4 12 200,00% 


TOTAL 246 604 145,53% 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 08.02.2017) 
 


Foram cumpridos 1.011 mandados pelos oficiais de justiça avaliadores em 2016, dos 
quais 407 oriundos de processos físicos e 604 de processos eletrônicos; dessa forma, a média 
geral de mandados cumpridos por mês alcançou 84,25. Houve um aumento de 444 mandados 
cumpridos em 2016 na comparação com 2015, correspondendo a uma elevação de 78,31% na 
média mensal de mandados cumpridos. 


Em relação aos tipos de diligência, nos processos físicos, a penhora foi a espécie mais 
frequente em 2016 (133), seguida pela citação (119). Já nos processos eletrônicos, os mandados 
de notificação foram os mais frequentes em 2016 (465), seguidos pelos mandados de execução 
(127). 
 
6.12.3.3 Tempo Médio para Cumprimento dos Mandados 
 


Tempo para cumprimento dos mandados, em dias – PROCESSOS FÍSICOS 


 2015 2016 Variação 2015-2016 


Busca e Apreensão 22,00 6,00 -72,73% 


Citação 11,68 7,12 -39,04% 


Condução de Testemunha - - - 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
2
0
/
0
4
/
2
0
1
7
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
0
0
9
0
-
7
9
.
2
0
1
7
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
6
8
4
9
8
.
7
2
9
4
1
.
3
4
6
5
0
.
1
1
1
7
7
-
3


Anexo 1 - Relatório de Correição Ordinária
2212/2017 - Segunda-feira, 24 de Abril  de 2017 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 31







 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


32 
 


Notificação 9,99 12,09 21,03% 


Penhora 23,15 17,89 -22,74% 


Outros 31,24 10,24 -67,23% 


PRAZO MÉDIO GERAL 14,53 12,34 -15,06% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 08.02.2017) 
 


Tempo para cumprimento dos mandados, em dias – PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJe-JT) 


 2015 2016 Variação 2015-2016 


Notificação 19,78 11,28 -43,00% 


Mandado 30,28 18,07 -40,33% 


Ofício 6,25 9,83 57,33% 


PRAZO MÉDIO GERAL 22,12 12,68 -42,70% 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 08.02.2017) 
 


Em termos gerais, o tempo médio para cumprimento dos mandados de processos 
físicos pelos Oficiais de Justiça lotados na Vara do Trabalho de Camaquã recuou 15,06% em 
2016, na comparação com o ano anterior. Em relação ao tempo de cumprimento de cada tipo de 
mandado em 2016, constata-se que as penhoras possuem o maior prazo médio de cumprimento 
(em média, 17,89 dias), seguidas pelas notificações (média de 12,09 dias). Por outro lado, o 
cumprimento mais célere é verificado nas buscas e apreensões (6 dias). 


Quanto aos mandados decorrentes de processos eletrônicos, o lapso médio para 
efetivo cumprimento das diligências pelos oficiais de justiça avaliadores caiu para 12,68 dias em 
2016 – lapso 42,70% inferior àquele verificado em 2015. Dentre essas diligências, o prazo mais 
elevado foi registrado nos mandados (18,07 dias), enquanto os ofícios foram as diligências com 
menor prazo médio de cumprimento (9,83 dias). 
 
6.12.3.4 Número e Percentual de Mandados Devolvidos com Atraso pelos Oficiais de 
Justiça Avaliadores 
 


Número e percentual de mandados devolvidos com atraso – PROCESSOS FÍSICOS 


 2015 2016 


 Quantidade Percentual Quantidade Percentual 


Busca e Apreensão 2 100,00% 0 0,00% 


Citação 25 33,78% 24 20,17% 


Condução de Testemunha 0 - 0 - 


Notificação 54 34,62% 37 31,90% 


Penhora  49 68,06% 75 56,39% 


Outros 11 64,71% 11 28,95% 


TOTAL GERAL 141 43,93% 147 36,12% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 08.02.2017) 
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Número e percentual de mandados devolvidos com atraso - PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJe-JT) 


 2015 2016 


 Quantidade Percentual Quantidade Percentual 


Notificação 88 48,35% 193 41,51% 


Mandado 34 56,67% 82 64,57% 


Ofício 1 25,00% 5 41,67% 


TOTAL GERAL 123 50,00% 280 46,36% 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 08.02.2017) 
 
O prazo legal para cumprimento de mandados pelos oficiais de justiça avaliadores é de 9 


dias (§2º do art. 721 da CLT), ampliado para 10 dias nos casos de avaliação (§3º do art. 721, c/c 
o caput do art. 888, ambos da CLT). Analisando-se as informações do sistema informatizado da 
Unidade Judiciária, constatou-se que foi significativo o número de mandados cumpridos após o 
decurso do prazo legal. 


Em relação aos processos físicos, constatou-se que foram devolvidos 147 mandados 
após o decurso do prazo legal em 2016, valor correspondente a 36,12% de todos os mandados 
cumpridos – percentual inferior ao verificado em 2015 (43,93%). Excluída a busca e apreensão, 
que teve apenas uma diligência em 2016, a penhora e os mandados classificados como “outros” 
foram a espécie de mandados com maior percentual de devolução após o prazo legal em 2016 
(68,06% e 64,71%, respectivamente). 


Quanto aos mandados emitidos em processos eletrônicos, constatou-se que 280 
foram devolvidos com atraso pelos oficiais de justiça avaliadores em 2016 – o equivalente a 
46,36% de todos os mandados cumpridos no período (percentual inferior ao de 2015, que foi de 
50%). Dentre essas diligências, os mandados apresentam o maior índice de devolução com 
atraso (64,57%). 


Relaciona-se no quadro abaixo os mandados que levaram mais tempo para serem 
cumpridos na Vara do Trabalho de Camaquã em 2016: 
 


Mandados com maior tempo para cumprimento 


Processo Tipo de mandado Data da distribuição Data da devolução Total de dias 


0020008-05.2015.5.04.0141 Mandado 02.07.2015 02.04.2016 275 


0000267-13.2014.5.04.0141 Notificação 17.12.2015 06.04.2016 111 


0000287-04.2014.5.04.0141 Notificação 18.12.2015 06.04.2016 110 


0000045-11.2015.5.04.0141 Penhora 17.12.2015 23.03.2016 97 


0090300-60.1988.5.04.0141 Penhora 27.01.2016 23.04.2016 87 


0020627-32.2015.5.04.0141 Mandado 15.12.2015 10.03.2016 86 


0156700-51.1991.5.04.0141 Outros 15.12.2015 01.03.2016 77 


0021457-10.2015.5.04.0331 Notificação 18.12.2015 01.03.2016 74 


0000599-48.2012.5.04.0141 Penhora 25.01.2016 07.04.2016 73 
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0021199-35.2015.5.04.0772 Notificação 17.12.2015 28.02.2016 73 


0021199-35.2015.5.04.0772 Notificação 17.12.2015 28.02.2016 73 


0000176-20.2014.5.04.0141 Penhora 03.02.2016 11.04.2016 68 


0000394-19.2012.5.04.0141 Penhora 17.12.2015 23.02.2016 68 


0020386-58.2015.5.04.0141 Mandado 10.08.2016 15.10.2016 66 


0038300-63.2000.5.04.0141 Penhora 18.01.2016 23.03.2016 65 


0020033-81.2016.5.04.0141 Notificação 20.01.2016 18.03.2016 58 


0020834-31.2015.5.04.0141 Notificação 18.12.2015 13.02.2016 57 


0045700-16.2009.5.04.0141 Penhora 16.12.2015 10.02.2016 56 


0020323-96.2016.5.04.0141 Notificação 18.04.2016 13.06.2016 56 


0000289-08.2013.5.04.0141 Penhora 16.03.2016 06.05.2016 51 


0000314-84.2014.5.04.0141 Penhora 18.01.2016 09.03.2016 51 


0000851-80.2014.5.04.0141 Penhora 20.07.2016 09.09.2016 51 


0000851-80.2014.5.04.0141 Penhora 20.07.2016 09.09.2016 51 


0020931-31.2015.5.04.0141 Notificação 08.01.2016 28.02.2016 51 


0020931-31.2015.5.04.0141 Notificação 08.01.2016 28.02.2016 51 


0021350-27.2015.5.04.0731 Notificação 17.12.2015 05.02.2016 50 


 (Fonte: Consulta aos Sistemas inFOR e PJe-JT em 08.02.2017) 
 
6.12.3.5 Mandados Pendentes de Devolução no Sistema Informatizado 


 
Por meio de consulta aos sistemas informatizado inFOR e PJe-JT, realizada no dia 


08.02.2017, foi constatada a existência de 22 mandados (6 físicos e 16 eletrônicos) sem registro 
de cumprimento no prazo: 


 
 Mandados em aberto no sistema – PROCESSOS FÍSICOS 


 Nº Processo Nº Carga OJ Data da 
Distribuição 


Tipo de 
documento Oficial de Justiça Dias em 


carga 


1 0000945-28.2014.5.04.0141 141-00381/16 07.12.2016 Outros Zanoni Dutra Freitas 63 


2 0000917-60.2014.5.04.0141 141-00415/16 09.01.2017 Penhora Zanoni Dutra Freitas 30 


3 0000194-75.2013.5.04.0141 141-00023/17 24.01.2017 Outros Júlio Cezar da 
Porciúncula Pacheco 


15 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 08.02.2017) 
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Mandados em aberto no sistema – PROCESSOS ELETRÔNICOS – PJe-JT 


 Nº Processo Data da 
Distribuição 


Tipo de 
documento Oficial de Justiça Dias em 


carga 


1 0021064-39.2016.5.04.0141 11.01.2017 Notificação Zanoni Dutra Freitas 28 


2 0021089-52.2016.5.04.0141 11.01.2017 Notificação Zanoni Dutra Freitas 28 


3 0021090-37.2016.5.04.0141 11.01.2017 Notificação Zanoni Dutra Freitas 28 


4 0021055-77.2016.5.04.0141 12.01.2017 Mandado Zanoni Dutra Freitas 27 


5 0022214-09.2016.5.04.0221 12.01.2017 Notificação Zanoni Dutra Freitas 27 


6 0020109-08.2016.5.04.0141 19.01.2017 Mandado Zanoni Dutra Freitas 20 


7 0020109-08.2016.5.04.0141 19.01.2017 Mandado Zanoni Dutra Freitas 20 


8 0020109-08.2016.5.04.0141 19.01.2017 Mandado Zanoni Dutra Freitas 20 


9 0020103-08.2015.5.04.0732 20.01.2017 Mandado Zanoni Dutra Freitas 19 


10 0020524-62.2016.5.04.0861 25.01.2017 Notificação Zanoni Dutra Freitas 14 


11 0020648-08.2015.5.04.0141 26.01.2017 Mandado Júlio Cezar da Porciuncula Pacheco 13 


12 0020074-14.2017.5.04.0141 26.01.2017 Notificação Júlio Cezar da Porciuncula Pacheco 13 


13 0020033-35.2016.5.04.0221 26.01.2017 Notificação Zanoni Dutra Freitas 13 


14 0020718-88.2016.5.04.0141 26.01.2017 Notificação Júlio Cezar da Porciuncula Pacheco 13 


15 0010034-75.2014.5.04.0141 26.01.2017 Mandado Júlio Cezar da Porciuncula Pacheco 13 


16 0020056-90.2017.5.04.0141 27.01.2017 Notificação Júlio Cezar da Porciuncula Pacheco 12 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 08.02.2017) 
 


         6.13 EXAME DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 
 


 Conforme informação do Diretor de Secretaria, a Unidade Judiciária observa a norma 
contida no art. 26, I, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho, que trata do pronunciamento explícito nos autos acerca do exame dos pressupostos de 
admissibilidade dos recursos encaminhados ao Tribunal. 
 


6.14 LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO RECURSAL 
 


 Segundo informado pelo Diretor da Secretaria, a Juíza, imediatamente após a liquidação 
da sentença, uma vez apurado crédito de valor inequivocamente superior ao do depósito recursal, 
determina a pronta liberação deste em favor do credor de ofício ou a seu requerimento. 
  
6.15 CITAÇÃO DO(S) SÓCIO(S) EM CASO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE 
JURÍDICA DA EXECUTADA 
 
 Por ocasião da correição, o Diretor de Secretaria informou que a Juíza Titular determina a 
citação do(s) sócio(s) em caso de desconsideração da personalidade jurídica da empresa 
executada, por meio de decisão fundamentada, para que, no prazo de 48 horas, indique(m) bens 
da sociedade (art. 795 do CPC) ou, em não os havendo, garanta(m) a execução, sob pena de 
penhora, com o fim de habilitá-lo(s) à via de embargos à execução para imprimir, inclusive, 
discussão sobre a existência ou não da sua responsabilidade executiva secundária (art. 26, V, 
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“g”, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho de 
30.08.2016). O Diretor enfatizou que, como regra, é realizada a citação antes do BacenJud; 
excepcionalmente é realizado de forma cautelar o BacenJud antes da citação.  
 


7 CONSIDERAÇÕES SOBRE A UNIDADE  
 
 A Vara do Trabalho de Camaquã encontra-se instalada em prédio próprio, com espaço 
amplo e adequado às atividades desenvolvidas. 
 Na análise das informações apresentadas pelo Mapeamento Global de Desempenho 
(MGD), constata-se que a Unidade obteve melhor desempenho que a média em cinco dos oito 
indicadores considerados. Os melhores desempenhos foram verificados na vazão processual 
(melhor desempenho da faixa de movimentação processual), congestionamento na fase de 
conhecimento (segundo melhor desempenho) e congestionamento na fase de liquidação (quinto 
melhor índice). 


O índice de produtividade alcançado pela Unidade Judiciária é o 11º entre as 18 unidades 
da sua respectiva faixa de movimentação processual. No entanto, no quadro do Mapeamento 
Global de Desempenho, a Unidade ocupa a 3ª posição no mês de dezembro de 2016. Salienta-se 
que a diferença entre o índice de produtividade e o índice geral se deve ao fato de a força de 
trabalho da Unidade, no período avaliativo, manter-se abaixo do previsto na Resolução nº 
63/2010 do CSJT. 
 Elogiável o empenho e comprometimento dos Juízes e dos servidores para o cumprimento 
das Metas do CNJ 2016, não obstante a falta de êxito no cumprimento das 3/2016 e 7/2016. 
 Por outro lado, a Unidade deverá realizar a constante verificação e correção dos incidentes 
processuais no sistema informatizado, e sempre que determinada a extinção da execução ou o 
arquivamento dos autos, verificar a situação dos executados no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, a fim de evitar a desnecessária permanência de executados nos registros desse 
banco de dados. 
 As rotinas de secretaria elencadas no item 6 demonstram o bom andamento dos processos 
na Unidade. 
 Em relação ao PJe, igualmente, a Vara está bem organizada, apresentando um fluxo 
processual muito bom.  


Da análise dos processos físicos constatou-se a necessidade de algumas correções nos 
procedimentos para evitar a repetição de alguns equívocos apurados no item 6.11, com a 
observância das determinações da CPCR. 


Destaca-se positivamente o exíguo tempo médio para cumprimento dos mandados dos 
Oficiais de Justiça. 


Os dados apontados por ocasião da correição e os constantes deste relatório apontam o 
bom funcionamento da Unidade. 
 Por fim, merece destaque a receptividade e o tratamento cordial dispensado pela 
Magistrada e servidores a esta Corregedoria durante a inspeção. 
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8 RECOMENDAÇÕES 
 
Item 4.3 (Meta CNJ 3/2016) 
 
 Recomenda-se à Unidade Judiciária que empreenda esforços para o aumento do número 
de conciliações nesse ano, de forma a atingir a referida meta, considerando-se que a meta 
correspondente do ano de 2016 não foi cumprida. 


 
Item 4.6 (Meta CNJ 7/2016)  
 
 Recomenda-se à Unidade Judiciária que adote as medidas necessárias para o 
cumprimento dessa meta neste ano, considerando-se que a meta correspondente do ano de 2016 
não foi cumprida. 
 
Item 6.10.1 (Lançamento de Incidentes Processuais pela Secretaria) 


 
Recomenda-se que, periodicamente, sejam consultadas as tabelas do sistema e-Gestão 


para verificação dos incidentes processuais há mais de seis meses pendentes de decisão, com 
correção dos andamentos informatizados, quando for o caso. 
 
Item 6.10.3 (Processo Judicial Eletrônico – PJe) 
 
 Recomenda-se à Unidade Judiciária que utilize as tarefas “Análise de conhecimento” e 
“Análise de execução” apenas como passagem, movimentando os processos a tarefas próprias, 
conforme a providência a ser adotada.  
 
9 DETERMINAÇÕES GERAIS 
 
Item 6.9 (Procedimento em Relação ao BNDT)  


Determina-se que a Unidade Judiciária: 


a) efetue a devida anotação quando houver garantia da execução (por depósito, bloqueio de 
numerário ou penhora de bens suficientes devidamente formalizada) no respectivo campo do 
sistema informatizado; 


b) sempre que determinada a extinção da execução ou o arquivamento dos autos, verifique a 
situação dos executados em relação ao BNDT, evitando, assim, as situações descritas no 6.9. 


 
Item 6.10.3 (Processo Judicial Eletrônico – PJe) 
 
 Determina-se à Unidade Judiciária que observe o prazo de um dia estabelecido no art. 228 
do CPC para remeter os autos conclusos. 
 
Item 6.11 (Exame dos Processos Físicos) 
 


 Determina-se que a Unidade Judiciária: 
a) observe as determinações contidas nos autos quanto à inclusão ou exclusão de parte, 


procedendo à reautuação e às alterações necessárias no cadastro do sistema InFOR, 
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evitando ocorrências como a relatada no processo nº 0000725-30.2014.5.04.0141, analisado 
no item 6.11; 


b) adote o procedimento correto quanto à inutilização de folhas em branco, consoante o art. 71 
da CPCR; 


c) objetivando a certeza dos atos processuais, observe a correta elaboração de termos e 
certidões, de maneira legível, fazendo constar a data (art. 148 da CPCR e art. 58 da CPCG) e 
evitando lacunas e espaços em branco conforme art. 211 do Código de Processo Civil, 
certificando-se, ainda, de que estejam devidamente assinados e identificado o signatário (art. 
150 da CPCR e arts. 57 e 58 da CPCG); 


d) observe o procedimento quando utilizar a expressão “SEM EFEITO”, conforme a previsão do 
art. 149, parágrafo único, da CPCR, para evitar a situação verificada no processo nº 0000378-
31.2013.5.04.0141. 


10 DETERMINAÇÕES ESPECÍFICAS 
 


10.1 SECRETARIA 
 
Itens 5.3 (Prazo Médio das Audiências Iniciais) 
  
 Determina-se que, quando da organização da pauta de audiências, a Unidade observe o 


caráter prioritário dos processos do rito sumaríssimo e adote as providências necessárias para o 
cumprimento do prazo de 15 dias para designação da audiência inicial, estabelecido no art. 852-
B, III, da CLT, assim como não seja excedido o lapso de 40 dias para marcação de audiências 
iniciais. 
  


Item 6.9 (Procedimento em relação ao BNDT)  


Determina-se que a Unidade Judiciária efetue a exclusão dos devedores do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) nos processos nº 0000043-17.2010.5.04.0141, n° 
0009200-29.2001.5.04.0141, nº 0010500-94.1999.5.04.0141, nº 0013500-92.2005.5.04.0141, nº 
0044700-64.1998.5.04.0141, nº 0017500-82.1998.5.04.0141, nº 0018500-73.2005.5.04.0141, nº 
0020200-26.2001.5.04.0141, nº 0020900-07.1998.5.04.0141, nº 0026100-09.2009.5.04.0141, nº 
0026100-87.2001.5.04.0141, nº 0004700-90.1996.5.04.0141, nº 0000094-91.2011.5.04.0141, 
n0009600-33.2007.5.04.0141, nº 0032900-05.1999.5.04.0141, nº 0042600-78.1994.5.04.0141 
(reclamante), nº 0000426-92.2010.5.04.0141, e nº 0000472-81.2010.5.04.0141, com o registro no 
campo “quitado” na respectiva aba do sistema inFOR, em se tratando de processo físico, e a 
devida exclusão, se processo eletrônico, em face do pagamento integral do débito. 
 


Item 6.10.1 (Lançamento de Incidentes Processuais pela Secretaria) 
 


Determina-se que a Unidade Judiciária, a fim de sanar as distorções estatísticas 
verificadas: 
a) para baixa da antecipação de tutela dos processos nº 0020017-64.2015.5.04.0141 e nº 


0020055-76.2015.5.04.0141, desmarque-se o pedido pelo menu “Processo>outras 
ações>Retificar autuação” selecionando a aba “características”; 


b) em casos em que a parte classifica de forma equivocada o documento anexado ao PJe-JT ou 
em que há apresentação de peça em duplicidade, principalmente quando se tratar de recursos 
ou incidentes processuais, compete à Secretaria a alteração do tipo de petição no lançador de 
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movimentos do PJe-JT para que não permaneçam as pendências junto ao sistema e-Gestão, 
procedimento que deve ser realizado em relação aos embargos de declaração apresentados 
nos processos nº 0020017-64.2015.5.04.0141 e nº 0020066-08.2015.5.04.0141 (dois 
incidentes ainda pendentes);  


c) sempre que apresentado incidente processual em carta e cuja competência para apreciação 
seja do juízo deprecante, lance a Secretaria o movimento “Baixado o incidente/recurso”, no 
lançador de movimentos do sistema PJe-JT, o que deve ser realizado na carta nº 0020751-
87.2015.5.04.0020. 


 
Item 6.10.2 (Irregularidades dos Lançamentos no InFOR) 
 


A listagem de processos sem movimentação há mais de 30 dias resultou em 339 autos 
parados. Desta totalidade, excetuam-se os processos em situação regular (estão com prazo em 
andamento, suspensos/sobrestados/conclusos, sendo movimentados pela Secretaria, 
aguardando cumprimento de acordo, julgamento de Agravo de Instrumento ou Recurso de 
Revista, e pagamento de precatório, ou dependem do andamento de outros processos). 
Determina-se que a Unidade Judiciária regularize, com a maior brevidade possível, os 
andamentos processuais abaixo exemplificados e todos que estejam em situação similar. Para 
tanto:   
a) indique o prazo final dos acordos homologados ou certifique seu vencimento em processos 


como os de nºs 0000810-16.2014.5.04.0141, 0050900-04.2009.5.04.0141, 0000495-
85.2014.5.04.0141, 0083200-15.1992.5.04.0141, 0057400-72.1998.5.04.0141, 0000536-
57.2011.5.04.0141, dentre outros; 


b) arquive processos como os de nºs 0000349-15.2012.5.04.0141, 0000324-31.2014.5.04.0141, 
0000052-03.2015.5.04.0141, 0000358-74.2012.5.04.0141, dentre outros. 


 
Itens 6.12.1 e 6.12.2 (Advogados e Peritos – Cargas Vencidas há mais de 10 Dias)  
 
 Determina-se a cobrança dos autos com prazo de devolução excedido há mais de 10 dias, 
listados nos itens 6.12.1 e 6.12.2 deste relatório correcional, bem como a redução do lapso para 
esse fim, em cumprimento ao disposto no art. 51, § 1º, da CPCR. 
 
Item 6.12.3.5 (Mandados Pendentes de Devolução no Sistema Informatizado) 
 
 Determina-se a cobrança dos mandados com prazo de devolução excedido há mais de 10 
dias, bem como a redução do lapso para esse fim, em cumprimento ao disposto no art. 51, § 1º, 
da CPCR, especialmente em relação aos mandados de penhora. 
 
10.2 JUÍZES 
 
Item 5.10 (Processos Conclusos para Sentença com Prazo Legal Excedido 


A Juíza Adriana Moura Fontoura deverá proferir as sentenças nos processos conclusos 
há mais de 30 dias com a maior brevidade possível, devendo ser observada a cronologia da data 
de conclusão, priorizando aqueles há mais tempo pendentes de julgamento.  


O cumprimento dessa determinação será acompanhado pela Secretaria desta 
Corregedoria, mediante expediente próprio.  
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11 PRESENÇAS 
 
 Além do tempo destinado à conclusão da inspeção e ao contato direto com a Juíza Titular, 


o Diretor de Secretaria e os demais servidores da Unidade Judiciária, a Corregedora Regional 
esteve na Secretaria da Vara do Trabalho de Camaquã no dia 15.02.2017, das 14h30min às 15h, 
à disposição das partes, dos advogados, dos peritos e de quaisquer interessados para tratarem 
de questões referentes a essa Vara do Trabalho. Não houve interessados. 
 
12 PRAZO PARA RESPOSTA 
 


12.1 O Diretor de Secretaria deverá cientificar os demais servidores lotados na Unidade 
Judiciária das recomendações e das determinações contidas neste Relatório de Inspeção, 
estabelecendo-se o prazo de 30 dias para comunicação pormenorizada à Assessoria Jurídica da 
Corregedoria (exclusivamente pelo e-mail assjcor@trt4.jus.br) sobre a adoção das medidas 
necessárias ao integral suprimento de cada uma das inconsistências detectadas, inclusive quanto 
a cada um dos processos especificados. 
12.2 A Juíza Adriana Moura Fontoura deverá atender as determinações respectivas 
constantes deste relatório. 
  
13 ENCERRAMENTO 
 
 Registra-se a cordialidade dispensada pela Juíza Titular Adriana Moura Fontoura, pelo 


Diretor de Secretaria Luís Eduardo Kohler e pelos demais servidores presentes na Unidade 
Judiciária, prestando importante colaboração para o bom encaminhamento da inspeção 
correcional. E, para os devidos fins, é por mim, Guy De Bruchard, Assessor Jurídico da 
Corregedoria, lavrado o presente Relatório, que é assinado pela Corregedora Regional. 
 
 


Maria da Graça Ribeiro Centeno 
Corregedora Regional 
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RELATÓRIO DE INSPEÇÃO CORRECIONAL ORDINÁRIA REALIZADA NA 
20ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE EM 14.02.2017 


 
 


Aos 14 dias do mês de fevereiro de 2017, compareceu à sede da 20ª Vara Trabalho de 
Porto Alegre a Excelentíssima Senhora MARIA DA GRAÇA RIBEIRO CENTENO, 
Desembargadora Corregedora do Tribunal do Trabalho da 4ª Região, acompanhada das 
Assistentes da Secretaria da Corregedoria Adriana Stangler e Ceci Franzen Matte, para Correição 
Ordinária Anual, nos termos legais e regimentais, conforme os autos do Processo Administrativo 
nº 0000088-12.2017.5.04.0000. 


A Desembargadora Corregedora e a sua equipe foram recebidas pelo Juiz Titular Cláudio 
Scandolara, pelo Diretor de Secretaria Gilmar Silva Antunes Althoff, pela Assistente de Diretor de 
Secretaria Mônica Peruchi e pelos demais servidores lotados nessa Unidade Judiciária.  


Com base nas informações prestadas pelos Gestores, nos autos de processos analisados e 
nos dados oriundos dos sistemas disponibilizados a essa Corregedoria Regional, apurou-se o 
seguinte:  


1 INFORMAÇÕES GERAIS 
 


Data da instalação da Vara do Trabalho: 19.03.1991 
 
Data da última correição realizada: 08.07.2016 
 
Data de Implantação do PJe: 23.09.2013 
 
Jurisdição: Porto Alegre 
 
Período Correcionado: de 1º.01.2016 a 14.02.2017 
  
Dados estatísticos coletados para o Mapeamento Global de Desempenho (MGD): de 1º.01 a 
31.12.2016  


2 ESTRUTURA FUNCIONAL 


2.1 JUÍZES 


2.1.1 Juízes Atuais 
 


Juiz(a) Cargo Lotação 


Cláudio Scandolara Juíza do Trabalho Titular Desde 21.11.2016 


Luísa Rumi Steinbruch Juíza do Trabalho Substituta - lotada Desde 1º.10.2015 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 31.01.2017) 


2.1.2 Circunscrição 
 


Nos termos da Portaria nº 04/2016 da Corregedoria Regional deste TRT, a 20ª Vara do 
Trabalho de Porto Alegre pertence à 33ª circunscrição da jurisdição territorial da Justiça do 
Trabalho da 4ª Região. Nessa circunscrição vigora o regime de lotação plena, com a atuação do 
Juiz Titular da Vara do Trabalho e de um Juiz Substituto lotado, respectivamente denominados 
“J1” e “J2”.  
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2.1.3 Juízes que Atuaram no Período Correcionado 
 


 Juiz (a) Período(s) Motivo Total 


1 Paulo Luiz Schmidt Juiz Titular de 19.07.2012 a 06.11.2016 
4 anos, 3 
meses e 
18 dias 


2 Luísa Rumi Steinbruch Juíza Substituta lotada desde 1º.10.2015 
Há 1 ano, 
4 meses e 
14 dias* 


3 Raquel Gonçalves Seara 


07.01 a 05.02.2016 
28.03 a 06.04.2016 


14 a 17.07.2016 
 


Atuou em virtude da requisição do Juiz Titular 
para atuar como Auxiliar da Presidência do STF 


29 dias 
9 dias 
4 dias 


= 42 dias 


06.02 a 27.03.2016 
07.04 a 15.06.2016 


 


Atuou em virtude da Juíza Substituta lotada 
encontrar-se na titularidade da Unidade Judiciária 


42 dias 
69 dias 
= 111 
dias 


4 Mateus Crocoli Lionzo 


21.06 a 03.07.2016 
09 a 13.07.2016 


 


Atuou em virtude da requisição do Juiz Titular 
para atuar como Auxiliar da Presidência do STF 


13 
5 dias 


= 18 dias 


14 a 17.07.2016 Atuou em virtude da Licença-maternidade da 
Juíza Substituta lotada 4 dias 


5 Edenir Barbosa Domingos 04 a 08.07.2016 
Atuou em virtude da requisição do Juiz Titular 


para atuar como Auxiliar da Presidência do STF 5 dias 


6 Adriana Ledur 


18.07 a 25.08.2016 
28.08 a 18.09.2016 
19.10 a 20.11.2016 


 


Atuou em virtude da Licença-maternidade da 
Juíza Substituta lotada 


38 dias 
21 dias 
32 dias 


= 91 dias 


19 a 27.09.2016 Atuou em virtude do afastamento do Juiz Titular 
(trânsito) 9 dias 


28.09 a 18.10.2016 Atuou em virtude das férias do Juiz Titular 13 dias 


7 Sheila Spode 


18.07 a 12.09.2016 
Atuou em virtude da requisição do Juiz Titular 


para atuar como Auxiliar da Presidência do STF 55 dias 


13 a 18.09.2016 
Atuou em virtude do afastamento do Juiz Titular 


(trânsito) 6 dias 


19 a 27.10.2016 Atuou em virtude das férias do Juiz Titular 9 dias 


28.10 a 06.11.2016 Atuou como Juíza Auxiliar 9 dias 


07 a 20.11.2016 
Atuou em virtude da vacância da titularidade da 


Unidade Judiciária 14 dias 


8 Cláudio Scandolara Juiz Titular desde 21.11.2016 
Há 2 


meses e 
24 dias* 


9 Diogo Guerra 22.11.2016 Atuou em virtude da Licença-maternidade da 
Juíza Substituta lotada 1 dia 


10 


Eny Ondina Costa da Silva 
(Juíza Titular da 8ª Vara do 


Trabalho de Porto Alegre – Diretora 
do Foro Trabalhista) 


09 a 17.12.2016 Atuou em virtude da Licença para Tratamento de 
Saúde (LTS) do Juiz Titular 9 dias 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 31.01.2017) 
* Período totalizado até a data da visita correcional. 
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2.1.4 Afastamentos dos Juízes Titulares e da Juíza Substituta lotada durante o Período 
Correcionado 
 


 Juiz (a) Motivo Período(s) Total  
(em dias) 


Titular 
Paulo Luiz Schmidt 


Requisição para atuar como Juiz Auxiliar 
da Presidência do STF 1º.01 a 12.09.2016 252 


Trânsito 13 a 27.09.2016 15 


Férias 28.09 a 27.10.2016 30 


Cláudio Scandolara Licença para Tratamento de Saúde (LTS) 09 a 18.12.2016 10 


Substituta 
lotada Luísa Rumi Steinbruch 


Férias 


07.01 a 05.02.2016 
28.03 a 06.04.2016 
09 a 14.02.2017* 
(data da correição) 


= 


30 
10 
6 
46 


Licença-maternidade 21.06 a 17.12.2016 180 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 31.01.2017) 
* Período total de férias da Juíza Substituta: 09 a 28.02.2017 (20 dias). 
 
2.2 SERVIDORES 
 


2.2.1 Servidores Lotados  
           


 Servidor (a) Função 
Data de Exercício na 
Unidade Judiciária 


1 Gilmar Silva Antunes Althoff Diretor de Secretaria (CJ3) 29.11.2016 


2 Fabiana Pacheco Genehr Assistente de Juiz Titular (FC05) 10.10.2016 


- Luciano Karlo Pertschi Assistente de Juiz Substituto (FC05) 1º.10.2015 


3 Mônica Peruchi Assistente de Diretor de Secretaria (FC04) 19.01.2016 


4 Silvana Hirsch 
(Em férias) Assistente de Execução (FC04) 21.09.2015 


5 Ivanilson Lamenha Alvino Assistente de Execução (FC04) 1º.02.2016 


6 Gabriel Palmeira de Carvalho Secretário de Audiência (FC03) 22.11.2016 


7 Luiz Fernando Taborda Celestino Secretário de Audiência (FC03) 05.12.2016 


8 Ana Lúcia Martins Assistente (FC02) 07.01.2016 


9 Patrícia Vasconcellos Comim - 26.05.2014 


10 Luiz Pitrez e Silva - 19.12.2014 


11 Fabrício Sehn - 27.05.2016 


12 Frederico Righi - 19.12.2016 


13 Marcelo de Freitas Pacheco - 19.12.2016 


(Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 30.01.2017)  
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2.2.2 Ausências dos Servidores de 1º.01 a 31.12.2016 
 


Servidor (a) Tipo de Ausência Nº de dias  Total  


Ana Lúcia Martins 
(desde 07.01.2016)* 


Curso ou Evento (CURS) 2 
12 


Prazo para Deslocamento (PD)  10  


Fabiana Pacheco Genehr 
(desde 10.10.2016)* 


Curso ou Evento (CURS) 3 
12 


Prazo para Deslocamento (PD)  9  


Fabrício Sehn 
(desde 27.05.2016)* Licença para Tratamento de Saúde (LTS) 25 25 


Frederico Righi 
(desde 19.12.2016)* - - - 


Gabriel Palmeira de Carvalho 
(desde 22.11.2016)* Curso ou Evento (CURS) 3 3 


Gilmar Silva Antunes Althoff 
(desde 29.11.2016)* - - - 


Ivanilson Lamenha Alvino 
(desde 1º.02.2016)* 


Casamento (CASA) 8 


37 Curso ou Evento (CURS) 9 


Prazo para Deslocamento (PD)  20  


Luciano Karlo Pertschi - - - 


Luiz Fernando Taborda Celestino 
(desde 05.12.2016)* - - - 


Luiz Pitrez e Silva Licença para Tratamento de Saúde (LTS) 23 23 


Marcelo de Freitas Pacheco 
(desde 19.12.2016)* - - - 


Mônica Peruchi 
(desde 19.01.2016)* - - - 


Patrícia Vasconcellos Comim 
Curso ou Evento (CURS) 4 


5 
Licença para Tratamento de Saúde (LTS) 1 


Silvana Hirsch Curso ou Evento (CURS) 10 10 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT 4 em 30.01.2017)       
* Servidor lotado na Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período correcionado: somente são 
computados os afastamentos ocorridos a partir da data da vinculação do servidor à referida Unidade. 


2.2.3 Movimentação de Servidores durante o Período Correcionado 
         


 Servidor (a) 
Data de 
Lotação 


Data de 
Saída 


Tempo de Permanência 
na Unidade Judiciária 


Motivo da Saída 


1 Armando Benjamin da Silva 
Ribeiro 30.07.2012 06.01.2016 3 anos, 5 meses e 7 dias Aposentadoria 


2 Simone Rossato de Pelegrini 08.09.2014 17.01.2016 1 ano, 4 meses e 10 dias Lotação na Diretoria-Geral 


3 Júlia Rodrigues da Conceição 18.11.2013 22.05.2016 2 anos, 6 meses e 5 dias 


Lotação no Gab. Desa. 
Cleusa Regina Halfen – 
Assistente de Gabinete 


(FC05) 


4 Renata Covalski Geraldo 1º.09.2015 31.05.2016 9 meses Lotação na 3ª Vara do 
Trabalho de Porto Alegre 
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5 Jerônimo Azambuja Franco 
Neto 


08.01.2016 05.06.2016 4 meses e 28 dias Licença para tratar de 
Assuntos Particulares 18.06.2016 10.07.2016 23 dias 


06.08.2016 11.09.2016 1 mês e 6 dias Vacância – Posse em 
outro Cargo Inacumulável 


6 Eliana Machado Giacomini 05.12.2012 28.07.2016 3 anos, 7 meses e 24 
dias 


Lotação na 19ª Vara do 
Trabalho de Porto Alegre 


7 Aline Pinto Moehlecke 03.05.2016 1º.08.2016 2 meses e 29 dias 


Lotação na 3ª Vara do 
Trabalho de Erechim – 


Assistente de Juiz Titular 
(FC05)* 


8 Leandro Cardoso de Souza 1º.07.2015 07.08.2016 1 ano, 1 mês e 7 dias Lotação na Seção de 
Perícias 


9 Liandra Araújo Tocchetto 05.08.2016 31.08.2016 27 dias Lotação na 9ª Vara do 
Trabalho de Porto Alegre 


10 Bárbara de Oliveira Frank 11.11.2015 29.11.2016 1 ano e 19 dias 
Lotação na Seção de 


Conciliação – Assistente 
(FC02) 


11 Rodrigo Guerra Martins 23.05.2016 18.12.2016 6 meses e 26 dias 


Lotação na 17ª Vara do 
Trabalho de Porto Alegre - 
Assistente de Juiz Titular 


(FC05)* 


12 
Tânia Brígida de Portella 


Zukov 
09.06.2011 08.01.2017 5 anos e 7 meses Lotação na 19ª Vara do 


Trabalho de Porto Alegre 


13 Lívia Freitas Xavier 27.09.2016 23.01.2017 3 meses e 27 dias 
Lotação na Secretaria da 
Corregedoria - Assistente 
de Juiz Substituto (FC05)* 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 30.01.2017) 
* Os servidores já ocupavam função comissionada de Assistente de Juiz (FC05) na Vara do Trabalho correcionada, 
em períodos distintos. 


2.3 ESTAGIÁRIOS 
           


 Estagiária Curso em Andamento Período 


1 Viviane Faraon Rodrigues Superior em Direito de 23.08.2016 a 22.02.2017 


2 Caroline Borges Blacene Superior em Direito de 28.09.2016 a 27.03.2017 


          (Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 30.01.2017) 
 


3 DESEMPENHO DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
 
3.1 MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO - MGD  


 


O MGD é um sistema que apresenta, de forma sintética, o desempenho das Varas do 
Trabalho e Postos Avançados da 4ª Região em aspectos considerados relevantes para a 
prestação da atividade judiciária, segundo a interação de quatro indicadores definidos por esta 
Corregedoria Regional: congestionamento de tramitação processual, acervo processual, vazão 
processual e prazo médio de tramitação processual. 


Cada um desses indicadores corresponde a um ou mais itens, que compõem as colunas 
da tabela principal do MGD e aos quais foram atribuídos diferentes pesos, de forma a atender às 
prioridades estabelecidas pela Corregedora Regional, considerando o planejamento estratégico 
do TRT4.  
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Assim, esse sistema permite que sejam obtidos dois subprodutos: o Percentual da Força 
de Trabalho e o Índice de Produtividade, que se encontram explanados nos itens de mesmo 
nome deste relatório. 


O resultado final obtido pelo sistema MGD é o Índice Geral de Desempenho de cada 
Unidade Judiciária mapeada, calculado equalizando os dois subprodutos acima referidos. O 
Índice Geral de Desempenho é a representação numérica do resultado do trabalho realizado ao 
longo dos doze meses anteriores à data de coleta de dados nos sistemas informatizados quando 
da elaboração deste relatório de inspeção correcional.  


Os resultados da 20ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, portanto, correspondem aos 
dados relativos ao período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2016. 


O quadro abaixo indica, para fins de análise de desempenho, que a 20ª Vara do Trabalho 
de Porto Alegre foi agrupada com as Unidades Judiciárias cuja tramitação processual variou de 
1.501 a 2.000 processos por ano, de acordo com a média de casos novos recebidos no triênio 
2014-2016, conforme exposto a seguir: 


Unidade Judiciária 2014 2015 2016 Média trienal 


20ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 1.592 1.710 1.845 1.715,67 


Analisando as informações apresentadas pelo MGD, constata-se que a Unidade obteve 
desempenho aquém da média na maioria dos indicadores considerados, exceto no prazo médio 
do ajuizamento ao arquivamento do processo.  


Dentre tais indicadores, os piores desempenhos foram verificados no congestionamento 
na fase de execução (6º maior congestionamento) e no tempo de tramitação da conclusão à 
prolação da sentença (9º mais moroso). 


A seguir, será analisado o desempenho da unidade em cada índice que compõe o MGD. 
Sinala-se que, em face do modo de funcionamento do sistema, quanto menor o índice 


geral apresentado pela Unidade, melhor será considerado o seu desempenho. 
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  Indicadores    


  Congestionamento Acervo Vazão Prazo médio    


Faixa de 
movimentação 


processual 


Peso 2 1 3 1 1 2 2 2 1 Índice 
de 


produti-
vidade 


% da 
força de 
trabalho 


Índice 
Geral Unidade judiciária Conheci


-mento 
Liquida-


ção 
Execu-


ção 


Pendentes 
de Finali-


zação 


Inverso da 
Vazão 


processual 


Do ajuíza-
mento ao fim 
da instrução 


Da conclusão 
à prolação da 


sentença 


Do início ao 
fim da 


execução 


Do ajuíza-
mento ao 


arquivamento 


 
1.501 a 2.000 


processos 


1º 4ª Sao Leopoldo 0,37 0,23 0,71 0,38 0,52 0,45 0,29 0,26 0,31 0,42 94% 0,40 


2º 3ª Sao Leopoldo 0,33 0,24 0,64 0,43 0,44 0,38 0,37 0,22 0,41 0,40 99% 0,40 


3º 6ª Caxias do Sul 0,49 0,06 0,77 0,43 0,69 0,78 0,68 0,09 0,39 0,53 79% 0,42 


4º 3ª Gravataí 0,60 0,42 0,76 0,67 0,75 0,95 0,24 0,37 0,55 0,60 72% 0,43 


5º 4ª Gravataí 0,63 0,27 0,76 0,59 0,72 1,00 0,47 0,22 0,45 0,60 73% 0,43 


6º Carazinho 0,40 0,39 0,82 0,53 0,49 0,51 0,29 0,44 0,44 0,51 92% 0,47 


7º 2ª Sao Leopoldo 0,44 0,46 0,77 0,54 0,55 0,57 0,69 0,34 0,41 0,56 85% 0,47 


8º 1ª Gravataí 0,56 0,32 0,86 0,71 0,88 0,91 0,34 0,39 0,61 0,63 77% 0,49 


9º Osorio 0,43 0,16 0,85 0,66 0,61 0,56 0,05 0,55 0,57 0,52 96% 0,50 


10º 5ª Porto Alegre 0,35 0,36 0,80 0,74 0,50 0,51 0,18 0,39 0,54 0,49 102% 0,50 


11º 2ª Gravataí 0,50 0,33 0,83 0,68 0,67 0,77 0,56 0,34 0,54 0,61 84% 0,51 


12º 2ª Cachoeirinha 0,48 0,39 0,82 0,76 0,53 0,67 0,34 0,39 0,62 0,57 90% 0,51 


13º 16ª Porto Alegre 0,39 0,35 0,74 0,58 0,54 0,46 0,68 0,22 0,52 0,51 100% 0,51 


14º 1ª Sao Leopoldo 0,37 0,49 0,82 0,58 0,55 0,45 0,60 0,30 0,43 0,53 97% 0,51 


15º 1ª Cachoeirinha 0,45 0,38 0,61 0,59 0,30 0,64 0,27 0,68 0,83 0,53 97% 0,52 


16º 14ª Porto Alegre 0,41 0,22 0,76 0,71 0,60 0,57 0,27 0,31 0,62 0,50 105% 0,53 


17º 11ª Porto Alegre 0,61 0,20 0,77 0,74 0,64 0,70 0,36 0,21 0,63 0,55 97% 0,53 


18º 4ª Canoas 0,43 0,63 0,86 0,74 0,62 0,66 0,44 0,35 0,47 0,59 92% 0,54 


19º 29ª Porto Alegre 0,36 0,65 0,82 0,73 0,52 0,52 0,23 0,62 0,60 0,56 97% 0,54 


20º 5ª Canoas 0,49 0,40 0,77 0,69 0,66 0,71 0,48 0,18 0,52 0,55 98% 0,54 


21º Viamao 0,36 0,49 0,89 0,84 0,57 0,51 0,17 0,32 0,48 0,52 105% 0,54 


22º 1ª Bento Gonçalves 0,50 0,49 0,72 0,68 0,48 0,80 0,43 0,38 0,64 0,58 94% 0,55 


23º 2ª Bento Gonçalves 0,52 0,62 0,83 0,71 0,55 0,69 0,38 0,50 0,54 0,60 91% 0,55 


24º 3ª Canoas 0,47 0,29 0,85 0,81 0,67 0,78 0,25 0,41 0,64 0,59 96% 0,56 


1.501 a 2.000 
processos 


25º Guaiba 0,49 0,31 0,81 0,98 0,58 0,73 0,26 0,49 0,71 0,60 95% 0,57 


26º 2ª Canoas 0,49 0,58 0,82 0,77 0,59 0,74 0,26 0,38 0,68 0,59 97% 0,57 
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27º 21ª Porto Alegre 0,40 0,39 0,73 0,75 0,52 0,53 0,50 0,36 0,69 0,54 105% 0,57 


28º 4ª Porto Alegre 0,47 0,38 0,85 0,76 0,78 0,70 0,45 0,38 0,50 0,60 96% 0,57 


29º 24ª Porto Alegre 0,48 0,32 0,81 0,76 0,64 0,66 0,43 0,36 0,61 0,58 102% 0,59 


30º 26ª Porto Alegre 0,51 0,48 0,81 0,85 0,60 0,71 0,30 0,65 0,82 0,64 94% 0,60 


31º 13ª Porto Alegre 0,50 0,49 0,80 0,85 0,53 0,83 0,14 0,45 0,67 0,59 102% 0,60 


32º 25ª Porto Alegre 0,48 0,37 0,71 0,79 0,51 0,71 0,64 0,42 0,75 0,60 100% 0,60 


33º 6ª Porto Alegre 0,49 0,40 0,77 0,79 0,52 0,74 0,56 0,22 0,59 0,58 107% 0,62 


34º 10ª Porto Alegre 0,43 0,52 0,76 0,85 0,49 0,57 0,48 0,46 0,76 0,59 105% 0,62 


35º 12ª Porto Alegre 0,48 0,38 0,80 0,83 0,60 0,68 0,59 0,47 0,69 0,62 101% 0,63 


36º 27ª Porto Alegre 0,59 0,42 0,88 0,95 0,76 0,83 0,59 0,59 0,76 0,72 90% 0,64 


37º 1ª Porto Alegre 0,50 0,56 0,85 0,93 0,64 0,74 0,43 0,44 0,72 0,64 101% 0,65 


38º 1ª Canoas 0,59 0,53 0,91 0,89 1,00 0,85 0,60 0,39 0,60 0,71 92% 0,65 


39º 20ª Porto Alegre 0,50 0,40 0,87 0,83 0,65 0,71 0,67 0,47 0,49 0,65 101% 0,65 
40º 3ª Porto Alegre 0,44 0,33 0,91 0,86 0,72 0,57 0,88 0,44 0,51 0,65 100% 0,65 


41º 7ª Porto Alegre 0,53 0,29 0,75 0,89 0,47 0,75 0,61 0,45 0,80 0,63 105% 0,66 


42º 17ª Porto Alegre 0,53 0,45 0,85 0,72 0,72 0,68 0,37 0,73 0,55 0,64 103% 0,66 


43º 8ª Porto Alegre 0,43 0,44 0,85 0,78 0,56 0,68 0,49 0,75 0,62 0,64 103% 0,66 


44º 15ª Porto Alegre 0,42 0,22 0,74 0,81 0,47 0,70 0,51 0,49 0,69 0,58 115% 0,66 


45º 23ª Porto Alegre 0,54 0,54 0,83 0,81 0,65 0,68 0,92 0,40 0,61 0,68 104% 0,70 


46º 2ª Porto Alegre 0,57 0,37 0,84 0,87 0,71 0,74 0,78 0,47 0,71 0,69 103% 0,71 


47º 9ª Porto Alegre 0,60 0,35 0,81 0,91 0,59 0,89 0,84 0,53 0,83 0,72 106% 0,77 


48º 22ª Porto Alegre 0,50 0,59 0,81 0,97 0,48 0,83 0,56 0,76 0,82 0,71 112% 0,79 


49º 19ª Porto Alegre 0,58 0,47 0,78 0,97 0,53 0,92 1,00 0,47 1,00 0,75 106% 0,80 


50º 28ª Porto Alegre 0,51 0,45 0,88 1,00 0,63 0,72 0,66 1,00 0,74 0,75 109% 0,82 


Média 0,48 0,40 0,80 0,75 0,60 0,69 0,48 0,43 0,62 0,59 94% 0,58 
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3.2 CONGESTIONAMENTO  
 
3.2.1. Congestionamento na Fase de Conhecimento 
 


A Taxa de Congestionamento na fase de Conhecimento corresponde ao percentual de 
processos não julgados, em determinado período, em relação ao total de pendentes de 
julgamento. Leva em conta o estoque de processos pendentes do período anterior, o total de 
casos novos que ingressam e os processos solucionados. 


 
Fórmula de apuração: 


 


 
 


 Casos novos Processos solucionados Solucionados em relação aos 
distribuídos 


20ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 1.845 1.703 92,30% 


Média unidades similares 1.778,26 1.615,06 90,82% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 06.02.2017) 
 


Conforme apontado acima, o número de casos novos na 20ª Vara do Trabalho de Porto 
Alegre, no ano de 2016, superou em 142 o de processos solucionados. Apesar disso, os 
processos solucionados em relação aos distribuídos na Unidade apresentou melhor resultado que 
a média da respectiva faixa de movimentação processual.  


Por outro lado, o saldo de processos pendentes no conhecimento em dezembro de 2015 
era superior à média das unidades com tramitação similar. Esse foi o principal motivo que levou a 
Unidade a obter um índice de congestionamento no conhecimento (0,50) acima da média da sua 
faixa de movimentação processual (0,48). 


Deve-se, no entanto, avaliar com mais cuidado os índices que compõem referido 
indicador. O número de casos novos recebidos foi 3,75% maior do que a média da respectiva 
faixa de movimentação. O mesmo se observa em relação aos processos solucionados: em 2016 
a Unidade solucionou 5,44% mais processos que o alcançado pela média das unidades com 
tramitação similar. Dessa forma, constata-se que, para melhorar o seu índice, deve a Unidade 
tentar reduzir o seu estoque de processos pendentes nos próximos meses. 
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Quanto aos processos pendentes de solução na fase de conhecimento ao final do 
período avaliado (2016/12), verifica-se que a maior parte destes se encontrava aguardando 
encerramento da instrução processual (58,95%). Além disso, convém destacar que, no período 
de 31.12.2015 a 31.12.2016, houve redução de 56 feitos aguardando prolação de sentença com 
prazo vencido na Unidade (queda de 204 para 148 processos). Especificações no quadro abaixo: 


Situação dos processos pendentes de solução na fase de conhecimento 


 2015 2016 Variação 2015-2016  


Aguardando 1ª sessão de audiência 285 393 37,89% 


Aguardando encerramento da instrução 908 995 9,58% 


Aguardando prolação de sentença – no prazo 141 152 7,80% 


Aguardando prolação de sentença – com prazo vencido 204 148 -27,45% 


TOTAL 1.538 1.688 9,75% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 06.02.2017) 
 
3.2.2. Congestionamento na Fase de Liquidação 
 


A Taxa de Congestionamento na fase de liquidação corresponde ao percentual de 
processos não liquidados, em determinado período, em relação ao total de processos pendentes 
na fase de liquidação. Leva em conta o estoque de liquidações pendentes do período anterior, o 
total de liquidações iniciadas e as liquidações encerradas. 


 
Fórmula de apuração: 


 


 


 Liquidações 
iniciadas 


Liquidações 
encerradas 


Liquidações encerradas em 
relação às iniciadas 


20ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 444 458 103,15% 


Média unidades similares 442,58 422,94 95,56% 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
2
0
/
0
4
/
2
0
1
7
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
0
0
8
8
-
1
2
.
2
0
1
7
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
1
5
1
0
9
.
7
2
9
4
1
.
7
9
2
7
2
.
1
1
8
8
8
-
0


Anexo 2 - Relatório de Correição Ordinária
2212/2017 - Segunda-feira, 24 de Abril  de 2017 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 10







 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


11 
 


Os dados acima indicam que, no ano de 2016, o número de liquidações encerradas 
superou em 14 o de liquidações iniciadas, o que importou na redução do acervo de processos 
pendentes na fase de liquidação.  


O índice de 0,40 nesse item encontra-se no mesmo patamar da média das unidades de 
mesma faixa de movimentação processual (0,40). No ano de 2016, tais unidades encerraram, em 
média, 422,58 liquidações, enquanto a 20ª Vara do Trabalho de Porto Alegre encerrou 458.  
 
3.2.3. Congestionamento na Fase de Execução 
 


A Taxa de Congestionamento na fase de execução corresponde ao percentual de 
processos não finalizados, em determinado período, em relação ao total de processos pendentes 
de finalização na fase de execução. Leva em conta o estoque de execuções pendentes de 
finalização do período anterior, o total de execuções iniciadas e as execuções finalizadas. 


Fórmula de apuração: 


 


 


 Execuções 
iniciadas 


Execuções 
finalizadas 


Execuções finalizadas em 
relação às iniciadas 


20ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 552 290 52,54% 


Média unidades similares 551,22 438,90 79,62% 


 
Em 2016, os dados estatísticos indicam que foram finalizadas na Unidade Judiciária 


52,54% das execuções iniciadas no mesmo período. Esse desempenho foi muito inferior à média 
da respectiva faixa, em que o número de execuções finalizadas alcançou 79,62%.  


Quanto ao índice da taxa de congestionamento da Unidade (0,76), esse foi o 6º pior 
dentre todas as unidades com tramitação processual similar. Essa colocação decorre, 
principalmente, do número baixo de execuções finalizadas no período, combinada com um alto 
resíduo de execuções em dezembro de 2015. Dessa forma, recomenda-se a Unidade adotar 
medidas necessárias para aumentar o número de execuções finalizadas, com intuito de evitar o 
aumento do acervo de execuções pendentes. 
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3.3 ACERVO DE PROCESSOS TRAMITANDO 
 


O acervo corresponde ao total de processos tramitando na Unidade. Seu valor é obtido 
pelo somatório dos processos pendentes de finalização das fases de conhecimento, liquidação e 
execução, bem como das cartas precatórias e cartas de ordem pendentes de cumprimento.  


 
Fórmula de apuração:   


 
Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão entre o acervo desta 


pelo maior acervo dentre as Unidades constantes da mesma faixa de movimentação processual.  
 


Fórmula de apuração: 


Acervo na unidade 
Maior acervo na faixa de movimentação 


 


5.623 
6.752 


 


0,83 


 


Situação 2015 2016 Variação 2015-2016  


Pendentes de finalização na fase de conhecimento* 2.917 3.207 9,94% 


Pendentes de finalização na fase de liquidação** 332 296 -10,84% 


Pendentes de finalização na fase de execução*** 1.722 2.004 16,38% 


Cartas precatórias e de ordem pendentes de devolução 102 116 13,73% 


Total 5.073 5.623 10,84% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 06.02.2017) 
* Consideram-se finalizados, na fase de conhecimento, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente a tribunal 
diverso; b) arquivados definitivamente; c) com entrega definitiva dos autos à parte; d) com início da fase de liquidação ou de execução. 
** Consideram-se finalizados, na fase de liquidação, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente a tribunal 
diverso, para liquidação; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos Suplementares apensadas aos autos principais; d) 
com execução iniciada. 
*** Consideram-se finalizados os processos de execução de títulos judiciais e extrajudiciais: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional 
pertencente a tribunal diverso, para execução; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos Suplementares apensadas 
aos autos principais. 


Pendentes de finalização (conhecimento, liquidação e 
execução) + cartas precatórias e de ordem pendentes de 


devolução 


 


3.206 + 295 + 2.006 + 116 + 0 


 


5.623 
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Nos últimos doze meses, houve uma majoração de 10,84% no número de processos 
tramitando na Unidade Judiciária. Diante disso, o acervo da Unidade ficou ainda maior que a 
média da faixa de movimentação processual, que em dezembro de 2016 foi de 5.091,86 por 
Unidade.  


A fase processual que registrou maior aumento no número de processos tramitando na 
Unidade correcionada foi o conhecimento (aumento de 290 processos), seguida da execução 
(elevação de 282 processos). A liquidação, por outro lado, registrou queda de 36 processos, 
correspondendo a uma redução de 10,84% no seu acervo. 


Quanto ao índice de acervo (0,83), este foi muito maior que a média da sua faixa (0,75), 
encontrando-se apenas na 35ª posição entre as 50 unidades da sua faixa de movimentação 
processual.  
 
3.4 VAZÃO PROCESSUAL 
 


A vazão processual corresponde ao percentual de processos baixados em relação aos 
processos iniciados. No entanto, devido à forma em que foi estruturado o MGD (quanto menor o 
índice, melhor o resultado) foi invertida a fórmula, de maneira que será apresentado o percentual 
de processos iniciados em relação aos baixados. 


 
Fórmula de apuração: 
 


Casos novos 
Processos arquivados definitivamente + remetidos a outras unidades 


 


1.845 
1.231 + 36 


 


1,46 


 
Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão do resultado obtido 


no cálculo da vazão processual da Unidade pelo maior coeficiente dentre todas as Unidades 
constantes da mesma faixa de movimentação processual.  


 
Fórmula de apuração: 
 


Vazão na unidade 


Maior vazão na faixa de movimentação 


 


1,46 


2,24 


 


0,65 


 
 
Conforme apontado acima, o número de casos novos superou em 578 o número de 


processos arquivados definitivamente e remetidos a outras Unidades. Dessa forma, como 
anteriormente apontado, o acervo processual registrou aumento no período. Pela análise do 
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gráfico acima, verifica-se que apenas em janeiro e outubro de 2016 o número de arquivamentos 
teve equivalência com o de casos novos. 


O número de processos arquivados e remetidos a outras unidades pela 20ª Vara do 
Trabalho de Porto Alegre (1.267) encontra-se abaixo da média da sua faixa de movimentação 
processual (1.372,64). Diante disso, o seu índice de vazão processual (0,65) encontra-se acima 
da média da respectiva faixa de movimentação processual. Portanto, para melhora desse 
indicador, compete à unidade aumentar o seu número de processos arquivados definitivamente. 


 
3.5 PRAZO MÉDIO 
 
3.5.1 Prazo Médio do Ajuizamento ao Fim da Instrução 
 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do ajuizamento 
da ação e a data da realização da sessão de audiência que encerrou a instrução. São 
considerados na base de cálculo os processos com instrução encerrada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior 
prazo médio dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação 
processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 


Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


261,66 


368,74 


 


0,71 


 


 
 
O prazo médio decorrido entre o ajuizamento da ação e o encerramento da instrução 


registrou queda de 295,44 dias, em 2015, para 261,66 dias, em 2016. Apesar disso, o lapso de 
tempo alcançado na Unidade foi 6,79 dias mais moroso que a média da sua faixa de 
movimentação processual. Por fim, o índice obtido neste indicador foi o 28º entre as 50 Unidades 
com tramitação processual similar. 
 
3.5.2 Prazo Médio da Conclusão à Prolação da Sentença 
 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data da conclusão 
dos autos ao juiz e a data da prolação da sentença. São considerados na base de cálculo os 
processos com sentença prolatada no período de referência. 
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O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior 
prazo médio dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação 
processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 


Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


107,99 


161,63 


 


0,67 


 


 
 
O prazo médio decorrido entre a conclusão e a prolação da sentença registrou aumento 


de 25,27 dias, em 2015, para 107,99 dias, em 2016. O gráfico acima aponta que somente no mês 
de dezembro de 2016 o prazo médio da unidade esteve abaixo da média da faixa de 
movimentação processual, de forma que o tempo médio para prolação de sentença na Unidade 
foi 31 dias mais moroso quando comparado à média da sua respectiva faixa de movimentação 
processual.  


O índice desse indicador foi o 9º pior colocado dentre as 50 Unidades da respectiva faixa 
de movimentação processual. 


 
3.5.3 Prazo Médio do Início ao Encerramento da Execução 
 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do início e a 
data do encerramento da execução. São considerados na base de cálculo os processos com 
execuções encerradas no período. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior 
prazo médio dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação 
processual.   


Fórmula de apuração: 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


748,58 
1.599,51 


 


0,47 
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O prazo médio decorrido entre o início e o encerramento da fase de execução avançou 


de 518,49 dias, em 2015, para 748,58 dias, em 2016. Apesar desse resultado ter acompanhado a 
variação verificada no mesmo período na respectiva faixa de movimentação processual (que 
também registrou aumento no período), o tempo de tramitação na Unidade foi 58,65 dias mais 
moroso do que a média da sua faixa de movimentação processual. 


 O índice desse indicador no período avaliado (0,47) foi o 35º colocado entre as 50 
unidades. 
 
3.5.4 Prazo Médio do Ajuizamento ao Arquivamento do Processo 
 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre o ajuizamento e o 
arquivamento definitivo do processo. São considerados na base de cálculo os processos 
arquivados definitivamente no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior 
prazo médio dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação 
processual.   
 
Fórmula de apuração: 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


593,02 
1.206,03 


 


0,49 
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O prazo médio decorrido entre o ajuizamento e o arquivamento do processo recuou de 
683,03 dias, em 2015, para 593,02 dias, em 2016 (queda de 13,18%). Esse resultado destoou 
positivamente da tendência da respectiva faixa de movimentação processual, que registrou 
avanço do prazo médio de 649,91 dias, para 671,55 dias. 


Quanto ao índice do indicador, o resultado da Unidade (0,49) encontra-se bastante abaixo 
da média da sua respectiva faixa de movimentação processual. O prazo médio obtido pela 
Unidade no período foi o 10º melhor entre as Unidades com tramitação similar. 


 


3.6 ÍNDICE DE PRODUTIVIDADE DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
 


O índice de produtividade é o resultado da média ponderada das variáveis absolutas e 
comparáveis acima descritas. Cada variável possui um peso pré-definido pela Corregedoria 
Regional, de acordo com os aspectos processuais tidos como prioritários. 


Fórmula de apuração: 


Somatório de cada variável multiplicada 
pelo seu peso 


Somatório dos pesos atribuídos às variáveis 


 


(0,50 x 2) + (0,40 x 1) + (0,87 x 3) + 
(0,83 x 1) + (0,65 x 1) + (0,71 x 2) + 
(0,67 x 2) + (0,47 x 2) + (0,49 x 1) 


 
(2+1+3+1+1+2+2+2+1) 


 


0,65 


 
O índice de produtividade alcançado pela Unidade Judiciária é o 41º colocado na sua 


respectiva faixa de movimentação processual. Esse desempenho encontra-se abaixo da média 
da respectiva faixa e é fruto, sobretudo, dos altos índices obtidos nos indicadores de 
congestionamento na fase de execução (0,87), acervo (0,83), prazo médio do ajuizamento ao fim 
da instrução (0,71) e prazo médio da conclusão à prolação da sentença (0,67). 


Dessa forma, é importante que a Unidade, para evolução do seu índice de produtividade, 
aumente o número de execuções arquivadas definitivamente, que levará à melhora dos índices 
de congestionamento na execução e de acervo. 


 
3.7 PERCENTUAL DE FORÇA DE TRABALHO 
 


Módulo que representa a mão de obra disponível para realização dos serviços que são 
afetos às Unidades. A força de trabalho de cada unidade é apresentada em um percentual, o qual 
é obtido pela divisão da Força de Trabalho Real pela Força de Trabalho Ideal. 
 


A Força de Trabalho Real corresponde à média de servidores em atividade nos 
últimos doze meses na Unidade, a qual é apurada conforme a seguinte fórmula: 


Dias líquidos trabalhados 


Quantidade de dias no período 
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Abaixo apresenta-se o quadro que apurou a força de trabalho real da Unidade: 


Nome do servidor Início 
considerado* 


Fim 
considerado* 


Dias de 
lotação Ausências Dias 


líquidos 
Servidores 


em atividade 


Aline Pinto Moehlecke 03.05.2016 01.08.2016 91 0 91 0,25 


Ana Lúcia Martins 07.01.2016 31.12.2016 360 12 348 0,95 


Armando Benjamin da Silva Ribeiro 01.01.2016 06.01.2016 6 0 6 0,02 


Bárbara de Oliveira Frank 01.01.2016 29.11.2016 334 6 328 0,90 


Eliana Machado Giacomini 01.01.2016 28.07.2016 210 14 196 0,54 


Fabiana Pacheco Genehr 10.10.2016 31.12.2016 83 12 71 0,19 


Fabrício Sehn 27.05.2016 31.12.2016 219 25 194 0,53 


Frederico Righi 19.12.2016 31.12.2016 11 0 11 0,03 


Gabriel Palmeira de Carvalho 22.11.2016 31.12.2016 40 3 37 0,10 


Gilmar Silva Antunes Althoff 29.11.2016 31.12.2016 33 0 33 0,09 


Ivanilson Lamenha Alvino 01.02.2016 31.12.2016 335 37 298 0,81 


Jerônimo Azambuja Franco Neto 
 


08.01.2016 05.06.2016 150 0 150 0,41 


18.06.2016 10.07.2016 23 0 23 0,06 


06.08.2016 11.09.2016 37 0 37 0,10 


Júlia Rodrigues da Conceição 01.01.2016 22.05.2016 143 0 143 0,39 


Leandro Cardoso de Souza 01.01.2016 07.08.2016 220 8 212 0,58 


Liandra Araújo Tocchetto 05.08.2016 31.08.2016 27 0 27 0,07 


Lívia Freitas Xavier 27.09.2016 31.12.2016 95 8 87 0,24 


Luciano Karlo Pertschi 01.01.2016 31.12.2016 366 0 366 1,00 


Luiz Fernando Taborda Celestino 05.12.2016 31.12.2016 27 0 27 0,07 


Luiz Pitrez e Silva 01.01.2016 31.12.2016 366 23 343 0,94 


Marcelo de Freitas Pacheco 19.12.2016 31.12.2016 13 0 13 0,04 


Mônica Peruchi 19.01.2016 31.12.2016 348 0 348 0,95 


Patrícia Vasconcellos Comim 01.01.2016 31.12.2016 366 5 361 0,99 


Renata Covalski Geraldo 01.01.2016 31.05.2016 152 0 152 0,42 
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Rodrigo Guerra Martins 23.05.2016 18.12.2016 210 1 209 0,57 


Silvana Hirsch 01.01.2016 31.12.2016 366 10 356 0,97 


Simone Rossato de Pelegrini 01.01.2016 17.01.2016 17 0 17 0,05 


Tânia Brígida de Portella Zukov 01.01.2016 31.12.2016 366 1 365 1,00 


TOTAL 13,25 


  * As colunas "Início lotação considerado" e "Fim lotação considerado" se referem ao período avaliado, e não às 


datas originais desses eventos. 


A Força de Trabalho Ideal, por sua vez, corresponde à lotação fixada com base nas 
faixas de movimentação processual definidas no anexo III da Resolução 63/2010 do Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho. A 20ª Vara do Trabalho de Porto Alegre no triênio 2014 a 2016, 
apresentou a média anual de 1.715,67 casos novos. Dessa forma a sua força de trabalho ideal 
para o ano de 2016 foi de 13 servidores, conforme demonstrado na tabela abaixo. 


Faixa Processual Subfaixa Lotação 


DE 1.501 A 2.000 PROCESSOS POR ANO 


1.501 a 1.750 13 servidores 


1.751 a 2.000 14 servidores 


 
Finalmente, o Percentual da Força de Trabalho é obtido pela divisão da força de 


trabalho real pela força de trabalho ideal. Apresenta-se abaixo o cálculo para apuração do 
percentual correspondente na 20ª Vara do Trabalho de Porto Alegre: 


Força de trabalho real 


Força de trabalho ideal 


 


13,25 


13 


 


101% 


 
3.8 ÍNDICE GERAL DE DESEMPENHO 


O Índice Geral é alcançado mediante o produto do Índice de Produtividade pela Força de 
Trabalho. Dessa forma, ele demonstra a produtividade das unidades de maneira proporcional à 
mão de obra disponível. 


Índice de produtividade x força de trabalho 


 


0,65 x 101% 


 


0,65 


 
Conforme apontado no quadro do Mapeamento Global de Desempenho, o índice geral da 


Unidade ocupa apenas a 39ª colocação no período averiguado, entre as 50 Unidades de sua 
faixa de movimentação processual. A diferença entre o índice de produtividade da Unidade (41º) 
e o seu índice geral se dá principalmente em face da sua força de trabalho que, embora esteja 
acima do previsto na Resolução 63/2010 do CSJT, foi inferior a outras Unidades com índice de 
produtividade melhor. Destaca-se, todavia, que numa faixa de movimentação onde, na média, o 
percentual de força de trabalho encontra-se abaixo do ideal, o número maior de servidores à 
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disposição da Unidade exige maior produtividade para redução do seu índice geral de 
desempenho. 


 
4 METAS DO CNJ – ANO DE 2016 
 


Tendo em vista que o Conselho Nacional de Justiça ainda não encaminhou aos Tribunais 
as Metas relativas ao ano de 2017, as análises a seguir correspondem ao cumprimento das 
Metas no ano de 2016.  
 
4.1  Meta 1: “Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos no 


ano corrente”. 


 META 1/2016 CNJ 


Distribuídos até 31.12.2016 Solucionados até 31.12.2016 % Resultado 


1.762 1.602 90,87 Meta não cumprida 


 
4.2  Meta 2: “Julgar, até 31.12.2016, pelo menos, 90% dos processos distribuídos até 


31.12.2014”. 


 META 2/2016 CNJ 


Processos não julgados até 31.12.2014  Processos distribuídos até 31.12.2014 e 
julgados entre 01.01.2015 e 31.12.2016 % Resultado 


1.443 1.381 95,70% Meta cumprida 


 
4.3 Meta 3: “Aumentar em 2% o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à 


média do biênio 2013/2014”. 


Conciliações Solucionados % Resultado 


593 1.703 34,82% Meta não cumprida 


 
4.4 Meta 5: “Baixar, em 2016, quantidade maior de processos de execução do que o total de 


casos novos de execução”. 


 META 5/2016 CNJ 


Casos novos de execução em 2016  Execuções baixadas* em 2016 Grau de 
Cumprimento Resultado  


552 294 53,26% Meta não cumprida 


* Segundo o Glossário das Metas de 2016, execuções baixadas correspondem aos processos de execução baixados 
definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como aquelas execuções em que pendente apenas pagamento de precatório, ou 
que pende apenas pagamento de custas processuais. 


4.5 Meta 6: “Identificar e julgar até 31.12.2016 as ações coletivas distribuídas até 31.12.2013, no 
primeiro grau, e até 31.12.2014, no segundo grau”. 
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 META 6/2016 CNJ 


Ações coletivas distribuídas até 31.12.2013 pendentes de solução Resultado 


1 Meta não cumprida 


 Ação Civil Pública nº 0020218-02.2013.5.04.0020 


Situação processual: Processo encontra-se concluso com a Juíza Adriana Ledur para prolatar sentença desde 
17.10.2016. 


 
4.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano 
anterior”. 
 


META 7/2016 CNJ 


Dez maiores litigantes TRT4, em 31.12.2015 Processos tramitando na 
Unidade em 31.12.2015 


Processos tramitando na 
Unidade em 31.12.2016 


1º Wms Supermercados do Brasil Ltda. 48 43 


2º União 104 0 


3º Estado do Rio Grande do Sul 54 26 


4º Caixa Econômica Federal - CEF 28 30 


5º Companhia Riograndense de Saneamento – Corsan 9 13 


6º OI S.A. 22 17 


7º Banco do Estado do Rio Grande do Sul 34 25 


8º Claro S.A. 37 46 


9º Hospital Nossa Senhora da Conceição 53 37 


10º Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 27 30 


 
 META 7/2016 CNJ 


Total em 2015 Total em 2016 Percentual atingido Resultado 


416 267 -35,82% Meta cumprida 


 
5 AUDIÊNCIAS E DESEMPENHO DOS JUÍZES 
 


5.1 PERIODICIDADE E COMPOSIÇÃO (MÉDIAS) DA PAUTA 
 


A Unidade realiza sessões de audiências regularmente às segundas, terças, quartas e 
quintas-feiras, nos turnos da manhã e da tarde. A composição média das sessões é especificada 
nos quadros abaixo:      


 


J1 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã 


 6(I) 
1(U) 
1(P)* 
 4(P) 


 6(I) 
1(U) 
1(P)* 
 4(P) 


- 


 6(I) 
1(U) 
1(P)* 
 4(P) 


- 
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Tarde - - 
 6(I) 
1(U) 
1(P)* 
 4(P)  


- - 


(Fonte: Informação do Diretor de Secretaria em 09.02.2017)        
*Audiência de prosseguimento sem prova oral, somente para encerramento da instrução. 
 


J2 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã - - 
 6(I) 
1(U) 
 4(P) 


- - 


Tarde 
 6(I) 
1(U) 
 4(P) 


 6(I) 
1(U) 
 4(P) 


- 


 6(I) 
1(U) 
 4(P) 


- 


(Fonte: Informação do Diretor de Secretaria em 09.02.2017)        
Legenda: 
          I – Audiências iniciais de rito ordinário 


         U – Audiências unas de rito sumaríssimo 
         P – Audiências de prosseguimento 
        CPI – Cartas Precatórias Inquiritórias 
        E – Audiência de conciliação em processos em fase de execução 


 
5.2 PAUTAS LIVRES  


Tipo Última Data Marcada Próxima Data Livre 


 J1 J2 J1 J2 


Inicial 10.04.2017 20.04.2017 10.04.2017 20.04.2017 


Una Sumaríssimo 17.04.2017 15.05.2017 18.04.2017 17.05.2017 


Instrução 08.03.2018 03.05.2018 05.02.2018 14.11.2017 


Tentativa de acordo em execução - - - - 


 (Fonte: Informação do Diretor de Secretaria em 09.02.2017) 


 
5.3 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS INICIAIS  


 2015 2016 Variação 2015-2016 


 
Do Ajuizamento da Ação até a 


Realização da 1ª Audiência 


Média Sumaríssimo 63,74 66,02 3,58% 


Média Ordinário 84,31 71,29 -15,44% 


Média Geral 82,4 70,7 -14,20% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 06.02.2017) 


As audiências iniciais no rito sumaríssimo não registraram grande variação no seu prazo 
médio de 2015 para 2016 (aumento de 63,74 dias, para 66,02 dias). No entanto, o prazo médio 
da audiência inicial do rito ordinário caiu de 84,31 dias, em 2015, para 71,29 dias, em 2016 
(queda de 28,54%). 
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É oportuno esclarecer, ainda, que os prazos médios apontados pelo Sistema e-Gestão 
levam em consideração todos os eventuais adiamentos de audiências determinados, o que pode 
elastecer a média verificada. O exame do tópico, portanto, deve ser realizado de forma conjunta 
com o item anterior, no qual constam informações sobre as pautas efetivamente disponíveis em 
consulta ao livro pauta no momento da inspeção. 


5.4 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO 
 


 2015 2016 Variação 2015-2016 


Da Realização da 1ª Audiência até o 
Encerramento da Instrução 


Média Sumaríssimo 55,94 29,10 -47,98% 


Média Ordinário 216,87 224,55 3,54% 


Média Geral 199,47 202,86 1,70% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 06.02.2017) 


Quando necessárias as audiências de prosseguimento no rito sumaríssimo, estas tiveram 
o prazo reduzido de 55,94 dias, em 2015, para 29,10 dias, em 2016 (queda de 47,98%). Em 
contrapartida, o rito ordinário registrou aumento da média de 216,87 dias, em 2015, para 224,55 
dias, em 2016 (elevação de 3,54%). 


5.5 AUDIÊNCIAS REALIZADAS 


2016 


Juiz (a) Inicial Instrução Una Conciliação TOTAL 


Adriana Ledur 333 213 36 4 586 


Cláudio Scandolara 49 34 13 0 96 


Diogo Guerra 15 4 3 1 23 


Edenir Barbosa Domingos 18 11 0 0 29 


Eduardo Batista Vargas 0 12 0 9 21 


Luciana Kruse 6 4 1 0 11 


Luísa Rumi Steinbruch 318 235 42 2 597 


Luís Henrique Bisso Tatsch 0 1 0 0 1 


Mateus Crocoli Lionzo 68 39 9 1 117 


Noêmia Saltz Gensas 1 0 0 0 1 


Raquel Gonçalves Seara 392 286 48 2 728 


Sheila Spode 260 160 37 6 463 


(Juiz não informado) 0 1 0 0 1 


Total 1.460 1.000 189 25 2.674 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 06.02.2017) 
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5.6 ADIAMENTO DE PAUTA 


O Diretor de Secretaria foi cientificado de que eventuais adiamentos de pautas deverão 
ser comunicados à Corregedoria Regional, para fins informativos, conforme previsto no art. 4º, § 
8º, do Provimento nº 250/2016, da Corregedoria Regional.  


5.7 ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS 


Em cumprimento ao disposto no art. 26, II, da Consolidação dos Provimentos da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, a assiduidade dos magistrados foi verificada por meio 
das informações obtidas nos itens 2.1.4, 5.1 e 5.5 do presente relatório, e também por meio da 
visita correcional. Constata-se que, à exceção dos afastamentos listados no item 2.1.4, os juízes 
comparecem regularmente para realização de audiências e atuação na Unidade Judiciária. 


5.8 INCIDENTES PROCESSUAIS NA UNIDADE JUDICIÁRIA 


Incidentes processuais 


 
2015 2016 


Recebidos Julgados Pendentes Recebidos Julgados Pendentes 


Embargos de declaração 276 342 60 162 159 64 


Antecipações de tutela 165 153 46 174 153 48 


Impugnações à sentença de liquidação 78 83 60 62 50 79 


Embargos à execução 208 249 99 193 118 175 


Embargos à arrematação 0 1 0 0 0 0 


Embargos à adjudicação 0 0 0 0 0 0 


Exceções de pré-executividade 14 11 17 10 4 23 


TOTAL 741 839 282 601 484 389 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 06.02.2017) 


 
Com base nos dados do quadro acima, constatou-se que foram recebidos 601 incidentes 


processuais em 2016 na Unidade Judiciária, o que corresponde a uma queda de 18,89% em 
relação ao ano anterior. Percebe-se, também, que o número de incidentes processuais julgados 
caiu 42,31% na comparação entre os anos de 2015 e 2016, passando de 839 para 484; em face 
disso, o número total de incidentes processuais pendentes de decisão avançou de 282 para 389 
processos no ano de 2016.  


 
5.9 PROCESSOS SOLUCIONADOS  


Processos solucionados 


              Tipo de solução 
   2015                    2016 


QTD % QTD % 


Com exame de mérito 


Conciliação 587 36,96 593 34,82 


Julgado procedente 31 1,95 37 2,17 


Julgado procedente em parte 551 34,7 549 32,24 
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Julgado improcedente 129 8,12 176 10,33 


Extinto 9 0,57 10 0,59 


Outras decisões 0 0 0 0 


SUBTOTAL 1.307 82,3 1.365 80,15 


 
Sem exame de mérito 


Extinto 27 1,7 40 2,35 


Arquivamento (art. 844 CLT) 210 13,22 211 12,39 


Desistência 44 2,77 33 1,94 


Outras decisões 0 0 54 3,17 


SUBTOTAL 281 17,7 338 19,85 


TOTAL 1.588 100 1.703 100 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 06.02.2017) 
 


Verificou-se um aumento de 115 processos solucionados pelos juízes que atuaram na 
Unidade Judiciária em 2016, na comparação com o ano anterior, o que representa um acréscimo 
de 7,24% na média mensal de processos solucionados. Destaca-se, ainda, que a quantidade de 
soluções na Unidade foi 5,44% superior à produção média dos juízes das varas com tramitação 
processual similar (1.615,06 processos solucionados em 2016). 


Ademais, a análise do quadro acima demonstra aumento do número de processos 
solucionados por conciliação. Em 2015, o número de conciliações na fase de conhecimento foi de 
587, representando 36,96% dos processos solucionados. Já em 2016, o número total de 
conciliações subiu para 593, correspondendo a 34,82% das soluções no período. Sinala-se, 
entretanto, que o número de acordos realizados pelos juízes foi inferior à média da faixa de 
movimentação processual, que foi de 626,24 acordos em 2016. 


Abaixo discriminam-se as soluções realizadas por magistrado que atuou no período 
avaliado. 


 
2016 


Juiz (a) Com exame de mérito 
Sem exame 
de mérito Total Geral 


Conciliações Julgados Outras decisões Subtotal Subtotal 


Adriana Ledur 142 78 0 220 65 285 


Ana Luiza Barros de Oliveira - 4 0 4 - 4 
Átila da Rold Roesler - 8 0 8 - 8 


Carlos Ernesto Maranhão Busatto - 1 0 1 - 1 


Cínthia Machado de Oliveira - 44 0 44 2 46 


Clàudio Scandolara 26 23 1 50 28 78 


Diogo Guerra 8 1 0 9 - 9 


Edenir Barbosa Domingos 9 8 0 17 1 18 
Eduardo Batista Vargas 4 0 0 4 - 4 


Fabrício Luckmann - 1 0 1 - 1 


Felipe Jakobson Lerrer - 1 0 1 - 1 


Felipe Lopes Soares - 28 0 28 - 28 


Fernando Reichenbach - 12 0 12 - 12 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
2
0
/
0
4
/
2
0
1
7
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
0
0
8
8
-
1
2
.
2
0
1
7
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
1
5
1
0
9
.
7
2
9
4
1
.
7
9
2
7
2
.
1
1
8
8
8
-
0


Anexo 2 - Relatório de Correição Ordinária
2212/2017 - Segunda-feira, 24 de Abril  de 2017 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 25







 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


26 
 


Jefferson Luiz Gaya de Goes - 1 0 1 - 1 


Jorge Fernando Xavier de Lima - 3 0 3 - 3 


Kelen Patrícia Bagetti - 92 0 92 - 92 


Leandro Krebs Gonçalves - 35 0 35 - 35 


Luciana Kruse 3 4 0 7 1 8 


Luísa Rumi Steinbruch 108 12 2 122 87 209 
Luís Fernando da Costa Bressan - 1 0 1 - 1 


Marina dos Santos Ribeiro - 7 0 7 - 7 


Mateus Crocoli Lionzo 29 32 0 61 14 75 


Noêmia Saltz Gensas - 0 0 0 1 1 


Paulo Luiz Schmidt - 0 0 0 1 1 


Raquel Gonçalves Seara 150 132 2 284 79 363 
Raquel Hochmann de Freitas - 133 3 136 - 136 


Rosemarie Teixeira Siegmann - 52 0 52 - 52 


Sheila Spode 114 49 2 165 59 224 


Total 593 762 10 1.365 338 1.703 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 06.02.2017) 
 
 


5.10 PROCESSOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA COM PRAZO LEGAL EXCEDIDO  
 


Esta Corregedoria passou a dar ênfase às sentenças não proferidas no prazo de 30 dias, 
em atenção ao disposto no art. 226, III, do Código de Processo Civil, e Ato GCGJT Nº 01 - 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho - de 10 de fevereiro de 2017, o qual revogou o §3º do 
art. 6º da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. 


As apurações realizadas por meio do Projeto BI TRT4 com dados consolidados até o dia 
11.02.2017, registram 36 processos com o Juiz Titular Claudio Scandolara pendentes de 
sentença com mais de trinta dias, com conclusão mais antiga em 22.11.2016. 


A Juíza Substituta Luísa Rumi Steinbruch possui 82 processos pendentes de sentença 
há mais de trinta dias, com data de conclusão mais antiga em 17.02.2016. 


A Juíza Adriana Ledur possui 24 processos pendentes de sentença com mais de trinta 
dias, com data de conclusão mais antiga em 14.10.2016. 


A Juíza Raquel Gonçalves Seara possui 27 processos pendentes de sentença com mais 
de trinta dias, com data de conclusão mais antiga em 17.05.2016. 


A Juíza Rosemarie Teixeira Siegmann possui 11 processos pendentes de sentença com 
mais de trinta dias, com data de conclusão mais antiga em 24.08.2016. 


A Juíza Sheila Spode possui 21 processos pendentes de sentença com mais de trinta 
dias, com data de conclusão mais antiga em 04.11.2016. 


Não se constata processos pendentes de sentença há mais de 30 dias em relação aos 
demais Juízes que atuaram na unidade. 


No total, são 201 processos conclusos para sentença há mais de 30 dias na Unidade. 


(Fonte: Consulta ao Projeto BI TRT4 em 13.02.2017, com dados consolidados pelo Projeto até o 


dia 11.02.2017. 30 dias anteriores à data da consolidação dos dados: 12.01.2017)  
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6 ROTINAS DE SECRETARIA  
 
 A divisão do trabalho na Secretaria é realizada de forma mista, tanto para os processos 
físicos como eletrônicos, com exceção dos processos na fase de execução, que é realizada por 
tarefa. 
 
6.1 EXPEDIÇÃO DE NOTIFICAÇÕES e OFÍCIOS 
 
 No dia da inspeção, a Secretaria estava expedindo as notificações e os ofícios decorrentes 
de despachos assinados em 01.02.2017. As notificações para a Procuradoria Geral Federal são 
realizadas semanalmente. 
 
6.2 EXPEDIÇÃO DE MANDADOS, AUTORIZAÇÕES JUDICIAIS, PRECATÓRIOS E RPV’S 
 
 No dia da correição estavam sendo cumpridos mandados assinados em 12.01.2017. 
 
6.3 EXPEDIÇÃO DE ALVARÁS  
 
 A Secretaria estava expedindo alvarás decorrentes de despachos assinados em 
19.12.2016 nos processos físicos. Em relação aos processos eletrônicos, apurou-se, por 
amostragem, os seguintes processos pendentes de expedição de alvará: 0020261-
02.2014.5.04.0020, despacho em 18.01.2017; 0021704-85.2014.5.04.0020, despacho em 
09.01.2017; e 0021237-80.2015.5.04.0020, despacho em 15.11.2016. 
 
6.4 DESPACHOS DE PROTOCOLO 
 
 No dia da correição estavam sendo apreciadas as petições protocoladas em 01.02.2017 
em relação aos processos físicos, e em 24.11.2016 referente aos processos eletrônicos. 
 
6.5 CERTIFICAÇÃO DE PRAZO 
 
 Por ocasião da correição estava certificado o prazo até o dia 19.12.2016. Segundo 
informação prestada pelo Diretor de Secretaria, houve atuação da SAT em dezembro de 2016 
nesta tarefa específica, uma vez que o atraso era bem maior. 
 
6.6 REMESSA DE AUTOS AO TRT 
 
 A remessa de processos ao TRT ocorre semanalmente. 
 
6.7 CONVÊNIOS 
 
 Segundo informação do Diretor de Secretaria, a Unidade utiliza a maioria dos convênios 
disponibilizados. A consulta ao InfoJud é realizada por solicitação da parte. Por ocasião da 
correição havia 34 processos aguardando a realização de BacenJud. 
 
6.8 ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS 
 
 O arquivamento de processos é realizado mensalmente. 
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6.9 PROCEDIMENTO EM RELAÇÃO AO BNDT 
 
 A inscrição no BNDT é realizada após o retorno negativo do BacenJud e a retirada é feita 
no momento em que é realizado o despacho para extinção da execução. 


O Banco Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT, banco de dados de pessoas físicas 
e jurídicas devedoras inadimplentes em processo de execução trabalhista definitiva, foi 
organizado para expedição da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. A fim de que 
se mantenham fidedignas as informações prestadas pela CNDT, impõe-se a atenção das 
Unidades Judiciárias de primeiro grau aos procedimentos de inclusão, alteração e exclusão de 
dados dos executados no referido banco de dados. 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 06.02.2017) 


 
Nos termos do art. 2º do Provimento Conjunto nº 19, da Presidência e da Corregedoria 


Regional do TRT4, de 27.12.2011, os atos relacionados à alteração da condição e exclusão do 
devedor no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) devem ser realizados com 
prioridade pelas Unidades Judiciárias. Para verificação do pleno cumprimento desse item pela 20ª 
Vara do Trabalho de Porto Alegre, foi realizado um cotejo entre a listagem de execuções 
encerradas definitivamente desde 01.01.2012 e a listagem do saldo de processos com devedores 
ainda inscritos no BNDT em 31.12.2016. Dessa consulta constatou-se haver 12 processos com 
execução encerrada e com devedores ainda inscritos no BNDT. 


 
1 Processo nº 0020220-69.2013.5.04.0020 (processo eletrônico) 


Situação processual: Em 08.10.2015, foi determinada a inclusão da reclamada PLANSUL PLANEJAMENTO E 
CONSULTORIA LTDA. no BNDT, o que foi efetivamente realizado em 29.01.2016. Em 19.04.2016, foi proferida 
sentença extinguindo a execução e, em 19.05.2016, o processo foi arquivado definitivamente. 


2 Processo nº 0000331-37.2010.5.04.0020 (processo físico) 


Situação processual: Em 22.05.2015, foi determinada a citação da reclamante para pagamento das custas. Em 
23.05.2015, a reclamante Miriam Ingrid Reinheimer foi inserida no BNDT com a informação “com garantia da 
execução”. Em 28.10.2015, foi recebida guia de pagamento e, em 23.11.2015, foi expedido alvará. Em 19.04.2016, 
foi proferida sentença de extinção da execução e, em 14.06.2016, os autos foram arquivados definitivamente.  


 
Além dos processos supracitados, também se encontram com execução encerrada e 


devedores inscritos no BNDT os seguintes processos:  
 


0000456-05.2010.5.04.0020 0000505-12.2011.5.04.0020 0000859-03.2012.5.04.0020 


0000886-54.2010.5.04.0020 0001256-96.2011.5.04.0020 0001337-45.2011.5.04.0020 


0001560-94.2012.5.04.0009 0006500-79.2006.5.04.0020 0099900-50.2006.5.04.0020 


 0123400-48.2006.5.04.0020  


 


BNDT 


 2015 2016 Variação 2015-2016  


Processos com inclusão de devedor no BNDT 371 217 -41,51% 


Processos com exclusão de devedor no BNDT 275 187 -32,00% 


Saldo de processos com devedores inscritos no BNDT 1.990 1.978 -0,60% 
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6.10 REGISTROS NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS 
 


6.10.1 Lançamento de Incidentes Processuais pela Secretaria 
 


Em relação aos incidentes processuais pendentes de decisão, constatou-se que alguns 
foram apresentados há mais de seis meses sem que fossem os autos feitos conclusos ao Juiz 
e/ou sem registro de sua decisão conforme apontamentos no quadro abaixo: 


 
1 Processo nº 0020280-42.2013.5.04.0020 


Situação processual: O reclamante, na petição inicial, formulou pedido de antecipação de tutela, pedindo a 
liberação dos valores de FGTS. Em 10.02.2014, foi proferido mero despacho que indeferiu a antecipação de tutela. 
No entanto, como não foram lançados os movimentos processuais corretos, o incidente permanece pendente de 
decisão junto ao sistema e-Gestão até a presente data. 


2 Processo nº 0020328-64.2014.5.04.0020 


Situação processual: Em 11.07.2014, a reclamante apresentou em duplicidade petição classificada como 
embargos de declaração, o que gerou a pendência de dois incidentes na Unidade. Em 12.11.2014, foi registrado o 
não acolhimento dos embargos de declaração, o que solucionou apenas um dos incidentes computados pelo 
sistema e-Gestão. 


3 Carta Precatória nº 0020751-87.2015.5.04.0020 


Situação processual: Em 16.11.2015, a reclamada apresentou embargos à execução. Em 27.11.2015, foi proferido 
despacho determinando o retorno da carta à origem para julgamento do incidente. No entanto, como os embargos 
foram apresentados na carta e a ela estão vinculados, o incidente permanece pendente junto ao sistema e-Gestão.  


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 06.02.2017) 


 
Assim, diante das informações processuais descritas, verificam-se distorções estatísticas 


no relatório de incidentes processuais pendentes de decisão na Unidade Judiciária, os quais 
decorrem de erros de lançamento de andamentos processuais no sistema informatizado. 


 
6.10.2 Irregularidades dos lançamentos no InFOR 


 
  O rol de processos abaixo apresentado decorre da análise aleatória de listagem extraída 


do sistema inFOR, em 1º.02.2017, que totalizou 373 processos sem movimentação há mais de 
30 dias.  


  Esse item verifica, por amostragem, a correção dos andamentos lançados pela Unidade 
Judiciária. Assim, no quadro a seguir, são listadas as práticas irregulares da Unidade quando do 
registro de andamentos no inFOR. 


 
Autos aguardando arquivamento – Processos Exemplos: 


0001316-35.2012.5.04.0020 0053800-66.2008.5.04.0020 


0098000-27.2009.5.04.0020 0001408-47.2011.5.04.0020 


0000904-70.2013.5.04.0020 0000826-76.2013.5.04.0020 


Demora no impulso processual e/ou Registros desatualizados – Processos Exemplos: 


0000790-68.2012.5.04.0020 0000018-03.2015.5.04.0020 


0000403-24.2010.5.04.0020 0000217-64.2011.5.04.0020 
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0086900-12.2008.5.04.0020 0000287-13.2013.5.04.0020 


0000825-91.2013.5.04.0020 0124300-26.2009.5.04.0020 


0000358-15.2013.5.04.0020 0058300-44.2009.5.04.0020 


0000609-33.2013.5.04.0020 0000372-67.2011.5.04.0020 


0000025-29.2014.5.04.0020 0001330-19.2012.5.04.0020 


 
6.10.3  Processo Judicial Eletrônico -  PJe  
 
 Conforme Cronograma de Implantação do Processo Judicial Eletrônico deste Regional 


aprovado pelo TST, o PJe foi implantado na Unidade Judiciária em 23.09.2013. 
 Foram analisados alguns agrupadores e caixas representativos da movimentação e 
gerenciamento, pela Secretaria, dos processos que tramitam no meio eletrônico. A análise foi 
efetuada em duas oportunidades, nos dias 19.01.2017 e 14.02.2017, data da correição. 
 A posição, nas referidas datas, são as que seguem:  
 


Agrupador Quantidade de Processos Mais antigo Data 


Processos com petições avulsas 42 
118 


0021218-32.2016 
0021298-93.2016 


03.11.2016 
07.11.2016 


Com habilitações não lidas 49 
123 


0021848-88.2016 
0021848-88.2016 19.12.2016 


Com pedido liminar ou de antecipação de tutela 
não apreciado 


- 
09 


- 
0020137-14.2017 


- 
06.02 


Com petições não apreciadas 182 
481 


0020088-75.2014 
0020478-45.2014 


24.11.2016 
25.11.2016 


Mandados devolvidos OJ 32 
37 


0021738-89.2016 
0021653-06.2016 


05.12.2016 
15.01 


 


Pasta Fase Quantidade 
de Processos Mais antigo Data 


Apreciar urgentes - - 
01 


- 
0020179-63.2017 


- 
14.02 


Aguardando cumprimento de providência 1-Conhecimento 314 
396 


- 
- 


- 
- 


Aguardando término dos prazos 1-Conhecimento 208 
259 


- 
- 


- 
- 


Análise do Conhecimento 1-Conhecimento 27 
56 


0020098-81.2016 
0020033-22.2017 


05.10.2016 
25.01 


Controle de Sobrestamento/Suspensão 1-Conhecimento 33 - - 
Controle manual do prazo pós sentença 1-Conhecimento 06 0021218-03.2014 28.12.2015 


Preparar Comunicação 1-Conhecimento 51 
19 


0021812-46.2016 
0020584-70.2015 


14.12.2016 
03.02 


Prazos vencidos 1-Conhecimento 17 
127 


0021240-61.2014 
0020047-45.2013 


26.11.2016 
24.01 


Triagem inicial 1-Conhecimento 43 
12 


0020005-54.2017 
0020160-57.2017 


04.01 
10.02 


Aguardando cumprimento de providência 2-Liquidação 09 
12 


- 
- 


- 
- 


Aguardando término dos prazos 2-Liquidação 43 
49 


- 
- 


- 
- 
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Análise de Liquidação 2-Liquidação 43 
52 


0021569-73.2014 
0021130-62.2014 


04.10.2016 
07.11.2016 


Iniciar Liquidação 2-Liquidação 15 
- 


0020986-98.2014 
- 


28.11.2016 
- 


Prazos vencidos 2-Liquidação 26 
32 


0021298-93.2016 
0021298-93.2016 15.11.2016 


Preparar Comunicação 2-Liquidação 07 
04 


0020360-06.2013 
0020360-06.2013 04.10.2016 


Aguardando cumprimento de providência 3-Execução 41 
41 


- 
- 


- 
- 


Aguardando término dos prazos 3-Execução 69 
40 


- 
- 


- 
- 


Análise de Execução 3-Execução 127 
154 


0020290-52.2014 
0020290-52.2014 


17.08.2016 
(subpasta 
Renajud a 


fazer) 
Aguardando final do sobrestamento 3-Execução 03 - - 


Iniciar Execução 3-Execução 12 
06 


0020212-58.2014 
020022-90.2017 


28.11.2016 
11.01 


Preparar Comunicação 3-Execução 14 
04 


0020460-24.2014 
0020085-23.2014 


03.10.2016 
02.02 


Prazos vencidos 3-Execução 31 
69 


0020078-94.2015 
0020078-94.2015 09.11.2016 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe em 19.01.2017 e na data da correição 14.02.2017) 


 
 Na data da correição, a Unidade contava com 2794 processos eletrônicos na fase de 
conhecimento, 190 processos na fase de liquidação e 367 na de execução, além de 2655 na aba 
Arquivados. 
 Verifica-se que os agrupadores não estão bem atualizados. Veja-se, por exemplo, em 
“Processos com petições avulsas” há o processo 0020618-45.2015.5.04.0020, com despacho em 
01.02.2017 e pendente no agrupador desde 13.12.2016, ou, ainda, no agrupador relativo a pedido 
liminar ou de antecipação de tutela não apreciado, o processo 0020154-50.2017.5.04.0020 com 
decisão no dia 10.02.2017. Vale referir que manter os agrupadores atualizados, excluindo 
manualmente os processos que já foram movimentados, facilita o controle do fluxo processual. 
 Em relação às tarefas e caixas criadas no interior de cada tarefa, a Vara está bem 
organizada, o que facilita a visualização e compreensão da movimentação dos processos. 
Contudo, há considerações a serem feitas: 
 As tarefas “Análise de conhecimento”, “Análise de liquidação” e “Análise de execução” 
foram concebidas para servirem de mera passagem dos processos, os quais devem ser 
direcionados a tarefas próprias, conforme a providência a ser adotada. Chama atenção, assim, as 
várias caixas criadas nessas tarefas, relativas a “Incluir em Pauta”, “Tutela de Urgência”, 
“BacenJud”, “Citar”, entre outras. 
 Em “Aguardando término dos prazos”, na liquidação, o prazo no processo 0020069-
06.2013.5.04.0020 expirou em 03.11.2017, sem ser removido pelo sistema. Da mesma forma o 
processo 0021527-24.2014.5.04.0020. Igualmente, em “Aguardando término dos prazos”, na 
execução, há processos que não mais se encontram em tal situação, caso do 0020041-
04.2014.5.04.0020, cujo último movimento é devolução de mandado. Situação similar ocorre em 
outros processos.  
 No dia da correição, a tarefa “Aguardando Cumprimento de Providências”, no 
conhecimento, está organizada em caixas com lapsos de dez dias, a mais antiga é a “2017 – Mês 
01 – Prazo 21-31”; a “Aguardando Cumprimento de Providências – Liq” está organizada em 
caixas de dez em dez dias, a mais antiga “2017 – Mês 02 – Prazo – 01-10”, com um processo. 
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Todavia, a “Aguardando Cumprimento de Providências – Exec”, também organizada em caixas 
de dez em dez dias, a mais antiga é a “2016 –Mês 11 – 1 a 10”, conta com quatro processos. Em 
relação ao ano de 2016 há 10 processos; em relação ao mês de janeiro de 2017, cinco 
processos.  
 Constatou-se, ainda, que: 
 Na tarefa “Análise de Conhecimento”, o processo 0021418-73.2015.5.04.0020 continha 
determinação de citação de parte ré em razão do descumprimento de acordo proferida em 
02.08.2016, sem cumprimento; Na tarefa “Recebimento de instância superior - Conhecimento”, há 
processos pendentes de movimentação desde 18.10.2016, quando foram recebidos da instância 
superior pela unidade judiciária; Na tarefa “Análise de liquidação”, subpasta “Marcelo”, a sentença 
prolatada no processo 0021569-73.2014.5.04.0020 transitou em julgado em 05.09.2016, e não 
havia movimentação posterior; os processos 0020360-06.2013.5.04.0020 e 0020240-
26.2014.5.04.0020, constantes da tarefa “Preparar Comunicação - Liquidação”, pendiam de envio 
ao perito para elaboração do laudo desde outubro de 2016. 
 Conforme verificado, por amostragem, nos processos 0021141-23.2016.5.04.0020, 
0020538-81.2015.5.04.0020, 0021041-05.2015.5.04.0020 e 0021436-94.2015.5.04.0020, o prazo 
estabelecido no artigo 228 do Novo CPC para conclusão é regularmente observado. 
 
6.11 EXAME DOS PROCESSOS FÍSICOS 
 


  Para as observações realizadas neste item, foram analisados 10 autos físicos solicitados à 
Unidade Judiciária a partir de listagem com 50 processos aleatórios gerada no sistema inFOR e 
disponibilizada para fins de correição à Assessoria Jurídica da Corregedoria. 


 
1 0000043-21.2012.5.04.0020 


Aspectos gerais dos autos*: carga dos autos concedida por estagiária e ausente identificação do servidor que 
firma o recebimento (fl. 289); Movimentação processual: no período objeto de correição, a Seção Especializada 
em Execução julgou agravo de petição do exequente em 23.02.2016 (fls. 280/284), com trânsito em julgado da 
decisão em 09.03.2016 e remessa dos autos à Vara de origem em 14.03.2016 (fl. 285-v); em decisão de 
18.04.2016, o juízo determina a expedição de alvará para saque do FGTS e adequação dos cálculos realizados pelo 
perito (fl. 286); alvará expedido em 16.05.2016 (fl.287); laudo contábil apresentado em 10.06.2016 (fls. 290/306); em 
28.06.2016 é determinada a notificação das partes para manifestação (fl. 307); intimações expedidas em 06.07.2016 
(fls. 308/309); homologação da conta em 19.10.2016 (fl. 313); em 09.12.2016, o reclamante informa endereço atual 
da reclamada (fl. 316); citação expedida em 19.01.2016 (fl. 318). 


2 0094800-80.2007.5.04.0020 


Aspectos gerais dos autos*: ausente a identificação do servidor que firma o recebimento dos autos, como por 
exemplo, às fls. 449, 481 e 499. Movimentação processual: em 01.12.2015, o juízo determina que a exequente se 
manifeste acerca do prosseguimento da execução (fl. 444); em 17.12.2015, a parte requer a realização de pesquisa 
junto aos convênios Bacenjud e Renajud nas pessoas dos sócios que passaram a integrar o polo passivo da 
demanda, além de certidão de protesto (fls. 450/451), o que resta deferido no despacho de 18.01.2016 (fl. 452); 
bloqueio de valores via bacenjud em 29.01.2016, sem sucesso (fls. 454/455); a pesquisa ao Renajud aponta veículo 
sob o qual há alienação fiduciária e inúmeras restrições anteriores da Justiça do Trabalho (fl.460); demais pesquisas 
realizadas às fls. 461/474, sem êxito; em 28.04.2016, o exequente é notificado para apontar os meios de 
prosseguimento da execução (fl. 479); oficiadas entidades como CEEE, RGE e AES Sul, não há informação positiva 
acerca das pessoas apontadas; em 07.11.2016, o juízo determina a inclusão dos executados nos registros do 
SERASA, além de utilização dos convênios ARISP e CNIB, iniciada a consulta em 12.01.2017 (fl. 504). Principal 
entrave: Cuida-se de ação que tramita contra firma individual desde agosto de 2007, com acordo homologado em 
22.04.2008, não cumprido na íntegra. A execução já esteve direcionada à Comercial de Alimentos Loro Ltda., tendo 
sido determinada a sua exclusão da lide (fls. 273/274 e 277); em 16.06.2014 a execução foi redirecionada às 
pessoas apontadas no despacho da fl. 375. 
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3 0000803-33.2013.5.04.0020 


Aspectos gerais dos autos*: nada a apontar. Movimentação processual: expedido mandado de penhora (fl.102), 
a executada requer o parcelamento da dívida em petição de 05.04.2016 (fls. 103/104); em 12.04.2016, o juízo 
indefere o parcelamento, por ora, ante a não comprovação do depósito inicial de 30% (fl. 106, a carmim); juntada a 
guia de depósito a fl. 107; em 22.04.2016 é ordenada a intimação do reclamante para tomar ciência acerca do 
pedido de parcelamento e do valor já depositado (fl. 111); notificação expedida em 28.04.2016 (fl. 112); em 
25.05.2016, nada manifestando o autor, o juízo defere o parcelamento proposto pela parte adversa, determinando a 
expedição dos alvarás e a notificação da reclamada para que comprove os demais depósitos realizados (fl. 115); a 
reclamada comprova os pagamentos do valor principal e depósitos do FGTS; alvarás expedidos ao autor, e 
notificação para retirada em 25.01.2017. 


4 0000274-14.2013.5.04.0020 


Aspectos gerais dos autos*: recebimento dos autos sem data e identificação do servidor à fl. 351. Movimentação 
processual: em 23.02.2016 não havendo comprovação de que a reclamada tenha recebido o mandado de citação 
da fl. 334, o juízo determina a renovação da citação por carta precatória para a 1ª Região (fl. 335), que é expedida 
em 08.03.2016 (fl. 336); no juízo deprecado, a diligência é realizada em 10.07.2016, sem êxito (fl. 348-v); carta 
precatória juntada aos autos em 21.09.2016, sendo facultada a manifestação da reclamante (fl. 349); em 04.10.2016 
a reclamante informa a falência da reclamada, requerendo a expedição de certidão de habilitação de crédito (fl. 
352); remetido e-mail ao escritório dos procuradores do autor para que informe acerca do administrador e data do 
deferimento da recuperação judicial em 21.10.2016, e reiterado em 28.10.2016 (fls. 353/354); processo sem 
impulso no período de 28.10.2016 a 12.01.2017, quando o juízo determina a notificação da reclamante para que 
preste os esclarecimentos anteriormente requeridos (fl. 355). 


5 0000087-40.2012.5.04.0020 


Aspectos gerais dos autos*: recebimento dos autos sem data e identificação do servidor às fls. 835, 951; 
recebimento dos autos sem identificação do servidor às fls. 851, 869. Movimentação processual: trânsito em 
julgado da decisão em 18.11.2015 (fl. 827-v); em 15.02.2016, o juízo faculta às partes a apresentação dos cálculos 
de liquidação (fls. 830/831); notificações expedidas em 23.02.2016 (fls. 832/834); em 15.03.2016, ante a 
manifestação do autor, é deferido prazo para elaboração da conta; em 03.05.2016, a quarta reclamada é notificada 
para apresentar documentos (fl. 855), que são juntados em 13.05.2016 (fls. 856/867); em 25.05.2016, é intimado o 
autor para apresentação dos cálculos de liquidação (fl. 868); laudo apresentado em 11.07.2016 (fls.877/943); em 
02.08.2016 é determinada a intimação da parte adversa (fl. 944); reclamadas intimadas em 16.08.2016 (fls. 
945/946); a quarta reclamada (Fundação CEEE) manifesta-se em 12.09.2015 (fls. 952/959); conta homologada em 
28.09.2016 (fl. 960); processo sem movimentação no período de 28.09.2016 a 09.12.2016 (v. fls.960-v e 961); 
notificações expedidas às reclamadas para pagamento em 15 dias, com prazo a contar de 30.01.2017 (fls. 967/968). 


6 0000793-86.2013.5.04.0020 


Aspectos gerais dos autos*: recebimento dos autos sem identificação do servidor às fls. 203; certidão tornada 
“sem efeito” em desconformidade com a previsão do art. 149, parágrafo único, da CPCR. Movimentação 
processual: em 17.12.2015, diante do critério de correção monetária adotado pela SEEX, o juízo determina a 
retificação dos cálculos de liquidação pelo perito (fls. 181/182); em 10.03.2016, o perito ratifica a conta (fl. 198); em 
18.03.2016, é determinada a notificação das partes para manifestação (fl. 194), cumprido em 28.03.2016, com prazo 
a contar de 31.03.2016 (fls. 200/201); em 13.04.2016, manifestação do reclamante às fls. 204/216; em 21.06.2016, 
ante a ausência de comprovação da notificação expedida à reclamada, é determinada a expedição de carta 
precatória notificatória (fl. 221); expedida carta precatória em 27.06.2016 (fl. 222), sendo a diligência cumprida em 
09.09.2016, sem sucesso na localização da empresa (fl. 232); em 12.01.2017 é determinada a intimação do 
reclamante para que informe o endereço atual da reclamada (fl. 236); notificação expedida em 13.01.2017 com 
prazo a contar de 25.01.2017 (fl. 237). 


7 0000546-76.2011.5.04.0020 


Aspectos gerais dos autos*: carga dos autos concedida por estagiária e ausente identificação do servidor que 
firma o recebimento (fl. 308). Movimentação processual: no período objeto de correição, a reclamada apresenta 
cálculos de liquidação em 27.04.2016; intimada a autora, e transcorrido o prazo in albis, nos termos da certidão da fl. 
316, o juízo homologa a conta em 01.07.2016, determina a expedição de alvará do depósito recursal e a citação da 
ré; alvarás expedidos em 18.07.2016 (fls. 319/320); citação expedida em 26.09.2016 (fl. 325); em 18.10.2016, a 
reclamada requer o parcelamento da dívida e comprova o pagamento de 30% do valor total (fls. 327/328); equívoco 
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da Secretaria que faz despacho onde “embargos à execução” são recebidos e determina a intimação das 
partes para dizer se possuem provas a produzir (fl. 331); a reclamante é intimada para responder os 
embargos à execução (fls. 332/333); somente em 01.12.2016, a Secretaria verifica o equívoco e retoma o 
curso do processo, determinando que a parte autora se manifeste sobre o pedido de parcelamento do débito 
(fl. 335); alvará expedido em 12.01.2017. 


8 0034900-40.2005.5.04.0020 


Aspectos gerais dos autos: ausente identificação do servidor que firma o recebimento dos autos às fls. 720, 757, 
762); recebimento dos autos sem data e identificação do servidor às fls. 769, 797; carga deferida por estagiária à fl. 
797. Movimentação processual: em 24.02.2016, ante a divergência entre as partes, o juízo determina a 
elaboração da conta de liquidação por perito (fl. 718); laudo contábil apresentado em 29.04.2016 (fls. 721/746); 
notificação às partes para vistas com prazo a contar de 19.05.2016 (fls. 753/754); em 29.06.2016, é determinado o 
retorno dos autos ao perito para que esclareça as impugnações das partes (fl. 767); laudo complementar 
apresentado em 29.07.2016 (fls. 770/776); cálculos de liquidação homologados em 31.08.2016 (fl. 777); alvarás dos 
depósitos recursais expedidos ao reclamante em 19.09.2016 (fls. 780/781); citação expedida à reclamada (fl. 785), 
que comprova o pagamento em 08.11.2016; em 01.112.2016, o juízo determina a notificação da reclamada para que 
informe se os valores são para garantia (fl. 793); em 12.12.2016, a reclamada pede a liberação dos valores à 
reclamante (fl. 798); em 16.12.2016, é determinada a expedição de alvarás à autora (fl. 800); alvará expedido em 
19.12.2016.  


9 0000035-10.2013.5.04.0020 


Aspectos gerais dos autos*: recebimento dos autos sem identificação do servidor à fl. 379; carga deferida por 
estagiária à fl. 379; capa verde apenas no volume II (I e III azuis). Movimentação processual: citada a reclamada 
em 23.11.2015, e não havendo pagamento ou indicação de bens passíveis de suportar a execução, o juízo 
determina sejam realizadas as diligências através dos convênios na busca de bens e valores (em 07.12.2015, fls. 
372/373); consulta ao Bacenjud em 15.01.2016 (fl. 375), Renajud (fl. 376), e ARISP (fl. 377), sem sucesso; intimada 
para manifestação em 15.02.2016, a reclamante requer a desconsideração da personalidade jurídica e o 
redirecionamento da execução aos sócios (em 03.03.2016, fls. 380/382); em 18.03.2016, o juízo determina a 
expedição de mandado de penhora (fl. 383); em 19.04.2016, é expedido o mandado (fl. 385); diligência cumprida em 
14.06.2016, conforme auto de penhora da fl. 388; em 20.06.2016, a reclamada protocola embargos à penhora (fls. 
389/402); em 06.07.2016, o juízo deixa de receber os embargos por representação irregular (fl. 403); reclamada 
intimada em 25.08.2016 (fl. 406); em 12.01.2017, o juízo redireciona a execução ao patrimônio dos sócios, 
determinando a citação (fls.414/415).  


10 0000316-34.2011.5.04.0020 


Aspectos gerais dos autos*: recebimento dos autos sem data e identificação do servidor às fls. 327, 334; 
recebimento dos autos sem identificação do servidor à fl. 328; termo de juntada sem identificação do servidor (fl. 
325-v). Movimentação processual: em 26.02.2016, é determinada a expedição de mandado de penhora; mandado 
expedido em 07.03.2016 (fl. 321) e cumprido em 15.04.2016, conforme auto de penhora da fl. 322; em 22.04.2016, a 
penhora é julgada subsistente (fl. 323); expedida autorização judicial em 01.07.2016 (fl. 329); em petição de 
29.07.2016, o leiloeiro informa ter realizado pesquisa de mercado que demonstra que a avaliação do bem supera 
em muito o valor de mercado (fls. 331/332); em 15.08.2016, determinada vista ao autor (fl. 333); em petição de 
30.08.2016, o reclamante requer a penhora de créditos perante empresas que indica (fls. 335/336); em 07.11.2016, 
o juízo defere a penhora como requerida pelo autor; mandados expedidos às fls. 342/343 e carta precatória à fl. 345 
(em 17.01.2017). Principal entrave: dificuldade de localização de bens passíveis de suportar a execução. 


* Os aspectos gerais dos autos são analisados a partir do início do período correcionado, em janeiro de 2016. 


6.12 EXAME DOS LIVROS 
 


6.12.1 Advogados – Cargas Vencidas Há Mais de 10 dias 
 


 Processo  Prazo para Devolução dos Autos 


1 0061000-86.1992.5.04.0020 14.10.2016 


2 0001047-59.2013.5.04.0020 31.10.2016 
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3 0119400-68.2007.5.04.0020 14.11.2016 


4 0045000-25.2003.5.04.0020 07.12.2016 


5 0000337-39.2013.5.04.0020 12.12.2016 


6 0001086-56.2013.5.04.0020 12.12.2016 


7 0000228-25.2013.5.04.0020 18.01.2017 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 1º.02.2017) 
 
6.12.2 Peritos – Cargas Vencidas Há Mais de 10 dias  
 


 Processo  Prazo para Devolução dos Autos 


1 0021900-07.2004.5.04.0020 08.11.2016 


2 0099300-24.2009.5.04.0020 02.12.2016 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 1º.02.2017) 
 


         6.13 EXAME DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 
 


 Conforme informação do Diretor de Secretaria, a Unidade Judiciária observa a norma 
contida no art. 26, I, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho, que trata do pronunciamento explícito nos autos acerca do exame dos pressupostos de 
admissibilidade dos recursos encaminhados ao Tribunal.  
 


6.14 LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO RECURSAL 
 


 Segundo informação do Diretor de Secretaria, o depósito recursal é liberado por ocasião da 
homologação da sentença de liquidação, limitado ao valor incontroverso. O saldo do depósito que 
porventura permaneça no processo somente é liberado ao final. 
  


6.15 CITAÇÃO DO(S) SÓCIO(S) EM CASO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE 
JURÍDICA DA EXECUTADA 
 
 Por ocasião da correição, o Diretor de Secretaria informou que os Juízes determinam a 


citação do(s) sócio(s) em caso de desconsideração da personalidade jurídica da empresa 
executada, por meio de decisão fundamentada, para que, no prazo de 48 horas, indique(m) bens 
da sociedade (art.795 do CPC) ou, em não os havendo, garanta(m) a execução, sob pena de 
penhora, com o fim de habilitá-lo(s) à via de embargos à execução para imprimir, inclusive, 
discussão sobre a existência ou não da sua responsabilidade executiva secundária (art. 26, V, 
“g”, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho de 
30.08.2016). Não houve alteração de procedimento após a entrada em vigor do Novo Código de 
Processo Civil.  
 


7 CONSIDERAÇÕES SOBRE A UNIDADE 
 
 A 20ª Vara do Trabalho de Porto Alegre encontra-se organizada, com boas instalações 
físicas para o funcionamento da Unidade. 
 Na análise das informações apresentadas pelo Mapeamento Global de Desempenho 
(MGD), constata-se que a Unidade obteve desempenho abaixo da média na maioria dos 
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indicadores considerados, exceto no prazo médio do ajuizamento ao arquivamento do processo. 
Dentre tais indicadores, os desempenhos mais preocupantes foram verificados no 
congestionamento na fase de execução (6º maior congestionamento) e no tempo de tramitação 
da conclusão à prolação da sentença (9º mais moroso). 
 O índice de produtividade alcançado pela Unidade Judiciária é o 41º colocado na sua 
respectiva faixa de movimentação processual. Esse desempenho encontra-se abaixo da média 
da respectiva faixa, resultado dos altos índices obtidos nos indicadores de congestionamento na 
fase de execução, acervo, prazo médio do ajuizamento ao fim da instrução e prazo médio da 
conclusão à prolação da sentença. Para melhorar o índice de produtividade, é necessário que a 
Unidade empreenda esforços no sentido de aumentar o número de execuções arquivadas 
definitivamente, providência que levará à melhora dos índices de congestionamento na execução 
e de acervo. 
 É importante mencionar que, em decorrência destes resultados, não foram alcançadas as 
Metas 01/2016, 03/2016, 05/2016 e 06/2016 do CNJ. 
 Por outro lado, destaca-se positivamente o fato de que, embora tenha aumentado o 
número de casos novos no ano de 2016 em relação ao ano anterior, o número de processos 
solucionados também foi maior no período (1710 casos novos em 2015 para 1845 casos novos 
em 2016; 1588 processos solucionados em 2015 para 1703 processos solucionados em 2016). 
 As rotinas de secretaria elencadas no item 6 demonstram ser necessárias algumas 
alterações no fluxo de trabalho para melhorar o andamento dos processos na Unidade, 
priorizando a expedição de alvarás e a análise de protocolo, bem como a certificação do prazo e 
a realização dos convênios. Também mostra-se necessária a constante verificação e correção 
dos incidentes processuais no sistema informatizado, pois tais dados possuem reflexos inclusive 
nos processos de promoções dos Magistrados, e sempre que determinada a extinção da 
execução ou o arquivamento dos autos, seja verificada a situação dos executados no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas, a fim de evitar a desnecessária permanência de executados 
nos registros desse banco de dados. 
 Em relação ao PJe, não obstante os atrasos em movimentações processuais apontados no 
item 6.10.3, a Unidade apresenta um bom fluxo processual. 
 Da análise dos processos físicos constatou-se a necessidade de várias correções nos 
procedimentos para evitar a repetição de alguns equívocos apurados no item 6.11, com a 
observância das determinações da CPCR. Registra-se que em vários processos analisados 
houve demora no impulso processual, aspecto que prejudica sobremaneira a Unidade no 
desempenho geral. 
 Pelos dados apontados por ocasião da correição e os constantes deste relatório resta 
evidenciada a necessidade de reestruturação na forma de gestão da Unidade, devendo o Diretor 
empenhar-se para modificar o fluxo de trabalho, com urgência, para obter melhores resultados, 
inclusive no MGD. 
 Por fim, merece destaque a receptividade e o tratamento cordial dispensado a esta 
Corregedoria durante a inspeção. 
 


8 RECOMENDAÇÕES 
 
Item 4.1 (Meta CNJ 1/2016)  
 
 Recomenda-se à Unidade Judiciária que adote as medidas necessárias para o 
cumprimento dessa meta, considerando-se que o número de processos solucionados em 2016 foi 
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inferior ao número de processos distribuídos no mesmo período, de forma que a meta CNJ 
1/2016 não foi cumprida pela Unidade Judiciária. 
 
Item 4.3 (Meta CNJ 3/2016) 
 
 Recomenda-se à Unidade Judiciária que empreenda esforços para o aumento do número 
de conciliações nesse ano, de forma a atingir a referida meta, considerando-se que a meta 
correspondente do ano de 2016 não foi cumprida. 


 
Item 4.4 (Meta CNJ 5/2016) 
 


 Considerando-se que a meta correspondente do ano de 2016 não foi cumprida, 
recomenda-se à Unidade Judiciária que envide esforços no arquivamento definitivo do maior 
número de execuções possível, sugerindo-se incremento na marcação de audiências para 
tentativa de conciliação, bem como a utilização dos convênios disponibilizados por este TRT4 
(Bacen Jud, HOD, Infojud, RENAJUD, JUCERGS, CEEE, INFOSEG, etc.) a fim de simplificar os 
atos processuais da fase de execução. Recomenda-se, ainda, que sejam tomadas providências 
para que a revisão final do processo e o seu arquivamento definitivo sejam rotinas prioritárias da 
Unidade Judiciária. 
 
Item 6.10.3 (Processo Judicial Eletrônico – PJe) 
 
 Recomenda-se à Unidade Judiciária que: 


a) mantenha os agrupadores sempre atualizados, excluindo manualmente os processos nos 
quais já houve movimentação; 


b) utilize as tarefas “Análise de conhecimento”, “Análise de liquidação” e “Análise de execução” 
como mera passagem dos processos, direcionando-os a tarefas apropriadas, conforme a 
providência a ser adotada; 


c) verifique periodicamente as tarefas “Prazos vencidos” a fim de apurar eventuais casos em que 
o sistema não fez a remoção automática do processo. 


 
9 DETERMINAÇÕES GERAIS 
 
Item 6.9 (Procedimento em Relação ao BNDT)  


Determina-se que a Unidade Judiciária: 


a) efetue a devida anotação quando houver garantia da execução (por depósito, bloqueio de 
numerário ou penhora de bens suficientes devidamente formalizada) no respectivo campo do 
sistema informatizado; 


b) sempre que determinada a extinção da execução ou o arquivamento dos autos, verifique a 
situação dos executados em relação ao BNDT, evitando, assim, as situações descritas no item 
3.5.3. 
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Item 6.11 (Exame dos Processos Físicos) 
 
 Determina-se que a Unidade Judiciária: 


a) objetivando a certeza dos atos processuais, observe a correta elaboração de termos e 
certidões, de maneira legível, fazendo constar a data (art. 148 da CPCR e art. 58 da CPCG) e 
evitando lacunas e espaços em branco conforme art. 211 do CPC de 2015 e art. 171 do antigo 
CPC, certificando-se, ainda, de que estejam devidamente assinados e identificado o signatário 
(art. 150 da CPCR e arts. 57 e 58 da CPCG); 


b) havendo necessidade de retificação de termos e certidões, observe o art. 149 da CPCR;  
c) atente para os prazos previstos para a prática dos atos processuais e cumpra, de imediato, as 


determinações contidas nos despachos, conforme determina o art. 228 do CPC de 2015 (art. 
190 do CPC antigo); 


d) observe o procedimento quando utilizar a expressão “SEM EFEITO”, conforme a previsão do 
art. 149, parágrafo único, da CPCR, para evitar a situação verificada no processo nº 0000793-
86.2013.5.04.0020; 


e) cumpra a determinação do art. 73, § 1º, da CPCR, quando da abertura de novos volumes em 
autos que retornaram de instâncias superiores; 


f) atente para as atribuições específicas dos estagiários prevista no PA 2821-58, fl. 212. 
 
10 DETERMINAÇÕES ESPECÍFICAS 
 


10.1 SECRETARIA 


Itens 5.3 e 5.4 (Prazo Médio das Audiências Iniciais e de Encerramento da Instrução)  
 
 Determina-se que, quando da organização da pauta de audiências, a Unidade observe o 


caráter prioritário dos processos do rito sumaríssimo, e adote as providências necessárias para o 
cumprimento do prazo de 15 dias para designação da audiência inicial, estabelecido no art. 852-
B, III, da CLT, assim como não seja excedido o lapso de 40 dias para marcação de audiências 
iniciais, e o lapso de 180 dias para o encerramento da instrução desde a realização da audiência 
inicial, devendo, ainda, a pauta do J2 adequar-se à do J1, em termos temporais.   
 


Item 6.9 (Procedimento em relação ao BNDT)  


 Determina-se que a Unidade Judiciária: 
a) efetue a exclusão dos devedores do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) no 


processo nº 0020220-69.2013.5.04.0020, com o lançamento do movimento “Registrada a 
exclusão de dados de ‘nome da parte’ no BNDT” no sistema PJe-JT; 


b) efetue a exclusão dos devedores do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) no 
processo nº 0000331-37.2010.5.04.0020, com o registro no campo “quitado” na respectiva aba 
do sistema inFOR, em face do pagamento integral do débito; 


c) verifique a situação dos demais processos listados no item 6.9, excluindo-se os executados do 
BNDT quando a dívida estiver integralmente satisfeita nos autos. 
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Item 6.10.1 (Lançamento de Incidentes Processuais pela Secretaria) 
 


Determina-se que a Unidade Judiciária, a fim de sanar as distorções estatísticas 
verificadas: 
a) atente que, para registro de decisões em antecipação de tutela, deverá ser feita a conclusão 


do tipo “decisão”, complemento “antecipação de tutela”, registrando-se, posteriormente, uma 
das soluções disponibilizadas pelo sistema PJE-JT; 


b) como não foi realizado o procedimento do item “a” acima no momento oportuno, para baixa da 
antecipação de tutela do processo nº 0020280-42.2013.5.04.0020, desmarque-se o pedido 
pelo menu “Processo>outras ações>Retificar autuação” selecionando a aba “características”; 


c) em casos em que a parte classifica de forma equivocada o documento anexado ao PJe-JT ou 
em que há apresentação de peça em duplicidade, principalmente quando se tratar de recursos 
ou incidentes processuais, compete à Secretaria a alteração do tipo de petição no lançador de 
movimentos do PJe-JT para que não permaneçam pendências junto ao sistema e-Gestão, 
procedimento que deve ser realizado em relação aos embargos de declaração apresentados 
no processo nº 0020328-64.2014.5.04.0020; 


d) sempre que apresentado incidente processual em carta e cuja competência para apreciação 
seja do juízo deprecante, lance a Secretaria o movimento “Baixado o incidente/recurso”, no 
lançador de movimentos do sistema PJe-JT, o que deve ser realizado na carta nº 0020751-
87.2015.5.04.0020. 


 
Item 6.10.2 (Irregularidades dos Lançamentos no InFOR) 
 


A listagem de processos sem movimentação há mais de 30 dias resultou em 373 autos 
parados. Desta totalidade, excetuam-se os processos em situação regular (estão com prazo em 
andamento, suspensos/sobrestados/conclusos, sendo movimentados pela Secretaria, 
aguardando cumprimento de acordo, julgamento de Agravo de Instrumento ou Recurso de 
Revista, e pagamento de precatório, ou dependem do andamento de outros processos). 
Determina-se que a Unidade Judiciária regularize, com a maior brevidade possível, os 
andamentos processuais abaixo exemplificados e todos que estejam em situação similar. Para 
tanto: 
a) arquive ou atualize os registros de arquivamento dos autos em processos como os de nºs 


0001316-35.2012.5.04.0020, 0053800-66.2008.5.04.0020, 0098000-27.2009.5.04.0020, 
0001408-47.2011.5.04.0020, 0000904-70.2013.5.04.0020, 0000826-76.2013.5.04.0020, 
dentre outros; 


b) tome as providências necessárias para dar prosseguimento ao feito e/ou atualize os registros 
processuais em processos como os de nºs 0000790-68.2012.5.04.0020, 0000018-
03.2015.5.04.0020, 0000403-24.2010.5.04.0020, 0000217-64.2011.5.04.0020, 0086900-
12.2008.5.04.0020, 0000287-13.2013.5.04.0020, 0000825-91.2013.5.04.0020, 0124300-
26.2009.5.04.0020, 0000358-15.2013.5.04.0020, 0058300-44.2009.5.04.0020, 0000609-
33.2013.5.04.0020, 0000372-67.2011.5.04.0020, 0000025-29.2014.5.04.0020, 0001330-
19.2012.5.04.0020, dentre outros. 
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Item 6.10.3 (Processo Judicial Eletrônico – PJe) 
 
 Determina-se à unidade Judiciária que: 
a) Impulsione os processos constantes das tarefas “Aguardando término dos prazos” que não 


foram removidos automaticamente, em especial os de nºs 0020069-06.2013.5.04.0020, 
0021527-24.2014.5.04.0020 e 0020041-04.2014.5.040020; 


b) Impulsione os processos constantes das caixas relativas ao ano de 2016 e aos primeiros 20 
dias de janeiro de 2017 na tarefa “Aguardando cumprimento de providências – Exec”; 


c) Impulsione os processos 0021418-73.2015.5.04.0020, 0021569-73.2014.504.0020, 0020360-
06.2013.5.04.0020. 


 
Itens 6.12.1 e 6.12.2 (Advogados e Peritos – Cargas vencidas há mais de 10 Dias)  
 
 Determina-se a cobrança dos autos com prazo de devolução excedido há mais de 10 dias, 
listados nos itens 6.12.1 e 6.12.2 deste relatório correcional, bem como a redução do lapso para 
esse fim, em cumprimento ao disposto no art. 51, § 1º, da CPCR. 
 
10.2 JUÍZES 
 
Item 4.1.5 (Meta CNJ 6/2016) 


 Oficie-se a Juíza Adriana Ledur para que prolate sentença no processo nº 0020218-
02.2013.5.04.0020 no menor prazo possível, a fim de que seja cumprida, mesmo que com atraso, 
a respectiva meta.  
 
Item 5.10 (Processos Conclusos para Sentença com Prazo Legal Excedido)  


Determina-se que os Juízes Claudio Scandolara, Luísa Rumi Steinbruch, Adriana 
Ledur, Raquel Gonçalves Seara, Rosemarie Teixeira Siegmann e Sheila Spode profiram as 
sentenças nos processos conclusos há mais de 30 dias com a maior brevidade possível, devendo 
ser observada a cronologia da data de conclusão, priorizando aqueles há mais tempo pendentes 
de julgamento. Em relação à Juíza Luísa Rumi Steinbruch, a determinação deve ser cumprida a 
partir de seu retorno de férias.  


O cumprimento dessa determinação será acompanhado pela Secretaria desta 
Corregedoria, mediante expedientes próprios, devendo observar que a Juíza Luísa Rumi 
Steinbruch está em gozo de férias até o dia 28.02.2017.    


11 PRESENÇAS 
 


 Além do tempo destinado à conclusão da inspeção e ao contato direto com o Juiz Titular, o 
Diretor de Secretaria e os demais servidores da Unidade Judiciária, a Corregedora Regional 
esteve na Secretaria da 20ª Vara do Trabalho de Porto Alegre no dia 14.02.2017, das 14h30min 
às 15h, à disposição das partes, dos advogados, dos peritos e de quaisquer interessados para 
tratarem de questões referentes a essa Vara do Trabalho. Não houve interessados. 
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12 PRAZO PARA RESPOSTA 
 


12.1 O Diretor de Secretaria deverá cientificar os demais servidores lotados na Unidade 
Judiciária das recomendações e das determinações contidas neste Relatório de Inspeção, 
estabelecendo-se o prazo de 30 dias para comunicação pormenorizada à Assessoria Jurídica da 
Corregedoria (exclusivamente pelo e-mail assjcor@trt4.jus.br) sobre a adoção das medidas 
necessárias ao integral suprimento de cada uma das inconsistências detectadas, inclusive quanto 
a cada um dos processos especificados. 
12.2 Os Juízes Claudio Scandolara, Luísa Rumi Steinbruch, Adriana Ledur, Raquel 
Gonçalves Seara, Rosemarie Teixeira Siegmann e Sheila Spode deverão atender as 
determinações respectivas constantes deste relatório, observados os prazos estipulados.  
 
13 ENCERRAMENTO 
 
 Registra-se a cordialidade e atenção dispensada pelo Juiz Titular Cláudio Scandolara, pelo 


Diretor de Secretaria Gilmar Silva Antunes Althoff, pela Assistente de Diretor de Secretaria 
Mônica Peruchi e pelos demais servidores presentes na Unidade Judiciária, prestando importante 
colaboração para o bom encaminhamento da inspeção correcional. E, para os devidos fins, é por 
mim, Guy de Bruchard, Assessor Jurídico da Corregedoria, lavrado o presente Relatório, que é 
assinado pela Corregedora Regional. 
 
 


Maria da Graça Ribeiro Centeno 
Corregedora Regional 
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RELATÓRIO DE INSPEÇÃO CORRECIONAL ORDINÁRIA REALIZADA NA 
 7ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE EM 14.02.2017 


 
 


Aos 14 dias do mês de fevereiro de 2017, compareceu à sede da 7ª Vara Trabalho de Porto 
Alegre a Excelentíssima Senhora MARIA DA GRAÇA RIBEIRO CENTENO, Desembargadora 
Corregedora do Tribunal do Trabalho da 4ª Região, acompanhada das Assistentes da Secretaria 
da Corregedoria Adriana Stangler e Ceci Franzen Matte, para Correição Ordinária Anual, nos 
termos legais e regimentais, conforme os autos do Processo Administrativo nº 0000086-
42.2017.5.04.0000. 


A Desembargadora Corregedora e a sua equipe foram recebidas pelo Juiz Titular, André 
Ibaños Pereira, pelo Diretor de Secretaria, Nilton César Mozzaquatro, e pelos demais servidores 
lotados nessa Unidade Judiciária.  


Com base nas informações prestadas pelos Gestores, nos autos de processos analisados e 
nos dados oriundos dos sistemas disponibilizados a essa Corregedoria Regional, apurou-se o 
seguinte:  


1 INFORMAÇÕES GERAIS 
 


Data da instalação da Vara do Trabalho: 1º.06.1965 
 
Data da última correição realizada: 31.05.2016 
 
Data de Implantação do PJe: 23.09.2014 
 
Jurisdição: Porto Alegre 
 
Período Correcionado: 1º.01.2016 a 13.02.2017 
 
Dados estatísticos coletados para o Mapeamento Global de Desempenho (MGD): 1º.01 a 
31.12.2016 


2 ESTRUTURA FUNCIONAL 


2.1 JUÍZES 


2.1.1 Juízes Atuais 
 


Juiz(a) Cargo Lotação 


André Ibaños Pereira Juiz do Trabalho Titular 16.09.2013 


Luciana Caringi Xavier Juíza Substituta lotada 09.02.2017 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 31.01.2017) 


2.1.2 Circunscrição 
 


Nos termos da Portaria nº 04/2016 da Corregedoria Regional deste TRT, a 7ª Vara do 
Trabalho de Porto Alegre pertence à 20ª circunscrição da jurisdição territorial da Justiça do 
Trabalho da 4ª Região. Nesta circunscrição vigora o regime de lotação plena, com a atuação do 
Juiz Titular da Vara do Trabalho e de um Juiz Substituto lotado, respectivamente denominados 
“J1” e “J2”.  
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2.1.3 Juízes que Atuaram no Período Correcionado 
 


 Juiz (a) Período(s) Motivo Total 


1 André Ibaños Pereira Juiz do Trabalho Titular da Unidade Judiciária 
desde 16.09.2013 


Há 3 anos, 
4 meses e 
28 dias * 


2 Almiro Eduardo de Almeida 11.03.2013 a 
15.12.2016 


Juiz do Trabalho Substituto 
lotado na Unidade Judiciária 


3 anos, 9 
meses e 5 


dias 


3 Luciana Caringi Xavier 
Juíza do Trabalho Substituta lotada na Unidade 


Judiciária desde 09.02.2017 
Há 5 dias* 


4 Rafael Moreira de Abreu 


07.01 a 09.02.2016 Atuação em virtude das férias 
do Juiz Titular 


122 dias 11 a 14.03.2016 
16.03 a 26.04.2016 
02.05 a 15.06.2016 


Atuação em virtude do 
afastamento do Juiz 


Substituto lotado (Almiro 
Eduardo de Almeida), para 


frequentar curso de 
aperfeiçoamento 


5 Átila da Rold Roesler 10.02 a 10.03.2016 Atuação em virtude das férias 
do Juiz Substituto lotado 


31 dias 


6 Bárbara Fagundes 


18 a 21.07.2016 
21.08 a 19.10.2016 
19.11 a 19.12.2016 


Atuação em virtude do 
afastamento do Juiz 


Substituto lotado (Almiro 
Eduardo de Almeida), para 


frequentar curso de 
aperfeiçoamento 


124 dias 


22.07 a 20.08.2016 Atuação em virtude das férias 
do Juiz Titular 


7 Sheila Spode 09.01 a 07.02.2017 


Atuação em razão da 
vacância no cargo de Juiz 


Substituto da Unidade 
Judiciária 


29 dias 


 (Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 31.01.2017) 
* Período totalizado até a data da visita correcional. 


 
2.1.4 Afastamentos do Juiz Titular e dos Juízes Substitutos Lotados durante o Período 
Correcionado 
 


 Juiz (a) Motivo Período(s) Total 


Titular André Ibaños Pereira Férias 
07.01 a 12.02.2016 
22.07 a 20.08.2016 
09.01 a 07.02.2017 


97 dias 


Substituto(a) 
lotado(a) 


Almiro Eduardo de Almeida 


Afastamento conforme PA nº 
0000366-81.2015.5.04.0000 


1º.01* a 09.02.2016 
11.03 a 17.07.2016 
17.08 a 15.12.2016 


285 dias 


Férias 10.02 a 10.03.2016 
18.07 a 16.08.2016 


30 dias 


Luciana Caringi Xavier - - - 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 31.01.2017) 
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* O magistrado encontrava-se afastado desde 20.08.2015, porém, dada a finalidade deste relatório, foi 
desconsiderada a fração temporal anterior ao início do período correcionado. 


 
2.2 SERVIDORES 
 


 2.2.1 Servidores Lotados  
           


 Servidor (a) Função 
Data de Exercício na 
Unidade Judiciária 


1 Nilton Cesar Mozzaquatro Diretor de Secretaria (CJ3) 24.09.2013 


2 Santiago Costa de Montoya 
(Em férias) 


Assistente de Juiz Titular (FC05) 21.11.2014 


- Alethea Previato Costa* 
(Em férias) 


Assistente de Juiz Substituto (FC05) 03.11.2014 


3 Fabíola Ribeiro Cestariolo Assistente de Diretor de Secretaria (FC04) 21.11.2013 


4 Mara Adriana Wastowski Assistente de Execução (FC04) 24.09.2013 


5 Tiana Romani Assistente de Execução (FC04) 23.06.2014 


6 Cristina Pereira da Cunha Ilgenfritz** Secretária de Audiência (FC03) 10.06.2013 


7 Vitor Schleder de Borba Secretário de Audiência (FC03) 1º.08.1994 


8 Maria Angélica de Souza Hepp Assistente (FC02) 13.10.2008 


9 Edson Arilton Martins Marins*** 
(Em férias) - 07.05.2007 


10 Lea Regina Machado Nunes - 1º.04.2014 


11 Maria Angélica Paz Ribeiro - 23.09.2016 


12 Felipe Walczak Fiorenza - 02.12.2016 


13 Clarissa Guimaraes Horta - 09.01.2017 


 (Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 02.02.2017)  
* O sistema registra previsão de saída da servidora para lotação futura na 2ª Vara do Trabalho de Bagé, como 
Assistente de Juiz Titular (FC05). 
** O sistema registra previsão de saída da servidora para lotação futura na 4ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, 
como Secretária de Audiência (FC03). 
*** O servidor registra lotação anterior na Unidade Judiciária de 18.06.1999 a 30.10.2005. 


2.2.2 Ausências dos Servidores no período de 1º.01 a 31.12.2016 
          


Servidor (a) Tipo de Ausência Nº de dias  Total  


Alethea Previato Costa Curso ou Evento (CURS) 5 5 


Clarissa Guimaraes Horta* 
(09.01.2017) - - - 


Cristina Pereira da Cunha Ilgenfritz - - - 


Edson Arilton Martins Marins - - - 


Fabiola Ribeiro Cestariolo 
Curso ou Evento (CURS) 2 


7 
Doença em Pessoa da Família (LPF) 5 


Felipe Walczak Fiorenza* 
(02.12.2016) - - - 
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Lea Regina Machado Nunes - - - 


Mara Adriana Wastowski 


Curso ou Evento (CURS) 8 


13 Doença em Pessoa da Família (LPF) 4 


Fruição dos dias trabalhados nas eleições (TREF) 1 


Maria Angelica de Souza Hepp 
Curso ou Evento (CURS) 5 


7 
Doação de Sangue (DSAN) 2 


Maria Angelica Paz Ribeiro* 
(desde 23.09.2016) 


Curso ou Evento (CURS) 2 
3 


Licença para Tratamento de Saúde (LTS) 1 


Nilton Cesar Mozzaquatro 
Curso ou Evento (CURS) 1 


3 
Licença para Tratamento de Saúde (LTS) 2 


Santiago Costa de Montoya - - - 


Tiana Romani Curso ou Evento (CURS) 13 13 


Vitor Schleder de Borba - - - 


         (Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 02.02.2017)       
* Servidor(a) lotado(a) na Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período correcionado: somente são 
computados os afastamentos ocorridos a partir da data da vinculação do servidor à referida Unidade. 


2.2.3 Movimentação de Servidores durante o Período Correcionado 
        


 Servidor (a) 
Data de 
Lotação 


Data de 
Saída 


Tempo de 
Permanência na 


Unidade Judiciária 
Motivo da Saída 


1 Rene Chabar Kapitansky 18.12.2015 11.09.2016 8 meses e 24 dias 


Lotação na 5ª Vara do 
Trabalho de Porto Alegre – 
Assistente de Diretor de 


Secretaria (FC05) 


2 Kátia Beatriz Soares Vieira 22.02.2008 22.11.2016 8 anos, 9 meses e 1 
dia Aposentadoria 


3 Fábio Jose Baptista Juliani 1º.06.2015 08.12.2016 1 ano, 6 meses e 8 
dias 


Lotação na 16ª Vara do 
Trabalho de Porto Alegre – 
Secretário de Audiência 


(FC03) 


 (Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 02.02.2017) 
* O servidor já ocupava função comissionada de Assistente de Juiz Titular/Substituto (FC05) na Vara do Trabalho 
correcionada. 


 


2.3 ESTAGIÁRIOS 
           


 Estagiária Curso em Andamento Período 


1 Thaina de Souza Kunrath 
Superior em Direito 


21.09.2016 a 20.03.2017 


2 Victoria Razig Votto 1º.09.2016 a 28.02.2017 


          (Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 02.02.2017) 


 


 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
2
0
/
0
4
/
2
0
1
7
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
0
0
8
6
-
4
2
.
2
0
1
7
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
8
5
0
0
9
.
7
2
9
4
1
.
6
9
5
1
2
.
1
1
2
9
1
-
4


Anexo 3 - Relatório de Correição Ordinária
2212/2017 - Segunda-feira, 24 de Abril  de 2017 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


5 


 


3 DESEMPENHO DA UNIDADE JUDICIÁRIA 


 


3.1 MGD - MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO 
 


O MGD é um sistema que apresenta, de forma sintética, o desempenho das Varas do 
Trabalho e Postos Avançados da 4ª Região em aspectos considerados relevantes para a 
prestação da atividade judiciária, segundo a interação de quatro indicadores definidos por esta 
Corregedoria Regional: congestionamento de tramitação processual, acervo processual, vazão 
processual e prazo médio de tramitação processual. 


Cada um desses indicadores corresponde a um ou mais itens, que compõem as colunas 
da tabela principal do MGD e aos quais foram atribuídos diferentes pesos, de forma a atender às 
prioridades estabelecidas no planejamento estratégico do TRT4.  


Assim, esse sistema permite que sejam obtidos dois subprodutos: o Percentual da Força 
de Trabalho e o Índice de Produtividade, que se encontram explanados nos itens de mesmo 
nome deste relatório. 


O resultado final obtido pelo sistema MGD é o Índice Geral de Desempenho de cada 
Unidade Judiciária mapeada, calculado equalizando os dois subprodutos acima referidos. O 
Índice Geral de Desempenho é a representação numérica do resultado do trabalho realizado ao 
longo dos doze meses anteriores à data de coleta de dados nos sistemas informatizados quando 
da elaboração deste relatório de inspeção correcional. 


Os resultados da 7ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, portanto, correspondem aos dados 
relativos ao período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2016. 


O quadro abaixo indica, para fins de análise de desempenho, que a 7ª Vara do Trabalho 
de Porto Alegre foi agrupada com as Unidades Judiciárias cuja tramitação processual variou de 
1.501 a 2.000 processos por ano, de acordo com a média de casos novos recebidos no triênio 
2014-2016, conforme exposto a seguir: 


 


Unidade Judiciária 2014 2015 2016 Média trienal 


7ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 1.567 1.730 1.816 1.704,33 


 
Analisando as informações apresentadas pelo MGD, constata-se que a Unidade obteve 


desempenho acima da média apenas nos indicadores relativos à Taxa de Congestionamento da 
fase de liquidação, à Taxa de Congestionamento da fase de execução e à vazão processual. 


A seguir, será analisado o desempenho da unidade em cada índice que compõe o MGD. 
Sinala-se que, em face do modo de funcionamento do sistema, quanto menor o índice geral 
apresentado pela Unidade, melhor será considerado o seu desempenho. 
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Congestionamento Acervo Vazão Prazo Médio 


   


Faixa de Movimentação 
Processual 


Peso 2 1 3 1 1 2 2 2 1 
Índice 


de 
Produti- 
vidade 


% da 
Força de 
Trabalho 


Ideal 


Índice 
Geral 


na 
Faixa 


Unidade Judiciária 
Conheci- 


mento 
Liquida- 


ção 
Execu- 


ção 


Penden- 
tes de 
Finali- 
zação 


Inverso 
da 


Vazão 
Proces- 


sual 


Do Ajuiza- 
mento ao 


Fim da 
Instrução 


Da Conclu- 
são à 
Prola- 
ção da 


Sentença 


Do Início ao Fim da 
Execução 


Do 
Ajuiza- 


mento ao 
Arquiva- 
mento 


1.501 - 2.000 processos por ano 


1º 4ª Sao Leopoldo 0,37 0,23 0,71 0,38 0,52 0,45 0,29 0,26 0,31 0,42 94% 0,40 


2º 3ª Sao Leopoldo 0,33 0,24 0,64 0,43 0,44 0,38 0,37 0,22 0,41 0,40 99% 0,40 


3º 6ª Caxias do Sul 0,49 0,06 0,77 0,43 0,69 0,78 0,68 0,09 0,39 0,53 79% 0,42 


4º 3ª Gravataí 0,60 0,42 0,76 0,67 0,75 0,95 0,24 0,37 0,55 0,60 72% 0,43 


5º 4ª Gravataí 0,63 0,27 0,76 0,59 0,72 1,00 0,47 0,22 0,45 0,60 73% 0,43 


6º Carazinho 0,40 0,39 0,82 0,53 0,49 0,51 0,29 0,44 0,44 0,51 92% 0,47 


7º 2ª Sao Leopoldo 0,44 0,46 0,77 0,54 0,55 0,57 0,69 0,34 0,41 0,56 85% 0,47 


8º 1ª Gravataí 0,56 0,32 0,86 0,71 0,88 0,91 0,34 0,39 0,61 0,63 77% 0,49 


9º Osorio 0,43 0,16 0,85 0,66 0,61 0,56 0,05 0,55 0,57 0,52 96% 0,50 


10º 5ª Porto Alegre 0,35 0,36 0,80 0,74 0,50 0,51 0,18 0,39 0,54 0,49 102% 0,50 


11º 2ª Gravataí 0,50 0,33 0,83 0,68 0,67 0,77 0,56 0,34 0,54 0,61 84% 0,51 


12º 2ª Cachoeirinha 0,48 0,39 0,82 0,76 0,53 0,67 0,34 0,39 0,62 0,57 90% 0,51 


13º 16ª Porto Alegre 0,39 0,35 0,74 0,58 0,54 0,46 0,68 0,22 0,52 0,51 100% 0,51 


14º 1ª Sao Leopoldo 0,37 0,49 0,82 0,58 0,55 0,45 0,60 0,30 0,43 0,53 97% 0,51 


15º 1ª Cachoeirinha 0,45 0,38 0,61 0,59 0,30 0,64 0,27 0,68 0,83 0,53 97% 0,52 


16º 14ª Porto Alegre 0,41 0,22 0,76 0,71 0,60 0,57 0,27 0,31 0,62 0,50 105% 0,53 


17º 11ª Porto Alegre 0,61 0,20 0,77 0,74 0,64 0,70 0,36 0,21 0,63 0,55 97% 0,53 


18º 4ª Canoas 0,43 0,63 0,86 0,74 0,62 0,66 0,44 0,35 0,47 0,59 92% 0,54 


19º 29ª Porto Alegre 0,36 0,65 0,82 0,73 0,52 0,52 0,23 0,62 0,60 0,56 97% 0,54 


20º 5ª Canoas 0,49 0,40 0,77 0,69 0,66 0,71 0,48 0,18 0,52 0,55 98% 0,54 


21º Viamão 0,36 0,49 0,89 0,84 0,57 0,51 0,17 0,32 0,48 0,52 105% 0,54 


22º 
1ª Bento 
Gonçalves 


0,50 0,49 0,72 0,68 0,48 0,80 0,43 0,38 0,64 0,58 94% 0,55 


23º 
2ª Bento 
Gonçalves 


0,52 0,62 0,83 0,71 0,55 0,69 0,38 0,50 0,54 0,60 91% 0,55 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
2
0
/
0
4
/
2
0
1
7
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
0
0
8
6
-
4
2
.
2
0
1
7
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
8
5
0
0
9
.
7
2
9
4
1
.
6
9
5
1
2
.
1
1
2
9
1
-
4


Anexo 3 - Relatório de Correição Ordinária
2212/2017 - Segunda-feira, 24 de Abril  de 2017 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 6







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


7 


 


24º 3ª Canoas 0,47 0,29 0,85 0,81 0,67 0,78 0,25 0,41 0,64 0,59 96% 0,56 


25º Guaíba 0,49 0,31 0,81 0,98 0,58 0,73 0,26 0,49 0,71 0,60 95% 0,57 


26º 2ª Canoas 0,49 0,58 0,82 0,77 0,59 0,74 0,26 0,38 0,68 0,59 97% 0,57 


27º 21ª Porto Alegre 0,40 0,39 0,73 0,75 0,52 0,53 0,50 0,36 0,69 0,54 105% 0,57 


28º 4ª Porto Alegre 0,47 0,38 0,85 0,76 0,78 0,70 0,45 0,38 0,50 0,60 96% 0,57 


29º 24ª Porto Alegre 0,48 0,32 0,81 0,76 0,64 0,66 0,43 0,36 0,61 0,58 102% 0,59 


30º 26ª Porto Alegre 0,51 0,48 0,81 0,85 0,60 0,71 0,30 0,65 0,82 0,64 94% 0,60 


31º 13ª Porto Alegre 0,50 0,49 0,80 0,85 0,53 0,83 0,14 0,45 0,67 0,59 102% 0,60 


32º 25ª Porto Alegre 0,48 0,37 0,71 0,79 0,51 0,71 0,64 0,42 0,75 0,60 100% 0,60 


33º 6ª Porto Alegre 0,49 0,40 0,77 0,79 0,52 0,74 0,56 0,22 0,59 0,58 107% 0,62 


34º 10ª Porto Alegre 0,43 0,52 0,76 0,85 0,49 0,57 0,48 0,46 0,76 0,59 105% 0,62 


35º 12ª Porto Alegre 0,48 0,38 0,80 0,83 0,60 0,68 0,59 0,47 0,69 0,62 101% 0,63 


36º 27ª Porto Alegre 0,59 0,42 0,88 0,95 0,76 0,83 0,59 0,59 0,76 0,72 90% 0,64 


37º 1ª Porto Alegre 0,50 0,56 0,85 0,93 0,64 0,74 0,43 0,44 0,72 0,64 101% 0,65 


38º 1ª Canoas 0,59 0,53 0,91 0,89 1,00 0,85 0,60 0,39 0,60 0,71 92% 0,65 


39º 20ª Porto Alegre 0,50 0,40 0,87 0,83 0,65 0,71 0,67 0,47 0,49 0,65 101% 0,65 


40º 3ª Porto Alegre 0,44 0,33 0,91 0,86 0,72 0,57 0,88 0,44 0,51 0,65 100% 0,65 


41º 7ª Porto Alegre 0,53 0,29 0,75 0,89 0,47 0,75 0,61 0,45 0,80 0,63 105% 0,66 


42º 17ª Porto Alegre 0,53 0,45 0,85 0,72 0,72 0,68 0,37 0,73 0,55 0,64 103% 0,66 


43º 8ª Porto Alegre 0,43 0,44 0,85 0,78 0,56 0,68 0,49 0,75 0,62 0,64 103% 0,66 


44º 15ª Porto Alegre 0,42 0,22 0,74 0,81 0,47 0,70 0,51 0,49 0,69 0,58 115% 0,66 


45º 23ª Porto Alegre 0,54 0,54 0,83 0,81 0,65 0,68 0,92 0,40 0,61 0,68 104% 0,70 


46º 2ª Porto Alegre 0,57 0,37 0,84 0,87 0,71 0,74 0,78 0,47 0,71 0,69 103% 0,71 


47º 9ª Porto Alegre 0,60 0,35 0,81 0,91 0,59 0,89 0,84 0,53 0,83 0,72 106% 0,77 


48º 22ª Porto Alegre 0,50 0,59 0,81 0,97 0,48 0,83 0,56 0,76 0,82 0,71 112% 0,79 


49º 19ª Porto Alegre 0,58 0,47 0,78 0,97 0,53 0,92 1,00 0,47 1,00 0,75 106% 0,80 


50º 28ª Porto Alegre 0,51 0,45 0,88 1,00 0,63 0,72 0,66 1,00 0,74 0,75 109% 0,82 


Média 0,48 0,40 0,80 0,75 0,60 0,69 0,48 0,38 0,62 0,59 94% 0,58 
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3.2 CONGESTIONAMENTO 
 
3.2.1 Congestionamento na Fase de Conhecimento 
 


A Taxa de Congestionamento na fase de conhecimento corresponde ao percentual de 
processos não julgados, em determinado período, em relação ao total de pendentes de 
julgamento. Leva em conta o estoque de processos pendentes do período anterior, o total de 
casos novos que ingressam e os processos solucionados. 
 
Fórmula de apuração: 


 


 
 


 Casos novos 
Processos 


solucionados 
Solucionados em relação 


aos distribuídos 


7ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 1.816 1.581 87,06% 


Média unidades similares 1.778,26 1.615,06 90,82% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18.01.2017) 
 


Conforme apontado acima, o número de casos novos na 7ª Vara do Trabalho de Porto 
Alegre, no ano de 2016, superou em 235 o de processos solucionados. Dessa forma, a Unidade 
obteve um índice de congestionamento no conhecimento (0,53) acima da média da sua faixa de 
movimentação processual (0,48), sobretudo pelo fato de que o saldo de processos pendentes de 
solução do período anterior (2015/12) na Unidade era 12,82% superior à média da respectiva 
faixa. 


Verifica-se, ainda, que o número de casos novos recebidos em 2016 (1.816) na 7ª Vara 
do Trabalho de Porto Alegre foi 2,12% superior à média na respectiva faixa processual (1.778,26). 
Por sua vez, o número de processos solucionados na Unidade (1.581) foi 2,11% inferior à média 
de processos solucionados por unidade na respectiva faixa (1.615,06). 


Quanto aos processos pendentes de solução na fase de conhecimento ao final do 
período avaliado (2016/12), verifica-se que a maior parte destes se encontrava aguardando 
encerramento da instrução processual (54,55%). Além disso, convém destacar que, no período 
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de 31.12.2015 a 31.12.2016, houve aumento de 144 processos no número de feitos aguardando 
a prolação de sentença com prazo vencido na Unidade. Especificações no quadro abaixo: 


Situação dos processos pendentes na fase de conhecimento 


 2015 2016 Variação 
2015-2016  


Aguardando 1ª sessão de audiência 388 364 -6,19% 


Aguardando encerramento da instrução 850 1.074 26,35% 


Aguardando prolação de sentença – no prazo 124 196 58,06% 


Aguardando prolação de sentença – com prazo vencido 191 335 75,39% 


TOTAL 1.553 1.969 26,79% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18.01.2017) 
 
3.2.2 Congestionamento na Fase de Liquidação 
 


A Taxa de Congestionamento na fase de liquidação corresponde ao percentual de 
processos não liquidados, em determinado período, em relação ao total de processos pendentes 
na fase de liquidação. Leva em conta o estoque de liquidações pendentes do período anterior, o 
total de liquidações iniciadas e as liquidações encerradas. 


Fórmula de apuração: 


 


 
 


 Liquidações iniciadas Liquidações encerradas Liquidações encerradas 
em relação às iniciadas 


7ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 430 598 139,07% 


Média unidades similares 440,66 422,50 95,88% 
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Os dados acima indicam que, no ano de 2016, o número de liquidações encerradas 
superou em 168 o de liquidações iniciadas, o que importou na redução do acervo de processos 
pendentes na fase de liquidação. 


O índice de 0,29 nesse item, abaixo da média (0,40) das unidades de mesma faixa de 
movimentação processual, reflete o bom desempenho da Unidade no período – verifica-se, nessa 
seara, que no ano de 2016 a 7º Vara do Trabalho de Porto Alegre encerrou 598 liquidações, 
enquanto as outras unidades da mesma faixa encerraram, em média, 422,50 liquidações.  
 
3.2.3 Congestionamento na Fase de Execução 
 


A Taxa de Congestionamento na fase de execução corresponde ao percentual de 
execuções não encerradas, em determinado período, em relação ao total de execuções 
pendentes de encerramento. Leva em conta o estoque de execuções pendentes de finalização do 
período anterior, o total de execuções iniciadas e as execuções finalizadas. 


Fórmula de apuração: 


  


  


    Execuções iniciadas Execuções finalizadas Execuções finalizadas em 
relação às iniciadas 


7ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 747 748 100,13% 


Média unidades similares 549,72 439,02 79,86% 


 
Em 2016, os dados estatísticos indicam que foram finalizadas na Unidade Judiciária 


100,13% das execuções iniciadas no mesmo período. Esse desempenho foi superior à média da 
respectiva faixa, onde o percentual de execuções finalizadas alcançou 79,86%. Em razão disso, o 
índice da taxa de congestionamento da Unidade (0,75) foi inferior à média das unidades com 
tramitação processual similar (0,80). 


Cabe ressaltar, ainda, que o número de execuções finalizadas no ano de 2016 (748) foi 
70,38% superior à média de execuções finalizadas nas unidades similares (439,02). 
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3.3 ACERVO DE PROCESSOS TRAMITANDO 
 


O acervo corresponde ao total de processos tramitando na Unidade. Seu valor é obtido 
pelo somatório dos processos pendentes de finalização das fases de conhecimento, liquidação e 
execução, bem como das cartas precatórias e cartas de ordem pendentes de cumprimento.  


 
Fórmula de apuração: 


 
Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão entre o acervo desta 


pelo maior acervo dentre as Unidades constantes da mesma faixa de movimentação processual.  
 


Fórmula de apuração: 


Acervo na unidade 


Maior acervo na faixa de 
movimentação 


 


6.019 


6.752 


 


0,89 


   


Situação 2015 2016 Variação 
2015-2016  


Pendentes de finalização na fase de conhecimento* 3.066 3.398 10,83% 


Pendentes de finalização na fase de liquidação** 423 185 -56,26% 


Pendentes de finalização na fase de execução*** 2.285 2.383 4,29% 


Pendentes de finalização (conhecimento, liquidação e 
execução) + cartas precatórias e de ordem pendentes de 


devolução 


 


3.398 + 185 + 2.383 + 52 + 1 


 


6.019 
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Cartas precatórias e de ordem pendentes de devolução 75 53 -29,33% 


Total 5.849 6.019 2,91% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18.01.2017) 
 


Nos últimos doze meses, houve uma majoração de 2,91% no número de processos 
tramitando na 7ª Vara do Trabalho de Porto Alegre. O acervo da Unidade Judiciária é o 9º maior 
de sua faixa de movimentação processual – sendo que a média da respectiva faixa, em dezembro 
de 2016, foi de 5.091,60 processos por unidade. 


A fase que registrou o maior aumento no número de processos tramitando na Unidade 
correcionada foi o conhecimento (acréscimo de 332 processos, o que importa em uma elevação 
de 10,83%), ao passo que a liquidação foi a fase que registrou a maior queda (238 processos, 
correspondendo a 56,26%) em seu acervo. 


 
3.4 VAZÃO PROCESSUAL 


 
A vazão processual corresponde ao percentual de processos baixados em relação aos 


processos iniciados. No entanto, devido à forma em que foi estruturado o MGD (quanto menor o 
índice, melhor o resultado) foi invertida a fórmula, de maneira que será apresentado o percentual 
de processos iniciados em relação aos baixados. 


 
Fórmula de apuração: 
 


Casos novos 


Processos arquivados definitivamente + 
remetidos a outras unidades 


 


1.816 


1.710 + 18 


 


1,05 


 
Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão do resultado obtido 


no cálculo da vazão processual da Unidade pelo maior coeficiente dentre todas as unidades 
constantes da mesma faixa de movimentação processual.  
 
Fórmula de apuração: 
 


Vazão na unidade 


Maior vazão na faixa de movimentação 


 


1,05 


2,24 


 


0,47 
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Conforme apontado acima, o número de casos novos superou em 88 o número de 
processos arquivados definitivamente e remetidos a outras unidades; dessa forma, o acervo 
processual registrou aumento no ano de 2016. Apesar dessa elevação, contudo, o índice de 
vazão processual da Unidade é o 3º melhor (dentre 50 unidades) da respectiva faixa de 
movimentação processual. 


 
3.5 PRAZO MÉDIO 
 
3.5.1 Prazo Médio do Ajuizamento ao Fim da Instrução 
 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do ajuizamento 
da ação e a data da realização da sessão de audiência que encerrou a instrução. São 
considerados na base de cálculo os processos com instrução encerrada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior 
prazo médio dentre as unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 


Prazo médio na unidade 


Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


277,27 


368,74 


 


0,75 


 


  
 


O prazo médio decorrido entre o ajuizamento da ação e o encerramento da instrução 
registrou elevação – de 247,47 dias, em 2015, para 277,27 dias, em 2016. Além disso, o lapso de 
tempo alcançado na Unidade foi 22,40 dias mais moroso que a média da sua faixa de 
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movimentação processual (254,87 dias). Por fim, o índice obtido neste indicador foi o 37º 
colocado entre as 50 unidades com tramitação processual similar. 


 
3.5.2 Prazo Médio da Conclusão à Prolação da Sentença 
 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data da conclusão 
dos autos ao juiz e a data da prolação da sentença. São considerados na base de cálculo os 
processos com sentença prolatada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior 
prazo médio dentre as unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 


Prazo médio na unidade 


Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


98,43 


161,63 


 


0,61 


 


   
 


O prazo médio decorrido entre a conclusão e a prolação da sentença registrou elevação 
de 88,05 dias, em 2015, para 98,43 dias, em 2016. Além disso, o tempo médio para prolação de 
sentença na Unidade foi 21,44 dias mais moroso quando comparado à média da sua respectiva 
faixa de movimentação processual. O índice desse indicador foi o 39º colocado dentre as 50 
unidades da respectiva faixa de movimentação processual. 


 
3.5.3 Prazo Médio do Início ao Encerramento da Execução 
 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do início e a 
data do encerramento da execução. São considerados na base de cálculo os processos com 
execuções encerradas no período. O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo 
médio da Unidade e o maior prazo médio dentre as unidades constantes da sua respectiva faixa 
de movimentação processual.   
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Fórmula de apuração: 


 


Prazo médio na unidade 


Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


715,35 


1.599,51 


 


0,45 


  


   
 
O prazo médio decorrido entre o início e o encerramento da fase de execução recuou de 


830,85 dias, em 2015, para 715,35 dias, em 2016. Apesar dessa redução, esse resultado 
evidencia um desempenho inferior ao verificado no mesmo período na respectiva faixa de 
movimentação processual, a qual registrou um prazo médio de 689,93 dias. 


 O índice desse indicador foi o 31º colocado dentre as 50 unidades da respectiva faixa de 
movimentação processual 
 
3.5.4 Prazo Médio do Ajuizamento ao Arquivamento do Processo 
 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre o ajuizamento e o 
arquivamento definitivo do processo. São considerados na base de cálculo os processos 
arquivados definitivamente no período de referência. O índice desse indicador é obtido pela razão 
entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo médio dentre as Unidades constantes da sua 
respectiva faixa de movimentação processual. 
 
Fórmula de apuração: 


Prazo médio na unidade 


Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


962 


1.206,03 


 


0,8 
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O prazo médio decorrido entre o ajuizamento e o arquivamento do processo recuou de 


1.182,66 dias, em 2015, para 962 dias, em 2016 (queda de 18,66%). Esse recuo destoou 
positivamente da tendência da respectiva faixa de movimentação processual, que registrou 
estabilidade no prazo médio (de 752,72 dias, para 752,38 dias).  


Apesar da redução constatada, entretanto, o índice da Unidade foi apenas o 45º colocado 
dentre as 50 unidades similares, sendo 209,62 dias mais moroso do que o prazo médio da 
respectiva faixa de movimentação processual. 
 
3.6 ÍNDICE DE PRODUTIVIDADE DA UNIDADE JUDICIÁRIA 


 
O índice de produtividade é o resultado da média ponderada das variáveis absolutas e 


comparáveis acima descritas. Cada variável possui um peso pré-definido pela Corregedoria 
Regional, de acordo com os aspectos processuais tidos como prioritários. 


 
Fórmula de apuração: 


Somatório de cada variável 
multiplicada pelo seu peso 


Somatório dos pesos 
atribuídos às variáveis 


 


(0,53 x 2) + (0,29 x 1) + (0,75 x 3) + (0,89 x 1) + (0,47 x 


1) + (0,75 x 2) + (0,61 x 2) + (0,45 x 2) + (0,80 x 1) 


__________________________________________ 


(2+1+3+1+1+2+2+2+1) 


 


0,63 


  


O índice de produtividade alcançado pela Unidade Judiciária é o 35º dentre as 50 
unidades na sua respectiva faixa de movimentação processual, resultado dos índices 
insatisfatórios obtidos nos indicadores de acervo (0,89), de prazo médio entre o ajuizamento e o 
arquivamento (0,80) e de prazo médio entre o ajuizamento e o fim da instrução (0,75). Destaca-
se, conforme apontado anteriormente, que a Unidade obteve desempenho acima da média 
apenas nos indicadores relativos à Taxa de Congestionamento da fase de liquidação, à Taxa de 
Congestionamento da fase de execução e à vazão processual. 


  
3.7 PERCENTUAL DE FORÇA DE TRABALHO 


  
Módulo que representa a mão de obra disponível para realização dos serviços que são 


afetos às Unidades. A força de trabalho de cada unidade é apresentada em um percentual, o qual 
é obtido pela divisão da Força de Trabalho Real pela Força de Trabalho Ideal. 
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A Força de Trabalho Real corresponde à média de servidores em atividade nos 
últimos doze meses na Unidade, a qual é apurada conforme a seguinte fórmula: 


 


Dias líquidos trabalhados 


Quantidade de dias no período 


Abaixo apresenta-se o quadro que apurou a força de trabalho real da Unidade. 
 


Nome do servidor 
Início 


considerado* 


Fim 


considerado* 


Dias de 
lotação 


Ausências 
Dias 


líquidos 
Servidores em 


atividade 


Edson Arilton Martins Marins 01.01.2016 31.12.2016 366 0 366 1,00 


Katia Beatriz Soares Vieira 01.01.2016 22.11.2016 327 19 308 0,84 


Cristina Pereira da Cunha 
Ilgenfritz 01.01.2016 31.12.2016 366 0 366 1,00 


Vitor Schleder de Borba 01.01.2016 31.12.2016 366 0 366 1,00 


Mara Adriana Wastowski 01.01.2016 31.12.2016 366 13 353 0,96 


Renê Chabar Kapitansky 01.01.2016 11.09.2016 255 1 254 0,69 


Lea Regina Machado Nunes 01.01.2016 31.12.2016 366 0 366 1,00 


Nilton Cesar Mozzaquatro 01.01.2016 31.12.2016 366 3 363 0,99 


Santiago Costa de Montoya 01.01.2016 31.12.2016 366 0 366 1,00 


Tiana Romani 01.01.2016 31.12.2016 366 13 353 0,96 


Maria Angélica de Souza 
Hepp 01.01.2016 31.12.2016 366 7 359 0,98 


Alethea Previato Costa 01.01.2016 31.12.2016 366 5 361 0,99 


Fabíola Ribeiro Cestariolo 01.01.2016 31.12.2016 366 7 359 0,98 


Fábio José Baptista Juliani 01.01.2016 08.12.2016 343 12 331 0,90 


Maria Angélica Paz Ribeiro 23.09.2016 31.12.2016 100 3 97 0,27 


Felipe Walczak Fiorenza 02.12.2016 31.12.2016 30 0 30 0,08 


TOTAL 13,66 


  * As colunas "Início lotação considerado" e "Fim lotação considerado" se referem ao período avaliado, e não às datas originais 
desses eventos. 


A Força de Trabalho Ideal, por sua vez, corresponde à lotação fixada com base nas 
faixas de movimentação processual definidas no anexo III da Resolução 63/2010 do Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho. A 7ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, no triênio 2014 a 2016, 
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apresentou a média anual de 1.705 casos novos. Dessa forma, a sua força de trabalho ideal 
para o ano de 2016 foi de 13 servidores, conforme demonstrado na tabela abaixo. 


  


Faixa Subfaixa Lotação 


DE 1.501 A 2.000 PROCESSOS POR ANO 


1.501 a 1.750 13 servidores 


1.751 a 2.000 14 servidores 


   
Finalmente, o Percentual da Força de Trabalho é obtido pela divisão da força de 


trabalho real pela força de trabalho ideal. Apresenta-se abaixo o cálculo para apuração do 
percentual correspondente na 7ª Vara do Trabalho de Porto Alegre: 


  
Força de trabalho real 


Força de trabalho ideal 


 


13,66 


13 


 


 105% 


  
3.8 ÍNDICE GERAL DE DESEMPENHO 


  
O Índice Geral é alcançado mediante o produto do Índice de Produtividade pela Força de 


Trabalho. Dessa forma, ele demonstra a produtividade das unidades de maneira proporcional à 
mão de obra disponível. 


 


Índice de produtividade x força de trabalho 


 


0,63 x 105% 


 


0,66 


  
Conforme apontado no quadro do Mapeamento Global de Desempenho, o índice geral da 


Unidade ocupou a 41ª colocação no período averiguado, dentre as 50 unidades da respectiva 
faixa de movimentação processual. 
  
4 METAS DO CNJ – ANO DE 2016 
 


Tendo em vista que o Conselho Nacional de Justiça ainda não encaminhou aos Tribunais 
as Metas relativas ao ano de 2017, as análises a seguir correspondem ao cumprimento das 
Metas no ano de 2016.  
 
4.1 Meta 1: “Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos no 


ano corrente”. 


 META 1/2016 CNJ 


Distribuídos até 31.12.2016 Solucionados até 31.12.2016 % Resultado 


1.760 1.538 87,39% Meta não cumprida 
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4.2 Meta 2: “Julgar, até 31.12.2016, pelo menos, 90% dos processos distribuídos até 


31.12.2014”. 


 META 2/2016 CNJ 


Processos não julgados até 
31.12.2014  


Processos distribuídos até 
31.12.2014 e julgados entre 


01.01.2015 e 31.12.2016 
% Resultado 


1.239 1.154 93,14% Meta cumprida 


 
4.3 Meta 3: “Aumentar em 2% o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à 


média do biênio 2013/2014”. 


Conciliações Solucionados % Meta para 2016 Resultado 


627 1.552 40,40% 45% Meta não cumprida 


 
4.4 Meta 5: “Baixar, em 2016, quantidade maior de processos de execução do que o total de 


casos novos de execução”. 


 META 5/2016 CNJ 


Casos novos de execução 
em 2016  


Execuções baixadas* 
em 2016 Grau de Cumprimento Resultado  


736 743 100,95% Meta cumprida 
* Segundo o Glossário das Metas de 2016, execuções baixadas correspondem aos processos de execução baixados 
definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como aquelas execuções em que pendente apenas pagamento de precatório, ou 
que pende apenas pagamento de custas processuais. 


 
4.5 Meta 6: “Identificar e julgar até 31.12.2016 as ações coletivas distribuídas até 31.12.2013, no 
primeiro grau, e até 31.12.2014, no segundo grau”. 
 


 META 6/2016 CNJ 


Ações coletivas distribuídas até 31.12.2013 pendentes de solução Resultado 


1 Meta não cumprida 


 


1 Processo nº 0138000-79.2007.5.04.0007 


Situação processual: trata-se de ação civil coletiva ajuizada em 07.12.2007, a qual esteve suspensa nos períodos 
de 27.07.2009 a 07.12.2009, para tratativas de conciliação, e de 10.12.2010 a 01.06.2011 por decisão judicial. No 
presente momento, o processo encontra-se concluso para prolação de sentença com o Juiz André Ibaños Pereira 
desde 10.11.2016. 


 
4.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano 
anterior”. 
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META 7/2016 CNJ 


Dez maiores litigantes TRT4, em 31.12.2015 
Processos tramitando 


na Unidade em 
31.12.2015 


Processos tramitando 
na Unidade em 


31.12.2016 


1º Wms Supermercados do Brasil Ltda. 52 45 


2º União 2 0 


3º Estado do Rio Grande do Sul 22 27 


4º Caixa Econômica Federal - CEF 10 10 


5º Companhia Riograndense de Saneamento – Corsan 8 7 


6º Oi S.A. 21 20 


7º Banco do Estado do Rio Grande do Sul 23 22 


8º Claro S.A. 32 39 


9º Hospital Nossa Senhora da Conceição 44 32 


10º Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 24 28 


 
 META 7/2016 CNJ 


Total em 2015 Total em 2016 Percentual atingido Resultado 


238 230 -3,36% Meta cumprida 


 
5 AUDIÊNCIAS E DESEMPENHO DOS JUÍZES 
 


5.1 PERIODICIDADE E COMPOSIÇÃO (MÉDIAS) DA PAUTA 
 


A Unidade realiza sessões de audiências regularmente às segundas, terças, quartas e 
quintas-feiras, nos turnos da manhã e da tarde. A composição média das sessões é especificada 
nos quadros abaixo.           


J1 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã - - - 
- - 


Tarde 
 7(I) 
4(P) 


 
 7(I) 
4(P) 


 
 7(I) 
4(P) 


5(U) 
2(P) 


- 


(Fonte: Informação do Diretor de Secretaria em 09.02.2017) 


J2 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã 
9(I) 
2(U) 
4(P) 


9(I) 
2(U) 
4(P) 


9(I) 
2(U) 
4(P) 


9(I) 
2(U) 
4(P) 


- 


Tarde - - - - - 
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(Fonte: Informação do Diretor de Secretaria em 09.02.2017)        
Legenda: 
          I – Audiências iniciais de rito ordinário 


         U – Audiências unas de rito sumaríssimo 
         P – Audiências de prosseguimento 
        CPI – Cartas Precatórias Inquiritórias 
        E – Audiência de conciliação em processos em fase de execução 
 


5.2 PAUTAS LIVRES  


Tipo Última Data Marcada Próxima Data Livre 


 J1 J2 J1 J2 


Inicial 05.04.2017 08.04.2017 05.04.2017 19.04.2017 


Una Sumaríssimo 04.05.2017 18.04.2017 04.05.2017 19.04.2017 


Instrução 12.12.2017 14.12.2017 30.10.2017 18.12.2017 


Tentativa de acordo em execução - - - - 


(Fonte: Informação do Diretor de Secretaria em 09.02.2017) 
 
5.3 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS INICIAIS 


 2015 2016  Variação 
2015-2016  


 
Do Ajuizamento 
da Ação até a 
Realização da 
1ª Audiência 


 


Média Sumaríssimo 56,50 80,91 43,20% 


Média Ordinário 64,06 83,85 30,89% 


Média Geral 63,38 83,47 31,69% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18.01.2017) 


As audiências iniciais no rito sumaríssimo registraram um aumento de 43,20% no seu 
prazo médio de 2015 para 2016 (de 56,50 dias para 80,91 dias). Por sua vez, o prazo médio da 
audiência inicial do rito ordinário subiu de 64,06 dias, em 2015, para 83,85 dias, em 2016 
(elevação de 30,89%). 


É oportuno esclarecer, ainda, que os prazos médios apontados pelo Sistema e-Gestão 
levam em consideração todos os eventuais adiamentos de audiências determinados, o que pode 
elastecer a média verificada. O exame do tópico, portanto, deve ser realizado de forma conjunta 
com o item anterior, no qual constam informações sobre as pautas efetivamente disponíveis em 
consulta ao livro pauta no momento da inspeção. 
 
5.4 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO 
 


 2015 2016  Variação 
2015-2016  


 
Da Realização 


da 1ª Audiência 
até o 


Média Sumaríssimo 30,16 27,17 -9,91% 


Média Ordinário 210,85 238,27 13,00% 
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Encerramento 
da Instrução 


 
Média Geral 194,46 213,66 9,87% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18.01.2017) 


Quando necessárias as audiências de prosseguimento no rito sumaríssimo, estas tiveram 
o prazo reduzido de 30,16 dias, em 2015, para 27,17 dias, em 2016 (queda de 9,91%). Por outro 
lado, o rito ordinário registrou elevação da média de 210,85 dias em 2015, para 238,27 dias, em 
2016 (aumento de 13%). 


5.5 AUDIÊNCIAS REALIZADAS 
  


2016 


Juiz (a) Inicial Instrução Una Conciliação TOTAL 


André Ibaños Pereira 899 471 139 8 1.517 


Átila da Rold Roesler 77 52 6 1 136 


Bárbara Fagundes 420 286 80 3 789 


Eduardo Batista Vargas 3 6 0 52 61 


Luís Henrique Bisso Tatsch 0 0 1 28 29 


Rafael Moreira de Abreu 328 211 52 9 600 


Juiz não informado 1 2 0 0 3 


TOTAL 1.728 1.028 278 101 3.135 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18.01.2017) 


5.6 ADIAMENTO DE PAUTA 


O Diretor de Secretaria foi cientificado de que eventuais adiamentos de pautas deverão 
ser comunicados à Corregedoria Regional, para fins informativos, conforme previsto no art. 4º, § 
8º, do Provimento nº 250/2016, da Corregedoria Regional.  


5.7 ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS 


Em cumprimento ao disposto no art. 26, II, da Consolidação dos Provimentos da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, a assiduidade dos magistrados foi verificada por meio 
das informações obtidas nos itens 2.1.4, 5.1 e 5.5 do presente relatório, e também por meio da 
visita correcional. Constata-se que, à exceção dos afastamentos listados no item 2.1.4, os juízes 
comparecem regularmente para realização de audiências e atuação na Unidade Judiciária. 


5.8 INCIDENTES PROCESSUAIS NA UNIDADE JUDICIÁRIA 


Incidentes processuais 


 
2015 2016 


Recebidos Julgados Pendentes Recebidos Julgados Pendentes 


Embargos de Declaração 320 332 37 219 207 33 


Antecipações de Tutela 177 167 10 199 94 105 


Impugnações à Sentença de Liquidação 136 119 102 113 128 75 
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Embargos à Execução 178 155 153 304 219 202 


Embargos à Arrematação 1 1 1 2 1 2 


Embargos à Adjudicação 0 1 0 1 0 1 


Exceções de Pré-Executividade 20 8 25 23 18 17 


TOTAL 832 783 328 861 667 435 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18.01.2017) 


Com base nos dados do quadro acima, constatou-se que foram recebidos 861 incidentes 
processuais em 2016 na Unidade Judiciária, o que corresponde a uma elevação de 3,49% em 
relação ao ano anterior. Percebe-se, também, que o número de incidentes processuais julgados 
caiu 14,81% na comparação entre os anos de 2015 e de 2016, passando de 783 para 667; em 
face disso, o número total de incidentes processuais pendentes de decisão avançou de 328 para 
435 processos no ano de 2016 – sendo que os embargos à execução são a espécie que 
correspondem à maior parte (46,44%) dos incidentes ainda pendentes. 


 
5.9 PROCESSOS SOLUCIONADOS  


              Tipo de solução 
   2015                    2016 


QTD % QTD % 


Com 
exame 


de 
mérito 


Conciliação 570 36,19 631 39,91 


Julgado procedente 65 4,13 37 2,34 


Julgado procedente em parte 615 39,05 541 34,22 


Julgado improcedente 89 5,65 90 5,69 


Extinto 12 0,76 2 0,13 


Outras decisões 0 0,00 0 0,00 


SUBTOTAL 1.351 85,78 1.301 82,29 


 
Sem 


exame 
de 


mérito 


Extinto 32 2,03 18 1,14 


Arquivamento (art. 844, CLT) 159 10,10 191 12,08 


Desistência 31 1,97 57 3,61 


Outras decisões 2 0,13 14 0,89 


SUBTOTAL 224 14,22 280 17,71 


TOTAL 1.575 100 1.581 100 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18.01.2017) 


Verificou-se um aumento de seis processos solucionados pelos juízes que atuaram na 
Unidade Judiciária em 2016 na comparação com o ano anterior, o que representa uma relativa 
estabilidade na média mensal de processos solucionados (a qual passou para 131,75 processos). 
Todavia, a produção nessa Unidade foi 9,26% inferior à produção média das varas com 
tramitação processual semelhante (média de 145,20 processos solucionados mensalmente). 


Ademais, a análise do quadro acima demonstra aumento do número de processos 
solucionados por conciliação na Unidade Judiciária. Em 2015, o número de conciliações na fase 
de conhecimento foi de 570, representando 36,19% dos processos solucionados. Já em 2016, o 
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número total de conciliações subiu para 631, correspondendo a 39,91%. Sinala-se, ainda, que o 
número de acordos realizados pelos juízes foi superior à média da faixa de movimentação 
processual, que foi de 511 acordos. 


Abaixo discriminam-se as soluções realizadas por magistrado que atuou no período 
avaliado: 


 
2016 


Juiz (a) 
Com exame de mérito 


Sem 
exame de 


mérito 
Total de 


processos 
solucionados 


Conciliações Julgados Outras 
decisões SUBTOTAL SUBTOTAL 


Adriana Ledur 0 1 0 1 0 1 


Almiro Eduardo de Almeida 0 10 0 10 0 10 


André Ibaños Pereira 312 264 2 578 122 700 


Átila Da Rold Roesler 27 58 0 85 11 96 


Bárbara Fagundes 136 80 0 216 76 292 


Eduardo Batista Vargas 18 0 0 18 0 18 


Felipe Lopes Soares 0 13 0 13 0 13 
Guilherme da Silva Gonçalves 


Cerqueira 0 1 0 1 0 1 


Luís Fernando da Costa Bressan 0 1 0 1 0 1 


Luís Henrique Bisso Tatsch 7 0 0 7 0 7 


Marcela Casanova Viana Arena 0 1 0 1 0 1 


Mariana Piccoli Lerina 0 3 0 3 0 3 


Rafael Moreira de Abreu 131 235 0 366 71 437 


Valtair Noschang 0 1 0 1 0 1 


TOTAL 631 688 2 1.301 280 1.581 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18.01.2017) 


 
5.10 PROCESSOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA COM PRAZO LEGAL EXCEDIDO  
 


Esta Corregedoria dá ênfase às sentenças não proferidas no prazo de 30 dias, em atenção 
ao disposto no art. 226, III, do Código de Processo Civil, e Ato GCGJT Nº 01 - Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho - de 10 de fevereiro de 2017, o qual revogou o §3º do art. 6º da 
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. 


As apurações realizadas por meio do Projeto BI TRT4 com dados consolidados até o dia 
11.02.2017, registram 326 processos com o Juiz Titular André Ibãnos Pereira pendentes de 
prolação de sentença com mais de trinta dias, com data de conclusão mais antiga em 17.02.2016.  


O Juiz Almiro Eduardo de Almeida possui 12 processos pendentes de prolação de 
sentença com mais de trinta dias, com data de conclusão mais antiga em 25.07.2016. 


O Juiz Átila da Rold Roesler possui 02 processos pendentes de prolação de sentença 
com mais de trinta dias, com data de conclusão em 04.10.2016. 
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A Juíza Bárbara Fagundes possui 105 processos pendentes de prolação de sentença 
com mais de trinta dias, com data de conclusão em 08.08.2016. 


O Juiz Felipe Lopes Soares possui 01 processo pendente de prolação de sentença com 
mais de trinta dias, com data de conclusão em 13.09.2016. 


A Juíza Sheila Spode possui 01 processo pendente de prolação de sentença com mais de 
trinta dias, com data de conclusão em 10.01.2017. 


Não se constata processos pendentes de prolação de sentença há mais de 30 dias em 
relação aos demais juízes que atuaram na unidade. 


No total, há 447 processos conclusos para sentença há mais de 30 dias na Unidade. 


(Fonte: Consulta ao Projeto BI TRT4 em 13.02.2017, com dados consolidados pelo Projeto até o dia 11.02.2017. 30 


dias anteriores à data da consolidação dos dados: 12.01.2017)  


6 ROTINAS DE SECRETARIA  
 
 A divisão do trabalho na Secretaria é realizada por tarefa, tanto nos processos físicos como 
nos processos eletrônicos. 
 
6.1 EXPEDIÇÃO DE NOTIFICAÇÕES e OFÍCIOS 
  
 No dia da inspeção, a Secretaria estava expedindo as notificações e os ofícios decorrentes 
de despachos assinados em 09.02.2017. As notificações para a Procuradoria Regional Federal 
são realizadas semanalmente. 
  
6.2 EXPEDIÇÃO DE MANDADOS, AUTORIZAÇÕES JUDICIAIS, PRECATÓRIOS E RPV’S 
 
 Na data da correição estavam sendo expedidos mandados, nos processos físicos, 
decorrentes de despachos proferidos em 01.02.2017. 
  
6.3 EXPEDIÇÃO DE ALVARÁS  
  
 No dia da correição estavam sendo expedidos alvarás decorrentes de despachos 
assinados em 09.02.2017.  
 
6.4 DESPACHOS DE PROTOCOLO 
 
 No dia da correição, estavam sendo apreciadas as petições protocoladas no dia 
26.01.2017. 
 
6.5 CERTIFICAÇÃO DE PRAZO 
 
 Por ocasião da correição estava certificado o prazo até o dia 01.02.2017.  
 
6.6 REMESSA DE AUTOS AO TRT 
 
 A remessa de autos físicos ao TRT é realizada diariamente. No PJe, contudo, havia, por 
exemplo, na tarefa “Remeter ao 2º Grau - Execução”, determinação para remessa do processo 
0020492-68.2014.5.04.0007 ao 2º Grau desde 22.11.2016, o que só ocorreu em 03.02.2017. 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
2
0
/
0
4
/
2
0
1
7
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
0
0
8
6
-
4
2
.
2
0
1
7
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
8
5
0
0
9
.
7
2
9
4
1
.
6
9
5
1
2
.
1
1
2
9
1
-
4


Anexo 3 - Relatório de Correição Ordinária
2212/2017 - Segunda-feira, 24 de Abril  de 2017 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 25







 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


26 
 


6.7 CONVÊNIOS 
 
 A Vara do Trabalho utiliza todos os convênios disponibilizados. O InfoJud é realizado 
quando solicitado pela parte. No dia da correição havia 16 processos aguardando para realização 
de consulta aos convênios, tarefa de responsabilidade do assistente do Juiz.   
 
6.8 ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS 
 
 O arquivamento de processos é realizado diariamente. 
 
6.9 PROCEDIMENTO EM RELAÇÃO AO BNDT 
 
 A Unidade realiza a inscrição no BNDT após o retorno negativo da tentativa de bloqueio no 
BacenJud, e a retirada após a extinção da execução. 


 
BNDT 


 2015 2016 Variação 
2015-2016  


Processos com inclusão de devedor no BNDT 376 336 -10,64% 


Processos com exclusão de devedor no BNDT 239 220 -7,95% 


Saldo de processos com devedores inscritos no BNDT 1.714 1.738 1,40% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18.01.2017) 


O Banco Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT, banco de dados de pessoas físicas 
e jurídicas devedoras inadimplentes em processo de execução trabalhista definitiva, foi 
organizado para expedição da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. A fim de que 
se mantenham fidedignas as informações prestadas pela CNDT, impõe-se a atenção das 
Unidades Judiciárias de primeiro grau aos procedimentos de inclusão, alteração e exclusão de 
dados dos executados no referido banco de dados. 


Nos termos do art. 2º do Provimento Conjunto nº 19, da Presidência e da Corregedoria 
Regional do TRT4, de 27.12.2011, os atos relacionados à alteração da condição e exclusão do 
devedor no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) devem ser realizados com 
prioridade pelas Unidades Judiciárias. Para verificação do pleno cumprimento desse item pela 7ª 
Vara do Trabalho de Porto Alegre, foi realizado um cotejo entre a listagem de execuções 
encerradas definitivamente desde 01.01.2012 e a listagem do saldo de processos com devedores 
ainda inscritos no BNDT em 31.12.2016. Dessa consulta constatou-se a existência de 04 
processos com execução encerrada e com devedores ainda inscritos no BNDT, cuja situação 
processual se encontra descrita abaixo: 
 


1 Processo nº 0022000-25.2009.5.04.0007 


Situação processual: em 11.11.2014, foi publicada decisão homologando acordo formalizado pelas partes. Também 
em 11.11.2014, foi inserido no sistema informatizado o andamento “extinta a execução/cumprimento da sentença”. 
Em 08.04.2015, foi publicado despacho determinando a intimação da ré para efetuar o pagamento das custas 
processuais e das despesas com tabelionato. Em 29.05.2015, foi comprovado o pagamento das despesas 
processuais citadas retro. Em 09.06.2015, foi determinada a expedição dos competentes alvarás. Em 03.11.2015, o 
processo foi arquivado definitivamente, sem registro de débitos. Histórico BNDT: em 06.10.2011, os coexecutados 
LETECH ENGENHARIA LTDA., CONSTRUTORA ETCHICHURY LTDA., DARIU ETCHICHURY FILHO, CRISTIANE 
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MENEGOTTO LOPES e HENRY WEISS foram incluídos no BNDT, com a anotação “sem garantia do Juízo”. Em 
11.11.2014, foi inserida a anotação “exigibilidade suspensa”. Em 09.06.2015, apenas a primeira reclamada foi 
excluída do BNDT. 


2 Processo nº 0000486-79.2010.5.04.0007 


Situação processual: em 22.07.2011, o processo foi julgado improcedente, e o reclamante foi condenado ao 
pagamento de multa. Em 07.07.2014, foi publicada decisão julgando extinta a execução, tendo em vista a quitação 
do débito processual, e determinando a expedição dos competentes alvarás. Em 18.03.2015, foi publicado despacho 
determinando o arquivamento dos autos, sem dívida e sem pendências. Em 13.01.2016, foi inserido no sistema 
informatizado o andamento “extinta a execução/cumprimento da sentença”. Em 27.01.2016, o processo foi arquivado 
definitivamente, sem registro de débitos. Histórico BNDT: em 30.01.2013, o reclamante GALENO DE SOUZA 
RODRIGUES foi incluído no BNDT, com a anotação “sem garantia do Juízo”.   


3 Processo nº 0108200-45.2003.5.04.0007 


Situação processual: em 14.10.2005, o processo foi julgado improcedente, e o reclamante foi condenado ao 
pagamento dos honorários do perito. Em 13.05.2014, por satisfeitos os créditos do perito, foi determinada a liberação 
do saldo do depósito ao autor. Em 22.03.2016, diante das infrutíferas tentativas de localização do autor, foi publicado 
despacho determinando o arquivamento dos autos, sem dívida e com pendência (alvará de saldo não entregue ao 
autor). Em 01.04.2016, foi inserido no sistema informatizado o andamento “extinta a execução/cumprimento da 
sentença”. Também em 01.04.2016, o processo foi arquivado definitivamente, sem registro de débitos (apenas 
pendência). Histórico BNDT: em 27.10.2011, o reclamante ANTONIO CARLOS PEREIRA DE SOUSA foi incluído 
no BNDT, com a anotação “sem garantia do Juízo”. 


4 Processo nº 0049800-38.2003.5.04.0007 


Situação processual: em 16.05.2016, foi publicado despacho determinando a expedição de alvarás aos respectivos 
credores. Em 23.06.2016, foi publicado despacho determinando a liberação do saldo do depósito à primeira ré. Em 
10.11.2016, foi inserido no sistema informatizado o andamento “extinta a execução/cumprimento da sentença”. Em 
11.11.2016, o processo foi arquivado definitivamente, sem registro de débitos. Histórico BNDT: em 10.10.2011, as 
coexecutadas ASPROSUL SERVIÇOS E EVENTOS LTDA. e ROMA DIVERSÕES ELETRÔNICAS E BINGOS LTDA. 
foram incluídas no BNDT, com a anotação “sem garantia do Juízo”. 
(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 06.02.2017) 


 
6.10 REGISTROS NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS 
 
6.10.1 Lançamento de Incidentes Processuais pela Secretaria 
 


Em relação aos incidentes processuais pendentes de decisão, constatou-se que alguns 
foram apresentados há mais de seis meses sem que fossem os autos feitos conclusos ao Juiz 
e/ou sem registro de sua decisão, conforme apontamentos no quadro abaixo: 


 
1 Processo nº 0020037-06.2014.5.04.0007 


Situação processual: em 19.01.2014, o processo foi cadastrado no sistema PJe-JT e, dentre as características do 
processo, foi marcada a caixa de seleção ““Pedido de Liminar/Antecipação de Tutela”; contudo, no despacho 
publicado em 20.01.2014, o Juízo menciona não haver pedido de liminar e/ou de antecipação de tutela que 
justifique a tramitação do feito como urgente, do que se infere ter havido erro no cadastramento do feito. Todavia, 
não foi desmarcada a referida caixa de seleção, de forma que o incidente permanece pendente junto ao sistema e-
Gestão até a presente data. 


2 Processo nº 0000200-87.1999.5.04.0007 


Situação processual: consta do sistema inFOR a apresentação de embargos à execução pela reclamada, em 
10.12.2014, e pela reclamante, em 26.01.2015. Em 07.05.2015, foi lançado andamento correspondente à decisão 
proferida no incidente processual oposto pela parte ré, seguindo pendentes de solução até o presente momento os 
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embargos que teriam sido apresentados pela demandante (a qual, consultando o sistema informatizado, verifica-se 
corresponder, na verdade, à resposta da autora aos embargos manejada pela ré, tendo havido equívoco no 
lançamento da petição no sistema inFOR). 


3 Processo nº 0000723-45.2012.5.04.0007 


Situação processual: consta do sistema inFOR a apresentação, em 22.02.2016, de impugnação à sentença de 
liquidação pelo reclamante. Em 03.06.2016, foi publicada decisão homologando acordo formalizado pelas partes, 
em razão do qual resultou prejudicado o incidente processual apresentado pela parte autora. Verifica-se, contudo, 
que não foi dado o andamento correspondente à baixa do incidente no sistema informatizado, de modo que este 
segue constando como pendente de solução. 


4 Processo nº 0000085-12.2012.5.04.0007 


Situação processual: consta do sistema inFOR a oposição, em 09.07.2013, de embargos de declaração pela 
reclamante. Constata-se, entretanto, que o referido incidente processual era direcionado à 5ª Turma do Tribunal 
Regional do Trabalho, para o qual foi encaminhado pela Unidade de origem. Verifica-se, contudo, que não foi dado 
o andamento correspondente à baixa do incidente no sistema informatizado, de modo que este segue constando 
como pendente de solução. 
(Fonte: Consulta ao Sistemas BI, PJe-JT e inFOR em 06.02.2017) 


 
Assim, diante das informações processuais descritas, verificam-se distorções estatísticas 


no relatório de incidentes processuais pendentes de decisão na Unidade Judiciária, os quais 
decorrem de erros de lançamento de andamentos processuais no sistema informatizado. 


 
6.10.2 Irregularidades dos lançamentos no InFOR 


 
  O rol de processos abaixo apresentado decorre da análise aleatória de listagem extraída 


do sistema inFOR, em 02.02.2017, que totalizou 269 processos sem movimentação há mais de 
30 dias.  


  Esse item verifica, por amostragem, a correção dos andamentos lançados pela Unidade 
Judiciária. Assim, no quadro a seguir são listadas as práticas irregulares da Unidade quando do 
registro de andamentos no inFOR. 


  
Aguardando conclusão para decisão – Processos Exemplos: 


0110900-18.2008.5.04.0007 0001078-21.2013.5.04.0007 


0000586-63.2012.5.04.0007 0092800-15.2008.5.04.0007 


Demora no impulso processual – Processos Exemplos: 


0099300-20.1996.5.04.0007 0048000-62.2009.5.04.0007 


0110900-18.2008.5.04.0007 0000995-10.2010.5.04.0007 


0000754-31.2013.5.04.0007 0000011-16.2016.5.04.0007 


0000861-80.2010.5.04.0007 0000997-09.2012.5.04.0007 


Petição protocolada aguardando apreciação do Juízo – Processos Exemplos: 


0000325-64.2013.5.04.0007 0001200-34.2013.5.04.0007 


0003000-44.2006.5.04.0007 0100700-35.1997.5.04.0007 


0123200-75.2009.5.04.0007 0001060-05.2010.5.04.0007 
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Processo aguardando remessa ao TRT para julgamento do(s) recurso(s) –  
Processos Exemplos: 


0022400-10.2007.5.04.0007 0000009-46.2016.5.04.0007 


Processo recebido do TRT/TST sem andamento – Processos Exemplos: 


0000008-95.2015.5.04.0007 0001079-40.2012.5.04.0007 


 
6.10.3  Processo Judicial Eletrônico -  PJe  
 
 Conforme Cronograma de Implantação do Processo Judicial Eletrônico deste Regional 


aprovado pelo TST, o PJe foi implantado na Unidade Judiciária em 23.09.2014. 
 Foram analisados alguns agrupadores e caixas representativos da movimentação e 
gerenciamento, pela Secretaria, dos processos que tramitam no meio eletrônico. A análise foi 
efetuada em duas oportunidades, nos dias 18.01.2017 e 14.02.2017, data da correição.  
 As posições, nas referidas datas, são as que seguem:  
 


Agrupador Quantidade de Processos Mais antigo Data 
Processos com pedido de sigilo nos documentos 


não apreciado 
06 
01 


0021414-41.2016 
0021019-49.2016 


27.12.2016 
10.02 


Processos com petições avulsas - 
10 


- 
0020062-82.2015 


- 
13.02 


Com habilitações não lidas 19 
02 


0021914-10.2016 
todos 


03.01 
14.02 


Com pedido de liminar 03 
02 


0020034-46.2017 
0020168-73.2017 


14.01 
13.02 


Com petições não apreciadas 06 
109 


0020937-18.2016 
0020193-23.2016 


18.01 
10.02 


Mandados devolvidos OJ - 
63 


- 
todos 


- 
14.02 


 


Pasta Fase Quantidade 
de Processos Mais antigo Data 


Apreciar urgentes 1-Conhecimento 02 
02 


0020034-46.2017 
0020168-73.2017 


14.01 
13.02 


Apreciar dependência 1- Conhecimento 01 
- 


0020043-08.2017 
- 


17.01 
- 


Aguardando cumprimento de providência 1-Conhecimento 13 
20 


- 
- 


- 
- 


Aguardando término dos prazos 1-Conhecimento 68 
218 


- 
- 


- 
- 


Análise do Conhecimento 1-Conhecimento 96 
25 


- 
0020497-90.2014 


- 
16.05.2016 


Aguardando final do Sobrestamento 1-Conhecimento 04 
- 


0020433-12.2016 
- 


01.08.2016 
- 


Controle manual do prazo pós sentença 1-Conhecimento - 
- 


- 
- 


- 
- 


Preparar Comunicação 1-Conhecimento 63 
01 


0021264-94.2015 
(subpasta 
Cristina) 


0020169-58.2017 


05.12.2016 
13.02 


Prazos vencidos 1-Conhecimento 87 
65 


0020029-58.2016 
0020123-06.2016 


22.09.2016 
01.02 
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Triagem inicial 1-Conhecimento 91 
20 


0021825-84.2016 
0020101-11.2017 


14.12.2016 
30.01 


Aguardando cumprimento de providência 2-Liquidação - 
3 


- 
- 


- 
- 


Aguardando término dos prazos 2-Liquidação 09 
24 


- 
- 


- 
- 


Análise de Liquidação 2-Liquidação - 
- 


- 
- 


- 
- 


Iniciar Liquidação 2-Liquidação - 
- 


- 
- 


- 
- 


Prazos vencidos 2-Liquidação 08 
10 


0020152-90.2015 
0020609-88.2016 


01.10.2016 
02.02 


Preparar Comunicação 2-Liquidação - 
- 


- 
- 


- 
- 


Aguardando cumprimento de providência 3-Execução 07 
20 


- 
- 


- 
- 


Aguardando término dos prazos 3-Execução 53 
128 


- 
- 


- 
- 


Análise de Execução 3-Execução 
122 


 
102 


0020690-08.2014 
(subpasta 
Aguarda 


transferência 
Bacen) 


- 


06.09.2016 
 
- 


Controle de Sobrestamento/Suspensão 3-Execução - 
- 


- 
- 


- 
- 


Iniciar execução 3-Execução - 
- 


- 
- 


- 
- 


Preparar Comunicação 3-Execução - 
14 


- 
todos 


- 
14.02 


Prazos vencidos 3-Execução 79 
38 


0020925-38.2015 
0020233-73.2014 


03.09.2016 
02.02 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe em 18.01.2017 e na data da correição) 


  
 No dia da correição, a Unidade contava com 2841 processos eletrônicos na fase de 
conhecimento, 74 processos na fase de liquidação e 431 na fase de execução, além de 2757 na 
aba “Arquivados”. 
 Nem todos os agrupadores estavam atualizados. Veja-se, por exemplo, o denominado 
“Processos com audiências não designadas”, com processos de 2015, vários com sentença de 
extinção do feito. Vale enfatizar que é importante a atualização dos agrupadores, com extinção 
manual dos processos nos quais já foram movimentados, para melhor controle do fluxo 
processual.   
 Em relação às tarefas e caixas criadas no interior de cada tarefa, a Vara está bem 
organizada, o que facilita a visualização e compreensão da movimentação dos processos 
eletrônicos. Há, contudo, algumas considerações a serem feitas: 
 As tarefas “Análise de conhecimento”, “Análise de liquidação” e “Análise de execução” 
foram concebidas para servirem de mera passagem dos processos, os quais devem ser 
direcionados a tarefas próprias, conforme a providência a ser adotada. Chama atenção, assim, as 
várias caixas criadas nessas tarefas, relativas a “JACEP”, “Lançar conta”, “Bacen”, “Alvará”, 
“Requisição para Pagamento de Honorários Periciais”, entre outras. 
 Ainda, na tarefa “Análise de Conhecimento”, o processo 0020497-90.2014.5.04.0007 
estava apto a ser remetido ao TRT em fevereiro de 2016. Contudo, foi designada audiência para 
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tratativas conciliatórias por meio do JACEP para 03.06.2016, manifestando a parte, em 
24.05.2016, não ter interesse na conciliação. O processo ainda consta da subpasta “JACEP”. 
 O processo 0021571-14.2016.5.04.0007, localizado na tarefa “Aguardando cumprimento 
de Providência”, deveria estar concluso para prolação de sentença desde 07.12.2016, conforme 
determinado em audiência, o que só ocorreu no dia da correição. De resto, conforme verificado, 
por amostragem, nos processos 0020573-80.2015.5.04.0007, 0020692-41.2015.5.04.0007, 
0020667-91.2016.5.04.0007 e 0021526-78.2014.5.04.0007, o prazo de um dia estabelecido no 
artigo 228 do Código de Processo Civil para conclusão não é regularmente observado. 
  Na mesma tarefa – “Aguardando cumprimento de providência”, o processo 0020199-
64.2015.5.04.0007 está na fase de liquidação, embora conste da aba “Conhecimento”. 
 Na aba “Execução”, tarefa “Aguardando cumprimento de Providência”, não havia, até a 
data da correição, movimentação no processo 0020705-74.2014.5.04.0007 após o cumprimento 
de mandado de penhora, ocorrido em 19.05.2016.  
 Chama atenção o fato de, na verificação realizada em 18.01.2017, as tarefas “Prazos 
vencidos”, nas três fases processuais, continham processos pendentes de impulso por tempo 
excessivo, como demonstra o quadro acima (22.09, 03.09 e 01.10.2016, respectivamente), 
situação que se alterou significativamente na verificação feita no dia da correição.  
 
6.11 EXAME DOS PROCESSOS FÍSICOS 
 


  Para as observações realizadas neste item, foram analisados 10 autos físicos solicitados à 
Unidade Judiciária a partir de listagem com 50 processos aleatórios gerada no sistema inFOR e 
disponibilizada para fins de correição à Assessoria Jurídica da Corregedoria.  


  
1 0001217-70.2013.5.04.0007 


Aspectos gerais dos autos*: Certidão de juntada de documento reduzido da fl. 91, verso, ilegível. Documentos 
reduzidos da fl. 111, verso, não numerados e não identificado o servidor responsável pelo ato. Movimentação 
processual: Cálculos homologados em 06.11.2015, atualizando-se a conta de liquidação em 29.01.2016 e expedido 
mandado de citação via postal em 05.02.2016, o qual retornou com a informação “mudou-se” (fls. 88-91). Apenas em 
07.04.2016 foi determinada a citação da ré na pessoa do sócio, conforme endereço dos autos (fl. 94), mandado 
expedido em 03.0.2016 (fl. 96), peticionando o sócio Conrado da Silva Lopes nos autos em 13.0.2016, para informar 
a condição de “sócio retirante” (fls. 97-105). Em 31.05.2016, foi determinada a citação da empresa em nome da sócia 
Sharon (fl. 109), mandado expedido via postal em 01.07.2016, com resultado negativo, por inexistência do número 
em 13.07.2016 (fls. 110-1). Carta Precatória Citatória Executória expedida em 28.09.2016, com consulta de 
andamento em 21.11.2016 (fls. 115-6), sem movimentação nos autos desde então. 


2 0000745-69.2013.5.04.0007 


Aspectos gerais dos autos*: Verso da fl. 289 em branco, sem a inutilização do espaço. Movimentação 
processual: Expedida carta precatória para penhora em 07.01.2015 (fl. 249), devolvida com resultado negativo em 
16.06.2016 (fls. 250-74), exequente intimado com prazo a contar de 05.08.2016 (fl. 276). Em 15.09.2016 foi 
determinado o redirecionamento da execução contra os sócios (fl. 281). Em 10.10.2016 foi juntada aos autos petição 
do exequente, protocolada eletronicamente em 14.09.2016, onde postulou o protesto da sentença (fls. 281v-4), 
medida deferida pelo juízo (fl. 285). Mandados de citação via postal expedidos para os sócios em 28.10.2016 (fl. 289) 
e por oficial de justiça em 04.11.2016, cumprido de forma negativa em 16.11.2016 (fls. 291-2). Apenas em 
09.01.2017, determinou o juízo a expedição de edital de citação (fl. 293). 


3 0001387-13.2011.5.04.0007 


Aspectos gerais dos autos*: Devolução da carga da fl. 296 não registrada. Movimentação processual: Autos 
recebidos na origem, com pendência de julgamento de Agravo de Instrumento em Recurso de Revista em 
30.04.2015 (fl. 780v). Em 22.09.2016, o reclamante peticionou requerendo a execução provisória do feito (fl. 781), o 
que foi deferido em 19.10.2016 (despacho à fl. 782). Partes intimadas para apresentar cálculos, com prazos 
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sucessivos de 10 dias, a contar de 27.10.2016 (fls. 782-5). Cálculos apresentados pelo reclamante em 09.11.2016 
(fls. 789-95), cálculos apresentados pela reclamada Unisys em 21.11.2016 e 22.11.2016 (fls. 797-810), sem 
movimentação nos autos a partir de então.  


4 0000489-97.2011.5.04.0007 


Aspectos gerais dos autos*: Nada a apontar. Movimentação processual: Determinado o redirecionamento da 
execução contra os sócios em 21.01.2016 (fl. 722), com pesquisas Renajud infrutíferas em 16.02.2016 (fls. 723-6). 
Mandados de citação por oficial de justiça expedidos em 08.04.2016, cumpridos de forma negativa entre 18 e 
20.04.2016 (fls. 728-38). Em 05.05.2016 foi requerido pelo exequente e citação dos sócios por edital, o que foi 
deferido pelo juízo (fls. 740-1). Editais expedidos com prazo a contar de 23.06.2016 (fls. 750-3), vencido o prazo do 
edital, determinou o juízo a inclusão dos devedores no BNDT em 04.08.2016 (fl. 744), pesquisas Bacen entre 
16.08.2016 e 14.09.2016, apurando-se pequenas quantias (fls. 755-71), inclusão dos devedores no Serasa em 
14.09.2016 e realizadas pesquisas Renajud em 22.09.2016, apurando-se a existência de veículo com “baixíssimo” 
valor comercial, determinando-se a intimação do exequente para indicar meios de prosseguimento da execução (fls. 
772-84). Em 26.09.2016 foi solicitada pelo exequente a busca de imóveis dos executados pelos convênios 
disponíveis (fl. 787), o que foi deferido pelo juízo (fl. 788). Localizados imóveis da sócia Daisy, foi solicitada a 
penhora dos mesmos pelo exequente (fls. 813-4). Mandado de penhora expedido em 02.12.2016 (fl. 821). Principais 
entraves: Dificuldade na localização de bens para garantia da dívida. 


5 0064900-23.2009.5.04.0007 


Aspectos gerais dos autos*: nada a apontar. Movimentação processual: No período objeto de correição foi 
cumprido mandado de penhora contra a sócia Marilusa de forma negativa em 08.12.2015 (fls. 217-8), intimando-se o 
exequente para indicar meios para prosseguimento da execução com prazo a contar de 26.01.2016 (fl. 220), após 
petição do exequente em 11.02.2016 (fl. 221), determinou o juízo, em 04.03.2016, a pesquisa sobre a última 
declaração de renda da sócia e a realização de pesquisas de bens nos convênios disponíveis (fl. 222). Apresentando 
as pesquisas resultado negativo, determinou o juízo a intimação do exequente para indicar meios para o 
prosseguimento da execução em 17.05.2016 (fl. 236). Não havendo manifestação da parte autora, determinou-se o 
arquivamento provisório do feito em 13.07.2016 (fl. 238). Em 06.09.2016, o exequente peticionou indicando créditos 
da executada Marilusa (fls. 242-7). Mandado de Penhora de Créditos expedido em 07.10.2016 e cumprido de forma 
negativa em 28.10.2016 (fls. 249-51), exequente intimada em 10.01.2017 com prazo a contar de 27.01.2017. 
Principal entrave: dificuldade na localização de bens da executada.  


6 0001027-10.2013.5.04.0007 


Aspectos gerais dos autos*: Carga da fl. 280 não assinada pela servidora identificada. Versos das fls. 281-6 em 
branco, sem a inutilização do espaço, devolução da carga da fl. 305 não anotada. Movimentação processual: 
Apresentados cálculos de liquidação pela executada em 09.12.2016 (fls. 236-50), determinando o juízo, em 
20.01.2016 a adequação aos termos das OJs 01 (transitória) e 52 da SEEX deste Regional (fl. 251). Intimação 
expedida com prazo a contar de 15.02.2016 (fl. 252), cálculos apresentados em 22.02.2016 (fls. 253-69), 
determinando o juízo, novamente, a adequação nos termos das OJs citadas (fl. 270), o que não foi cumprido pela 
executada nos cálculos apresentados em 14.04.2016 (fls. 274-7), determinando-se a remessa dos autos a perito 
contador do juízo em 02.05.2016 (fl. 278), cálculos apresentados em 06.06.2016 (fls. 281-7), homologados pelo juízo 
em 28.06.2016 (fl. 288). Mandado de citação expedido em 26.08.2016 (fl. 290). Em 06.09.2016 a executada indicou a 
penhora de créditos em conta bancária (fls. 292-3). Em 19.10.2016 foi efetuada tentativa frustrada de penhora na 
conta indicada pela executada (fls. 256-7), determinando o juízo, em 24.10.2016 a inclusão da mesma no Serasa (fl. 
298). Bloqueio de créditos em 10.11.2016 (fl. 300). Embargos à Execução apresentados em 29.11.2016 (fls. 307-23), 
recebidos pelo juízo em 14.12.2016 (fl. 324), parte contrária intimada para contraminuta em 15.12.2016 (fl. 325).  


7 0000425-87.2011.5.04.0007 


Aspectos gerais dos autos*: carga dos autos deferida por estagiária à fl. 595. Movimentação processual: após a 
homologação dos cálculos de liquidação realizados pelo perito em 04.02.2014 (fl. 533), sucedem-se inúmeras 
retificações, inclusive em relação aos índices de atualização monetária (fls. 584, 593); mandado de citação expedido 
em 24.06.2016; embargos à execução oferecidos em 14.07.2016, contraminutados pela reclamante em 25.08.2016 e 
julgados em 23.09.2016 (fl. 625); notificação expedida às partes (em 29.09.2016) com prazo a contar de 04.10.2016; 
agravo de petição protocolado em 21.10.2016, e recebido em 24.11.2016; notificações expedidas às partes para 
ciência de que haverá conversão dos autos para o meio eletrônico no momento em que recebidos pelo TRT, e para 
contraminuta pelo agravado, com prazo a contar de 01.12.2016 (fl. 632). 
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8 0000891-47.2012.5.04.0007 


Aspectos gerais dos autos: comprovação de entrega de correspondência pelos Correios (remessa local) anexado à 
contracapa dos autos tendo como destinatário, a reclamada, com data de 30.08.2016; verso da fl. 555 em branco, 
sem a inutilização do espaço. Movimentação processual: julgados embargos à execução e impugnação à sentença 
de liquidação em 19.01.2016 (fls. 506/507); intimação às partes com prazo a contar de 05.02.2016 (fls. 508/509); a 
reclamada comprova a sua condição de entidade beneficente isenta de recolhimento previdenciário em protocolo de 
18.02.2016, apreciado em 23.02.2016, determinando a exclusão da cota patronal da conta (fl. 515); retificação da 
conta pelo perito com protocolo em 30.05.016 e termo de juntada em 20.06.2016, data em que homologado os novos 
cálculos (fl. 545); citação expedida em 26.08.2016; a reclamada oferece novos embargos à execução em 05.09.2016, 
juntados em 29.09.2016; resposta do embargado em 15.10.2016 e julgamento em 23.01.2017 (não disponibilizado às 
partes no momento em que os autos foram requisitados pela Corregedoria. 


9 0000364-66.2010.5.04.0007 


Aspectos gerais dos autos*: nada a apontar. Movimentação processual: certidão de trânsito em julgado da 
decisão em 07.08.2015 (fl. 653); em 18.12.2015, reclamante peticiona fazendo menção ao fato de que os autos 
encontram-se sem movimentação desde agosto de 2015 e afirmando possuir interesse na apresentação dos 
cálculos de liquidação; despacho facultando às partes a apresentação de cálculos de liquidação em 03.02.2016 (fl. 
658); expedida notificação à reclamada para que apresente documentação necessária à elaboração de cálculos em 
22.03.2016 (fl. 670), o que restou cumprido apenas em 29.06.2016 (fl. 681); notificação expedida ao autor em 
08.08.2016 para que apresente cálculos (fl. 832); o reclamante novamente denuncia não ter a reclamada juntado aos 
autos os documentos necessários para realização da conta em petição de 13.09.2016; em 07.10.2016, o juízo 
determina a notificação da reclamada (fl. 838),o que somente ocorre em 20.10.2016 (fl. 839), sendo que até a 
remessa dos autos a esta Corregedoria este impasse acerca dos documentos necessário ainda não estava resolvido.  


10 000836-33.2011.5.04.0007 


Aspectos gerais dos autos*: nada a apontar. Movimentação processual: certidão de trânsito em julgado da 
decisão em 30.05.2016 (fl. 360); despacho facultando às partes a apresentação de cálculos de liquidação em 
24.06.2016 (fl. 363); partes intimadas em 07.07.2016 (fls. 364/365); em 25.08.2016, considerando a expressiva 
divergência entre os cálculos apresentados pelas partes, o juízo determina a elaboração da conta pelo perito no 
prazo de 30 dias (fl. 390); laudo contábil apresentado em 07.10.2016 (fl. 395); homologados em 08.11.2016 (fl. 437); 
citação expedida em 02.12.2016 (fl. 443), e ante a certidão da fl. 445, dando conta da recuperação judicial da 
reclamada, é expedida nova citação em 13.01.2017 remetida pelo correio (fl. 447). 
* Os aspectos gerais dos autos são analisados a partir do início do período correcionado, em janeiro de 2016. 


6.12 EXAME DOS LIVROS 
 


6.12.1 Advogados – Cargas Vencidas Há Mais de 10 dias 
 


 Processo  Prazo para Devolução dos Autos 


1 0040200-37.1996.5.04.0007 18.02.2016 


2 0148700-32.1998.5.04.0007 25.04.2016 


3 0091300-16.2005.5.04.0007 07.07.2016 


4 0000526-27.2011.5.04.0007 24.10.2016 


5 0000752-61.2013.5.04.0007 27.10.2016 


6 0000888-63.2010.5.04.0007 03.11.2016 


7 0001123-93.2011.5.04.0007 21.11.2016 


8 0000702-35.2013.5.04.0007 28.11.2016 


9 0093800-16.2009.5.04.0007 13.12.2016 


10 0001494-23.2012.5.04.0007 14.12.2016 
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11 0000793-28.2013.5.04.0007 16.12.2016 


12 0069200-82.1996.5.04.0007 19.12.2016 


13 0000167-77.2011.5.04.0007 15.01.2017 


14 0000739-33.2011.5.04.0007 20.01.2017 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 02.02.2017) 
 
6.12.2 Peritos – Cargas Vencidas Há Mais de 10 dias 
   


 Processo  Prazo para Devolução dos Autos 


1 0001090-35.2013.5.04.0007 21.01.2017 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 02.02.2017) 
 


         6.13 EXAME DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 
 


 Conforme informação do Diretor de Secretaria, a Unidade Judiciária observa a norma 
contida no art. 26, I, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho, que trata do pronunciamento explícito nos autos acerca do exame dos pressupostos de 
admissibilidade dos recursos encaminhados ao Tribunal.  
 


6.14 LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO RECURSAL 
 


 Segundo informação do Diretor de Secretaria, o Juiz, imediatamente após a homologação 
da sentença de liquidação, apurada a parte incontroversa, determina a liberação do depósito 
recursal antes da citação.  
 
6.15 CITAÇÃO DO(S) SÓCIO(S) EM CASO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE 
JURÍDICA DA EXECUTADA 
 
 Por ocasião da correição, o Diretor de Secretaria informou que o Juiz determina a citação 


do(s) sócio(s) em caso de desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada, por 
meio de decisão fundamentada, para que, no prazo de 48 horas, indique(m) bens da sociedade 
(art. 795 do CPC) ou, em não os havendo, garanta(m) a execução, sob pena de penhora, com o 
fim de habilitá-lo(s) à via de embargos à execução para imprimir, inclusive, discussão sobre a 
existência ou não da sua responsabilidade executiva secundária (art. 26, V, “g”, da Consolidação 
dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho de 30.08.2016). Não houve 
modificação de procedimento após a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil.          
 
7 CONSIDERAÇÕES SOBRE A UNIDADE  
 


 A 7ª Vara do Trabalho de Porto Alegre encontra-se muito bem organizada, com boas 
instalações físicas, que atendem às necessidades da Unidade para a realização de suas 
atividades.  
 Na análise das informações apresentadas pelo Mapeamento Global de Desempenho 
(MGD), constata-se que a Unidade obteve desempenho acima da média apenas nos indicadores 
relativos à Taxa de Congestionamento da fase de liquidação, à Taxa de Congestionamento da 
fase de execução e à vazão processual. 
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O índice de produtividade alcançado pela Unidade Judiciária é o 35º dentre as 50 unidades 
na sua respectiva faixa de movimentação processual, resultado dos índices insatisfatórios obtidos 
nos indicadores de acervo (0,89), de prazo médio entre o ajuizamento e o arquivamento (0,80) e 
de prazo médio entre o ajuizamento e o fim da instrução (0,75).  


Para melhorar o índice de produtividade, é necessário que a Unidade empreenda esforços 
no sentido de aumentar o número de execuções arquivadas definitivamente, providência que 
levará à melhora dos índices de congestionamento na execução, acervo e do ajuizamento ao 
arquivamento. A Unidade não atingiu as Metas 01/2016, 03/2016 e 06/2016 do CNJ.  


Por outro lado, a análise dos dados da Unidade revela que, embora tenha aumentado o 
número de casos novos no ano de 2016 em relação ao ano anterior, o número de processos 
solucionados, mesmo em número reduzido, apresentou uma elevação (1732 casos novos em 
2015 para 1816 em 2016; 1575 processos solucionados em 2015 para 1581 em 2016). 


A Unidade necessita constantemente verificar e corrigir os incidentes processuais no 
sistema informatizado, uma vez que tais dados possuem reflexos inclusive nos processos de 
promoções dos Magistrados. Além disso, sempre que determinada a extinção da execução ou o 
arquivamento dos autos, deve-se verificar a situação dos executados no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas a fim de evitar a desnecessária permanência de executados nos registros 
desse banco de dados. 


As rotinas de secretaria elencadas no item 6 demonstram ser boa a tramitação processual 
nos processos físicos na Unidade. 


Em relação ao PJe, a Vara está bem organizada e apresenta um adequado fluxo 
processual, a par das considerações contidas no item 6.10.3 supra. 


Na análise dos processos físicos constatou-se a necessidade de pequenas correções de 
forma imediata para evitar a repetição de alguns equívocos apurados no item 6.11, com a 
observância das determinações da CPCR. 


Cabe ressaltar, ainda, conquanto expressivo o número de processos que tramitam na 
Unidade, a equipe encontra-se empenhada e comprometida com o trabalho, fatores que se 
refletem diretamente no exíguo prazo para realização das rotinas de secretaria e na 
movimentação e gerenciamento do PJe.  
 
8 RECOMENDAÇÕES 
 
Item 4.1 (Meta CNJ 1/2016)  
 
 Recomenda-se à Unidade Judiciária que adote as medidas necessárias para o 
cumprimento da meta correspondente no ano de 2017, considerando-se que o número de 
processos solucionados em 2016 foi inferior ao número de processos distribuídos no mesmo 
período, de forma que a meta CNJ 1/2016 não foi cumprida pela Unidade Judiciária. 
 
Item 4.3 (Meta CNJ 3/2016) 
 
 Recomenda-se à Unidade Judiciária que empreenda esforços para o aumento do número 
de conciliações neste ano, de forma a atingir a referida meta, considerando-se que a meta 
correspondente do ano de 2016 não foi cumprida. 
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Item 6.10.1 (Lançamento de Incidentes Processuais pela Secretaria) 
 
Recomenda-se que, periodicamente, sejam consultadas as tabelas do sistema e-Gestão 


para verificação dos incidentes processuais há mais de seis meses pendentes de decisão, com 
correção dos andamentos informatizados, quando for o caso. 
 
Item 6.10.3 (Processo Judicial Eletrônico – PJe) 
 
 Recomenda-se à Unidade Judiciária que mantenha todos os agrupadores sempre 
atualizados, excluindo os processos nos quais já houve movimentação, bem como utilize as 
tarefas “Análise de conhecimento”, “Análise de liquidação” e “Análise de execução” como mera 
passagem dos processos, direcionando-os a tarefas próprias, de acordo com a providência a ser 
adotada. 
 
9 DETERMINAÇÕES GERAIS 


Item 6.9 (PROCEDIMENTO EM RELAÇÃO AO BNDT) 


Determina-se que a Unidade Judiciária: 


a) efetue a devida anotação quando houver garantia da execução (por depósito, bloqueio de 
numerário ou penhora de bens suficientes devidamente formalizada) no respectivo campo do 
sistema informatizado, 


b) sempre que determinada a extinção da execução ou o arquivamento dos autos, verifique a 
situação dos executados em relação ao BNDT, evitando, assim, as situações descritas no item 
6.9. 


Item 6.11 (EXAME DOS PROCESSOS FÍSICOS) 


 Determina-se que a Unidade Judiciária: 
 


a) adote o procedimento correto quanto à inutilização de folhas em branco, consoante o art. 71 
da CPCR; 


b) observe rigorosamente o art. 68 e §§ da CPCR, quando da juntada de documentos reduzidos; 
c) objetivando a certeza dos atos processuais, observe a correta elaboração de termos e 


certidões, de maneira legível, fazendo constar a data (art. 148 da CPCR e art. 58 da CPCG) e 
evitando lacunas e espaços em branco, conforme art. 211 do Código de Processo Civil, 
certificando-se, ainda, de que estejam devidamente assinados e identificado o signatário (art. 
150 da CPCR e arts. 57 e 58 da CPCG); 


d) atente para os prazos previstos para a prática dos atos processuais e cumpra, de imediato, as 
determinações contidas nos despachos, conforme determina o art. 228 do Código de 
Processo Civil.  


e) retire, periodicamente, listagem de processos sem movimentação processual há mais de 90 
dias para que se evitem situações similares àquela verificada no processo nº 0000364-
66.2010.5.04.0007, 


f) atente para as atribuições específicas dos estagiários prevista no PA 2821-58, fl. 212. 
 
 
 


 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
2
0
/
0
4
/
2
0
1
7
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
0
0
8
6
-
4
2
.
2
0
1
7
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
8
5
0
0
9
.
7
2
9
4
1
.
6
9
5
1
2
.
1
1
2
9
1
-
4


Anexo 3 - Relatório de Correição Ordinária
2212/2017 - Segunda-feira, 24 de Abril  de 2017 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 36







 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


37 
 


Item 6.10.3 (Processo Judicial Eletrônico – PJe) 


 Determina-se à Unidade Judiciária que observe o prazo de 01 dia estabelecido no art. 228 
do CPC para fazer os autos conclusos ao magistrado, bem como adote medidas para que não 
ocorram mais atrasos como os apontados no item 6.10.3, em especial os verificados no dia 
18.01.2017 nas tarefas “Prazos vencidos”.  


10 DETERMINAÇÕES ESPECÍFICAS 
 


10.1 SECRETARIA 


Item 4.5 (Meta CNJ 6/2016) 


 Cientifique-se o Juiz André Ibaños Pereira para que prolate sentença no processo nº 
0138000-79.2007.5.04.0007 no menor prazo possível, a fim de que seja cumprida a respectiva 
meta. 


 
Itens 5.3 e 5.4 (PRAZO MÉDIO DAS AUDIÊNCIAS INICIAIS E DE ENCERRAMENTO DA 
INSTRUÇÃO)  
 
 Determina-se que, quando da organização da pauta de audiências, a Unidade observe o 


caráter prioritário dos processos que tramitam pelo rito sumaríssimo e adote as providências 
necessárias para o cumprimento do prazo de 15 dias para designação da audiência inicial, 
estabelecido no art. 852-B, III, da CLT, assim como não seja excedido o lapso de 40 dias para a 
marcação de audiências iniciais, e o lapso de 180 dias para o encerramento da instrução desde a 
realização da audiência inicial.   


 


ITEM 6.9 (PROCEDIMENTO EM RELAÇÃO AO BNDT) 


Determina-se que a Unidade Judiciária efetue a exclusão dos devedores do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) nos processos descritos no item 6.9, com o 
registro no campo “quitado” na respectiva aba do sistema inFOR. Destaca-se que esse 
procedimento deve ser sempre efetuado com prioridade, nos termos do art. 2º do Provimento 
Conjunto nº 19, da Presidência e da Corregedoria Regional do TRT4, de 27.12.2011. 
 
ITEM 6.10.1 (Lançamento de Incidentes Processuais pela Secretaria) 


Determina-se que a Unidade Judiciária, a fim de sanar as distorções estatísticas 
verificadas: 
a) observe o seguinte procedimento, para que seja eliminada a pendência de antecipação de 


tutela no processo nº 0020037-06.2014.5.04.0007: acessar o menu “Processos > Outras 
Ações > Retificar Autuação” e desmarcar a caixa de seleção “Pedido de Liminar/Antecipação 
de Tutela”; 


b) efetue a exclusão do andamento informatizado “Petição Protocolada – 280 – Embargos à 
Execução/Penhora – Apresentação – RTE”, datado de 26.01.2015, no processo nº 0000200-
87.1999.5.04.0007, seguida pelo lançamento, retroativo à referida data, do andamento 
“Petição Protocolada – 140 – Contra-Razões/Contraminuta/Contestação – Juntada – RTE”; 


c) efetue o lançamento do andamento informatizado “Decisão em Incidente Processual – Juiz 
André Ibaños Pereira – Impugnação à Sentença de Liquidação Prejudicada – RTE”, com data 
retroativa a 03.06.2016, no processo nº 0000723-45.2012.5.04.0007; 
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d) efetue a exclusão do andamento informatizado “Petição Protocolada – 290 – Embargos de 
Declaração – Oposição – RTE”, datado de 09.07.2013, no processo nº 0000085-
12.2012.5.04.0007, seguida pelo lançamento, retroativo à referida data, do andamento 
“Petição Protocolada – 390 – Incidentes Processuais – Apresentação – RTE”. 


 
ITEM 6.10.2 (Irregularidades dos Lançamentos no InFOR) 
 


A listagem de processos sem movimentação há mais de 30 dias resultou em 269 autos 
parados. Desta totalidade, excetuam-se os processos em situação regular (estão com prazo em 
andamento, suspensos/sobrestados/conclusos, sendo movimentados pela Secretaria, 
aguardando cumprimento de acordo, julgamento de Agravo de Instrumento ou Recurso de 
Revista, e pagamento de precatório, ou dependem do andamento de outros processos). 
Determina-se que a Unidade Judiciária regularize, com a maior brevidade possível, os 
andamentos processuais abaixo exemplificados e todos que estejam em situação similar. Para 
tanto:     


a) faça os autos conclusos em casos como os dos processos de nº 0110900-18.2008.5.04.0007, 
0001078-21.2013.5.04.0007, 0000586-63.2012.5.04.0007, 0092800-15.2008.5.04.0007, 
dentre outros; 


b) tome as providências necessárias para dar prosseguimento ao feito em processos como os de 
nº 0099300-20.1996.5.04.0007, 0048000-62.2009.5.04.0007, 0110900-18.2008.5.04.0007, 
0000995-10.2010.5.04.0007, 0000754-31.2013.5.04.0007, 0000011-16.2016.5.04.0007,  
0000861-80.2010.5.04.0007, 0000997-09.2012.5.04.0007, dentre outros; 


c) diligencie para apreciar as petições protocoladas nos autos de processos como os de nº 
0000325-64.2013.5.04.0007, 0001200-34.2013.5.04.0007, 0003000-44.2006.5.04.0007, 
0100700-35.1997.5.04.0007, 0123200-75.2009.5.04.0007, 0001060-05.2010.5.04.0007, 
dentre outros; 


d) efetue a remessa de autos ao TRT como dos processos de nº 0022400-10.2007.5.04.0007, 
0000009-46.2016.5.04.0007, dentre outros, 


e) dê andamento a processos recebidos do TRT como os de nº 0000008-95.2015.5.04.0007, 
0001079-40.2012.5.04.0007, dentre outros. 


 
ITEM 6.10.3 (Processo Judicial Eletrônico – PJe) 
 
 Determina-se à Unidade Judiciária que impulsione os processos 0020497-
90.2014.5.04.0007 e 0020705-74.2014.5.04.0007 e, ainda, direcione o processo 0020199-
64.2015.5.04.0007 à fase de liquidação.  
 
ITENS 6.12.1 e 6.12.2 (Advogados e Peritos – Cargas vencidas há mais de 10 Dias)  


 
 Determina-se a cobrança dos autos com prazo de devolução excedido há mais de 10 dias, 


listados nos itens 6.12.1 e 6.12.2 deste relatório correcional, bem como a redução do lapso para 
esse fim, em cumprimento ao disposto no art. 51, § 1º, da CPCR. 
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10.2 JUÍZES 
 
ITEM 5.10 (PROCESSOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA COM PRAZO LEGAL EXCEDIDO) 


Determina-se que os Juízes Almiro Eduardo de Almeida, Átila da Rold Roesler, 
Bárbara Fagundes, Felipe Lopes Soares e Sheila Spode profiram as sentenças nos processos 
conclusos há mais de 30 dias com a maior brevidade possível, devendo ser observada a 
cronologia da data de conclusão, priorizando aqueles há mais tempo pendentes de julgamento. 


O cumprimento dessa determinação será acompanhado pela Secretaria desta 
Corregedoria, mediante expedientes próprios.    


11 PRESENÇAS 
 
 Além do tempo destinado à conclusão da inspeção e ao contato direto com o Juiz Titular, a 


Juíza Substituta lotada, o Diretor de Secretaria e os demais servidores da Unidade Judiciária, a 
Corregedora Regional esteve na Secretaria da 7ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, no dia 
14.02.2017, das 11h às 11h30min, à disposição das partes, dos advogados, dos peritos e de 
quaisquer interessados para tratarem de questões referentes à Unidade Judiciária. Não houve 
interessados. 
 
12 PRAZO PARA RESPOSTA 
 


12.1 O Diretor de Secretaria deverá cientificar os demais servidores lotados na Unidade 
Judiciária das recomendações e das determinações contidas neste Relatório de Inspeção, 
estabelecendo-se o prazo de 30 dias para comunicação pormenorizada à Assessoria Jurídica da 
Corregedoria (exclusivamente pelo e-mail assjcor@trt4.jus.br) sobre a adoção das medidas 
necessárias ao integral suprimento de cada uma das inconsistências detectadas, inclusive quanto 
a cada um dos processos especificados. 
12.2 Os Juízes Almiro Eduardo de Almeida, Átila da Rold Roesler, Bárbara Fagundes, 
Felipe Lopes Soares e Sheila Spode deverão atender as determinações respectivas constantes 
deste relatório.  
 
13 ENCERRAMENTO 
 
 Registra-se a cordialidade dispensada pelo Juiz Titular, André Ibaños Pereira, pelo Diretor 


de Secretaria, Nilton César Mozzaquatro, e pelos demais servidores presentes na Unidade 
Judiciária, prestando importante colaboração para o bom encaminhamento da inspeção 
correcional. E, para os devidos fins, é por mim, Guy De Bruchard, Assessor Jurídico da 
Corregedoria, lavrado o presente Relatório, que é assinado pela Corregedora Regional. 
 
 


Maria da Graça Ribeiro Centeno 
Corregedora Regional 
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RELATÓRIO DE INSPEÇÃO CORRECIONAL ORDINÁRIA REALIZADA NA 
 28ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE EM 07.03.2017 


 
 


Aos 07 dias do mês de março de 2017, compareceu à sede da 28ª Vara Trabalho de Porto 
Alegre a Excelentíssima Senhora MARIA DA GRAÇA RIBEIRO CENTENO, Desembargadora 
Corregedora do Tribunal do Trabalho da 4ª Região, acompanhada das Assistentes da Secretaria 
da Corregedoria Adriana Stangler e Ceci Franzen Matte, para Correição Ordinária Anual, nos 
termos legais e regimentais, conforme os autos do Processo Administrativo nº 0000542-
89.2017.5.04.0000. 


A Desembargadora Corregedora e a sua equipe foram recebidas pelo Juiz Titular Ary Faria 
Marimon Filho, pelo Juiz Substituto Átila da Rold Roesler, pelo Diretor de Secretaria Fábio Alves 
dos Santos e pelos demais servidores lotados nessa Unidade Judiciária.  


Com base nas informações prestadas pelos Gestores, nos autos de processos analisados e 
nos dados oriundos dos sistemas disponibilizados a essa Corregedoria Regional, apurou-se o 
seguinte:  


1 INFORMAÇÕES GERAIS 
 


Data da instalação da Vara do Trabalho: 18.03.1994 
 
Data da última correição realizada: 08.07.2016 
 
Data de Implantação do PJe: 23.09.2013 
 
Jurisdição: Porto Alegre 
 
Período Correcionado: de 1º.01.2016 a 07.03.2017 
 
Dados estatísticos coletados para o Mapeamento Global de Desempenho (MGD): de 
1º.02.2016 a 31.01.2017 


2 ESTRUTURA FUNCIONAL 


2.1 JUÍZES 


2.1.1 Juízes Atuais 
 


Juiz Cargo Lotação 


Ary Faria Marimon Filho Juiz do Trabalho Titular desde 20.12.2012 


Rodrigo Trindade de Souza Juiz do Trabalho Substituto - lotado desde 1º.10.2012 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 16.02.2017) 


2.1.2 Circunscrição 
 


Nos termos da Portaria nº 04/2016 da Corregedoria Regional deste TRT, a 28ª Vara do 
Trabalho de Porto Alegre pertence à 41ª circunscrição da jurisdição territorial da Justiça do 
Trabalho da 4ª Região. Nessa circunscrição vigora o regime de lotação plena, com a atuação do 
Juiz Titular da Vara do Trabalho e de um Juiz Substituto lotado, respectivamente denominados 
“J1” e “J2”. 
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2.1.3 Juízes que Atuaram no Período Correcionado 
 


 Juiz (a) Período(s) Motivo Total 


1 Rodrigo Trindade de Souza Juiz Substituto lotado desde 1º.10.2012 Há 4 anos, 5 
meses e 7 dias * 


2 Ary Faria Marimon Filho Juiz Titular desde 20.12.2012 Há 4 anos, 2 
meses e 18 dias * 


3 Maurício Graeff Burin 


10 a 29.02.2016 Atuou em virtude das férias do Juiz 
Titular 20 dias 


1º a 10.03.2016 
Atuou em virtude do afastamento do 
Juiz Substituto lotado para exercer a 


Presidência da AMATRA-IV 
10 dias 


4 Felipe Lopes Soares 20.06 a 03.07.2016 
Atuou em virtude do afastamento do 
Juiz Substituto lotado para exercer a 


Presidência da AMATRA-IV 
14 dias 


5 Sheila dos Reis Mondin Engel 04 a 17.07.2016 
Atuou em virtude do afastamento do 
Juiz Substituto lotado para exercer a 


Presidência da AMATRA-IV 
14 dias 


6 Átila da Rold Roesler 


18.07 a 07.08.2016 
07 a 25.10.2016 


09.01 a 07.02.2017 
 


Atuou em virtude das férias do Juiz 
Titular 


20 dias 
19 dias 
29 dias 


= 68 dias 


08 a 17.08.2016 
14.09 a 06.10.2016 
26.10 a 20.11.2016 


21.02 a 07.03.2017** 
(data da correição) 


Atuou em virtude do afastamento do 
Juiz Substituto lotado para exercer a 


Presidência da AMATRA-IV 


10 dias 
23 dias 
25 dias 
17 dias 


= 75 dias 


08.02 a 20.02.2017 Atuou em virtude das férias do Juiz 
Substituto lotado 13 dias 


7 Marina dos Santos Ribeiro 21.11 a 19.12.2016 
Atuou em virtude do afastamento do 
Juiz Substituto lotado para exercer a 


Presidência da AMATRA-IV 
29 dias 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 16.02.2017) 
* Período totalizado até a data da visita correcional. 
** Período total de atuação do Juiz Substituto Átila da Rold Roesler em virtude do afastamento do Juiz Substituto 
lotado Rodrigo Trindade de Souza para exercer a Presidência da AMATRA-IV: de 21.02 a 16.04.2017 (56 dias). 
 
2.1.4 Afastamentos do Juiz Titular e do Juiz Substituto lotado durante o Período 
Correcionado 
 


 Juiz Motivo Período(s) Total 
(em dias) 


Titular Ary Faria Marimon Filho Férias 


10 a 29.02.2016 
18.07 a 07.08.2016 


07 a 25.10.2016 
09.01 a 07.02.2017 


= 


20 
21 
19 
30 
90 


Substituto 
lotado 


Rodrigo Trindade de Souza Afastamento para exercer a 
Presidência da AMATRA-IV 


10.02 a 10.03.2016 
20.06 a 17.07.2016 


18.07.2016 a 22.01.2017 
21.02 a 07.03.2017* 


(data da correição) 
= 


30 
28 
189 
17 
264 
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Férias 


04 a 30.04.2016 
02.05.2016 


23.01 a 20.02.2017 
= 


27 
1 
29 
57 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 16.02.2017) 
* Período total de afastamento do Juiz Substituto lotado Rodrigo Trindade de Souza para exercer a Presidência da 
AMATRA-IV: de 21.02.2017 até 15.06.2018 (480 dias). 
 
2.2 SERVIDORES 
 


2.2.1 Servidores Lotados  
           


 Servidor (a) Função Data de Exercício na 
Unidade Judiciária 


1 Fábio Alves dos Santos Diretor de Secretaria (CJ3) 15.01.2013 


2 Marta Petrucci Vasconcelos Assistente de Juiz Titular (FC05) 15.01.2013 


- Cristiane Ferreira Souto 
(Em férias) 


Assistente de Juiz Substituto (FC05) 25.10.2013 


3 Elen Cristina Presotto   Assistente de Diretor de Secretaria (FC04) 15.01.2013 


4 Paula Cristina Martini Assistente de Execução (FC04) 1º.08.2012 


5 Luiz Fernando Bittencourt Moreira Assistente de Execução (FC04) 19.03.2013 


6 Kelli Cristina Lorenz Secretária de Audiência (FC03) 22.02.2013 


7 Emanuel Neves Souza Secretário de Audiência (FC03) 13.08.2014 


8 Janaína Fernandes Sebastião Assistente (FC02) 11.09.2013 


9 Rosângela Maria Silva Figueira - 13.07.2001 


EXC Hjalmar Rodolfo Hoffmann - 05.07.2006 


10 Márcio Roberto de Oliveira - 19.11.2012 


11 Juliano Ferneda - 14.08.2014 


12 Fabiana Freitas de Paula - 22.11.2016 


13 Stelamaris de Paula Menezes Tassi - 19.12.2016 


(Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 17.02.2017)  


2.2.2 Movimentação de Servidores durante o Período Correcionado 
         


 Servidor (a) 
Data de 
Lotação 


Data de 
Saída 


Tempo de Permanência 
na Unidade Judiciária 


Motivo da Saída 


1 Renata Dapper Santos 04.05.2015 04.08.2016 1 ano e 3 meses Exoneração a pedido 


2 Eraldo Mottola de Fraga 24.01.2014 17.08.2016 2 anos, 6 meses e 24 dias Lotação na 22ª Vara do 
Trabalho de Porto Alegre 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 17.02.2017) 
 
2.2.3 Ausências dos Servidores no período de 1º.02.2016 a 31.01.2017 
          


Servidor(a) lotado(a) Tipo de Ausência Nº de dias  Total  


Cristiane Ferreira Souto - - - 


Elen Cristina Presotto   Curso ou Evento (CURS) 3 3 


Emanuel Neves Souza Licença para Tratamento de Saúde (LTS) 5 5 
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Fabiana Freitas de Paula 
(entrada em 22.11.2016)* Curso ou Evento (CURS) 3 3 


Fábio Alves dos Santos Curso ou Evento (CURS) 2 2 


Hjalmar Rodolfo Hoffmann Licença para Tratamento de Saúde (LTS) 6 6 


Janaína Fernandes Sebastião Curso ou Evento (CURS) 2 2 


Juliano Ferneda Curso ou Evento (CURS) 4 4 


Kelli Cristina Lorenz - - - 


Luiz Fernando Bittencourt Moreira Curso ou Evento (CURS) 5 5 


Márcio Roberto de Oliveira - - - 


Marta Petrucci Vasconcelos - - - 


Paula Cristina Martini 


Curso ou Evento (CURS) 10 


11 Fruição dos Dias Trabalhados nas Eleições 
(TREF) 1 


Rosângela Maria Silva Figueira - -  


Stelamaris de Paula Menezes Tassi  
(entrada em 19.12.2016)* - - - 


Servidor(a) movimentado** Tipo de Ausência Nº de dias  Total  


Renata Dapper Santos (saída em 04.08.2016) 
Casamento (CASA) 8 


11 
Licença para Tratamento de Saúde (LTS) 3 


Eraldo Mottola de Fraga (saída em 17.08.2016) Licença para Tratamento de Saúde (LTS) 9 9 


          (Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 17.02.2017)       
* Servidor(a) lotado(a) na Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período considerado: somente são 
computadas as ausências ocorridas a partir da data da vinculação do servidor à referida Unidade. 
** Servidor(a) movimentado(a) da Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período considerado: 
somente são computadas as ausências ocorridas até a data da desvinculação do servidor. 


2.3 ESTAGIÁRIOS 
           


 Estagiário(a) Curso em Andamento Período 


1 Vivian Bartolomé Winckler Superior em Direito de 10.08.2015 a 09.08.2017 


2 Leonardo Ávila dos Santos Superior em Direito de 26.09.2016 a 25.03.2017 


          (Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 17.02.2017) 
 


3 DESEMPENHO DA UNIDADE JUDICIÁRIA 


  


3.1 MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO - MGD  
  


O MGD é um sistema que apresenta, de forma sintética, o desempenho das Varas do 
Trabalho e Postos Avançados da 4ª Região em aspectos considerados relevantes para a 
prestação da atividade judiciária, segundo a interação de quatro indicadores definidos por esta 
Corregedoria Regional: congestionamento de tramitação processual, acervo processual, vazão 
processual e prazo médio de tramitação processual. 


Cada um desses indicadores corresponde a um ou mais itens, que compõem as colunas 
da tabela principal do MGD e aos quais foram atribuídos diferentes pesos, de forma a atender às 
prioridades estabelecidas pela Corregedora Regional, considerando o planejamento estratégico 
do TRT4.  
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Assim, esse sistema permite que sejam obtidos dois subprodutos: o Percentual da Força 
de Trabalho e o Índice de Produtividade, que se encontram explanados nos itens de mesmo 
nome deste relatório. 


O resultado final obtido pelo sistema MGD é o Índice Geral de Desempenho de cada 
Unidade Judiciária mapeada, calculado equalizando os dois subprodutos acima referidos. O 
Índice Geral de Desempenho é a representação numérica do resultado do trabalho realizado ao 
longo dos doze meses anteriores à data de coleta de dados nos sistemas informatizados quando 
da elaboração deste relatório de inspeção correcional.  


Os resultados da 28ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, portanto, correspondem aos 
dados relativos ao período de 1º de fevereiro de 2016 a 31 de janeiro de 2017. 


O quadro abaixo indica, para fins de análise de desempenho, que a 28ª Vara do Trabalho 
de Porto Alegre foi agrupada com as Unidades Judiciárias cuja tramitação processual variou de 
1.501 a 2.000 processos por ano, de acordo com a média de casos novos recebidos no triênio 
2014-2016, conforme exposto a seguir:  


 


Unidade Judiciária 2014 2015 2016 Média trienal 


28ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 1.586 1.711 1.782 1.693 


 
Analisando as informações apresentadas pelo MGD, constata-se que a Unidade obteve 


desempenho abaixo da média em todos os indicadores considerados – registrando, inclusive, os 
piores índices entre as 50 unidades integrantes da faixa processual nos indicadores relativos ao 
acervo processual e ao prazo médio entre o início e o fim da execução. 


A seguir, será analisado o desempenho da unidade em cada índice que compõe o MGD. 
Sinala-se que, em face do modo de funcionamento do sistema, quanto menor o índice geral 
apresentado pela Unidade, melhor será considerado o seu desempenho. 
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Indicadores 


 
Congestionamento Acervo Vazão Prazo Médio 


Faixa de Movimentação 
Processual 


Peso 2 1 3 1 1 2 2 2 1 
Índice 


de 
Produti- 
vidade 


% da 
Força de 
Trabalho 


Ideal 


Índice 
Geral 


na 
Faixa 


Unidade Judiciária Conheci- 
mento 


Liquida- 
ção 


Execu- 
ção 


Penden- 
tes de 
Finali- 
zação 


Inverso 
da 


Vazão 
Proces- 


sual 


Do Ajuiza- 
mento ao 


Fim da 
Instrução 


Da Conclu- 
são à 
Prola- 
ção da 


Sentença 


Do Início ao Fim da 
Execução 


Do 
Ajuiza- 


mento ao 
Arquiva- 
mento 


1.501 - 2.000 processos por ano 


1º 3ª Sao Leopoldo 0,34 0,23 0,67 0,43 0,43 0,37 0,35 0,22 0,35 0,40 99% 0,40 


2º 4ª Sao Leopoldo 0,40 0,24 0,71 0,39 0,51 0,45 0,32 0,25 0,31 0,43 94% 0,40 


3º 6ª Caxias do Sul 0,46 0,03 0,75 0,44 0,67 0,78 0,61 0,11 0,40 0,51 80% 0,41 


4º 4ª Gravataí 0,63 0,28 0,75 0,60 0,70 1,00 0,42 0,23 0,45 0,59 74% 0,44 


5º Carazinho 0,40 0,38 0,82 0,53 0,46 0,50 0,28 0,27 0,43 0,48 92% 0,44 


6º 3ª Gravataí 0,60 0,41 0,77 0,68 0,74 0,94 0,28 0,41 0,55 0,61 74% 0,45 


7º 2ª Sao Leopoldo 0,47 0,42 0,78 0,55 0,52 0,58 0,66 0,38 0,42 0,56 85% 0,48 


8º 1ª Gravataí 0,56 0,31 0,86 0,69 0,76 0,90 0,30 0,42 0,58 0,62 79% 0,49 


9º Osorio 0,45 0,13 0,86 0,66 0,59 0,55 0,04 0,58 0,53 0,51 96% 0,49 


10º 2ª Cachoeirinha 0,49 0,37 0,82 0,76 0,50 0,67 0,31 0,41 0,61 0,56 89% 0,50 


11º 2ª Gravataí 0,50 0,29 0,84 0,68 0,64 0,76 0,52 0,40 0,53 0,60 84% 0,50 


12º 16ª Porto Alegre 0,40 0,33 0,74 0,59 0,51 0,46 0,64 0,22 0,51 0,51 100% 0,51 


13º 1ª Sao Leopoldo 0,38 0,44 0,82 0,58 0,52 0,45 0,57 0,33 0,43 0,53 97% 0,51 


14º 5ª Porto Alegre 0,37 0,35 0,81 0,74 0,48 0,51 0,17 0,45 0,54 0,50 103% 0,52 


15º 1ª Cachoeirinha 0,45 0,37 0,61 0,59 0,30 0,64 0,25 0,72 0,83 0,54 97% 0,52 


16º 1ª Bento 
Gonçalves 


0,50 0,47 0,73 0,69 0,46 0,79 0,43 0,35 0,63 0,57 93% 0,53 


17º 14ª Porto Alegre 0,40 0,20 0,77 0,71 0,58 0,57 0,27 0,33 0,60 0,50 106% 0,53 


18º 4ª Canoas 0,43 0,59 0,86 0,74 0,60 0,66 0,39 0,37 0,48 0,58 93% 0,54 


19º 11ª Porto Alegre 0,62 0,20 0,76 0,74 0,61 0,69 0,40 0,24 0,62 0,56 97% 0,54 


20º 5ª Canoas 0,50 0,41 0,77 0,68 0,64 0,71 0,43 0,19 0,51 0,55 99% 0,54 


21º Viamao 0,37 0,46 0,90 0,85 0,54 0,50 0,17 0,33 0,48 0,52 105% 0,54 


22º 29ª Porto Alegre 0,36 0,64 0,83 0,73 0,52 0,53 0,22 0,67 0,57 0,57 97% 0,55 


23º 2ª Bento 0,52 0,63 0,82 0,73 0,52 0,68 0,39 0,57 0,56 0,61 91% 0,56 
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Gonçalves 


24º 3ª Canoas 0,47 0,30 0,85 0,82 0,64 0,78 0,24 0,45 0,65 0,59 96% 0,56 


25º Guaiba 0,49 0,31 0,81 0,98 0,55 0,73 0,25 0,56 0,73 0,60 94% 0,57 


26º 4ª Porto Alegre 0,47 0,41 0,85 0,77 0,75 0,69 0,41 0,43 0,48 0,60 96% 0,57 


27º 21ª Porto Alegre 0,41 0,40 0,74 0,76 0,51 0,54 0,44 0,39 0,69 0,54 106% 0,57 


28º 2ª Canoas 0,49 0,59 0,81 0,77 0,56 0,73 0,23 0,45 0,70 0,59 98% 0,58 


29º 24ª Porto Alegre 0,48 0,32 0,81 0,75 0,57 0,63 0,46 0,37 0,62 0,57 102% 0,58 


30º 25ª Porto Alegre 0,47 0,36 0,70 0,79 0,48 0,70 0,60 0,44 0,74 0,59 101% 0,60 


31º 13ª Porto Alegre 0,51 0,47 0,81 0,85 0,53 0,82 0,13 0,44 0,66 0,58 103% 0,60 


32º 26ª Porto Alegre 0,52 0,49 0,82 0,85 0,59 0,71 0,28 0,72 0,80 0,64 94% 0,60 


33º 6ª Porto Alegre 0,50 0,37 0,77 0,80 0,50 0,73 0,51 0,24 0,58 0,57 108% 0,61 


34º 12ª Porto Alegre 0,48 0,38 0,80 0,84 0,65 0,67 0,54 0,47 0,74 0,62 100% 0,62 


35º 10ª Porto Alegre 0,42 0,53 0,78 0,86 0,51 0,57 0,46 0,50 0,75 0,59 105% 0,62 


36º 27ª Porto Alegre 0,59 0,40 0,88 0,95 0,74 0,82 0,59 0,62 0,73 0,72 89% 0,64 


37º 1ª Porto Alegre 0,49 0,55 0,85 0,93 0,63 0,72 0,43 0,45 0,73 0,64 101% 0,64 


38º 3ª Porto Alegre 0,45 0,31 0,91 0,87 0,73 0,58 0,80 0,44 0,50 0,64 100% 0,64 


39º 7ª Porto Alegre 0,53 0,31 0,75 0,89 0,45 0,75 0,57 0,47 0,80 0,62 104% 0,65 


40º 17ª Porto Alegre 0,54 0,44 0,84 0,71 0,63 0,70 0,33 0,72 0,57 0,63 103% 0,65 


41º 15ª Porto Alegre 0,42 0,21 0,74 0,82 0,46 0,71 0,45 0,53 0,67 0,57 114% 0,65 


42º 8ª Porto Alegre 0,43 0,45 0,84 0,78 0,53 0,67 0,44 0,77 0,65 0,64 103% 0,66 


43º 1ª Canoas 0,60 0,55 0,92 0,90 1,00 0,84 0,55 0,43 0,59 0,71 93% 0,66 


44º 20ª Porto Alegre 0,47 0,41 0,87 0,84 0,64 0,70 0,67 0,48 0,50 0,64 103% 0,66 


45º 23ª Porto Alegre 0,53 0,54 0,83 0,81 0,64 0,69 0,86 0,39 0,60 0,67 104% 0,70 


46º 2ª Porto Alegre 0,57 0,37 0,84 0,87 0,66 0,74 0,72 0,50 0,69 0,68 104% 0,71 


47º 9ª Porto Alegre 0,58 0,35 0,82 0,91 0,56 0,90 0,82 0,58 0,80 0,72 106% 0,77 


48º 22ª Porto Alegre 0,50 0,59 0,81 0,96 0,44 0,81 0,52 0,79 0,80 0,70 112% 0,78 


49º 19ª Porto Alegre 0,56 0,47 0,78 0,98 0,51 0,91 1,00 0,50 1,00 0,75 106% 0,80 


50º 28ª Porto Alegre 0,53 0,47 0,87 1,00 0,63 0,71 0,62 1,00 0,79 0,75 109% 0,81 


Média 0,48 0,39 0,80 0,76 0,58 0,69 0,45 0,46 0,62 0,59 94% 0,58 
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3.2 CONGESTIONAMENTO  
 
3.2.1. Congestionamento na Fase de Conhecimento 
 


A Taxa de Congestionamento na fase de conhecimento corresponde ao percentual de 
processos não julgados, em determinado período, em relação ao total de pendentes de 
julgamento. Leva em conta o estoque de processos pendentes do período anterior, o total de 
casos novos que ingressam e os processos solucionados. 
 
Fórmula de apuração: 


  


 


 Casos novos 
(2016/02 a 2017/01) 


Processos 
solucionados 


(2016/02 a 2017/01) 


Solucionados em relação 
aos distribuídos 


(2016/02 a 2017/01) 


28ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 1.796 1.553 86,47% 


Média unidades similares 1.774,28 1.631,04 91,93% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13.02.2017) 
 


Conforme apontado acima, o número de casos novos na 28ª Vara do Trabalho de Porto 
Alegre, nos últimos doze meses, superou em 243 o de processos solucionados. Em razão disso, 
a Unidade obteve um índice de congestionamento no conhecimento (0,53) acima da média da 
sua faixa de movimentação processual (0,48). Destaca-se, nessa seara, que o saldo de 
processos pendentes de solução do período anterior (2016/01) na Unidade era 6,24% superior à 
média da respectiva faixa. 


Verifica-se, ainda, que o número de casos novos recebidos nos últimos doze meses 
(1.796) na 28ª Vara do Trabalho de Porto Alegre foi 1,22% superior à média na respectiva faixa 
processual (1.774,28). Por outro lado, o número de processos solucionados na Unidade (1.553) 
foi 4,78% inferior à média de processos solucionados por unidade na respectiva faixa (1.631,04). 


Quanto aos processos pendentes de solução na fase de conhecimento ao final do 
período avaliado (2017/01), verifica-se que a maior parte se encontra aguardando encerramento 
da instrução processual (61,28%). Além disso, convém destacar que, no período de 31.01.2016 a 
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31.01.2017, houve aumento de 18 processos no número de feitos aguardando a prolação de 
sentença com prazo vencido na Unidade. Especificações no quadro abaixo: 


 
Situação dos processos pendentes na fase de conhecimento 


 2016/01 2017/01 Variação  


Aguardando 1ª sessão de audiência 294 305 3,74% 


Aguardando encerramento da instrução 976 1.084 11,07% 


Aguardando prolação de sentença – no prazo 89 222 149,44% 


Aguardando prolação de sentença – com prazo vencido 140 158 12,86% 


TOTAL 1.499 1.769 18,01% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13.02.2017) 
 
3.2.2. Congestionamento na Fase de Liquidação 
 


A Taxa de Congestionamento na fase de liquidação corresponde ao percentual de 
processos não liquidados, em determinado período, em relação ao total de processos pendentes 
na fase de liquidação. Leva em conta o estoque de liquidações pendentes do período anterior, o 
total de liquidações iniciadas e as liquidações encerradas. 


Fórmula de apuração: 


 


 
 


 Liquidações iniciadas 
(2016/02 a 2017/01) 


Liquidações 
encerradas 


(2016/02 a 2017/01) 


Liquidações encerradas 
em relação às iniciadas 


(2016/02 a 2017/01) 


28ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 427 433 101,41% 


Média unidades similares 438,32 428,26 97,70% 


 
Os dados acima indicam que, nos últimos doze meses, o número de liquidações 


encerradas superou em 06 o de liquidações iniciadas, o que importou em uma redução no acervo 
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de processos em liquidação; por outro lado, o índice de 0,47 nesse item foi apenas o 37º 
colocado dentre as 50 unidades com tramitação similar. Esse índice ruim – a despeito do número 
de liquidações encerradas nos últimos doze meses ter sido ligeiramente superior (1,11%) à média 
das unidades similares – se deve ao fato de que o saldo de processos pendentes de liquidação 
no período anterior (2016/01) na Unidade era 35,79% superior à média da respectiva faixa. 
 
3.2.3. Congestionamento na Fase de Execução 
 


A Taxa de Congestionamento na fase de execução corresponde ao percentual de 
execuções não encerradas, em determinado período, em relação ao total de execuções 
pendentes de encerramento. Leva em conta o estoque de execuções pendentes de finalização do 
período anterior, o total de execuções iniciadas e as execuções finalizadas. 


 
Fórmula de apuração: 


   


  


   Execuções iniciadas 
(2016/02 a 2017/01) 


Execuções 
finalizadas (2016/02 


a 2017/01) 


Execuções finalizadas 
em relação às iniciadas 


(2016/02 a 2017/01) 


28ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 561 400 71,30% 


Média unidades similares 552,82 438,38 79,30% 


 
Nos últimos doze meses, os dados estatísticos indicam que foram finalizadas na Unidade 


Judiciária 71,30% das execuções iniciadas no mesmo período. Esse desempenho foi inferior à 
média da respectiva faixa, onde o percentual de execuções finalizadas alcançou 79,30%. Em 
razão disso, o índice da taxa de congestionamento da Unidade (0,87) foi superior à média das 
unidades com tramitação processual similar (0,80), sendo o 45º colocado dentre as 50 unidades 
com tramitação similar. 


Cabe ressaltar, ainda, que o número de execuções finalizadas nos últimos doze meses 
(400) foi 8,75% inferior à média de execuções finalizadas nas unidades similares (438,38). 
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3.3 ACERVO DE PROCESSOS TRAMITANDO 
 


O acervo corresponde ao total de processos tramitando na Unidade. Seu valor é obtido 
pelo somatório dos processos pendentes de finalização das fases de conhecimento, liquidação e 
execução, bem como das cartas precatórias e cartas de ordem pendentes de cumprimento.  


 
Fórmula de apuração: 


 
Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão entre o acervo desta 


pelo maior acervo dentre as Unidades constantes da mesma faixa de movimentação processual.  
 


Fórmula de apuração: 


Acervo na unidade 


Maior acervo na faixa de movimentação 


 


6.747 


6.747 


 


1 


   


Situação 2016/01 2017/01 Variação  


Pendentes de finalização na fase de conhecimento* 3.239 3.664 13,12% 


Pendentes de finalização na fase de liquidação** 396 345 -12,88% 


Pendentes de finalização na fase de execução*** 2.438 2.612 7,14% 


Cartas precatórias e de ordem pendentes de devolução 146 126 -13,70% 


Total 6.219 6.747 8,49% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 09.02.2017) 
* Consideram-se finalizados, na fase de conhecimento, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente a tribunal 
diverso; b) arquivados definitivamente; c) com entrega definitiva dos autos à parte; d) com início da fase de liquidação ou de execução. 
** Consideram-se finalizados, na fase de liquidação, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente a tribunal 
diverso, para liquidação; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos Suplementares apensadas aos autos principais; d) 
com execução iniciada. 
*** Consideram-se finalizados os processos de execução de títulos judiciais e extrajudiciais: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional 
pertencente a tribunal diverso, para execução; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos Suplementares apensadas 
aos autos principais. 


Pendentes de finalização (conhecimento, liquidação e execução) + 
cartas precatórias e de ordem pendentes de devolução 


 


3.664 + 345 + 2.612 
+ 126 + 0 


 


6.747 
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Nos últimos doze meses, houve uma elevação de 8,49% no número de processos 
tramitando na 28ª Vara do Trabalho de Porto Alegre. O acervo da Unidade Judiciária é o último 
colocado dentre as 50 unidades de sua faixa de movimentação processual – sendo que a média 
da respectiva faixa, em janeiro de 2017, foi de 5.108,08 processos por unidade. 


A fase que registrou o maior aumento no número de processos tramitando na Unidade 
correcionada foi o conhecimento (acréscimo de 425 processos, o que importa em uma elevação 
de 13,12%), ao passo que a liquidação foi a fase que registrou a maior queda, em números 
absolutos (51 processos, correspondendo a 12,88%) em seu acervo. 
 
3.4 VAZÃO PROCESSUAL 


 
A vazão processual corresponde ao percentual de processos baixados em relação aos 


processos iniciados. No entanto, devido à forma em que foi estruturado o MGD (quanto menor o 
índice, melhor o resultado) foi invertida a fórmula, de maneira que será apresentado o percentual 
de processos iniciados em relação aos baixados. 


 
Fórmula de apuração: 


Casos novos 


Processos arquivados definitivamente + remetidos a outras unidades 


 


1.796 


1.225 + 24 


 


1,44 


 
Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão do resultado obtido 


no cálculo da vazão processual da Unidade pelo maior coeficiente dentre todas as unidades 
constantes da mesma faixa de movimentação processual.  
 
Fórmula de apuração: 


Vazão na unidade 


Maior vazão na faixa de movimentação 


 


1,44 


2,28 


 


0,63 


 


  


Conforme apontado acima, o número de casos novos superou em 547 o número de 
processos arquivados definitivamente e remetidos a outras unidades; por conseguinte, o acervo 
da Unidade registrou aumento nos últimos doze meses. Dessa forma, o índice de vazão 
processual da Unidade se encontra acima da média da respectiva faixa de movimentação 
processual, sendo o 33º colocado dentre as 50 unidades com tramitação similar. 
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3.5 PRAZO MÉDIO 
 
3.5.1 Prazo Médio do Ajuizamento ao Fim da Instrução 
 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do ajuizamento 
da ação e a data da realização da sessão de audiência que encerrou a instrução. São 
considerados na base de cálculo os processos com instrução encerrada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior 
prazo médio dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação 
processual.   
 
Fórmula de apuração: 


Prazo médio na unidade 


Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


265,51 


373,2 


 


0,71 


 


 
 
O prazo médio decorrido entre o ajuizamento da ação e o encerramento da instrução 


registrou elevação de 260,49 dias, em janeiro de 2016, para 265,51 dias, em janeiro de 2017, e o 
lapso de tempo alcançado na Unidade foi 9,10 dias mais moroso do que a média da sua faixa de 
movimentação processual (256,41 dias). Por fim, o índice obtido neste indicador foi o 28º 
colocado entre todas as Unidades com tramitação processual similar. 
 
3.5.2 Prazo Médio da Conclusão à Prolação da Sentença 
 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data da conclusão 
dos autos ao juiz e a data da prolação da sentença. São considerados na base de cálculo os 
processos com sentença prolatada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior 
prazo médio dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação 
processual.   
 
Fórmula de apuração: 


Prazo médio na unidade 


Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


106,24 


172,6 


 


0,62 
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O prazo médio decorrido entre a conclusão e a prolação da sentença registrou queda de 


111,02 dias, em janeiro de 2016, para 106,24 dias, em janeiro de 2017. Apesar disso, o tempo 
médio para prolação de sentença na Unidade foi 28,38 dias mais moroso quando comparado à 
média da sua respectiva faixa de movimentação processual. O índice desse indicador foi o 42º 
colocado dentre as 50 unidades da respectiva faixa de movimentação processual. 


 
3.5.3 Prazo Médio do Início ao Encerramento da Execução 
 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do início e a 
data do encerramento da execução. São considerados na base de cálculo os processos com 
execuções encerradas no período. O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo 
médio da Unidade e o maior prazo médio dentre as unidades constantes da sua respectiva faixa 
de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 


Prazo médio na unidade 


Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


1.487,21 


1.487,21 


 


1 


 


   
O prazo médio decorrido entre o início e o encerramento da fase de execução aumentou 


de 994,56 dias, em janeiro de 2016, para 1.487,21 dias, em janeiro de 2017 (elevação de 
49,53%). Esse resultado evidencia um desempenho bastante inferior ao verificado no mesmo 
período na respectiva faixa de movimentação processual, a qual registrou um prazo médio de 
677,52 dias. 
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 O índice desse indicador foi o último colocado dentre as 50 unidades similares, sendo 
809,69 dias mais moroso do que o prazo médio da respectiva faixa de movimentação processual. 
 
3.5.4 Prazo Médio do Ajuizamento ao Arquivamento do Processo 
 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre o ajuizamento e o 
arquivamento definitivo do processo. São considerados na base de cálculo os processos 
arquivados definitivamente no período de referência. O índice desse indicador é obtido pela razão 
entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo médio dentre as Unidades constantes da sua 
respectiva faixa de movimentação processual. 
 
Fórmula de apuração: 


Prazo médio na unidade 


Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


957,04 


1.210,99 


 


0,79 


  


  
 
O prazo médio decorrido entre o ajuizamento e o arquivamento do processo recuou de 


1.181,34 dias, em janeiro de 2016, para 957,04 dias, em janeiro de 2017 (queda de 18,99%). 
Apesar dessa redução, tal resultado evidencia um desempenho inferior ao verificado no mesmo 
período na respectiva faixa de movimentação processual, a qual registrou um prazo médio de 
750,30 dias.  


O índice da Unidade foi o 44º colocado dentre as 50 unidades similares, sendo 206,74 
dias mais moroso do que o prazo médio da respectiva faixa de movimentação processual. 


 
3.6 ÍNDICE DE PRODUTIVIDADE DA UNIDADE JUDICIÁRIA 


 
O índice de produtividade é o resultado da média ponderada das variáveis absolutas e 


comparáveis acima descritas. Cada variável possui um peso pré-definido pela Corregedoria 
Regional, de acordo com os aspectos processuais tidos como prioritários. 


 
Fórmula de apuração: 


Somatório de cada variável 
multiplicada pelo seu peso 


Somatório dos pesos atribuídos às 
variáveis 


 


(0,53 x 2) + (0,47 x 1) + (0,87 x 3) + (1,00 x 1) + (0,63 
x 1) + (0,71 x 2) + (0,62 x 2) + (1,00 x 2) + (0,79 x 1) 


______________________________________ 
(2+1+3+1+1+2+2+2+1) 


 


0,75 
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O índice de produtividade alcançado pela Unidade Judiciária é o 49º colocado dentre as 
50 unidades na sua respectiva faixa de movimentação processual. Tal resultado decorre dos 
índices ruins obtidos nos indicadores de acervo processual (1,00), de prazo médio entre o início e 
o fim da execução (1,00) – ambos os piores de sua faixa processual – e de congestionamento na 
fase de execução (0,87). 
  
3.7 PERCENTUAL DE FORÇA DE TRABALHO 


  
Módulo que representa a mão de obra disponível para realização dos serviços que são 


afetos às Unidades. A força de trabalho de cada unidade é apresentada em um percentual, o qual 
é obtido pela divisão da Força de Trabalho Real pela Força de Trabalho Ideal. 


 
A Força de Trabalho Real corresponde à média de servidores em atividade nos 


últimos doze meses na Unidade, a qual é apurada conforme a seguinte fórmula: 
 


Dias líquidos trabalhados 


Quantidade de dias no período 


Abaixo apresenta-se o quadro que apurou a força de trabalho real da Unidade: 
 


Nome do servidor 
Início 


considerado* 
Fim 


considerado* 
Dias de 
lotação 


Ausências 
Dias 


líquidos 
Servidores 


em atividade 


Rosângela Maria Silva Figueira 01.02.2016 31.01.2017 366 0 366 1,00 


Marta Petrucci Vasconcelos 01.02.2016 31.01.2017 366 0 366 1,00 


Hjalmar Rodolfo Hoffmann 01.02.2016 31.01.2017 366 6 360 0,98 


Cristiane Ferreira Souto 01.02.2016 31.01.2017 366 0 366 1,00 


Fábio Alves dos Santos 01.02.2016 31.01.2017 366 2 364 0,99 


Elen Cristina Presotto 01.02.2016 31.01.2017 366 3 363 0,99 


Paula Cristina Martini 01.02.2016 31.01.2017 366 11 355 0,97 


Márcio Roberto de Oliveira 01.02.2016 31.01.2017 366 0 366 1,00 


Eraldo Mottola de Fraga 01.02.2016 17.08.2016 199 9 190 0,52 


Kelli Cristina Lorenz 01.02.2016 31.01.2017 366 0 366 1,00 


Luiz Fernando Bittencourt Moreira 01.02.2016 31.01.2017 366 5 361 0,99 


Janaína Fernandes Sebastião 01.02.2016 31.01.2017 366 2 364 0,99 


Emanuel Neves Souza 01.02.2016 31.01.2017 366 5 361 0,99 


Juliano Ferneda 01.02.2016 31.01.2017 366 4 362 0,99 


Renata Dapper Santos 01.02.2016 04.08.2016 186 11 175 0,48 
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Fabiana Freitas de Paula 22.11.2016 31.01.2017 71 3 68 0,19 


Stelamaris de Paula Menezes 
Tassi 19.12.2016 31.01.2017 44 0 44 0,12 


TOTAL 14,20 


  * As colunas "Início lotação considerado" e "Fim lotação considerado" se referem ao período avaliado, e não às datas originais 
desses eventos. 


A Força de Trabalho Ideal, por sua vez, corresponde à lotação fixada com base nas 
faixas de movimentação processual definidas no anexo III da Resolução 63/2010 do Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho. A 28ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, no triênio 2014 a 2016, 
apresentou a média anual de 1.693 casos novos. Dessa forma a sua força de trabalho ideal 
para o ano de 2016 foi de 13 servidores, conforme demonstrado na tabela abaixo. 


  


Faixa Subfaixa Lotação 


DE 1.501 A 2.000 PROCESSOS POR ANO 


1.501 a 1.750 13 servidores 


1.751 a 2.000 14 servidores 


   
Finalmente, o Percentual da Força de Trabalho é obtido pela divisão da força de 


trabalho real, pela força de trabalho ideal. Apresenta-se abaixo o cálculo para apuração do 
percentual correspondente na 28ª Vara do Trabalho de Porto Alegre: 


  


Força de trabalho real 


Força de trabalho ideal 


 


14,20 


13 


 


 
109% 


  
3.8 ÍNDICE GERAL DE DESEMPENHO 
  


O Índice Geral é alcançado mediante o produto do Índice de Produtividade pela Força de 
Trabalho. Dessa forma, ele demonstra a produtividade das unidades de maneira proporcional à 
mão de obra disponível. 


 


Índice de produtividade x força de trabalho 


 


0,75 x 109% 


 


0,81 


  
Conforme apontado no quadro do Mapeamento Global de Desempenho, o índice geral da 


Unidade ocupou a última colocação no período averiguado, dentre as 50 unidades da respectiva 
faixa de movimentação processual. 


 
4 METAS DO CNJ – ANO DE 2016 
 


Tendo em vista que o Conselho Nacional de Justiça ainda não encaminhou aos Tribunais 
as Metas relativas ao ano de 2017, as análises a seguir correspondem ao cumprimento das 
Metas no ano de 2016.  
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4.1 Meta 1: “Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos no 
ano corrente”. 


META 1/2016 CNJ 


Distribuídos em 2016 Solucionados em 2016 % Resultado 


1.738 1.554 89,41% Meta não cumprida 


 
4.2 Meta 2: “Julgar, até 31.12.2016, pelo menos, 90% dos processos distribuídos até 
31.12.2014”. 


META 2/2016 CNJ 


Processos não julgados até 31.12.2014 Processos distribuídos até 31.12.2014 e 
julgados entre 01.01.2015 e 31.12.2016 % Resultado 


1.354 1.273 94,02% Meta cumprida 


 
4.3 Meta 3: “Aumentar em 2% o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à 
média do biênio 2013/2014”. 


Conciliações em 2016 Solucionados em 2016 % Meta para 2016 Resultado 


652 1.571 41,50 45% Meta não cumprida 


 
4.4 Meta 5: “Baixar, em 2016, quantidade maior de processos de execução do que o total de 
casos novos de execução”. 


META 5/2016 CNJ 


Casos novos de execução em 2016 Execuções baixadas* em 2016 
Grau de 


Cumprimento Resultado 


596 369 61,91% Meta não cumprida 
* Segundo o Glossário das Metas de 2016, execuções baixadas correspondem aos processos de execução baixados 
definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como aquelas execuções em que pendente apenas pagamento de precatório, ou 
que pende apenas pagamento de custas processuais. 


4.5 Meta 6: “Identificar e julgar até 31.12.2016 as ações coletivas distribuídas até 31.12.2013, no 
primeiro grau, e até 31.12.2014, no segundo grau”. 
 


 META 6/2016 CNJ 


Ações coletivas distribuídas até 31.12.2013 pendentes de solução Resultado 


0 Meta cumprida 


 
4.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano 
anterior”. 
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META 7/2016 CNJ 


Dez maiores litigantes TRT4, em 31.12.2015 
Processos tramitando na 
Unidade em 31.12.2015 


Processos tramitando na 
Unidade em 31.12.2016 


1º Wms Supermercados do Brasil Ltda. 34 45 


2º União 43 0 


3º Estado do Rio Grande do Sul 30 31 


4º Caixa Econômica Federal - CEF 23 20 


5º Companhia Riograndense de Saneamento – Corsan 10 7 


6º Oi S.A. 26 20 


7º Banco do Estado do Rio Grande do Sul 17 21 


8º Claro S.A. 43 45 


9º Hospital Nossa Senhora da Conceição 52 45 


10º Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 25 19 


 
META 7/2016 CNJ 


Total em 2015 Total em 2016 Percentual atingido Resultado 


303 253 -16,50% Meta cumprida 


 
5 AUDIÊNCIAS E DESEMPENHO DOS JUÍZES 
 


5.1 PERIODICIDADE E COMPOSIÇÃO (MÉDIAS) DA PAUTA 
 
A Unidade realiza sessões de audiências regularmente de segundas a quintas-feiras, nos 


turnos da manhã e da tarde. A composição média das sessões é especificada nos quadros 
abaixo.     


J1 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã 
8 (I) 
4 (P)        


8 (I) 
4 (P) 


8 (I) 
4 (P) 


5 (U) 
4 (P) - 


Tarde     -       - - - - 


J2 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã - - - - - 


 
Tarde 


7 (I) 
2 (U) 
4(P) 


7 (I) 
2 (U) 
4(P) 


7 (I) 
2 (U) 
4(P) 


7 (I) 
2 (U) 
4(P) 


 


(Fonte: Informação do Diretor de Secretaria Fábio Alves dos Santos em 07.03.2017)    
Legenda: 
          I – Audiências iniciais de rito ordinário 


         U – Audiências unas de rito sumaríssimo 
         P – Audiências de prosseguimento 
        CPI – Cartas Precatórias Inquiritórias 
        E – Audiência de conciliação em processos em fase de execução 
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5.2 PAUTAS LIVRES     


Tipo 
Última Data Marcada Próxima Data Livre 


J1 J2 J1 J2 


Inicial 03.04.2017 23.03.2017 03.04.2017 21.03.2017 


Una Sumaríssimo 30.03.2017 29.03.2017 30.03.2017 30.03.2017 


Instrução 04.12.2017 02.04.2016 12.07.2017 31.07.2017 
 (Fonte: Informação do Diretor de Secretaria Fábio Alves dos Santos em 07.03.2017)     
 
5.3 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS INICIAIS 


 2016/01 2017/01 Variação  


 
Do Ajuizamento da Ação até a Realização 


da 1ª Audiência 
 


Média Sumaríssimo 52,08 56,56 8,60% 


Média Ordinário 62,00 59,01 -4,82% 


Média Geral 61,01 58,71 -3,77% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13.02.2017) 
  


As audiências iniciais no rito sumaríssimo registraram um aumento de 8,60% no seu 
prazo médio, de janeiro de 2016 para janeiro de 2017 (de 52,08 dias para 56,56 dias). Em 
contrapartida, o prazo médio da audiência inicial do rito ordinário caiu de 62 dias, em janeiro de 
2016, para 59,01 dias, em janeiro de 2017 (redução de 3,77%). 


É oportuno esclarecer, ainda, que os prazos médios apontados pelo Sistema e-Gestão 
levam em consideração todos os eventuais adiamentos de audiências determinados, o que pode 
elastecer a média verificada. O exame do tópico, portanto, deve ser realizado de forma conjunta 
com o item anterior, no qual constam informações sobre as pautas efetivamente disponíveis em 
consulta ao livro pauta no momento da inspeção. 
 
5.4 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO 
 


 2016/01 2017/01 Variação  


 
Da Realização da 1ª Audiência até o 


Encerramento da Instrução 
 


Média Sumaríssimo 66,93 43,78 -34,59% 


Média Ordinário 200,37 237,02 18,29% 


Média Geral 185,73 213,50 14,95% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13.02.2017) 
  


Quando necessárias as audiências de prosseguimento no rito sumaríssimo, estas tiveram 
o prazo reduzido de 66,93 dias, em janeiro de 2016, para 43,78 dias, em janeiro de 2017 (queda 
de 34,59%). Por outro lado, o rito ordinário registrou elevação da média de 200,37 dias, em 
janeiro de 2016, para 237,02 dias, em janeiro de 2017 (elevação de 18,29%). 
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5.5 AUDIÊNCIAS REALIZADAS 
   


2016/02 a 2017/01 


Juiz (a) Inicial Instrução Una Conciliação TOTAL 


Ary Faria Marimon Filho 884 532 119 11 1.546 


Átila Da Rold Roesler 338 213 55 7 613 


Eduardo Batista Vargas 0 3 0 3 6 


Felipe Lopes Soares 55 35 8 0 98 


Luís Henrique Bisso Tatsch 0 4 0 0 4 


Marina dos Santos Ribeiro 110 68 22 1 201 


Maurício Graeff Burin 100 72 10 0 182 


Rodrigo Trindade de Souza 255 150 30 1 436 


Sheila dos Reis Mondin Engel 52 34 8 0 94 


TOTAL 1.794 1.111 252 23 3.180 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13.02.2017) 
 
5.6 ADIAMENTO DE PAUTA 


O Diretor de Secretaria foi cientificado de que eventuais adiamentos de pautas deverão 
ser comunicados à Corregedoria Regional, para fins informativos, conforme previsto no art. 4º, § 
8º, do Provimento nº 250/2016, da Corregedoria Regional.  


5.7 ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS 


Em cumprimento ao disposto no art. 26, II, da Consolidação dos Provimentos da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, a assiduidade dos magistrados foi verificada por meio 
das informações obtidas nos itens 2.1.4, 5.1 e 5.5 do presente relatório, e também por meio da 
visita correcional. Constata-se que, à exceção dos afastamentos listados no item 2.1.4, os juízes 
comparecem regularmente para realização de audiências e atuação na Unidade Judiciária. 


5.8 INCIDENTES PROCESSUAIS NA UNIDADE JUDICIÁRIA 


Incidentes processuais 


 
2015/02 a 2016/01 2016/02 a 2017/01 


Recebidos Julgados Pendentes Recebidos Julgados Pendentes 


Embargos de Declaração 292 263 97 228 233 93 


Exceções de Incompetência 7 11 4 8 1 9 


Antecipações de Tutela 164 154 17 185 161 52 


Impugnações à Sentença de Liquidação 160 174 100 117 104 94 


Embargos à Execução 151 154 92 264 138 189 


Embargos à Arrematação 1 1 0 1 0 1 


Embargos à Adjudicação 0 0 0 0 0 0 


Exceções de Pré-executividade 11 13 18 16 13 17 
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TOTAL 786 770 328 819 650 455 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13.02.2017) 
  
Com base nos dados do quadro acima, constatou-se que foram recebidos 819 incidentes 


processuais nos últimos doze meses na Unidade Judiciária, o que corresponde a uma elevação 
de 4,20% em relação ao período anterior. Percebe-se, também, que o número de incidentes 
processuais julgados caiu 15,58% na comparação entre os dois períodos, passando de 770 para 
650; em face disso, o número total de incidentes processuais pendentes de decisão subiu de 328 
para 455 processos em janeiro de 2017 – sendo que os embargos à execução são a espécie que 
correspondem à maior parte (38,72%) dos incidentes ainda pendentes. 


 
5.9 PROCESSOS SOLUCIONADOS  


Tipo de solução 
2015/02 a 2016/01 2016/02 a 2017/01 


QTD % QTD % 


Com exame de mérito 


Conciliação 632 38,77 643 41,40 


Julgado procedente 47 2,88 33 2,12 


Julgado procedente em parte 590 36,20 574 36,96 


Julgado improcedente 107 6,56 83 5,34 


Extinto 19 1,17 3 0,19 


Outras decisões 0 0,00 0 0,00 


SUBTOTAL 1.395 85,58 1.336 86,03 


 
Sem exame de mérito 


Extinto 19 1,17 14 0,90 


Arquivamento (art. 844, CLT) 177 10,86 139 8,95 


Desistência 36 2,21 44 2,83 


Outras decisões 3 0,18 20 1,29 


SUBTOTAL 235 14,42 217 13,97 


TOTAL 1.630 100,00 1.553 100,00 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13.02.2017) 
  
Verificou-se uma queda de 77 processos solucionados pelos juízes que atuaram na 


Unidade Judiciária nos últimos doze meses na comparação com o período anterior, o que 
representa uma redução de 4,72% na média mensal de processos solucionados (a qual passou 
de 135,83 para 129,42 processos). Ademais, a produção nessa Unidade foi 4,78% inferior à 
produção média das varas com tramitação processual semelhante (média de 1.631,04 processos 
solucionados mensalmente). 


Em contrapartida, a análise do quadro acima demonstra elevação no número de 
processos solucionados por conciliação na Unidade Judiciária. Entre fevereiro de 2015 e janeiro 
de 2016, o número de conciliações na fase de conhecimento foi de 632, representando 38,77% 
dos processos solucionados no período; já entre fevereiro de 2016 e janeiro de 2017, o número 
total de conciliações subiu para 643, o que corresponde a 41,40% dos processos solucionados. 
Sinala-se, ainda, que o número de acordos realizados pelos juízes foi superior à média da faixa 
de movimentação processual, que foi de 631,26 acordos. 
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Abaixo, discriminam-se as soluções realizadas por magistrado que atuou no período 
avaliado: 


 
2016/02 a 2017/01 


Juiz (a) 


Com exame de mérito 
Sem exame 
de mérito 


 
 


Total de 
processos 


solucionados 
Conciliações Julgados Outras 


decisões SUBTOTAL SUBTOTAL 


Ary Faria Marimon Filho 310 400 0 710 91 801 


Átila Da Rold Roesler 124 78 1 203 65 268 


Cínthia Machado de Oliveira 0 2 1 3 0 3 


Eduardo Batista Vargas 1 0 0 1 0 1 


Felipe Lopes Soares 30 2 0 32 6 38 


Gabriela Lenz de Lacerda 0 2 0 2 0 2 


Marina dos Santos Ribeiro 48 20 1 69 8 77 


Maurício Graeff Burin 25 42 0 67 17 84 


Osvaldo Antônio da Silva Stocher 0 1 0 1 0 1 


Raquel Gonçalves Seara 0 1 0 1 0 1 


Rodrigo Trindade de Souza 88 142 0 230 24 254 


Sheila dos Reis Mondin Engel 17 0 0 17 6 23 


TOTAL 643 690 3 1.336 217 1.553 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13.02.2017) 
 
5.10 PROCESSOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA COM PRAZO LEGAL EXCEDIDO  
 


Esta Corregedoria passou a dar ênfase às sentenças não proferidas no prazo de 30 dias, 
em atenção ao disposto no art. 226, III, do Código de Processo Civil, e Ato GCGJT Nº 01 - 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho - de 10 de fevereiro de 2017, o qual revogou o §3º do 
art. 6º da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. 


As apurações realizadas por meio do Projeto BI TRT4 com dados consolidados até o dia 
05.03.2017, registram 86 processos com o Juiz Titular Ary Faria Marimon Filho pendentes de 
prolação de sentença com mais de trinta dias, com conclusão mais antiga em 28.07.2016. 


O Juiz Substituto lotado Rodrigo Trindade de Souza possui 107 processos pendentes de 
prolação de sentença com mais de trinta dias, com data de conclusão mais antiga em 10.11.2014. 


O Juiz Átila da Rold Roesler possui 91 processos pendentes de prolação de sentença 
com mais de trinta dias, com data de conclusão mais antiga em 19.07.2016. 


O Juiz Felipe Lopes Soares possui 15 processos pendentes de prolação de sentença com 
mais de trinta dias, com data de conclusão mais antiga em 20.06.2016. 


A Juíza Marina dos Santos Ribeiro possui 07 processos pendentes de prolação de 
sentença com mais de trinta dias, com data de conclusão mais antiga em 01.12.2016. 


A Juíza Sheila dos Reis Mondin Engel possui 28 processos pendentes de prolação de 
sentença com mais de trinta dias, com data de conclusão mais antiga em 04.07.2016. 
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Não se constata processos pendentes de sentença há mais de 30 dias em relação aos 
demais Juízes que atuaram na unidade. 


No total, existem 334 processos conclusos para sentença há mais de 30 dias na Unidade. 


(Fonte: Consulta ao Projeto BI TRT4 em 06.03.2017, com dados consolidados pelo Projeto até o dia 05.03.2017. 30 
dias anteriores à data da consolidação dos dados: 03.02.2017)  


6 ROTINAS DE SECRETARIA 
 
6.1 EXPEDIÇÃO DE NOTIFICAÇÕES e OFÍCIOS 
  
 No dia da inspeção, a Secretaria estava expedindo as notificações e os ofícios decorrentes 
de despachos assinados em até 10 dias. 
 
6.2 EXPEDIÇÃO DE MANDADOS, AUTORIZAÇÕES JUDICIAIS, PRECATÓRIOS E RPV’S 
 
 Na data da correição estavam sendo expedidos mandados, precatórios ou RPV’s nos 
processos físicos, decorrentes de despachos proferidos há 10 ou 15 dias. 
 
6.3 EXPEDIÇÃO DE ALVARÁS  
  
 Os alvarás, em regra, são expedidos na mesma semana em que há determinação para 
tanto.  
  
6.4 DESPACHOS DE PROTOCOLO 
 
 No dia da correição estavam sendo apreciadas as petições protocoladas no dia 
24.02.2017. 
 
6.5 CERTIFICAÇÃO DE PRAZO 
 
 No dia da correição estavam sendo certificados os processos com prazos vencidos até 
24.02.2017.  
 
6.6 REMESSA DE AUTOS AO TRT 
 
 A remessa de autos físicos ao TRT é realizada semanalmente. 
 Em relação ao PJE, constam três processos pendentes, desde 7.11.16, 18.11.16 e 
07.03.17. 
 Verificou-se, ainda, que o último movimento ocorrido no processo 0020303-
90.2015.5.04.0028 foi em 14.07.2016 - juntada de contrarrazões – aguardando remessa ao TRT. 
 
6.7 CONVÊNIOS 
 
 A Vara utiliza todos os convênios disponibilizados, sendo que a pesquisa através do 
BacenJud e Renajud é feita de ofício, e os demais, a pedido da parte. No dia da correição, havia 
processos físicos aguardando a realização de pesquisas com despacho assinado em 08.02.2017.  
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6.8 ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS 
 
 Os processos são remetidos ao arquivo mensalmente. 
 


BNDT 


 2016/01 2017/01 Variação 


Processos com inclusão de devedor no BNDT 298 231 -22,48% 


Processos com exclusão de devedor no BNDT 197 120 -39,09% 


Saldo de processos com devedores inscritos no BNDT 1.786 1.824 2,13% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13.02.2017) 
 
O Banco Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT, banco de dados de pessoas 


físicas e jurídicas devedoras inadimplentes em processo de execução trabalhista definitiva, foi 
organizado para expedição da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. A fim de que 
se mantenham fidedignas as informações prestadas pela CNDT, impõe-se a atenção das 
Unidades Judiciárias de primeiro grau aos procedimentos de inclusão, alteração e exclusão de 
dados dos executados no referido banco de dados. 


Nos termos do art. 2º do Provimento Conjunto nº 19, da Presidência e da Corregedoria 
Regional do TRT4, de 27.12.2011, os atos relacionados à alteração da condição e exclusão do 
devedor no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) devem ser realizados com 
prioridade pelas Unidades Judiciárias. Para verificação do pleno cumprimento desse item pela 28ª 
Vara do Trabalho de Porto Alegre, foi realizado um cotejo entre a listagem de execuções 
encerradas definitivamente desde 01.01.2012 e a listagem do saldo de processos com devedores 
ainda inscritos no BNDT em 31.01.2017. Dessa consulta constatou-se a existência de 04 
processos com execução encerrada e com devedores ainda inscritos no BNDT, cuja situação 
processual se encontra relacionada abaixo: 


 
1 Processo nº 0140700-62.2007.5.04.0028 


Situação processual: em 20.05.2013, foi publicado despacho determinando a expedição de alvarás a quem de 
direito. Em 22.01.2015, foi inserido no sistema informatizado o andamento “extinta a execução/cumprimento de 
sentença”. Também em 22.01.2015, o processo foi arquivado definitivamente, sem registro de débitos. Histórico 
BNDT: em 12.09.2011, a reclamada FIDELITY NATIONAL SERVIÇOS DE TRATAMENTO DE DOCUMENTOS E 
INFORMAÇÕES LTDA. foi incluída no BNDT, com a anotação “com garantia do Juízo”. Em 19.09.2011, a reclamante 
ANDRÉIA REJANE CARVALHO também foi incluída no BNDT. Em 22.01.2015, apenas a reclamada foi excluída do 
BNDT. 


2 Processo nº 0095600-84.2007.5.04.0028 


Situação processual: em 14.10.2014, foi publicado despacho determinando o oportuno arquivamento dos autos, 
sem dívida. Em 26.01.2015, foi publicado despacho determinando a inclusão da reclamada no BNDT, por 
descumprimento de obrigação de fazer. Em 19.11.2015, foi inserido no sistema informatizado o andamento “extinta a 
execução/cumprimento de sentença”. Também em 19.11.2015, o processo foi arquivado provisoriamente, somente 
com registro de pendência, mas sem débitos. Histórico BNDT: em 05.09.2012, a reclamada EMPRESA 
PORTOALEGRENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. foi incluída no BNDT. Em 10.12.2012, foi inserida a anotação “com 
garantia do juízo”. Também em 10.12.2012, a correclamada REDE RIOGRANDENSE DE EMISSORAS LTDA. foi 
incluída no BNDT, também com a anotação “com garantia do juízo”. Em 12.11.2014, foi inserida a anotação 
“obrigação de fazer” relativa à segunda reclamada. 


3 Processo nº 0020142-51.2013.5.04.0028 


Situação processual: em 20.01.2016, foi publicado despacho determinando a expedição de alvarás a quem de 
direito e o oportuno arquivamento dos autos. Em 20.01.2016, foi inserido no sistema informatizado o movimento 
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“extinta a execução ou o cumprimento da sentença”. Em 10.03.2016, o processo foi arquivado definitivamente, sem 
registro de débitos. Histórico BNDT: em 17.11.2015, o executado ESTEVAO RODRIGUES MARFETAN - ME foi 
incluído no BNDT, com a anotação “com garantia do débito”. 


4 Processo nº 0000720-95.2010.5.04.0028 


Situação processual: em 11.07.2016, foi publicado despacho determinando a expedição de alvarás em favor da 
reclamada, a exclusão do autor do BNDT e o oportuno arquivamento dos autos. Em 16.01.2017, foi inserido no 
sistema informatizado o movimento “extinta a execução/cumprimento de sentença”. Em 20.01.2017, o processo foi 
arquivado definitivamente, sem registro de débitos. Histórico BNDT: em 27.11.2015, o reclamante DEMIANI NICKEL 
DE ALMEIDA foi incluído no BNDT, com a anotação “sem garantia do juízo”. Em 23.09.2016, a reclamada PAC 
ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITOS, LTDA também foi incluída no BNDT, com a anotação “quitado”. 
(Fonte: Consulta aos sistemas inFOR e PJe-JT em 17.02.2017) 
  
6.10 REGISTROS NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS 
 
6.10.1 Lançamentos de Incidentes Processuais pela Secretaria 
 


Em relação aos incidentes processuais pendentes de decisão, constatou-se que alguns 
foram apresentados há mais de seis meses sem que fossem os autos feitos conclusos ao Juiz 
e/ou sem registro de sua decisão, conforme apontamentos no quadro abaixo: 


 
1 Processo nº 0000345-94.2010.5.04.0028 


Situação processual: consta do sistema inFOR a apresentação, em 12.05.2016, de embargos à execução pela 
reclamada. Em 11.01.2017, foi publicado despacho homologando acordo celebrado entre as partes, em razão do 
qual restou prejudicado o incidente processual apresentado. Verifica-se, contudo, que não foi dado o andamento 
correspondente à baixa do incidente no sistema informatizado, de modo que este segue constando como pendente 
de solução. 


2 Processo nº 0020335-66.2013.5.04.0028 


Situação processual: consta do sistema PJe-JT a oposição, no dia 18.02.2015, de embargos de declaração pela 
reclamada HERBARIUM LABORATORIO BOTANICO LTDA. Em 17.03.2015, foi proferido despacho no qual o Juízo 
deixou de receber o incidente processual apresentado, por incabível. Verifica-se, contudo, que não foi lançada 
corretamente a solução do incidente, de modo que este permanece pendente de solução até a presente data. 


3 Processo nº 0020054-13.2013.5.04.0028 


Situação processual: em 08.10.2013, o autor BANCO BRADESCO SA apresentou pedido liminar de antecipação 
de tutela na petição inicial. Também em 08.10.2013, foi publicado despacho no qual o Juízo concedeu, de forma 
parcial, a liminar requerida na petição inicial. No entanto, não foi realizado o movimento que registra a solução do 
incidente processual, de forma que este permanece pendente junto ao sistema e-Gestão até a presente data. 


4 Processo nº 0000245-42.2010.5.04.0028 


Situação processual: consta do sistema inFOR a apresentação, em 13.11.2015, de impugnação à sentença de 
liquidação pelo reclamante. Em 03.05.2016, foi publicado despacho no qual o Juízo rejeitou o incidente processual 
apresentado. Verifica-se, contudo, que não foi dado o andamento correspondente à baixa do incidente no sistema 
informatizado, de modo que este segue constando como pendente de solução. 
(Fonte: Consulta aos sistemas inFOR e PJe-JT em 17.02.2017) 


 
Assim, diante das informações processuais descritas, verificam-se distorções estatísticas 


no relatório de incidentes processuais pendentes de decisão na Unidade Judiciária, os quais 
decorrem de erros de lançamento de andamentos processuais no sistema informatizado. 
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6.10.2 Irregularidades dos lançamentos no InFOR 
 


  O rol de processos abaixo apresentado decorre da análise aleatória de listagem extraída 
do sistema inFOR, em 20.02.2017, que totalizou 629 processos sem movimentação há mais de 
30 dias.  


  Esse item verifica, por amostragem, a correção dos andamentos lançados pela Unidade 
Judiciária. Assim, no quadro a seguir, são listadas as práticas irregulares da Unidade quando do 
registro de andamentos no inFOR. 


 
Processo aguardando arquivamento/devolvido ao arquivo sem registro ou com registro incorreto/não 


arquivado novamente após desarquivamento – Processos Exemplos: 


0131000-28.2008.5.04.0028 (desde 2013) 0001487-02.2011.5.04.0028 


0000005-77.2015.5.04.0028 0141700-97.2007.5.04.0028 


0010700-03.2009.5.04.0028 0077700-54.2008.5.04.0028 


0054700-35.2002.5.04.0028 0000095-56.2013.5.04.0028 


0027700-89.2004.5.04.0028 0000683-63.2013.5.04.0028 


0000683-63.2013.5.04.0028 0000717-36.2011.5.04.0019 


0000517-31.2013.5.04.0028 0000879-04.2011.5.04.0028 


0000372-77.2010.5.04.0028 0000917-45.2013.5.04.0028 


0000567-91.2012.5.04.0028 0123700-54.2004.5.04.0028 


0040300-74.2006.5.04.0028 0000553-10.2012.5.04.0028 


Demora no impulso processual e/ou registros desatualizados ou incorretos – Processos Exemplos: 


0011100-17.2009.5.04.0028  0119200-42.2004.5.04.0028 


0135500-74.2007.5.04.0028 0074300-47.1999.5.04.0028 


0000261-88.2013.5.04.0028 0004000-16.2006.5.04.0028 


0055100-15.2003.5.04.0028 0001063-23.2012.5.04.0028 


0131700-67.2009.5.04.0028 0000417-76.2013.5.04.0028 


0089300-43.2006.5.04.0028 0000573-64.2013.5.04.0028 


0000573-64.2013.5.04.0028 0001370-11.2011.5.04.0028 


0000410-84.2013.5.04.0028 0000723-79.2012.5.04.0028 


0001231-25.2012.5.04.0028 0000010-02.2015.5.04.0028 


0001214-52.2013.5.04.0028 0043300-19.2005.5.04.0028 


0048900-84.2006.5.04.0028 0028300-52.2000.5.04.0028 


0061400-08.1994.5.04.0028 0001014-50.2010.5.04.0028 


0093300-38.1996.5.04.0028 0080900-40.2006.5.04.0028 


0000231-87.2012.5.04.0028 0218100-12.1994.5.04.0028 


0127100-42.2005.5.04.0028 0004700-70.1998.5.04.0028 


0074700-56.2002.5.04.0028 0085700-97.1995.5.04.0028 


0122000-77.2003.5.04.0028 0000563-20.2013.5.04.0028 


0100000-73.2009.5.04.0028 0001279-18.2011.5.04.0028 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
2
0
/
0
4
/
2
0
1
7
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
0
5
4
2
-
8
9
.
2
0
1
7
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
5
2
8
9
8
.
7
2
9
4
1
.
7
7
6
5
1
.
1
1
5
7
5
-
4


Anexo 4 - Relatório de Correição Ordinária
2212/2017 - Segunda-feira, 24 de Abril  de 2017 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 27







 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


28 
 


0000533-19.2012.5.04.0028 0000115-18.2011.5.04.0028 


0128700-84.1994.5.04.0028 0116300-96.1998.5.04.0028 


0106200-67.2007.5.04.0028 0098600-58.2008.5.04.0028 


0001546-53.2012.5.04.0028 0001617-55.2012.5.04.0028 


0036200-81.2003.5.04.0028 0125300-42.2006.5.04.0028 


0000963-34.2013.5.04.0028 0037100-69.2000.5.04.0028 


0000264-77.2012.5.04.0028 0038400-32.2001.5.04.0028 


Petição protocolada aguardando apreciação do Juízo – Processos Exemplos: 


0001063-23.2012.5.04.0028 0001355-42.2011.5.04.0028 


0000641-19.2010.5.04.0028 0000683-97.2012.5.04.0028 


0001507-90.2011.5.04.0028 0000795-32.2013.5.04.0028 


0000619-24.2011.5.04.0028 0001605-41.2012.5.04.0028 


0089600-73.2004.5.04.0028 0000883-70.2013.5.04.0028 


 
6.10.3 Processo Judicial Eletrônico -  PJe  
 
 Conforme Cronograma de Implantação do Processo Judicial Eletrônico deste Regional 


aprovado pelo TST, o PJe foi implantado na Unidade Judiciária em 23.09.2013. 
 Foram analisados alguns agrupadores e caixas representativos da movimentação e 
gerenciamento, pela Secretaria, dos processos que tramitam no meio eletrônico. A análise foi 
efetuada em duas oportunidades, nos dias 13.02.2017 e 07.03.2017, data da correição. As 
posições, nas referidas datas, são as que seguem: 
 


Agrupado Quantidade de Processos Mais antigo Data 
Processos com pedido de sigilo nos documentos 


não apreciado 
267 
257 


- 
- 


- 
- 


Processos com petições avulsas 74 
187 


0021476-18.2016 
0020303-61.2013 


 


19.10.2016 
27.09.2016 


Com habilitações não lidas 92 
282 


0021785-39.2016 
0021500-46.2016 


31.01 
07.03 


Com pedido liminar ou de antecipação de tutela 
não apreciado 


08 
- 


0020093-68.2017 
- 


27.01 
- 


Com petições não apreciadas 1119 
2193 


0021686-69.2016 
0021686-69.2016 


19.12.2016 
19.12.2016 


Mandados devolvidos OJ 90 
123 


0020069-40.2017 
0020069-40.2017 


27.01 
27.01 


 


Pasta Fase Quantidade 
de Processos Mais antigo Data 


Aguardando cumprimento de providência 1-Conhecimento 200 
337 


- 
- 


- 
- 


Aguardando término dos prazos 1-Conhecimento 197 
227 


- 
- 


- 
- 


Aguardando cumprimento de acordo ou 
pagamentos 1-Conhecimento 138 


177 
- 
- 


- 
- 


Análise do Conhecimento 1-Conhecimento 738 
489 


0020393-35.2014 
0020303-90.2015 


28.03 
15.07 
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Apreciar urgentes 1-Conhecimento 01 
- 


0020159-48.2017 
- 


10.02 
- 


Apreciar dependência 1-Conhecimento 03 
- 


0020209-80.2017 
- 


02.03 
- 


Prazos vencidos 1-Conhecimento 104 
328 


0021675-11.2014 
0021461-83.2015 


02.02 
02.02 


Preparar comunicação 1-Conhecimento 370 
293 


0020184-32.2015 
0021091-07.2015 


16.08 
29.08 


Triagem inicial 1-Conhecimento 31 
06 


0020124-88.2017 
Todos 


06.02 
07.03 


Aguardando cumprimento de providência 2-Liquidação 20 
19 


- 
- 


- 
- 


Aguardando término dos prazos 2-Liquidação 09 
16 


- 
- 


- 
- 


Análise de Liquidação 2-Liquidação 20 
06 


0021028-79.2015 
0020302-42.2014 


25.07.2016 
09.02 


Iniciar Liquidação 2-Liquidação 02 
- 


0020043-81.2013 
- 


23.02 
- 


Prazos vencidos 2-Liquidação 90 
95 


0020589-34.2016 
0020589-34.2016 


08.02 
08.02 


Preparar Comunicação 2-Liquidação 05 
05 


0020048-69.2014 
0020048-69.2014 


15.06.2016 
15.06.2016 


Aguardando cumprimento de acordo 3-Execução 06 
06 


- 
- 


- 
- 


Aguardando cumprimento de providência 3-Execução 63 
64 


- 
- 


- 
- 


Aguardando término dos prazos 3-Execução 58 
53 


- 
- 


- 
- 


Análise de Execução 3-Execução 80 
15 


0020087-66.2014 
0020067-75.2014 


18.11.2014 
09.01.2015 


Prazos vencidos 3-Execução 58 
79 


0021413-61.2014 
0021413-61.2014 


02.02 
02.02 


Preparar Comunicação 3-Execução 15 
15 


0021048-36.2016 
0021048-36.2016 


08.11.2016 
08.11.2016 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe na data da correição) 
 
 No dia da correição, a Unidade contava com 3.222 processos eletrônicos na fase de 
conhecimento, 173 processos na fase de liquidação e 401 na de execução, além de 2.406 na aba 
Arquivados. 
 Constatou-se que os agrupadores nem sempre são atualizados, havendo alguns com 
informações defasadas, a exemplo do denominado “Processos com pedido de sigilo nos 
documentos não apreciado”, que no dia 13.02.2017 registrava o Processo 0020114-
44.2017.5.04.0028, com pedido de sigilo realizado em 01.02.17 e respectivo despacho proferido 
em 03.03.17. Cita-se, ainda, por amostragem, em “Processos com petições avulsas”, o processo 
0020303-61.2013.5.04.0028 pendente desde 27.09.2016, com várias movimentações posteriores. 
Vale salientar que é importante manter o agrupadores atualizados, com exclusão manual dos 
processos com movimentação posterior, para um melhor controle do fluxo processual.  
 As tarefas e correspondentes caixas apresentam-se bem organizadas, o que facilita a 
visualização e compreensão da movimentação processual. Há, contudo, algumas considerações 
a serem feitas: 
 A tarefa “Aguardando Término dos prazos”, na aba Conhecimento, possui processos que 
não se encontram mais em tal situação, caso do 0021113-02.2014.5.04.0028, por falha do 
sistema, fato que se repete na tarefa equivalente da aba Execução, caso dos processos 0021505-
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68.2016.5.04.0028 e 0021541-13.2016.5.04.0028 pendentes desde 01.12.2016, tendo como 
último movimento a devolução de mandado, em 21.12.2016.  
 Na aba de Conhecimento consta a tarefa “Aguardando Cumprimento de Providência – 
Exec”, com 01 processo, e na aba Arquivados constam as tarefas “Aguardando término dos 
prazos”, “Análise de Execução” e “Concluso ao magistrado – Exec”, situação que pode ser 
corrigida com auxílio do setor de informática do TRT.  
 De outra parte, o quadro supra bem revela que a Unidade possui várias situações de 
excessiva morosidade, em especial nas tarefas “Preparar comunicação”, em todas as fases, 
“Análise de conhecimento”, “Análise de liquidação” e “Análise de execução”.  Esclareça-se que o 
prazo legal para a secretaria executar os atos processuais é de cinco dias, conforme o art. 228 do 
CPC. 
 Conforme verificado, por amostragem, nos processos 0021511-12.2015.5.04.0028, 
0021511-12.2015.5.04.0028 e 0020152-27.2015.5.04.0028, o prazo estabelecido no artigo 228 do 
Novo CPC para conclusão é, em regra, observado. 
 
6.11 EXAMES DOS PROCESSOS FÍSICOS 
 


  Para as observações realizadas neste item, foram analisados 10 autos físicos solicitados à 
Unidade Judiciária a partir de listagem com 50 processos aleatórios gerada no sistema inFOR e 
disponibilizada para fins de correição à Assessoria Jurídica da Corregedoria.  


  
1 0001045-36.2011.5.04.0028 


Aspectos gerais dos autos*: Não registrada a devolução da carga da fl. 355, não identificado o servidor 
responsável pela juntada da fl. 355/verso, não inutilizados os espaços em branco nos versos das fls. 356-9 e fls. 265 
e subsequente, não numeradas as folhas após a fl. 265. Movimentação processual: Autos recebidos na origem, 
com trânsito em julgado da fase de conhecimento e início da fase de liquidação em 28.03.2016 (fl. 351). Reclamada 
intimada para apresentação de cálculo de liquidação, com prazo a contar de 21.06.2016 (fl. 352), apresentando-os 
em 04.07.2016 (fls. 356-60). Conta recebida pelo juízo apenas em 08.09.2016 (fl. 361), intimando-se a parte 
contrária com prazo a contar de 28.09.2016 (fl. 362). Em 10.10.2016 o exequente apresentou impugnações aos 
cálculos (fls. 263-5), recebidas pelo juízo apenas em 24.01.2017, quando determinou a notificação da executada 
para esclarecimentos, medida cumprida em 31.01.2017. 


2 0034000-96.2006.5.04.0028 


Aspectos gerais dos autos*: Verso da fl. 479 em branco, sem a inutilização do espaço. Movimentação 
processual: Em 19.10.2015 foi julgada subsistente a penhora de imóvel do executado, determinando-se o seu 
registro e a intimação das partes sobre a venda do bem em leilão. Em 28.10.2015 o executado comprovou os 
recolhimentos fiscais (fl. 472) e em 19.11.2015 o Cartório da 4ª Zona de Porto Alegre informou o registro da penhora 
na matrícula do imóvel (fls. 474-8). O valor da execução foi atualizado em 29.02.2016 (fl. 479), expedindo-se 
notificação às partes para se manifestarem sobre a venda judicial do bem, com prazo a contar de 21.03.2016 (fls. 
480-1). Em 01.04.2016 o executado demonstrou a quitação da dívida, requerendo o arquivamento do feito (fls. 485-
6). Apenas em 08.07.2016 o juízo determinou a expedição dos devidos alvarás, ofício ao registro de imóveis para 
liberação da penhora e intimação do executado para comprovar o pagamento do RI (fl. 487). Alvarás expedidos em 
01.09.2016 e notificação ao registro de imóveis em 07.10.2016 (fls.488-93). Em 28.10.2016 o Cartório do Registro 
de Imóveis apresentou a conta das custas de registro (fls. 494-7), executado intimado para pagamento apenas em 
16.12.2016, com prazo a contar de 16.12.2016 (fl. 498). Sem movimentação a partir de então. 


3 0046200-33.2009.5.04.0028 


Aspectos gerais dos autos*: Consta no Infor conclusão para decisão de embargos à execução e impugnação em 
04.11.2015, não registrada nos autos. Versos das fls. 1160-78 e 1203-4 em branco, sem a inutilização dos espaços. 
Verso da folha 1182 com espaço inutilizado e com etiqueta de juntada sem a identificação do responsável pelo ato. 
Carga da fl. 1184 concedida por estagiária, sem supervisão e sem o registro da devolução. Termo de juntada das 
fls. 1184 verso, 1185 verso, 1194 verso e 1200 verso em local inutilizado para registros. Termo de juntada de 
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substabelecimento na fl. 1205 verso em local inutilizado e sem petição de substabelecimento juntada. 
Movimentação processual: No período objeto de correição, foi publicada decisão de embargos de execução e 
impugnação à sentença de liquidação em 30.06.2016 (fls. 1154-7), partes intimadas com prazo a contar de 
06.07.2016 (fls. 1158-9), interposição de agravo de petição pela executada em 13.07.2016 (fls. 1160-78), intimação 
para contraminuta com prazo a contar de 13.10.2016 (fl. 1182). Em 24.10.2016 o exequente solicitou a liberação dos 
valores incontroversos, contraminuta e agravo de petição adesivo (fls. 1185-99), intimação para contraminuta com 
prazo a contar de 08.11.2016 (fl. 1200) e apresentação de contraminuta em 14.11.2016 (fls. 1201-2). Apenas em 
23.01.2017 foram expedidos os alvarás dos valores incontroversos (fls. 1204-5). Em 27.01.2017 foi 
apresentada petição do exequente, não apreciada pelo juízo até 10.02.2017, quando remetidos os autos a esta 
Corregedoria para análise.  


4 0000211-62.2013.5.04.0028 


Aspectos gerais dos autos*: Termos de juntada das fls. 677v, 681v, 696v e 698v sem identificação do servidor 
responsável pelo ato. Cargas das fls. 679, 683, 698 sem registro de devolução. Termo de juntada da fl. 737v em 
folha inutilizada por espaço em branco. Movimentação processual: Autos recebidos na origem, com pendência de 
julgamento em recurso de revista em 11.03.2016 (fl. 665v). Em 14.03.2016 a reclamante apresentou petição de 
execução provisória (fl. 666), recebida pelo juízo apenas em 05.05.2016, quando determinou a intimação da 
exequente para apresentação da conta de liquidação (fl. 667). Em 23.05.2016 foi juntada aos autos a decisão do 
Recurso de Revista (fls. 668-75), iniciando-se a fase de liquidação definitiva do feito, com a determinação de 
intimação da executada para apresentação da conta (fl. 676), notificação expedida com prazo a contar de 
24.05.2016 (fl. 677). Sem apresentação de conta pela executada, a exequente apresentou os cálculos de liquidação 
em 20.07.2016 (fls. 685-95), parte contrária intimada com prazo a contar de 17.08.2016 (fl. 696), apresentando 
impugnação em 08.09.2016 (fls. 699-732). Em 09.09.2016 determinou o juízo a intimação da exequente para 
apresentar esclarecimentos (fl. 733), intimação expedida com prazo a contar de 28.10.2016 (fl. 734). 
Esclarecimentos prestados em 09.11.2016 (fls. 739-46) e acolhidos pelo juízo apenas em 25.01.2017, 
homologando-se a conta de liquidação (fl. 747). 


5 0000531-83.2011.5.04.0028 


Aspectos gerais dos autos*: Não identificado o responsável pela juntada da fl. 674v. Devolução da carga da fl. 676 
não registrada. Termo de juntada no verso do documento da fl. 697. Versos das fls. 720-2 em branco, sem a 
inutilização dos espaços. Carga dos autos concedida por estagiária e devolução não identificada na fl. 726. 
Movimentação processual: Em 18.05.2016 foi juntado aos autos acórdão em Recurso de Revista (fls. 623v-670), 
iniciando-se em 22.06.2016 a fase de liquidação, com a determinação de intimação das partes, iniciando-se pela 
executada, para apresentação da conta de liquidação (fl. 671), em 13.07.2016 a executada abriu mão de apresentar 
os cálculos (fl. 673), tendo a exequente apresentado a conta em 12.08.2016 (fls. 678-714). Executada intimada 
apenas em 04.11.2016, com prazo a contar de 09.11.2016, para manifestação (fl. 715), apresentando 
impugnação à conta em 18.11.2016 (fls. 716-24). Em 23.01.2017 a exequente apresentou esclarecimentos sobre os 
cálculos (fl. 727). 


6 0001013-65.2010.5.04.0028 


Aspectos gerais dos autos*: Versos das fls. 162, 171 e a folha que deveria conter o número 173 em branco, sem a 
inutilização do espaço. Folhas após a 171 (em número de 6), sem numeração. Movimentação processual: Em 
11.01.2016 o exequente peticionou requerendo a citação dos sócios da executada por edital e a pesquisa Bacen 
nas contas bancárias dos mesmos (fls. 162-3), medidas determinadas pelo juízo em 12.01.2016 (fl. 164), 
expedindo-se os editais apenas em 09.05.2016 (fls. 165-71). Apenas em 03.11.2016 foi certificado o 
transcurso do prazo de 30 dias dos Editais expedidos, determinando-se a realização de pesquisas Bacen e 
inclusão dos devedores no BNDT (após a fl. 171). Pesquisas Bacen em 14.12.2016. 


7 0001362-68.2010.5.04.0028 


Aspectos gerais dos autos*: nada a apontar. Movimentação processual: feito concluso para decisão de 
embargos de execução em 11.01.2016, com decisão prolatada em 30.06.2016 (fls. 233v-6), partes intimadas, com 
prazo a contar de 08.07.2016 (fls. 237-8). Apenas em 26.10.2016 foi expedida intimação para executada 
apresentar conta de liquidação retificada, determinando-se a renovação da medida em 19.01.2017 (fls. 239-
40). 


 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
2
0
/
0
4
/
2
0
1
7
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
0
5
4
2
-
8
9
.
2
0
1
7
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
5
2
8
9
8
.
7
2
9
4
1
.
7
7
6
5
1
.
1
1
5
7
5
-
4


Anexo 4 - Relatório de Correição Ordinária
2212/2017 - Segunda-feira, 24 de Abril  de 2017 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 31







 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


32 
 


8 0000028-96.2010.5.04.0028 


Aspectos gerais dos autos*: Verso da fl. 633 em branco, sem a inutilização do espaço. Não identificado o 
responsável pelo termo de juntada da fl. 639v. Carga dos autos concedida por estagiário e devolução da carga não 
registrada na fl. 641. Não inutilizado o espaço após o texto no termo de juntada da fl. 641v. Movimentação 
processual: feito concluso para decisão de embargos de execução em 03.11.2015, com decisão prolatada em 
30.06.2016 (fls. 632v-5), partes intimadas, com prazo a contar de 07.07.2016 (fls. 636-7). Apenas em 06.10.2016 
foi determinada a intimação do exequente para apresentar conta de liquidação retificada (fl. 638), conta 
apresentada em 23.11.2016 (fls. 642-8), executada intimada com prazo a contar de 01.12.2016 (fl. 649), sem 
movimentos até 10.02.2017.  


9 0100000-54.2001.5.04.0028 


Aspectos gerais dos autos*: Documentos reduzidos das fls. 62v e 64v não rubricados e numerados, com certidão 
apócrifa. Certidão de decorrência de prazo lavrada por estagiária, sem supervisão na fl. 63v. Termos de Juntada das 
fls. 70v e 81v em local inutilizado. Verso da fl. 78 em branco, sem a inutilização do espaço. Carga da fl. 81 
concedida por estagiária, não identificando-se o servidor responsável pela devolução. Folhas após a 87 (em número 
de duas), sem numeração. Movimentação processual: Em 18.01.2016 foi determinado o redirecionamento da 
execução contra os sócios, em face do encerramento do processo falimentar da executada principal (fl. 61). Editais 
de citação expedidos em 03.02.2016 (fls. 62-4), certificando-se o decurso do prazo, sem pagamento, em 
29.03.2016 (fl. 63v). Apenas em 17.08.2016 foi determinada a realização de pesquisas Bacen nas contas 
bancárias dos executados (fl. 65). Bacen com resultado positivo em 28.09.2016 e 30.09.2016 (fls. 67-70). Embargos 
à execução interpostos em 30.09.2016 (fls. 71-7), resposta do exequente em 17.10.2016 (fls. 82-4). Em 11.11.2016 
foi juntada autos decisão liminar em mandado de segurança, liberando os valores bloqueados em favor do 
executado (fls. 85-7), alvarás expedidos em 11.11.2016.  


10 0005400-31.2007.5.04.0028 


Aspectos gerais dos autos*: Termo de juntada em espaço inutilizado nas fls. 506v, 525v e 533v, Versos das fls. 
516-8 em branco, sem a inutilização do espaço. Termo de juntada da fl. 519v não identifica o servidor responsável. 
Termo de Juntada da fl. 522 apócrifo e preenchido irregularmente.  
Movimentação processual: Em 11.02.2016 a exequente apresentou conta de liquidação complementar (fls. 489-
503). Manifestação da executada em 12.04.2016 (fls. 507-14). Apenas em 06.07.2016 foi homologada a conta de 
liquidação (fl. 516). Embargos à execução interpostos em 29.08.2016 (fls. 527-31), contraminuta em 14.09.2016 
(fls. 536-8), decisão prolatada em 06.02.2017 (fls. 539-40). 
* Os aspectos gerais dos autos são analisados a partir do início do período correcionado, em janeiro de 2016. 


Vale enfatizar que a análise desses processos revelou a existência de muitos erros de 
procedimento, em sua maioria realizados por estagiários, sem qualquer supervisão. 
 
6.12 EXAMES DOS LIVROS 
 


6.12.1 Advogados – Cargas Vencidas Há Mais de 10 dias 
 


 Processo  Prazo para Devolução dos Autos 


1 0085100-85.2009.5.04.0028 17.10.2016 


2 0000731-56.2012.5.04.0028 24.10.2016 


3 0015000-57.1999.5.04.0028 23.01.2017 


4 0061400-51.2007.5.04.0028 27.01.2017 


5 0000035-20.2012.5.04.0028 06.02.2017 


6 0000736-44.2013.5.04.0028 07.02.2017 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 20.02.2017) 
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6.12.2 Peritos – Cargas Vencidas Há Mais de 10 dias 
 


 Processo  Prazo para Devolução dos Autos 


1 0138000-79.2008.5.04.0028 06.02.2017 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 20.02.2017) 
 


         6.13 EXAMES DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 
 


 Conforme informação do Diretor de Secretaria, a Unidade Judiciária observa a norma 
contida no art. 26, I, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho, que trata do pronunciamento explícito nos autos acerca do exame dos pressupostos de 
admissibilidade dos recursos encaminhados ao Tribunal. 
 


6.14 LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO RECURSAL 
 


 Segundo informação do Diretor de Secretaria, os Juízes, imediatamente após a liquidação 
da sentença, uma vez apurado crédito de valor inequivocamente superior ao do depósito recursal, 
ordenam a pronta liberação deste em favor do credor, de ofício ou a seu requerimento. 
 


6.15 CITAÇÃO DO(S) SÓCIO(S) EM CASO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE 
JURÍDICA DA EXECUTADA 
 
 Por ocasião da correição, o Diretor de Secretaria informou que os Juízes determinam a 


citação do(s) sócio(s) em caso de desconsideração da personalidade jurídica da empresa 
executada, por meio de decisão fundamentada, para que, no prazo de 48 horas, indique(m) bens 
da sociedade (art.795 do CPC) ou, em não os havendo, garanta(m) a execução, sob pena de 
penhora, com o fim de habilitá-lo(s) à via de embargos à execução para imprimir, inclusive, 
discussão sobre a existência ou não da sua responsabilidade executiva secundária (art. 26, V, 
“g”, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho de 
30.08.2016). Não houve alteração de procedimento após a entrada em vigor do novo Código de 
Processo Civil em 2016. 
 
7 CONSIDERAÇÕES SOBRE A UNIDADE 


 
 A 28ª Vara do Trabalho de Porto Alegre possui boas instalações físicas para o 
funcionamento da Unidade. 
 A Unidade Judiciária contou com a atuação da equipe do Serviço de Apoio Temporário – 
SAT por três períodos no curso do período correcionado, sendo duas vezes no mês de novembro 
de 2016 (nos dias 03 e 04 e de 14 a 18) e uma vez no mês de dezembro de 2016 (dias 05 a 09). 
 Da análise das informações apresentadas pelo Mapeamento Global de Desempenho 
(MGD), constata-se que a Unidade obteve desempenho abaixo da média em todos os indicadores 
considerados – registrando, inclusive, os piores índices entre as 50 unidades integrantes da faixa 
processual nos indicadores relativos ao acervo processual e ao prazo médio entre o início e o fim 
da execução. No exame dos demais indicadores, o desempenho da Unidade é preocupante uma 
vez que possui, na média, índices superiores as demais Varas que estão na mesma faixa de 
movimentação processual, lembrando que quanto menor o índice obtido, melhor será 
considerado o seu desempenho.  
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 Na comparação entre 2015 a 2016 constatou-se um aumento significativo de processos 
pendentes na fase de conhecimento, o que representa um acréscimo de 18,01%. Também houve 
um aumento de 7,14% do número de processos pendentes de finalização na fase de execução. 


Verificou-se, ainda, constante aumento do acervo da Unidade, aspecto preocupante, uma 
vez que não é proporcional ao número de casos novos ajuizados. Dentre as unidades de sua 
faixa de movimentação, possui aproximadamente 1600 processos a mais do que a média. 
 O índice de produtividade alcançado pela Unidade Judiciária é o 49º colocado dentre as 50 
unidades na sua respectiva faixa de movimentação processual. Tal resultado decorre dos índices 
insatisfatórios obtidos nos indicadores de acervo processual (1,00), de prazo médio entre o início 
e o fim da execução (1,00) – ambos os piores de sua faixa processual – e de congestionamento 
na fase de execução (0,87). Para melhorar o índice de produtividade, é necessário que a Unidade 
empreenda esforços no sentido de aumentar o número de execuções arquivadas definitivamente, 
melhorando, assim, os índices de congestionamento na execução, acervo e prazo médio do início 
ao fim da execução. Impõe-se, ainda, a adoção de medidas visando à redução dos prazos 
médios em todos os indicadores, em especial o de início ao encerramento da instrução, uma vez 
que apresentou resultado muito inferior às demais unidades com a mesma movimentação 
processual. 
 É importante mencionar que tais resultados obstaram o atingimento das metas 01/2016, 
03/2016 e 05/2016 do CNJ. 
 Destaca-se, de outra parte, como fator positivo na Unidade, o aumento do número de 
audiências realizadas no ano de 2016. 
 As rotinas de secretaria elencadas no item 6 demonstram, em princípio, um fluxo 
processual razoável. Ocorre que os dados da Unidade não são constantes, na medida em que 
foram apuradas várias situações de morosidade no impulso processual, quando da análise dos 
processos físicos, A verificação, em especial, do item 6.10 (registros nos sistemas informatizados) 
demonstra a necessidade urgente de reestruturação na metodologia de trabalho para melhorar a 
movimentação processual. Vale notar que nas correições realizadas nos anos de 2015 e 2016 já 
houve constatação de atraso na movimentação processual, mesmo com a atuação da equipe do 
Serviço de Apoio Temporário no decorrer dos dois anos analisados.  
 É também necessária a constante verificação e correção dos incidentes processuais no 
sistema informatizado, considerando o expressivo o número de processos em aberto. Importante 
mencionar que tais dados possuem reflexos inclusive nos processos de promoções dos 
magistrados. A Unidade deve, ainda, sempre que determinada a extinção da execução ou o 
arquivamento dos autos, verificar a situação dos executados no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, a fim de evitar a desnecessária permanência de executados nos registros desse 
banco de dados. 
 Da mesma forma, é importante, em relação ao PJe, que sejam adotadas medidas eficazes 
para evitar os casos de morosidade referidos no item 6.10.3.  
 A análise dos processos físicos, realizada por amostragem, demonstrou a necessidade de 
inúmeras correções nos procedimentos para evitar a repetição de alguns equívocos apurados no 
item 6.11, com a observância das determinações da CPCR. Registra-se que em vários processos 
analisados houve demora no impulso processual, especialmente na certificação do prazo, análise 
do protocolo e expedição de alvarás, aspectos que prejudicam sobremaneira a Unidade no 
desempenho geral e também aos jurisdicionados. Outro aspecto verificado na análise dos 
processos físicos, por amostragem, que boa parte dos impulsos processuais foram realizados 
pelos estagiários, sem qualquer supervisão, resultando em vários erros de procedimento, aspecto 
que deverá ser revisto pelo gestor da Unidade para não comprometer ainda mais o regular 
andamento processual. 
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 Pelos dados apontados por ocasião da correição e os constantes deste relatório resta 
evidenciada a necessidade urgente de mudanças na forma de gestão da Unidade, devendo o 
Diretor empenhar-se para modificar o fluxo de trabalho para obter resultados positivos e 
consequentemente melhorar a prestação jurisdicional. 


Por fim, registre-se o tratamento cordial dispensado a esta Corregedoria durante a 
inspeção. 


8 RECOMENDAÇÕES 
 
Item 4.1 (Meta CNJ 1/2016)  
 
 Recomenda-se à Unidade Judiciária que adote as medidas necessárias para o 
cumprimento da meta correspondente no ano de 2017, considerando-se que o número de 
processos solucionados em 2016 foi inferior ao número de processos distribuídos no mesmo 
período, de forma que a meta CNJ 1/2016 não foi cumprida pela Unidade Judiciária. 
 
Item 4.3 (Meta CNJ 3/2016) 
 
 Recomenda-se à Unidade Judiciária que empreenda esforços para o aumento do número 
de conciliações no ano de 2017, de forma a atingir a referida meta, considerando-se que a meta 
correspondente do ano de 2016 não foi cumprida. 


 
Item 4.4 (Meta CNJ 5/2016) 
 


 Recomenda-se à Unidade Judiciária que envide esforços no arquivamento definitivo do 
maior número de execuções possível no ano de 2017, considerando-se que a meta 
correspondente do ano de 2016 não foi cumprida, sugerindo-se incremento na marcação de 
audiências para tentativa de conciliação, bem como a utilização dos convênios disponibilizados 
por este TRT4 (Bacen Jud, HOD, Infojud, RENAJUD, JUCERGS, CEEE, INFOSEG, etc.) a fim de 
simplificar os atos processuais da fase de execução. Recomenda-se, ainda, que sejam tomadas 
providências para que a revisão final do processo e o seu arquivamento definitivo sejam rotinas 
prioritárias da Unidade Judiciária. 
 
Item 6.10.1 (Lançamento de Incidentes Processuais pela Secretaria) 


 
Recomenda-se que, periodicamente, sejam consultadas as tabelas do sistema e-Gestão 


para verificação dos incidentes processuais há mais de seis meses pendentes de decisão, com 
correção dos andamentos informatizados, quando for o caso. 
 
Item 6.10.3 (Processo Judicial Eletrônico – PJe) 
 
 Recomenda-se à Unidade Judiciária que: 
 
a) Mantenha todos os agrupadores atualizados, excluindo manualmente os processos nos quais 


tenha havido movimentação posterior; 
b) Faça uma verificação periódica nas tarefas “Aguardando término dos prazos” a fim de apurar 


casos em que a remoção do processo não ocorra automaticamente; 
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c) Promova a retirada da tarefa “Aguardando cumprimento de providência – Exec” da aba de 
Conhecimento e das tarefas “Aguardando término dos prazos”, “Análise de Execução” e 
“Concluso ao magistrado – Exec” da aba Arquivados, podendo ser solicitado auxílio junto ao 
setor de informática deste Tribunal. 


 
9 DETERMINAÇÕES GERAIS 


Item 5.6 (Adiamento de Pauta) 


Determina-se à Unidade Judiciária que eventuais adiamentos de pautas sejam 
comunicados à Corregedoria Regional. 


Item 6.9 (Procedimento em Relação ao BNDT) 


Determina-se que a Unidade Judiciária: 


a) efetue a devida anotação quando houver garantia da execução (por depósito, bloqueio de 
numerário ou penhora de bens suficientes devidamente formalizada) no respectivo campo do 
sistema informatizado; 


b) sempre que determinada a extinção da execução ou o arquivamento dos autos, verifique a 
situação dos executados em relação ao BNDT, evitando, assim, as situações descritas no item 
6.9. 


 
Item 6.10.3 (Processo Judicial Eletrônico – PJe) 
 
 Determina-se à Unidade Judiciária que adote medidas efetivas para reduzir a morosidade 
dos atos processuais realizados pela secretaria, em especial nas tarefas “Preparar comunicação”, 
em todas as fases, “Análise de conhecimento”, “Análise de liquidação” e “Análise de execução”, 
devendo impulsionar de imediato todos os processos pendentes nestas tarefas até cinco dias 
antes da data da correição.  
 
Item 6.11 (Exame dos Processos Físicos) 
 
 Determina-se que a Unidade Judiciária: 
 


a) adote o procedimento correto quanto à inutilização de folhas em branco, consoante o art. 71 
da CPCR; 


b) observe rigorosamente o art. 68 e §§ da CPCR, quando da juntada de documentos reduzidos; 
c) objetivando a certeza dos atos processuais, observe a correta elaboração de termos e 


certidões, de maneira legível, fazendo constar a data (art. 148 da CPCR e art. 58 da CPCG) e 
evitando lacunas e espaços em branco conforme art. 211 do CPC de 2015 e art. 171 do antigo 
CPC, certificando-se, ainda, de que estejam devidamente assinados e identificado o signatário 
(art. 150 da CPCR e arts. 57 e 58 da CPCG); 


d) atente para os prazos previstos para a prática dos atos processuais e cumpra, de imediato, as 
determinações contidas nos despachos, conforme determina o art. 228 do CPC de 2015 (art. 
190 do CPC antigo). Recomenda-se especial atenção nos casos de processos com tramitação 
preferencial, evitando retardos como o relatado no processo nº 0001013-65.2010.5.04.0028; 


e) retire, periodicamente, listagem de processos sem movimentação processual há mais de 90 
dias para que se evitem situações similares àquela verificada nos processos nºs 0001045-
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36.2011.5.04.0028, 0034000-96.2006.5.04.0028, 0001013-65.2010.5.04.0028, 0001362-
68.2010.5.04.0028, 0100000-54.2001.5.04.0028;  


f) adote o procedimento correto quanto ao termo de juntada de documentos, petições e 
manifestações de qualquer espécie, lançando-o, sempre que possível, no verso da folha em 
que houve a última movimentação processual, conforme o disposto no art. 101, parágrafo 
único, da CPCR; 


g) adote o procedimento correto quanto à numeração e rubrica das folhas dos autos, conforme o 
disposto no art. 66 e §§ da CPCR. A numeração dos autos deve ser efetuada com clareza, de 
maneira legível, para evitar erros na sequência; 


h) os andamentos do sistema informatizado devem espelhar com clareza e fidelidade os atos 
praticados nos autos, nos termos do art. 94 da CPCR, portanto, devem ser evitados 
procedimentos como os verificados no processo nº 0046200-33.2009.5.04.0028; 


i) abstenha-se de lavrar termos e certidões no verso de documentos juntados aos autos, 
conforme preconiza o art. 69 da CPCR, evitando situações como a verificada no processo nº 
0000531-83.2011.5.04.0028; 


j) atente para as atribuições específicas dos estagiários prevista no PA 2821-58, fl. 212, 
devendo haver supervisão constante. 


10 DETERMINAÇÕES ESPECÍFICAS 
 


6.6 (Remessa de Autos ao TRT) 
 
 Determina-se à Unidade que impulsione de imediato o processo 0020303-
90.2015.5.04.0028. 
   


10.1 SECRETARIA 
 


Itens 5.3 e 5.4 (Prazo Médio das Audiências Iniciais e de Encerramento da Instrução)  
 
 Determina-se que, quando da organização da pauta de audiências, a Unidade observe o 


caráter prioritário dos processos do rito sumaríssimo, e adote as providências necessárias para o 
cumprimento do prazo de 15 dias para designação da audiência inicial, estabelecido no art. 852-
B, III, da CLT, assim como que não seja excedido o lapso de 40 dias para marcação de 
audiências iniciais, e de 180 dias para o encerramento da instrução desde a realização da 
audiência inicial.   
 


Item 6.9 (Procedimento em Relação ao BNDT) 


Determina-se que a Unidade Judiciária efetue a exclusão dos devedores do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) nos processos descritos no item 6.9, com o 
registro no campo “quitado” na respectiva aba do sistema inFOR e/ou com o lançamento do 
movimento “Registrada a exclusão de dados de ‘nome da parte’ no BNDT” no sistema PJe-JT 
(sendo que, com relação ao processo nº 0095600-84.2007.5.04.0028, deve ser mantido o registro 
relativo ao descumprimento de obrigação de fazer). Destaca-se que esse procedimento deve ser 
sempre efetuado com prioridade, nos termos do art. 2º do Provimento Conjunto nº 19, da 
Presidência e da Corregedoria Regional do TRT4, de 27.12.2011. 
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Item 6.10.1 (Lançamento de Incidentes Processuais pela Secretaria) 
 


Determina-se que a Unidade Judiciária, a fim de sanar as distorções estatísticas 
verificadas: 
a) efetue o lançamento do andamento informatizado “Decisão em Incidente Processual – 


Embargos à Excução/Penhora prejudicados”, com data retroativa a 11.01.2017, no processo 
nº 0000345-94.2010.5.04.0028; 


b) observe que a conclusão para solução dos embargos de declaração no PJe-JT, 
independentemente da fase processual em que se encontre, deve ser para “DECISÃO”, 
complemento “dos embargos de declaração”, registrando-se posteriormente uma das soluções 
oferecidas pelo sistema PJe-JT, procedimento que deve ser adotado em relação ao processo 
nº 0020335-66.2013.5.04.0028; 


c) observe o seguinte procedimento, considerando que não foi registrada no momento oportuno 
a decisão da antecipação de tutela do processo nº 0020054-13.2013.5.04.0028, para que seja 
eliminada a pendência desse incidente: acessar o menu “Processos > Outras Ações > 
Retificar Autuação” e desmarcar a caixa de seleção “Pedido de Liminar/Antecipação de 
Tutela”; 


d) efetue o lançamento dos andamentos informatizados, com data retroativa a 03.05.2016, 
relativos à conclusão para julgamento da impugnação à sentença de liquidação apresentada 
pelo reclamante e da decisão que rejeitou o referido incidente processual no processo nº 
0000245-42.2010.5.04.0028. 


 
Item 6.10.2 (Irregularidades dos Lançamentos no InFOR) 
 


A listagem de processos sem movimentação há mais de 30 dias resultou em 629 autos 
parados. Desta totalidade, excetuam-se os processos em situação regular (estão com prazo em 
andamento, suspensos/sobrestados/conclusos, sendo movimentados pela Secretaria, 
aguardando cumprimento de acordo, julgamento de Agravo de Instrumento ou Recurso de 
Revista, e pagamento de precatório, ou dependem do andamento de outros processos,). 
Determina-se que a Unidade Judiciária regularize, com a maior brevidade possível, os 
andamentos processuais abaixo exemplificados e todos que estejam em situação similar. Para 
tanto:     
a) arquive ou atualize os registros de arquivamento dos autos em processos como os de nºs 


0131000-28.2008.5.04.0028, 0001487-02.2011.5.04.0028, 0000005-77.2015.5.04.0028, 
0141700-97.2007.5.04.0028, 0010700-03.2009.5.04.0028, 0077700-54.2008.5.04.0028, 
0054700-35.2002.5.04.0028, 0000095-56.2013.5.04.0028, 0027700-89.2004.5.04.0028, 
0000683-63.2013.5.04.0028, 0000683-63.2013.5.04.0028, 0000717-36.2011.5.04.0019, 
0000517-31.2013.5.04.0028, 0000879-04.2011.5.04.0028, 0000372-77.2010.5.04.0028, 
0000917-45.2013.5.04.0028, 0000567-91.2012.5.04.0028, 0123700-54.2004.5.04.0028, 
0040300-74.2006.5.04.0028, 0000553-10.2012.5.04.0028, dentre outros;  


b) tome as providências necessárias para dar prosseguimento ao feito e/ou atualize os registros 
processuais em processos como os de nºs 0011100-17.2009.5.04.0028, 0119200-
42.2004.5.04.0028, 0135500-74.2007.5.04.0028, 0074300-47.1999.5.04.0028, 0000261-
88.2013.5.04.0028, 0004000-16.2006.5.04.0028, 0055100-15.2003.5.04.0028, 0001063-
23.2012.5.04.0028, 0131700-67.2009.5.04.0028, 0000417-76.2013.5.04.0028, 0089300-
43.2006.5.04.0028, 0000573-64.2013.5.04.0028, 0000573-64.2013.5.04.0028, 0001370-
11.2011.5.04.0028, 0000410-84.2013.5.04.0028, 0000723-79.2012.5.04.0028, 0001231-
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25.2012.5.04.0028, 0000010-02.2015.5.04.0028, 0001214-52.2013.5.04.0028, 0043300-
19.2005.5.04.0028, 0048900-84.2006.5.04.0028, 0028300-52.2000.5.04.0028, 0061400-
08.1994.5.04.0028, 0001014-50.2010.5.04.0028, 0093300-38.1996.5.04.0028, 0080900-
40.2006.5.04.0028, 0000231-87.2012.5.04.0028, 0218100-12.1994.5.04.0028, 0218100-
12.1994.5.04.0028, 0004700-70.1998.5.04.0028, 0074700-56.2002.5.04.0028, 0085700-
97.1995.5.04.0028, 0122000-77.2003.5.04.0028, 0000563-20.2013.5.04.0028, 0100000-
73.2009.5.04.0028, 0001279-18.2011.5.04.0028, 0000533-19.2012.5.04.0028, 0000115-
18.2011.5.04.0028, 0128700-84.1994.5.04.0028, 0116300-96.1998.5.04.0028, 0106200-
67.2007.5.04.0028, 0098600-58.2008.5.04.0028, 0001546-53.2012.5.04.0028, 0001617-
55.2012.5.04.0028, 0036200-81.2003.5.04.0028, 0125300-42.2006.5.04.0028, 0000963-
34.2013.5.04.0028, 0037100-69.2000.5.04.0028, 0000264-77.2012.5.04.0028, 0000264-
77.2012.5.04.0028, dentre outros; 


c) aprecie as petições protocoladas nos processos nºs 0000553-10.2012.5.04.0028, 0000553-
10.2012.5.04.0028, 0000641-19.2010.5.04.0028, 0000683-97.2012.5.04.0028, 0001507-
90.2011.5.04.0028, 0000795-32.2013.5.04.0028, 0000619-24.2011.5.04.0028, 0001605-
41.2012.5.04.0028, 0089600-73.2004.5.04.0028, 0000883-70.2013.5.04.0028, dentre outros. 
 


Itens 6.12.1 e 6.12.2 (Advogados e Peritos – Cargas vencidas há mais de 10 Dias)  
 
 Determina-se a cobrança dos autos com prazo de devolução excedido há mais de 10 dias, 
listados nos itens 6.12.1 e 6.12.2 deste relatório correcional, bem como a redução do lapso para 
esse fim, em cumprimento ao disposto no art. 51, § 1º, da CPCR. 
 
10.2 JUÍZES 
 
ITEM 5.10 (Processos Conclusos para Sentença com Prazo Legal Excedido)  
 


Determina-se que os Juízes Ary Faria Marimon, Rodrigo Trindade de Souza, Átila da 
Rold Roesler, Felipe Lopes Soares, Marina dos Santos Ribeiro e Sheila dos Reis Mondin 
Engel profiram as sentenças nos processos conclusos há mais de 30 dias com a maior brevidade 
possível, devendo ser observada a cronologia da data de conclusão, priorizando aqueles há mais 
tempo pendentes de julgamento. 


O cumprimento dessa determinação será acompanhado pela Secretaria desta 
Corregedoria, mediante expedientes próprios.    


11 PRESENÇAS 
 
 Além do tempo destinado à conclusão da inspeção e ao contato direto com o Juiz Titular, o 


Juiz Substituto, o Diretor de Secretaria e os demais servidores da Unidade Judiciária, a 
Corregedora Regional esteve na Secretaria da 28ª Vara do Trabalho de Porto Alegre no dia 
07.03.2017, das 14h30min às 15h, à disposição das partes, dos advogados, dos peritos e de 
quaisquer interessados para tratarem de questões referentes a essa Vara do Trabalho, no 
entanto, não houve interessados. 
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12 PRAZO PARA RESPOSTA 
 


12.1    O Diretor de Secretaria deverá cientificar os demais servidores lotados na Unidade 
Judiciária das recomendações e das determinações contidas neste Relatório de Inspeção, 
estabelecendo-se o prazo de 30 dias para comunicação pormenorizada à Assessoria Jurídica da 
Corregedoria (exclusivamente pelo e-mail assjcor@trt4.jus.br) sobre a adoção das medidas 
necessárias ao integral suprimento de cada uma das inconsistências detectadas, inclusive quanto 
a cada um dos processos especificados. 
12.2 Os Juízes Ary Faria Marimon, Rodrigo Trindade de Souza, Átila da Rold Roesler, 
Felipe Lopes Soares, Marina dos Santos Ribeiro e Sheila dos Reis Mondin Engel deverão 
atender as determinações respectivas constantes deste relatório.  
 


13 ENCERRAMENTO 
 
 Registra-se a cordialidade dispensada pelo Juiz Titular Ary Faria Marimon Filho, pelo Juiz 


Substituto Átila da Rold Roesler, pelo Diretor de Secretaria Fábio Alves dos Santos e pelos 
demais servidores presentes na Unidade Judiciária, prestando importante colaboração para o 
bom encaminhamento da inspeção correcional. E, para os devidos fins, é por mim, Guy De 
Bruchard, Assessor Jurídico da Corregedoria, lavrado o presente Relatório, que é assinado pela 
Corregedora Regional. 
 
 


Maria da Graça Ribeiro Centeno 
Corregedora Regional 
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RELATÓRIO DE INSPEÇÃO CORRECIONAL ORDINÁRIA REALIZADA NO POSTO 
AVANÇADO DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE SÃO LOURENÇO DO SUL 


EM 15.02.2017 
 
 


Aos 15 dias do mês de fevereiro de 2017, compareceu à sede do Posto Avançado da 
Justiça do Trabalho de São Lourenço do Sul a Excelentíssima Senhora MARIA DA GRAÇA 
RIBEIRO CENTENO, Desembargadora Corregedora do Tribunal do Trabalho da 4ª Região, 
acompanhada das Assistentes da Secretaria da Corregedoria Adriana Stangler e Ceci Franzen 
Matte, para Correição Ordinária Anual, nos termos legais e regimentais, conforme os autos do 
Processo Administrativo nº 0000089-94.2017.5.04.0000. 


A Desembargadora Corregedora e a sua equipe foram recebidas pelo Assistente-Chefe 
José Leandro Oliveira da Cruz e pelos demais servidores lotados nessa Unidade Judiciária.  


Com base nas informações prestadas pelo Gestor, nos autos de processos analisados e nos 
dados oriundos dos sistemas disponibilizados a essa Corregedoria Regional, apurou-se o 
seguinte:  


1 INFORMAÇÕES GERAIS 
 
Data da instalação do Posto Avançado: 04.03.1996 
 
Data da última correição realizada: 14.06.2016 
 
Data de Implantação do PJe: 23.03.2015 
 
Abrangência: São Lourenço do Sul 
 
Período Correcionado: de 1º.01.2016 a 15.02.2017 
 
Dados estatísticos coletados para o Mapeamento Global de Desempenho (MGD): de 1º.01 a 
31.12.2016 


2 ESTRUTURA FUNCIONAL 


2.1 JUÍZES 


2.1.1 Juízes Atuais 
 


Juíza Cargo Lotação 


Adriana Moura Fontoura Juíza do Trabalho Titular Desde 15.09.2014 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 31.01.2017) 


2.1.2 Circunscrição 
 


Nos termos da Portaria nº 04/2016 da Corregedoria Regional deste TRT, o Posto Avançado 
da Justiça do Trabalho de São Lourenço do Sul pertence à 75ª circunscrição da jurisdição 
territorial da Justiça do Trabalho da 4ª Região. Nessa circunscrição vigora o regime de lotação 
singular, com a atuação do Juiz Titular da Vara do Trabalho ou do Juiz Substituto no exercício da 
titularidade. Assim, esse Posto Avançado é atendido pela Juíza Titular da Vara do Trabalho de 
Camaquã ou, em seus afastamentos, pelo Juiz do Trabalho Substituto designado. 
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2.1.3 Juízes que Atuaram no Período Correcionado 


A tabela relacionada aos Juízes que atuaram na Unidade Judiciária durante o período 
correcionado encontra-se disponível para consulta no relatório de correição da Vara do Trabalho 
de Camaquã, considerando que o Posto Avançado de São Lourenço do Sul é atendido pela Juíza 
Titular Adriana Moura Fontoura ou, em seus afastamentos, pelo Juiz do Trabalho Substituto 
designado. 
 
2.1.4 Afastamentos da Juíza Titular durante o Período Correcionado 
 


A tabela relacionada aos afastamentos da Juíza Titular encontra-se disponível para consulta 
no relatório de correição da Vara do Trabalho de Camaquã. 
 
2.2 SERVIDORES 
 


2.2.1 Servidores Lotados  
 


Servidores lotados na Vara do Trabalho de Camaquã à Disposição do Posto Avançado da Justiça do 
Trabalho de São Lourenço do Sul 


 Servidor (a) Função Data de Exercício na Unidade Judiciária 


1 José Leandro Oliveira da Cruz Assistente-Chefe de Posto (FC05) 03.04.2003 


2 Roselange Della Flora Gnata Assistente (FC02) 10.11.2014 


3 Jardel de Paula Peres Assistente (FC02) 03.08.2015 


4 Cláudio Ricardo Reinhardt - 20.06.2016 


(Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 03.02.2017)          
 


2.2.2 Ausências dos Servidores de 1º.01 a 31.12.2016 
          


Servidores lotados na Vara do Trabalho de Camaquã à Disposição do Posto Avançado da Justiça do 
Trabalho de São Lourenço do Sul 


Servidor (a) Tipo de Ausência Nº de dias  Total 


Cláudio Ricardo Reinhardt (desde 20.06.2016)* 
O servidor realiza suas atividades por meio da 
modalidade de teletrabalho desde 06.07.2016 


Licença para Tratamento de Saúde (LTS) 59 59 


Jardel de Paula Peres Curso ou Evento (CURS) 3 3 


José Leandro Oliveira da Cruz Curso ou Evento (CURS) 5 5 


Roselange Della Flora Gnata 
Curso ou Evento (CURS) 4 


60 
Licença para Tratamento de Saúde (LTS) 56 


          (Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 03.02.2017)       
* Servidor lotado na Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período correcionado: somente são 
computados os afastamentos ocorridos a partir da data da vinculação do servidor à referida Unidade. 


2.2.3 Movimentação de Servidores durante o Período Correcionado 
         


Servidores lotados na Vara do Trabalho de Camaquã à Disposição do Posto Avançado da Justiça do 
Trabalho de São Lourenço do Sul 


 Servidor (a) 
Data de 
Lotação 


Data de 
Saída 


Tempo de Permanência 
na Unidade Judiciária 


Motivo da Saída 


1 Paula Ribeiro dos Santos 27.07.2015 29.02.2016 7 meses e 3 dias Lotação na 3ª Vara do Trabalho 
de Pelotas 
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(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 03.02.2017) 


2.3 ESTAGIÁRIOS 
 
Conforme consulta ao Sistema Recursos Humanos em 03.02.2017, verifica-se que a       


estagiária Bianca Kruger Moch desenvolve atividades na Unidade desde 09.02.2015, havendo 
previsão de término do contrato para o dia 08.02.2017. Portanto, no dia da correição a vaga de 
estágio estará disponível nesse Posto Avançado.   


 
3 DESEMPENHO DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
 


3.1 MGD - MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO 
 


O MGD é um sistema que apresenta, de forma sintética, o desempenho das Varas do 
Trabalho e Postos Avançados da 4ª Região em aspectos considerados relevantes para a 
prestação da atividade judiciária, segundo a interação de quatro indicadores definidos por esta 
Corregedoria Regional: congestionamento de tramitação processual, acervo processual, vazão 
processual e prazo médio de tramitação processual. 


Cada um desses indicadores corresponde a um ou mais itens, que compõem as colunas 
da tabela principal do MGD e aos quais foram atribuídos diferentes pesos, de forma a atender às 
prioridades estabelecidas pela Corregedora Regional, considerando o planejamento estratégico 
do TRT4.  


Assim, esse sistema permite que sejam obtidos dois subprodutos: o Percentual da Força 
de Trabalho e o Índice de Produtividade, que se encontram explanados nos itens de mesmo 
nome deste relatório. 


O resultado final obtido pelo sistema MGD é o Índice Geral de Desempenho de cada 
Unidade Judiciária mapeada, calculado equalizando os dois subprodutos acima referidos. O 
Índice Geral de Desempenho é a representação numérica do resultado do trabalho realizado ao 
longo dos doze meses anteriores à data de coleta de dados nos sistemas informatizados quando 
da elaboração deste relatório de inspeção correcional. 


Os resultados do Posto da Justiça do Trabalho de São Lourenço do Sul, portanto, 
correspondem aos dados relativos ao período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2016. 


O quadro abaixo indica, para fins de análise de desempenho, que o Posto da Justiça do 
Trabalho de São Lourenço do Sul foi agrupado com as Unidades Judiciárias cuja tramitação 
processual foi igual ou inferior a 500 processos por ano, de acordo com a média de casos novos 
recebidos no triênio 2014-2016, conforme exposto a seguir: 


 


Unidade Judiciária 2014 2015 2016 Média trienal 


Posto da Justiça do Trabalho de São Lourenço do Sul 290 198 244 244,00 


 
Analisando as informações apresentadas pelo MGD, constata-se que a Unidade obteve 


desempenho acima da média de sua faixa processual na maioria dos indicadores analisados – 
tendo desempenho abaixo da média apenas naqueles relativos à taxa de congestionamento da 
fase de liquidação, à taxa de congestionamento da fase de execução e à vazão processual. 


A seguir, será analisado o desempenho da unidade em cada índice que compõe o MGD. 
Sinala-se que, em face do modo de funcionamento do sistema, quanto menor o índice geral 
apresentado pela Unidade, melhor será considerado o seu desempenho. 
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Congestionamento Acervo Vazão Prazo Médio 


   


Faixa de 
Movimentação 


Processual 


Peso 2 1 3 1 1 2 2 2 1 


Índice 
de 


Produti- 
vidade 


% da 
Força de 
Trabalho 


Ideal 


Índice 
Geral 


na 
Faixa 


Unidade Judiciária Conheci- 
mento 


Liquida- 
ção 


Execu- 
ção 


Penden- 
tes de 
Finali- 
zação 


Inverso 
da 


Vazão 
Proces- 


sual 


Do Ajuiza- 
mento ao 


Fim da 
Instrução 


Da 
Conclu- 


são à 
Prola- 
ção da 


Sentença 


Do Início ao Fim 
da Execução 


Do 
Ajuiza- 
mento 


ao 
Arquiva- 
mento 


Até 500 processos por 
ano 


1º Posto de Itaqui 0,29 0,34 0,89 0,57 0,85 0,78 0,43 0,16 0,28 0,54 38% 0,20 


2º Posto de São 
Lourenço do Sul 0,30 0,51 0,81 0,66 0,88 0,64 0,24 0,56 0,48 0,56 66% 0,37 


3º Posto de Dom 
Pedrito 0,33 0,42 0,85 0,65 0,79 0,96 0,26 0,49 0,57 0,60 73% 0,44 


4º Arroio Grande 0,35 0,37 0,83 0,87 0,67 0,84 0,07 0,35 0,48 0,54 109% 0,59 
5º Posto de Taquari 0,45 0,44 0,54 0,62 0,60 1,00 1,00 1,00 1,00 0,75 79% 0,59 
6º Rosario do Sul 0,24 0,28 0,79 0,73 1,00 0,32 0,12 0,28 0,40 0,45 155% 0,69 
7º Santiago 0,27 0,23 0,71 1,00 0,73 0,65 0,22 0,65 0,53 0,55 132% 0,72 


Média 0,32 0,37 0,77 0,73 0,79 0,71 0,31 0,60 0,56 0,57 94% 0,51 
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3.2 CONGESTIONAMENTO 
 
3.2.1 Congestionamento na Fase de Conhecimento 
 


A Taxa de Congestionamento na fase de conhecimento corresponde ao percentual de 
processos não julgados, em determinado período, em relação ao total de pendentes de 
julgamento. Leva em conta o estoque de processos pendentes do período anterior, o total de 
casos novos que ingressam e os processos solucionados. 


 
Fórmula de apuração: 


 


 
 


 Casos novos Processos 
solucionados 


Solucionados em relação 
aos distribuídos 


Posto da Justiça do Trabalho de São Lourenço do Sul 244 230 94,26% 


Média unidades similares 307,00 307,00 100% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18.01.2017) 


 
Conforme apontado acima, o número de casos novos no Posto Avançado da Justiça do 


Trabalho de São Lourenço do Sul, no ano de 2016, superou em 14 o de processos solucionados. 
Apesar disso, a Unidade obteve um índice de congestionamento no conhecimento (0,30) 
ligeiramente abaixo da média da sua faixa de movimentação processual (0,32), sobretudo pelo 
fato de que o saldo de processos pendentes de solução do período anterior (2015/12) na Unidade 
era 40,69% inferior à média da respectiva faixa. 


Verifica-se, ainda, que o número de casos novos recebidos em 2016 (244) no Posto 
Avançado da Justiça do Trabalho de São Lourenço do Sul foi 20,52% inferior à média na 
respectiva faixa processual (307). Por sua vez, o número de processos solucionados na Unidade 
230 foi 25,08% inferior à média de processos solucionados por unidade na respectiva faixa (307). 


Quanto aos processos pendentes de solução na fase de conhecimento ao final do 
período avaliado (2016/12), verifica-se que a maior parte destes se encontrava aguardando 
encerramento da instrução processual (61,62%). Além disso, convém destacar que em 
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31.12.2016 não havia processos aguardando a prolação de sentença com prazo vencido na 
Unidade. Especificações no quadro abaixo: 


 
Situação dos processos pendentes na fase de conhecimento 


 2015 2016 Variação 2015-2016  


Aguardando 1ª sessão de audiência 20 31 55,00% 


Aguardando encerramento da instrução 62 61 -1,61% 


Aguardando prolação de sentença – no prazo 3 7 133,33% 


Aguardando prolação de sentença – com prazo vencido 1 0 -100,00% 


TOTAL 86 99 15,12% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18.01.2017) 
 
3.2.2 Congestionamento na Fase de Liquidação 
 


A Taxa de Congestionamento na fase de liquidação corresponde ao percentual de 
processos não liquidados, em determinado período, em relação ao total de processos pendentes 
na fase de liquidação. Leva em conta o estoque de liquidações pendentes do período anterior, o 
total de liquidações iniciadas e as liquidações encerradas. 


Fórmula de apuração: 


 


 
 


 Liquidações 
iniciadas 


Liquidações 
encerradas 


Liquidações encerradas 
em relação às iniciadas 


Posto da Justiça do Trabalho de São Lourenço do Sul 65 52 80,00% 


Média unidades similares 85,43 85,43 100% 


 
Os dados acima indicam que, no ano de 2016, o número de liquidações iniciadas superou 


em 13 o de liquidações encerradas; entretanto, verifica-se ter havido redução no acervo de 
processos pendentes na fase de liquidação na comparação entre os anos de 2015 (42 processos) 
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e de 2016 (17 processos). Tal fato evidencia a existência de equívocos nos lançamentos no 
sistema informatizado (ausência do lançamento da decisão homologatória da liquidação e/ou 
lançamento do início da fase de liquidação em casos em que esta fase é inexistente). 


O índice de 0,51 nesse item, acima da média (0,37) das unidades de mesma faixa de 
movimentação processual, denota um desempenho ruim da Unidade no período – verifica-se, 
nessa seara, que no ano de 2016 o Posto Avançado da Justiça do Trabalho de São Lourenço do 
Sul encerrou 52 liquidações, enquanto as outras unidades da mesma faixa encerraram, em 
média, 85,43 liquidações. Destaca-se, contudo, que os equívocos constatados nos lançamentos 
na fase de liquidação prejudicam sobremaneira os indicativos estatísticos da Unidade Judiciária. 
 
3.2.3 Congestionamento na Fase de Execução 
 


A Taxa de Congestionamento na fase de execução corresponde ao percentual de 
execuções não encerradas, em determinado período, em relação ao total de execuções 
pendentes de encerramento. Leva em conta o estoque de execuções pendentes de finalização do 
período anterior, o total de execuções iniciadas e as execuções finalizadas. 


Fórmula de apuração: 


   


  


   Execuções 
iniciadas 


Execuções 
finalizadas 


Execuções finalizadas em 
relação às iniciadas 


Posto da Justiça do Trabalho de São Lourenço do Sul 108 130 120,37% 


Média unidades similares 123,57 154,86 125,32% 


 
Em 2016, os dados estatísticos indicam que foram finalizadas na Unidade Judiciária 


120,37% das execuções iniciadas no mesmo período. Esse desempenho, apesar de bom, foi 
inferior à média da respectiva faixa, onde o percentual de execuções finalizadas alcançou 
125,32%. Em razão disso, o índice da taxa de congestionamento da Unidade (0,81) foi inferior à 
média das unidades com tramitação processual similar (0,77). 


Cabe ressaltar, ainda, que o número de execuções finalizadas no ano de 2016 (130) foi 
16,05% inferior à média de execuções finalizadas nas unidades similares (154,86). 
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3.3 ACERVO DE PROCESSOS TRAMITANDO 
 


O acervo corresponde ao total de processos tramitando na Unidade. Seu valor é obtido 
pelo somatório dos processos pendentes de finalização das fases de conhecimento, liquidação e 
execução, bem como das cartas precatórias e cartas de ordem pendentes de cumprimento.  


 
Fórmula de apuração: 


 
Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão entre o acervo desta 


pelo maior acervo dentre as Unidades constantes da mesma faixa de movimentação processual.  
 


Fórmula de apuração: 


Acervo na unidade 
Maior acervo na faixa de movimentação 


 


852 
1.298 


 


0,66 


   


Situação 2015 2016 Variação 2015-2016  


Pendentes de finalização na fase de conhecimento* 250 277 10,80% 


Pendentes de finalização na fase de liquidação** 42 17 -59,52% 


Pendentes de finalização na fase de execução*** 562 543 -3,38% 


Cartas precatórias e de ordem pendentes de devolução 16 15 -6,25% 


Total 870 852 -2,07% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18.01.2017) 
* Consideram-se finalizados, na fase de conhecimento, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente a tribunal 
diverso; b) arquivados definitivamente; c) com entrega definitiva dos autos à parte; d) com início da fase de liquidação ou de execução. 
** Consideram-se finalizados, na fase de liquidação, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente a tribunal 
diverso, para liquidação; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos Suplementares apensadas aos autos principais; d) 
com execução iniciada. 
*** Consideram-se finalizados os processos de execução de títulos judiciais e extrajudiciais: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional 
pertencente a tribunal diverso, para execução; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos Suplementares apensadas 
aos autos principais. 


Pendentes de finalização (conhecimento, liquidação e execução) + 
cartas precatórias e de ordem pendentes de devolução 


 


277 + 17 + 543 + 14 + 1 


 


852 
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Nos últimos doze meses, houve uma redução de 2,07% no número de processos 
tramitando no Posto Avançado da Justiça do Trabalho de São Lourenço do Sul. O acervo da 
Unidade Judiciária é o 4º colocado dentre as 7 unidades de sua faixa de movimentação 
processual – sendo que a média da respectiva faixa, em dezembro de 2016, foi de 945,57 
processos por unidade. 


A única fase que registrou aumento no número de processos tramitando na Unidade 
correcionada foi o conhecimento (acréscimo de 27 processos, o que importa em uma elevação de 
10,80%), ao passo que a liquidação foi a fase que registrou a maior queda (25 processos, 
correspondendo a 59,52%) em seu acervo. 
 
3.4 VAZÃO PROCESSUAL 


 
A vazão processual corresponde ao percentual de processos baixados em relação aos 


processos iniciados. No entanto, devido à forma em que foi estruturado o MGD (quanto menor o 
índice, melhor o resultado) foi invertida a fórmula, de maneira que será apresentado o percentual 
de processos iniciados em relação aos baixados. 


 
Fórmula de apuração: 


Casos novos 


Processos arquivados definitivamente + remetidos a outras unidades 


 


244 


252 + 0 


 


0,97 


 
Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão do resultado obtido 


no cálculo da vazão processual da Unidade pelo maior coeficiente dentre todas as unidades 
constantes da mesma faixa de movimentação processual.  
 
Fórmula de apuração: 


Vazão na unidade 


Maior vazão na faixa de movimentação 


 


0,97 


1,1 


 


0,88 


 


  


Conforme apontado acima, o número de casos novos foi superado em 8 pelo número de 
processos arquivados definitivamente e remetidos a outras unidades; dessa forma, o acervo da 
Unidade registrou aumento no ano de 2016. Em razão dessa elevação, o índice de vazão 
processual da Unidade é o 2º pior (dentre 07 unidades) da respectiva faixa de movimentação 
processual. 
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3.5 PRAZO MÉDIO 
 
3.5.1 Prazo Médio do Ajuizamento ao Fim da Instrução 
 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do ajuizamento 
da ação e a data da realização da sessão de audiência que encerrou a instrução. São 
considerados na base de cálculo os processos com instrução encerrada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior 
prazo médio dentre as unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 


Prazo médio na unidade 


Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


120,67 


188,22 


 


0,64 


  
 
O prazo médio decorrido entre o ajuizamento da ação e o encerramento da instrução 


manteve-se praticamente estável – de 119,68 dias, em 2015, para 120,67 dias, em 2016. Além 
disso, o lapso de tempo alcançado na Unidade foi 13,61 dias mais célere do que a média da sua 
faixa de movimentação processual (134,28 dias). Por fim, o índice obtido neste indicador foi o 2º 
colocado entre as 07 unidades com tramitação processual similar. 


 
3.5.2 Prazo Médio da Conclusão à Prolação da Sentença 
 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data da conclusão 
dos autos ao juiz e a data da prolação da sentença. São considerados na base de cálculo os 
processos com sentença prolatada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior 
prazo médio dentre as unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.  
 
Fórmula de apuração: 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


47,05 


192,2 


 


0,24 
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O prazo médio decorrido entre a conclusão e a prolação da sentença registrou redução 
de 59,92 dias, em 2015, para 47,05 dias, em 2016. Além disso, o tempo médio para prolação de 
sentença na Unidade foi 11,72 dias mais célere quando comparado à média da sua respectiva 
faixa de movimentação processual. O índice desse indicador foi o 4º colocado dentre as 07 
unidades da respectiva faixa de movimentação processual. 


 
3.5.3 Prazo Médio do Início ao Encerramento da Execução 
 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do início e a 
data do encerramento da execução. São considerados na base de cálculo os processos com 
execuções encerradas no período. O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo 
médio da Unidade e o maior prazo médio dentre as unidades constantes da sua respectiva faixa 
de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 


Prazo médio na unidade 


Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


1.250,36 


2.244,88 


 


0,56 


  


   
 
O prazo médio decorrido entre o início e o encerramento da fase de execução aumentou 


de 934,87 dias, em 2015, para 1.250,36 dias, em 2016. Apesar dessa elevação, entretanto, esse 
resultado evidencia um desempenho superior ao verificado no mesmo período na respectiva faixa 
de movimentação processual, a qual registrou um prazo médio de 1.350,36 dias. 


 O índice desse indicador foi o 5º colocado dentre as 07 unidades da respectiva faixa de 
movimentação processual 
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3.5.4 Prazo Médio do Ajuizamento ao Arquivamento do Processo 
 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre o ajuizamento e o 
arquivamento definitivo do processo. São considerados na base de cálculo os processos 
arquivados definitivamente no período de referência. O índice desse indicador é obtido pela razão 
entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo médio dentre as Unidades constantes da sua 
respectiva faixa de movimentação processual. 
 
Fórmula de apuração: 


Prazo médio na unidade 


Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


787,25 


1.651,38 


 


0,48 


  


  
 
O prazo médio decorrido entre o ajuizamento e o arquivamento do processo avançou de 


656,71 dias, em 2015, para 787,25 dias, em 2016 (elevação de 19,88%). Essa elevação, contudo, 
foi inferior à verificada na respectiva faixa de movimentação processual, a qual registrou aumento 
de 38,50% no prazo médio (de 663,74 dias, para 919,28 dias).  


Apesar da elevação constatada, o índice da Unidade foi o 3º colocado dentre as 07 
unidades similares, sendo 132,03 dias mais célere do que o prazo médio da respectiva faixa de 
movimentação processual. 


 
3.6 ÍNDICE DE PRODUTIVIDADE DA UNIDADE JUDICIÁRIA 


 
O índice de produtividade é o resultado da média ponderada das variáveis absolutas e 


comparáveis acima descritas. Cada variável possui um peso pré-definido pela Corregedoria 
Regional, de acordo com os aspectos processuais tidos como prioritários. 


 
Fórmula de apuração: 


Somatório de cada variável 
multiplicada pelo seu peso 


Somatório dos pesos atribuídos às 
variáveis 


 


(0,30 x 2) + (0,51 x 1) + (0,81 x 3) + (0,66 x 1) + (0,88 
x 1) + (0,64 x 2) + (0,24 x 2) + (0,56 x 2) + (0,48 x 1) 


______________________________________ 
(2+1+3+1+1+2+2+2+1) 


 


0,56 


 
O índice de produtividade alcançado pela Unidade Judiciária é o 5º dentre as 07 unidades 


na sua respectiva faixa de movimentação processual. Esse resultado é fruto, sobretudo, dos bons 
índices obtidos nos indicadores relativos ao prazo médio entre a conclusão e a prolação da 
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sentença (0,24), à taxa de congestionamento na fase de conhecimento (0,30) e ao prazo médio 
entre o ajuizamento e o arquivamento (0,48). 


Por outro lado, é importante que a Unidade, para evolução do seu índice de 
produtividade, melhore o seu desempenho nos indicadores de vazão processual (0,88), de 
congestionamento na fase de execução (0,881) e de acervo (0,66). 


  
3.7 PERCENTUAL DE FORÇA DE TRABALHO 


  
Módulo que representa a mão de obra disponível para realização dos serviços que são 


afetos às Unidades. A força de trabalho de cada unidade é apresentada em um percentual, o qual 
é obtido pela divisão da Força de Trabalho Real pela Força de Trabalho Ideal. 


 
A Força de Trabalho Real corresponde à média de servidores em atividade nos 


últimos doze meses na Unidade, a qual é apurada conforme a seguinte fórmula: 
 


Dias líquidos trabalhados 


Quantidade de dias no período 


Abaixo apresenta-se o quadro que apurou a força de trabalho real da Unidade. 
 


Nome do servidor 
Início 


considerado* 
Fim 


considerado* 
Dias de 
lotação 


Ausências 
Dias 


líquidos 
Servidores em 


atividade 


José Leandro Oliveira da Cruz 01.01.2016 31.12.2016 366 5 361 0,99 


Roselange Della Flora Gnata 01.01.2016 31.12.2016 366 60 306 0,84 


Paula Ribeiro dos Santos 01.01.2016 29.02.2016 60 0 60 0,16 


Jardel de Paula Peres 01.01.2016 31.12.2016 366 3 363 0,99 


Cláudio Ricardo Reinhardt 20.06.2016 31.12.2016 195 59 136 0,37 


TOTAL 3,35 


  * As colunas "Início lotação considerado" e "Fim lotação considerado" se referem ao período avaliado, e não às datas originais 
desses eventos.  


A Força de Trabalho Ideal, por sua vez, corresponde à lotação fixada com base nas 
faixas de movimentação processual definidas no anexo III da Resolução 63/2010 do Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho. O Posto Avançado da Justiça do Trabalho de São Lourenço do 
Sul, no triênio 2014 a 2016, apresentou a média anual de 244 casos novos. Dessa forma a sua 
força de trabalho ideal para o ano de 2016 foi de 05 servidores, conforme demonstrado na 
tabela abaixo: 


  


Faixa Subfaixa Lotação 


ATÉ 500 PROCESSOS POR ANO 


Até 350 05 servidores 


251 a 500 06 servidores 
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Finalmente, o Percentual da Força de Trabalho é obtido pela divisão da força de 
trabalho real, pela força de trabalho ideal. Apresenta-se abaixo o cálculo para apuração do 
percentual correspondente no Posto Avançado da Justiça do Trabalho de São Lourenço do Sul: 


  


Força de trabalho real 
Força de trabalho ideal 


 


3,35 
5 


 


 66% 


  
3.8 ÍNDICE GERAL DE DESEMPENHO 
  


O Índice Geral é alcançado mediante o produto do Índice de Produtividade pela Força de 
Trabalho. Dessa forma, ele demonstra a produtividade das unidades de maneira proporcional à 
mão de obra disponível. 


 


Índice de produtividade x força de trabalho 


 


0,56 x 66% 


 


0,37 


  
Conforme apontado no quadro do Mapeamento Global de Desempenho, o índice geral da 


Unidade ocupou a 2ª colocação no período averiguado, dentre as 07 unidades da respectiva faixa 
de movimentação processual. 
 
4 METAS DO CNJ – ANO DE 2016 
 


Tendo em vista que o Conselho Nacional de Justiça ainda não encaminhou aos Tribunais 
as Metas relativas ao ano de 2017, as análises a seguir correspondem ao cumprimento das 
Metas no ano de 2016.  
 
4.1 Meta 1: “Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos no 


ano corrente”. 


META 1/2016 CNJ 


Distribuídos até 31.12.2016 Solucionados até 31.12.2016 % Resultado 


242 228 94,21% Meta não cumprida 


 
4.2 Meta 2: “Julgar, até 31.12.2016, pelo menos, 90% dos processos distribuídos até 


31.12.2014”. 


META 2/2016 CNJ 


Processos não julgados até 31.12.2014 Processos distribuídos até 31.12.2014 e 
julgados entre 01.01.2015 e 31.12.2016 % Resultado 


109 108 99,08% Meta cumprida 


 
4.3 Meta 3: “Aumentar em 2% o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à 


média do biênio 2013/2014”. 
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Conciliações Solucionados % Meta para 2016 Resultado 


134 228 58,77% 45% Meta cumprida 


 
4.4 Meta 5: “Baixar, em 2016, quantidade maior de processos de execução do que o total de 


casos novos de execução”. 


META 5/2016 CNJ 


Casos novos de execução em 2016 Execuções baixadas* em 2016 Grau de Cumprimento Resultado 


107 130 121,50% Meta cumprida 
* Segundo o Glossário das Metas de 2016, execuções baixadas correspondem aos processos de execução baixados 
definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como aquelas execuções em que pendente apenas pagamento de precatório, ou 
que pende apenas pagamento de custas processuais. 


4.5 Meta 6: “Identificar e julgar até 31.12.2016 as ações coletivas distribuídas até 31.12.2013, no 
primeiro grau, e até 31.12.2014, no segundo grau”. 
 


 META 6/2016 CNJ 


Ações coletivas distribuídas até 31.12.2013 pendentes de solução Resultado 


0 Meta cumprida 


 
4.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano 
anterior”. 
 


META 7/2016 CNJ 


Dez maiores litigantes TRT4, em 31.12.2015 
Processos tramitando na 
Unidade em 31.12.2015 


Processos tramitando na 
Unidade em 31.12.2016 


1º Wms Supermercados do Brasil Ltda. 0 0 


2º União 1 0 


3º Estado do Rio Grande do Sul 2 0 


4º Caixa Econômica Federal - CEF 1 2 


5º Companhia Riograndense de Saneamento – Corsan 0 2 


6º Oi S.A. 1 1 


7º Banco do Estado do Rio Grande do Sul 1 1 


8º Claro S.A. 1 0 


9º Hospital Nossa Senhora da Conceição 0 0 


10º Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 0 0 


 
META 7/2016 CNJ 


Total em 2015 Total em 2016 Percentual atingido Resultado 


7 6 -14,29% Meta cumprida 
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5 AUDIÊNCIAS E DESEMPENHO DOS JUÍZES 
 


5.1 PERIODICIDADE E COMPOSIÇÃO (MÉDIAS) DA PAUTA 
 
A Unidade realiza sessões de audiências regularmente às quartas-feiras, no turno da 


manhã. A composição média das sessões é especificada nos quadros abaixo.                   


 
Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã - - 
4 (I) 
2(U) 
2(P) 


- - 


Tarde - - - 
- - 


(Fonte: Informação do Assistente Chefe em 08.02.2017) 


  Legenda: 
          I – Audiências iniciais de rito ordinário 


         U – Audiências unas de rito sumaríssimo 
         P – Audiências de prosseguimento 
        CPI – Cartas Precatórias Inquiritórias 
        E – Audiência de conciliação em processos em fase de execução 


 
5.2 PAUTAS LIVRES  


Tipo 
Última Data Marcada Próxima Data Livre 


    


Inicial 22.03.2017 15.03.2017 


Una Sumaríssimo 29.03.2017 15.03.2017 


Instrução 14.06.2017 21.06.2017 


Tentativa de acordo em execução - - 


  (Fonte: Informação do Assistente-Chefe em 08.02.2017) 
 
5.3 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS INICIAIS 


 2015 2016  Variação 2015-2016  


 
Do Ajuizamento da Ação até a Realização 


da 1ª Audiência 
 


Média Sumaríssimo 64,12 49,15 -23,35% 


Média Ordinário 56,12 49,67 -16,84% 


Média Geral 59,38 47,76 -19,57% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18.01.2017) 


As audiências iniciais no rito sumaríssimo registraram uma queda de 23,35% no seu prazo 
médio, de 2015 para 2016 (de 64,12 dias para 49,15 dias). Por sua vez, o prazo médio da 
audiência inicial do rito ordinário caiu de 56,12 dias, em 2015, para 49,67 dias, em 2016 (redução 
de 16,84%). 


 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
2
0
/
0
4
/
2
0
1
7
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
0
0
8
9
-
9
4
.
2
0
1
7
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
9
5
0
0
9
.
7
2
9
4
1
.
6
9
5
1
2
.
1
1
3
8
4
-
2


Anexo 5 - Relatório de Correição Ordinária
2212/2017 - Segunda-feira, 24 de Abril  de 2017 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 16







 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


17 
 


É oportuno esclarecer, ainda, que os prazos médios apontados pelo Sistema e-Gestão 
levam em consideração todos os eventuais adiamentos de audiências determinados, o que pode 
elastecer a média verificada. O exame do tópico, portanto, deve ser realizado de forma conjunta 
com o item anterior, no qual constam informações sobre as pautas efetivamente disponíveis em 
consulta ao livro pauta no momento da inspeção. 
 
5.4 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO 
 


 2015 2016  Variação 2015-2016  


 
Da Realização da 1ª Audiência até o 


Encerramento da Instrução 
 


Média Sumaríssimo 20,46 23,12 13,00% 


Média Ordinário 101,09 112,29 11,08% 


Média Geral 71,32 73,84 3,53% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18.01.2017) 


Quando necessárias as audiências de prosseguimento no rito sumaríssimo, estas tiveram 
o prazo aumentado de 20,46 dias, em 2015, para 23,12 dias, em 2016 (elevação de 13%). Por 
sua vez, o rito ordinário registrou elevação da média de 101,09 dias em 2015, para 112,29 dias, 
em 2016 (elevação de 11,08%). 


5.5 AUDIÊNCIAS REALIZADAS 
  


2016 


Juiz (a) Inicial Instrução Una Conciliação TOTAL 


Adriana Moura Fontoura  134 51 106 8 299 


Eliseu Cardoso Barcellos 9 6 4 0 19 


Jorge Fernando Xavier de Lima 5 5 5 0 15 


TOTAL 148 62 115 8 333 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18.01.2017) 


5.6 ADIAMENTO DE PAUTA 


O Assistente-Chefe foi cientificado de que eventuais adiamentos de pautas deverão ser 
comunicados à Corregedoria Regional, para fins informativos, conforme previsto no art. 4º, § 8º, 
do Provimento nº 250/2016, da Corregedoria Regional.  


5.7 ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS 


Em cumprimento ao disposto no art. 26, II, da Consolidação dos Provimentos da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, a assiduidade dos magistrados foi verificada por meio 
das informações obtidas nos itens 2.1.4, 5.1 e 5.5 do presente relatório, e também por meio da 
visita correcional. Constata-se que, à exceção dos afastamentos listados no item 2.1.4, os juízes 
comparecem regularmente para realização de audiências e atuação na Unidade Judiciária. 
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5.8 INCIDENTES PROCESSUAIS NA UNIDADE JUDICIÁRIA 


Incidentes processuais 


 
2015 2016 


Recebidos Julgados Pendentes Recebidos Julgados Pendentes 


Embargos de Declaração 15 12 5 13 14 3 


Antecipações de Tutela 7 2 22 16 4 15 


Impugnações à Sentença de Liquidação 0 0 1 1 1 0 


Embargos à Execução 16 10 10 18 13 9 


Embargos à Arrematação 0 0 0 1 0 0 


Embargos à Adjudicação 0 0 0 0 0 0 


Exceções de Pré-Executividade 0 0 0 1 0 1 


TOTAL 38 24 38 50 32 28 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18.01.2017) 


Com base nos dados do quadro acima, constatou-se que foram recebidos 50 incidentes 
processuais em 2016 na Unidade Judiciária, o que corresponde a uma elevação de 31,58% em 
relação ao ano anterior. Percebe-se, também, que o número de incidentes processuais julgados 
subiu 33,33% na comparação entre os anos de 2015 e de 2016, passando de 24 para 32; em 
face disso, o número total de incidentes processuais pendentes de decisão caiu de 38 para 28 
processos no ano de 2016 – sendo que as antecipações de tutela são a espécie que 
correspondem à maior parte (53,57%) dos incidentes ainda pendentes. 


 
5.9 PROCESSOS SOLUCIONADOS  


Tipo de solução 
2015 2016 


QTD % QTD % 


Com exame de mérito 


Conciliação 106 45,30 136 59,13 


Julgado procedente 5 2,14 6 2,61 


Julgado procedente em parte 86 36,75 55 23,91 


Julgado improcedente 15 6,41 15 6,52 


Extinto 1 0,43 2 0,87 


Outras decisões 0 0,00 0 0,00 


SUBTOTAL 213 91,03 214 93,04 


 
Sem exame de mérito 


Extinto 5 2,14 3 1,30 


Arquivamento (art. 844, CLT) 10 4,27 7 3,04 


Desistência 5 2,14 6 2,61 


Outras decisões 1 0,43 0 0,00 


SUBTOTAL 21 8,97 16 6,96 


TOTAL 234 100 230 100 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18.01.2017) 
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Verificou-se uma redução de quatro processos solucionados pelos juízes que atuaram na 
Unidade Judiciária em 2016 na comparação com o ano anterior, o que representa uma queda de 
1,71% na média mensal de processos solucionados (a qual passou para 19,17 processos). 
Ademais, a produção nessa Unidade foi 25,06% inferior à produção média das varas com 
tramitação processual semelhante (média de 25,58 processos solucionados mensalmente). 


Em contrapartida, a análise do quadro acima demonstra aumento do número de 
processos solucionados por conciliação na Unidade Judiciária. Em 2015, o número de 
conciliações na fase de conhecimento foi de 106, representando 45,30% dos processos 
solucionados. Já em 2016, o número total de conciliações subiu para 136, correspondendo a 
59,13%. Sinala-se, por outro lado, que o número de acordos realizados pelos juízes foi inferior à 
média da faixa de movimentação processual, que foi de 153 acordos. 


Abaixo, discriminam-se as soluções realizadas por magistrado que atuou no período 
avaliado: 


 
2016 


Juiz (a) 
Com exame de mérito 


Sem exame 
de mérito Total de processos 


solucionados 
Conciliações Julgados Outras 


decisões SUBTOTAL SUBTOTAL 


Adriana Moura Fontoura  125 67 2 194 16 210 


Eliseu Cardoso Barcellos 7 3 0 10 0 10 


Jorge Fernando Xavier de Lima 4 6 0 10 0 10 


TOTAL 136 76 2 214 16 230 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18.01.2017) 


 
5.10 PROCESSOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA COM PRAZO LEGAL EXCEDIDO  
 


Esta Corregedoria dá ênfase às sentenças não proferidas no prazo de 30 dias, em atenção 
ao disposto no art. 226, III, do Código de Processo Civil, e Ato GCGJT Nº 01 - Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho - de 10 de fevereiro de 2017, o qual revogou o §3º do art. 6º da 
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. 


As apurações realizadas por meio do Projeto BI TRT4 com dados consolidados até o dia 
11.02.2017, registram 10 processos com a Juíza Titular Adriana Moura Fontoura pendentes de 
sentença com mais de trinta dias, com conclusão mais antiga em 01.12.2016. 


Não se constata processos pendentes de sentença há mais de 30 dias em relação aos 
demais Juízes que atuaram na unidade. 


No total, são 10 processos conclusos para sentença há mais de 30 dias na Unidade. 


(Fonte: Consulta ao Projeto BI TRT4 em 13.02.2017, com dados consolidados pelo Projeto até o dia 11.02.2017. 30 


dias anteriores à data da consolidação dos dados: 12.01.2017)    


6 ROTINAS DE SECRETARIA  


A divisão do trabalho na Secretaria é realizada de forma mista. Nos processos físicos é 
feita por tarefa, enquanto nos processos eletrônicos é por carteira na fase de conhecimento e por 
tarefa nas fases de liquidação e execução. 
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6.1 EXPEDIÇÃO DE NOTIFICAÇÕES e OFÍCIOS 
 
 No dia da correição, a Secretaria estava expedindo as notificações e os ofícios decorrentes 
de despachos assinados em 08.02.2017. As notificações para a Procuradoria Regional Federal 
são encaminhadas pelo Correio uma vez por semana. 
 
6.2 EXPEDIÇÃO DE MANDADOS, AUTORIZAÇÕES JUDICIAIS, PRECATÓRIOS E RPV’S 
 
 No dia da correição não havia pendências relativas a mandados, autorizações judiciais, 
precatórios e RPV’s. 
  
6.3 EXPEDIÇÃO DE ALVARÁS  
  
 Não havia processos pendentes para expedição de alvarás, no dia da correição. 
 
6.4 DESPACHOS DE PROTOCOLO 
 
 A análise das petições protocoladas na Unidade estava em dia. 
 
6.5 CERTIFICAÇÃO DE PRAZO 
 
    Por ocasião da correição estava certificado o prazo até o dia 10.02.2017. 
 
6.6 REMESSA DE AUTOS AO TRT 
 


A remessa de processos ao TRT é realizada de acordo com a necessidade, quinzenal ou 
mensal. 
 
6.7 CONVÊNIOS 
 
 A unidade utiliza todos os convênios disponibilizados com exceção do SIMBA. Não havia 
processos pendentes para realização dos convênios. 
 
6.8 ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS 
 
 O arquivamento de processos é realizado mensalmente. 
 
6.9 PROCEDIMENTO EM RELAÇÃO AO BNDT 
 
 A inscrição no BNDT é realizada após o resultado negativo do BacenJud; a retirada, no 
momento em que é determinada a extinção da execução. 


 
BNDT 


 2015 2016 Variação 2015-2016 


Processos com inclusão de devedor no BNDT 80 83 3,75% 


Processos com exclusão de devedor no BNDT 54 62 14,81% 
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Saldo de processos com devedores inscritos no BNDT 395 406 2,78% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 18.01.2017) 


O Banco Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT, banco de dados de pessoas físicas 
e jurídicas devedoras inadimplentes em processo de execução trabalhista definitiva, foi 
organizado para expedição da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. A fim de que 
se mantenham fidedignas as informações prestadas pela CNDT, impõe-se a atenção das 
Unidades Judiciárias de primeiro grau aos procedimentos de inclusão, alteração e exclusão de 
dados dos executados no referido banco de dados. 


Nos termos do art. 2º do Provimento Conjunto nº 19, da Presidência e da Corregedoria 
Regional do TRT4, de 27.12.2011, os atos relacionados à alteração da condição e exclusão do 
devedor no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) devem ser realizados com 
prioridade pelas Unidades Judiciárias. Para verificação do pleno cumprimento desse item pelo 
Posto da Justiça do Trabalho de São Lourenço do Sul, foi realizado um cotejo entre a listagem de 
execuções encerradas definitivamente desde 01.01.2012 e a listagem do saldo de processos com 
devedores ainda inscritos no BNDT em 31.12.2016. Dessa consulta, constatou-se não haver 
processos com execução encerrada e com devedores ainda inscritos no BNDT. 
 
6.10 REGISTROS NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS 
 
6.10.1 Lançamento de Incidentes Processuais pela Secretaria 
 


Em relação aos incidentes processuais pendentes de decisão, constatou-se que alguns 
foram apresentados há mais de seis meses sem que fossem os autos feitos conclusos ao Juiz 
e/ou sem registro de sua decisão, conforme apontamentos no quadro abaixo: 


 
1 Processo nº 0020436-84.2015.5.04.0141 


Situação processual: o reclamante apresentou pedido de antecipação de tutela na petição inicial em 08.07.2015, 
requerendo a liberação do FGTS. Na audiência realizada em 19.08.2015, o Juízo atendeu à solicitação do 
reclamante, autorizando o saque dos depósitos do FGTS do período contratual. No entanto, não foi realizado o 
movimento que registra a concessão da antecipação, de forma que o incidente permanece pendente junto ao 
sistema e-Gestão até a presente data. 


2 Processo nº 0010063-96.2012.5.04.0141 


Situação processual: consta do sistema inFOR a apresentação, em 05.02.20146, de embargos à execução pela 
reclamada. Em 07.04.2015, foi publicada decisão suspendendo a execução e incluindo o feito em pauta para 
tratativas conciliatórias, em razão da qual resultou prejudicado o incidente processual apresentado pela parte ré. 
Verifica-se, contudo, que não foi dado o andamento correspondente à baixa do incidente no sistema informatizado, 
de modo que este segue constando como pendente de solução. 


3 Processo nº 0020504-34.2015.5.04.0141 


Situação processual: consta do sistema PJe-JT a apresentação, no dia 15.12.2015, de embargos à execução 
pela parte autora. Todavia, em consulta ao sistema informatizado, constata-se ter havido equívoco no 
cadastramento da petição, na medida em que esta se trata, efetivamente, de requerimento para que fosse iniciada a 
execução contra a reclamada, em razão de descumprimento do acordo formalizado entre as partes. Verifica-se, 
ainda, que o incidente processual supostamente oposto pelo demandante segue pendente de solução no sistema 
informatizado até o presente momento. 


(Fonte: Consulta ao Sistemas PJe-JT e inFOR em 08.02.2017) 
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Assim, diante das informações processuais descritas, verificam-se distorções estatísticas 
no relatório de incidentes processuais pendentes de decisão na Unidade Judiciária, os quais 
decorrem de erros de lançamento de andamentos processuais no sistema informatizado. 


 
6.10.2 Irregularidades dos lançamentos no InFOR 


 
  O rol de processos abaixo apresentado decorre da análise aleatória de listagem extraída 


do sistema inFOR, em 06.02.2017, que totalizou 146 processos sem movimentação há mais de 
30 dias.  


  Esse item verifica, por amostragem, a correção dos andamentos lançados pela Unidade 
Judiciária. Assim, no quadro a seguir, são listadas as práticas irregulares da Unidade quando do 
registro de andamentos no inFOR. 


 
Processo aguardando arquivamento/devolvido ao arquivo sem registro ou com registro incorreto/não 


arquivado novamente após desarquivamento – Processos Exemplos: 


2000600-19.2000.5.04.0141 2008200-91.2000.5.04.0141 


1024600-27.2005.5.04.0141 0010171-91.2013.5.04.0141 


1014800-72.2005.5.04.0141 0010101-40.2014.5.04.0141 


2017500-43.2001.5.04.0141 2022300-22.1998.5.04.0141 


0010064-47.2013.5.04.0141 0010065-32.2013.5.04.0141 


0010221-54.2012.5.04.0141 2020800-81.1999.5.04.0141 


Demora no impulso processual e/ou Registros Desatualizados – Processos Exemplos: 


0010227-90.2014.5.04.0141 0010150-86.2011.5.04.0141 


2009400-02.2001.5.04.0141 0010321-38.2014.5.04.0141 


2013000-02.1999.5.04.0141 0010164-65.2014.5.04.0141 


 
6.10.3  Processo Judicial Eletrônico -  PJe  
 
 Conforme Cronograma de Implantação do Processo Judicial Eletrônico deste Regional 


aprovado pelo TST, o PJe foi implantado na Unidade Judiciária em 23.03.2015.          
 Foram analisados alguns agrupadores e caixas representativas da movimentação e 
gerenciamento, pela Secretaria, dos processos que tramitam no meio eletrônico. As análises 
foram efetuadas em duas oportunidades, nos dias 17.01.2017 e 15.02.2017, data da correição.  
 As posições, nas referidas datas, são as que seguem: 
 


Agrupador Quantidade 
de Processos Mais antigo Data 


Processos com pedido de sigilo nos documentos não 
apreciado 


07 
04 


0020855-70.2016 
0020963-02.2016 


13.12.2016 
28.10 


Processos com petições avulsas 01 
- 


0020950-03.2016 
- 


27.12.2016 
- 


Com habilitações não lidas 02 
09 


0021032-34.2016 
Todos 


30.12.2016 
14.02 


Com pedido liminar ou de antecipação de tutela não 
apreciado 


- 
- 


- 
- 


- 
- 
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Com petições não apreciadas 08 
14 


0020383-69.2016 
0020835-79.2016 


15.12.2016 
13.02 


Mandados devolvidos OJ 05 
02 


0021009-88.2016 
Todos 


19.12.2016 
14.02 


 


Pasta Fase Quantidade 
de Processos Mais antigo Data 


Apreciar urgentes 1-Conhecimento - 
- 


- 
- 


- 
- 


Apreciar dependência 1-Conhecimento - 
- 


- 
- 


- 
- 


Aguardando cumprimento de providência 1-Conhecimento 08 
06 


- 
- 


- 
- 


Aguardando término dos prazos 1-Conhecimento 13 
18 


- 
- 


- 
- 


Análise do Conhecimento 1-Conhecimento 05 
04 


0020279-77.2016 
0020040-10.2015 


09.11.2016 
09.02 


Preparar comunicação 1-Conhecimento 03 
- 


0020364-97.2015 
- 


07.12.2016 
- 


Prazos vencidos 1-Conhecimento - 
06 


- 
0020723-47.2015 


- 
02.02 


Triagem inicial 1-Conhecimento 14 
10 


0021056-62.2016 
0020054-23.2017 


19.12.2016 
19.01 


Aguardando cumprimento de providência 2-Liquidação 01 
01 


- 
- 


- 
- 


Aguardando término dos prazos 2-Liquidação 03 
04 


- 
- 


- 
- 


Análise de Liquidação 2-Liquidação 02 
- 


0010228-75.2014 
- 


17.01 
- 


Controle de Sobrestamento/Suspensão 2-Liquidação - 
- 


- 
- 


- 
- 


Iniciar liquidação 2-Liquidação - 
- 


- 
- 


- 
- 


Prazos vencidos 2-Liquidação - 
- 


- 
- 


- 
- 


Preparar Comunicação 2-Liquidação - 
- 


- 
- 


- 
- 


Aguardando cumprimento de providência 3-Execução 23 
19 


- 
- 


- 
- 


Aguardando término dos prazos 3-Execução 11 
21 


- 
- 


- 
- 


Análise de Execução 3-Execução 04 
06 


0010250-70.2013 
0010250-70.2013 


05.10.2016 
05.10.2016 


Controle de Sobrestamento/Suspensão 3-Execução - 
- 


- 
- 


- 
- 


Iniciar execução 3-Execução - 
- 


- 
- 


- 
- 


Preparar Comunicação 3-Execução - 
- 


- 
- 


- 
- 


Prazos vencidos 3-Execução - 
02 


- 
Todos 


- 
15.02 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe em 17.01.2017 e na data da correição 15.02.2017) 
 


 A Unidade contava, na data da correição, com 197 processos eletrônicos na fase de 
conhecimento, 07 processos na fase liquidação e 58 na de execução, além de 212 processos na 
aba Arquivados.  
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 Os Agrupadores estavam rigorosamente atualizados, o que facilita o controle do fluxo 
processual da Unidade.  
 As tarefas e as caixas criadas no interior de cada tarefa estavam bem organizadas, 
facilitando a visualização e compreensão da movimentação dos processos. Há apenas algumas 
considerações a serem feitas: 
 A tarefa “Aguardando Cumprimento de Providência” estava bem organizada em caixas 
com lapsos de dez dias, a mais antiga denominada “01 –JANEIRO – 21 a 30”. Contudo, esta 
caixa possui o processo 0020955-25.2016.5.04.0141, o qual, na verdade, está pendente de 
impulso desde dezembro de 2016, pois o último movimento, em 16.12.16, foi manifestação à 
defesa e documentos. Vale notar que tal processo já deveria estar concluso para julgamento, 
segundo ata da audiência realizada em 07.12.2016.  
 A tarefa Análise de Execução foi concebida para servir de mera passagem dos processos, 
os quais devem ser direcionados a tarefas próprias, conforme a providência a ser adotada. São, 
pois, inadequadas as várias caixas criadas em seu interior, relativas a certidão de habilitação, 
mandados de citação e de penhora, RPV, guias e lançamento de contas. Vale notar que o 
processo indicado no quadro acima saiu da tarefa “Iniciar execução” e, de fato, ainda não foi 
produzido qualquer ato judicial.  
 Na aba “Liquidação”, tarefa “Análise das Perícias”, há, no processo 0010302-
32.2014.5.04.0141, determinação para a remessa dos autos à perita nomeada pelo juízo para 
elaboração dos cálculos desde 30.09.2016, sem cumprimento. 
 O quadro acima revela que a “Triagem inicial” possuía, quando da correição, processos 
pendentes desde 19.01.2017, a demonstrar que a Recomendação nº 01/14 da Corregedoria não 
é observada (“... seja desde logo designada audiência para oferecimento de contestação, 
tentativa de conciliação de designação das provas necessárias, nos termos em que previsto nos 
arts. 843 e seguintes da CLT”). 
 Conforme verificado, por amostragem, nos processos 0020899-89.2016.5.04.0141, 
0020307-45.2016.5.04.0141 e 0020532-65.2016.5.04.0141, o prazo estabelecido no artigo 228 do 
CPC para conclusão é regularmente observado. 
 


6.10.4 Distorções Estatísticas na Fase de Liquidação 
 


Conforme já apontado no tem 3.2.2, o número de liquidações encerradas em 2016 foi 
inferior ao número de liquidações iniciadas no mesmo período, o que, consequentemente, deveria 
indicar aumento no número de liquidações que aguardam encerramento, e não uma redução no 
acervo de liquidações, como efetivamente ocorreu, pois em 2015 o número de processos 
pendentes na fase de liquidação era de 42 e no ano de 2016 baixou para 17. 


Face a essa distorção estatística, identificou-se algumas situações nas quais foram 
lançados registros de liquidação e execução iniciadas nos sistemas informatizados, mas nos 
quais não consta o movimento de liquidação encerrada. Abaixo, citam-se, por amostragem, 
alguns equívocos nos movimentos processuais cometidos pela Unidade: 


1 Processo nº 0020504-34.2015.5.04.0141 


Situação processual: trata-se de processo solucionado por acordo formalizado entre as partes e homologado 
judicialmente em 07.10.2015, o qual foi inadimplido pela reclamada, razão pela qual esta foi citada para efetuar o 
pagamento do valor devido. Em 03.02.2016, foi inserido no sistema PJe-JT o movimento “iniciada a liquidação por 
cálculos” e, na mesma data (37seg depois), o movimento “iniciada a execução trabalhista definitiva”. Dessa forma, 
houve o cômputo de uma liquidação iniciada gerada por movimento indevido no processo. 
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2 Processo nº 0020637-76.2015.5.04.0141 


Situação processual: trata-se de processo solucionado por acordo formalizado entre as partes e homologado 
judicialmente em 24.11.2015, o qual foi inadimplido pela reclamada, razão pela qual esta foi citada para efetuar o 
pagamento do valor devido. Em 03.02.2016, foi inserido no sistema PJe-JT o movimento “iniciada a liquidação por 
cálculos” e, na mesma data (31seg depois), o movimento “iniciada a execução trabalhista definitiva”. Dessa forma, 
houve o cômputo de uma liquidação iniciada gerada por movimento indevido no processo. 


3 Processo nº 0020434-17.2015.5.04.0141 


Situação processual: trata-se de processo solucionado em 30.11.2015, mediante a prolação de sentença ilíquida. 
Em 23.02.2016, foi inserido no sistema PJe-JT o movimento “iniciada a liquidação por cálculos”. Em 03.05.2016, foi 
homologada a liquidação dos cálculos de liquidação por mero despacho. Dessa forma, não houve o cômputo de 
uma liquidação encerrada em face da ausência da decisão homologatória do cálculo de liquidação. 
(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 08.02.2017) 


 
 Destaca-se que tanto o equívoco no lançamento do início da fase de liquidação, nos casos 
em que inexistente, quanto a ausência de cômputo do final da fase de liquidação, prejudicam 
sobremaneira os indicativos estatísticos da Unidade Judiciária e do TRT4, especialmente nos 
quesitos de finalização de liquidações e distorção geral do prazo médio da fase de liquidação. 
 
6.11 EXAME DOS PROCESSOS FÍSICOS 
 


  Para as observações realizadas neste item, foram analisados 10 autos físicos solicitados à 
Unidade Judiciária a partir de listagem com 50 processos aleatórios gerada no sistema inFOR e 
disponibilizada para fins de correição à Assessoria Jurídica da Corregedoria.  


 
1 0010097-42.2010.5.04.0141 


Aspectos gerais dos autos*: carga dos autos deferida por estagiária às fls. 540,562. 
Movimentação processual: no período objeto de correição, a execução está direcionada ao patrimônio dos sócios 
da executada, tendo o juízo determinado o bloqueio de valores nas contas bancárias de todos os executados via 
Bacenjud em 01.02.2016 (fl. 542); consulta realizada em 11.02.2016, sem êxito; na consulta ao Renajud, foi 
localizado veículo de propriedade de um dos sócios, estando alienado fiduciariamente; em 08.04.2016 é oficiado o 
banco credor, que informa o não pagamento de nenhuma das parcelas já vencidas (em 06.05.2016, fl. 557), tendo 
sido liberada a restrição anteriormente imposta ao bem (fl. 559); determinada a intimação ao autor para que se 
manifeste acerca do prosseguimento da execução em 12.05.2016 (fl. 559), sendo expedida a notificação em 
13.06.2016 (fl. 561); em petição de 24.06.2016, o reclamante requer a inscrição dos sócios no SERASA e registro 
de protesto (fl. 563); em 27.06.2016 o juízo determina a expedição de certidão para protesto judicial (fl. 564); 
processo sem impulso no período de 27.06 a 17.08.2016; em 17.08.2016, o juízo determina a inclusão dos 
executados no cadastro do SERASA (fl. 565); processo sem impulso no período de 17.08.2016 a 11.11.2016, 
quando expedidas as notificações aos executados (fls. 566/569) via carta registrada, e tendo retornado (fls. 
570/571), é ordenada a intimação por edital (em 22.11.2016, fl. 572); edital publicado em 02.12.2016. 


2 0010049-44.2014.5.04.0141 


Aspectos gerais dos autos*: carga dos autos deferida por estagiária à fl. 165. 
Movimentação processual: cuida-se de ação em que o Município de São Lourenço integra o polo passivo na 
condição de devedor subsidiário; esgotadas as possibilidades de localização de bens do primeiro demandado que 
suporte a dívida, a execução se volta contra o segundo réu, conforme decisão da fl. 147 (13.11.2015); citação 
expedida em 30.11.2015 e cumprida em 21.01.2016 (fls. 149/150); em 22.02.2016, o Município peticiona requerendo 
a realização de cálculos (fl. 152); em 01.03.2016, o juízo determina a expedição de RPV; mandado de entrega da 
RPV cumprido em 31.03.2016 (fl. 157); processo sem impulso no período de 31.03 a 27.06.2016; em 27.06.2016, 
decorrido o prazo concedido, e não tendo havido o pagamento, o juízo determina o bloqueio de valores na conta 
bancária do Município (fl. 158); bloqueio realizado em 21.07.2016 com êxito (fls. 160/161); intimação da penhora em 
27.07.2016 (fl. 163); em 18.08.2016, o juízo determina a expedição de alvarás; cumprido em 22.08.2016; realizados 
os recolhimentos previdenciários e determinada a retirada de documentos em 06.12.2016. 
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3 0010004-06.2015.5.04.0141 - SUMARÍSSIMO 


Aspectos gerais dos autos*: recebimento de processo em carga sem data e identificação do servidor à fl. 85. 
Movimentação processual: em 11.01.2016, é homologada a conta e determinada a citação da reclamada (fl. 53); 
citação efetivada em 01.03.2016 (fl. 55); em 14.04.2016, sem que haja o pagamento ou indicação de bem à 
penhora, o juízo determina o bloqueio de valores e bens através dos convênios disponibilizados (fl. 56); em 
04.05.2016, é realizada a consulta através do Bacenjud, sem êxito (fl. 60); localizados dois veículos em nome da 
reclamada (fl. 62), foi expedido mandado de penhora e avaliação para ambos os bens (em 16.05.2016, fl. 66), com 
diligência cumprida pelo OJ em 15.06.2016 (fl. 68); autor intimado em 07.07.2016 (fl. 71); em petição de 26.08.2016, 
o reclamante requer a pesquisa em relação a participação da reclamada em outras sociedades (fl. 77); em 
29.08.2016, o juízo defere o pedido (fl. 78); em 13.10.2016, nada sendo encontrado, a execução é suspensa por 120 
dias (fl. 79); em petição de 15.12.2016, o autor insiste que a reclamada aponte os atuais proprietários dos veículos 
(fls. 86/87); em 15.12.2016, o juízo defere a intimação da reclamada para que preste as informações requeridas pelo 
autor e a inclusão do seu nome no cadastro da SERASA (fl. 88); notificação expedida em 16.01.2017. 


4 0010030-38.2014.5.04.0141 


Aspectos gerais dos autos*: carga dos autos deferida por estagiária à fl. 183; sem numeração a partir da fl. 191. 
Movimentação processual: cuida-se de ação em que o Município de São Lourenço integra o polo passivo na 
condição de devedor subsidiário; esgotadas as possibilidades de localização de bens do primeiro demandado que 
suporte a dívida, a execução se volta contra o segundo réu, conforme decisão da fl. 160 (13.11.2015); citação 
expedida em 30.11.2015 e cumprida em 21.01.2016 (fls. 162/163); em 23.02.2016, o Município peticiona requerendo 
a realização de cálculos (fl. 165); em 01.03.2016, o juízo determina a expedição de RPV; mandado de entrega da 
RPV cumprido em 31.03.2016 (fl. 169); em 31.03.2016, o Município informa que o valor da RPV expedida supera o 
limite legal (fl. 170); em 04.04.2016, é determina intimação do autor para que diga se renuncia ao crédito excedente 
(fl. 173); notificação expedida em 13.05.2016;  ante a manifestação do autor, o juízo determina expedição de nova 
RPV em 27.06.2016 (fl. 177) com entrega em 04.08.2016 (fls. 181/182); em 19.08.2016, o réu devolve novamente a 
RPV entendendo que o valor ainda está em desconformidade com a lei; em 23.08.2016, o juízo despacha 
esclarecendo acerca da composição do valor (fl. 186), sendo dada ciência ao Município em 01.09.2016; em 
22.09.2016, o réu requer nova expedição de RPV, o que foi feito e entregue em 27.10.2016. E desde esta data, 
não houve pagamento e nem bloqueio de valores como já ocorreu nos autos de nº 0010049-
44.2014.5.04.0141, ora analisados. 


5 0010044-85.2015.5.04.0141 - SUMARÍSSIMO 


Aspectos gerais dos autos*: nada a apontar. 
Movimentação processual: no período objeto de correição, são penhorados bens conforme descrição do auto de 
penhora em 25.02.2016 (fl. 50); a reclamada interpõe embargos à penhora em 29.02.2016 (fls. 51/52), mesma data 
em que o juízo os recebe e determina a notificação da reclamante para resposta (fl. 54); notificação publicada em 
08.03.2016; resposta em 16.03.2016 (fl. 56); decisão proferida em 31.05.2016, sendo as partes intimadas em 
13.06.2016; trânsito em julgado da decisão certificado em 14.07.2016, data em que determinada a venda judicial 
dos bens (fl. 64); intimação em 25.07.2016; petição conjunta com proposta de acordo em 22.08.2016 (fl. 68), 
homologado em 25.08.2016 (fl. 72); partes intimadas em 25.09.2016. 
Obs: O acordo envolve o pagamento de 18 parcelas mensais e até o momento em que os autos foram examinados 
não havia mais informações acerca de eventual inadimplemento. 


6 0010236-52.2014.5.04.0141 


Aspectos gerais dos autos*: ausente identificação do servidor que recebe os autos à fl. 95.  
Movimentação processual: as partes compuseram a lide em petição conjunta à fl. 88, tendo o juízo homologado o 
acordo em 25.06.2015 (fl. 89); em notificação publicada em 26.01.2016, a reclamada é intimada para comprovar 
pagamento dos honorários periciais (fl. 92); processo sem movimentação no período de 14.01.2016 a 
14.04.2016; em 14.04.2016, o juízo reitera a necessidade de que a reclamada comprove o pagamento dos 
honorários periciais e apresente discriminação das parcelas remuneratórias (fl. 93); cumprimento da decisão em 
09.05.2016; em 12.12.2016 a reclamada apresenta a discriminação das parcelas (fl. 96). Em despacho de 
13.12.2016, o juízo acolhe a discriminação das parcelas, determinando seja aguardado o prazo de quitação do 
acordo. 
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7 0010242-30.2012.5.04.0141 


Aspectos gerais dos autos*: nada a apontar. 
Movimentação processual: autos foram arquivados em 21.10.2015 (fl. 418-v); em petição de 20.04.2016, a parte 
autora informa o inadimplemento do acordo (fl. 419); em 28.04.2016, o juízo determina o desarquivamento dos autos 
e a intimação da parte autora (fl. 420); em 20.05.2016, a parte autora informa a data da parcela inadimplida (fl. 423); 
em 25.05.2016 é determinada a citação da reclamada (fl. 424); citação expedida em 10.06.2016, sendo devolvida 
pela ECT ante a não localização do destinatário (fl. 427); intimada em 03.08.2016, a parte autora requer que a 
citação ocorra por OJ (em 09.08.2016, fl. 430); ordenada a citação por edital em 15.08.2016 (fl. 431), publicado em 
22.08.2016 (fl. 432); em 12.09.2016, é determinado o bloqueio de valores e bens através dos convênios (fl. 433), o 
que foi cumprido em 05 e 13.10.2016; expedição de mandado de penhora expedido em 14.10.2015 e cumprido 
em 10.11.2016, sem sucesso; intimado, a parte autora, em 09.12.2016, requer seja oficiado o Cartório de Registro 
de Imóveis da cidade; ofício expedido com data de 24.01.2017 (fl. 447). 


8 0010115-63.2010.5.04.0141 


Aspectos gerais dos autos: recebimento de processo em carga sem identificação do servidor à fl. 467. 
Movimentação processual: em 28.01.2016, o reclamante é notificado para contraminutar agravo de petição (fl. 
444); contraminuta em 05.02.2016 (fl. 446); julgamento pela SEEX em 31.05.2016 (fls. 453/455); certificado trânsito 
em julgado em 16.06.2016, os autos são recebidos na Vara de Origem em 05.07.2016, mesma data em que é 
determinado o retorno dos autos ao perito para readequação dos cálculos (fl. 457); laudo complementar protocolado 
em 31.08.2016 (fls. 460/464); notificação às partes publicadas em 09.09.2016; em 25.10.2016 transcorridos os 
prazos sem manifestação, a conta é homologada (fl. 468); citação expedida em 18.11.2016 (fl. 470); reclamada 
indica bem à penhora como garantia (fl. 471); intimado, o reclamante manifesta-se em 09.12.2016, decidindo o juízo 
em 13.12.2016, despacho sem cumprimento até a remessa dos autos a esta Corregedoria, 


9 0010108-66.2013.5.04.0141 


Aspectos gerais dos autos*: nada a apontar.  
Movimentação processual: cálculos homologados em 12.01.2016 (fl. 185); ordenada a citação por edital em 
16.02.2016 (fl. 189), cumprida em 23.02.2016 (fl. 190); transcorrido o prazo, o juízo determina o bloqueio de valores 
e bens (fl. 191); em 04.04.2016 não localizados bens da devedora principal capazes de suportar a execução, é 
determinada a citação do Município de São Lourenço, condenado subsidiariamente (fl. 197); citação expedida em 
04.05.2016 e recebida em 19.05.2016 (fl. 201); em 14.07.2016, o juízo determina a expedição de RPV (fl. 203); 
despacho de 28.07.2016, e cumprido em 15.08.2016, para que o autor se manifeste quanto à renúncia do valor 
excedente ao limite legal da RPV (fl. 206); o reclamante renuncia  em 23.08.2016, sendo determinada a expedição 
em 25.08.2016 (fl. 210); RPV recebida em 08.09.2016 (fl. 213); processo sem movimentação no período de 
08.09.2016 a 05.12.2016; em 07.12.2016, o reclamante requer a execução forçada (fl. 217); valores bloqueados 
em 13.12.2016 através do Bacenjud  e desde lá não houve movimentação no sentido de converter em 
penhora e  liberar os valores ao reclamante. 


10 0010099-70.2014.5.04.0141 


Aspectos gerais dos autos*: nada a apontar.  
Movimentação processual: cuida-se de ação em que o Município de São Lourenço integra o polo passivo na 
condição de devedor subsidiário; a 11ª Turma do Regional julga recurso do segundo reclamado em 27.08.2015 (fls. 
204/209), com trânsito em julgado da decisão em certificado em 24.09.2015; no período objeto de correição, em 
05.02.2016, é apresentado laudo contábil de liquidação (fls. 216/221); partes intimadas, nada manifestam; em 
18.04.2016, a conta é homologada (fl. 226); edital de citação publicado em 30.05.2016 (fl. 228); esgotadas as 
possibilidades de localização de bens do primeiro demandado que suporte a dívida, a execução se volta contra o 
segundo réu, conforme decisão da fl. 235 (01.08.2016); citação expedida em 31.08.2016 e cumprida em 08.09.2016 
(fls. 237/238); em 18.10.2016, é determina intimação do autor para que diga se renuncia ao crédito excedente (fl. 
241); notificação expedida em 03.11.2016; ante a manifestação do autor, o juízo determina expedição de RPV em 
13.12.2016 (fl. 244); RPV expedida, aguarda o cumprimento do mandado de entrega pelo Oficial de Justiça. 
* Os aspectos gerais dos autos são analisados a partir do início do período correcionado, em janeiro de 2016. 
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6.12 EXAME DOS LIVROS 
 
6.12.1 Advogados – Cargas Vencidas Há Mais de 10 dias 
 


 Processo Prazo para Devolução dos Autos 


1 2013000-02.1999.5.04.0141 15.12.2015 


2 0010039-05.2011.5.04.0141 25.11.2016 


3 0010023-46.2014.5.04.0141 10.12.2016 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 06.02.2017) 
 
6.12.2 Peritos – Cargas Vencidas Há Mais de 10 dias 
 
 Conforme consulta ao Sistema inFOR em 06.02.2017, verificou-se que não constam 
processos com carga vencida aos peritos há mais de 10 dias na Unidade Judiciária.  
 
6.12.3 Livro Carga de Mandados 
 
6.12.3.1 Mandados Recebidos 
 


Número de mandados recebidos – PROCESSOS FÍSICOS 


 Total Média mensal 


2015 108 9,00 


2016 78 6.50 


Variação 2015-2016 -27,78% -27,78% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 08.02.2017) 


 
Em 2016, o Posto Avançado da Justiça do Trabalho de São Lourenço do Sul emitiu 108 


mandados de processos físicos. Dessa forma, a média mensal alcançou 6,50 mandados, 27,78% 
menor do que a média verificada em 2015. 


Destaca-se, por relevante, que os mandados oriundos de processos eletrônicos estão 
vinculados à Vara do Trabalho de Camaquã. 
 
6.12.3.2. Cumprimento de Mandados 
 


Número de mandados cumpridos – PROCESSOS FÍSICOS 


 2015 2016 Variação 2015-2016 


Busca e Apreensão 0 0 - 


Citação 13 22 69,23% 


Condução de Testemunha 2 0 -100,00% 


Notificação 49 18 -63,27% 


Penhora 37 30 -18,92% 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
2
0
/
0
4
/
2
0
1
7
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
0
0
8
9
-
9
4
.
2
0
1
7
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
9
5
0
0
9
.
7
2
9
4
1
.
6
9
5
1
2
.
1
1
3
8
4
-
2


Anexo 5 - Relatório de Correição Ordinária
2212/2017 - Segunda-feira, 24 de Abril  de 2017 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 28







 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


29 
 


Outros 3 11 266,67% 


TOTAL 104 81 -22,12% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 08.02.2017) 


 
Foram cumpridos 81 mandados oriundos de processos físicos pelos oficiais de justiça 


avaliadores em 2016. Dessa forma, a média geral de mandados cumpridos por mês alcançou 
6,75. Houve uma redução de 23 mandados cumpridos em 2016 na comparação com 2015, 
correspondendo a uma queda de 22,12% na média mensal de mandados cumpridos. 


Em relação aos tipos de diligência, a penhora foi a espécie mais frequente em 2016 (30), 
seguida pela citação (22). 


 
6.12.3.3 Tempo Médio para Cumprimento dos Mandados 
 


Tempo para cumprimento dos mandados, em dias – PROCESSOS FÍSICOS 


 2015 2016 Variação 2015-2016 


Busca e Apreensão - - - 


Citação 5,85 11,50 96,71% 


Condução de Testemunha 27,50 - - 


Notificação 0,76 6,17 716,67% 


Penhora 9,65 29,30 203,67% 


Outros 21,67 10,55 -51,33% 


PRAZO MÉDIO GERAL 5,67 16,78 195,74% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 08.02.2017) 
 
Em termos gerais, o tempo médio para cumprimento dos mandados de processos físicos 


pelos Oficiais de Justiça lotados o Posto Avançado da Justiça do Trabalho de São Lourenço do 
Sul subiu 11,11 dias em 2016, na comparação com o ano anterior. Em relação ao tempo de 
cumprimento de cada tipo de mandado em 2016, constata-se que as penhoras possuem o maior 
prazo médio de cumprimento (em média, 29,30 dias), seguidas pelas citações (média de 11,50 
dias). Por outro lado, o cumprimento mais célere é verificado nas notificações (6,17 dias). 


 
6.12.3.4 Número e Percentual de Mandados Devolvidos com Atraso pelos Oficiais de 
Justiça Avaliadores 
 


Número e percentual de mandados devolvidos com atraso – PROCESSOS FÍSICOS 


 2015 2016 


 Quantidade Percentual Quantidade Percentual 


Busca e Apreensão - - - - 


Citação 2 15,38% 9 40,91% 


Condução de Testemunha 2 100,00% - - 
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Notificação 0 0,00% 2 11,11% 


Penhora  13 35,14% 25 83,33% 


Outros 1 33,33% 4 36,36% 


TOTAL GERAL 18 17,31% 40 49,38% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 08.02.2017) 


 
O prazo legal para cumprimento de mandados pelos oficiais de justiça avaliadores é de 9 


dias (§2º do art. 721 da CLT), ampliado para 10 dias nos casos de avaliação (§3º do art. 721, c/c 
o caput do art. 888, ambos da CLT). Analisando-se as informações do sistema informatizado da 
Unidade Judiciária, constatou-se que foi significativo o número de mandados cumpridos após o 
decurso do prazo legal. 


Em relação aos processos físicos, constatou-se que foram devolvidos 40 mandados após 
o decurso do prazo legal em 2016, valor correspondente a 49,38% de todos os mandados 
cumpridos – percentual superior ao verificado em 2015 (17,31%). A penhora foi a espécie de 
mandados com maior percentual de devolução após o prazo legal em 2016 (83,33%), seguida 
pela citação (40,91%). 


Relaciona-se no quadro abaixo os mandados que levaram mais tempo para serem 
cumpridos no Posto Avançado da Justiça do Trabalho de São Lourenço do Sul: 
 


 Mandados com maior tempo para cumprimento, por tipo 


Processo Nº Carga OJ Tipo de mandado Data da 
distribuição 


Data da 
devolução 


Total de 
dias 


0010184-90.2013.5.04.0141 141-00090/15 Penhora 03.12.2015 25.02.2016 84 


0010176-79.2014.5.04.0141 141-00115.15 Penhora 03.12.2015 25.02.2016 84 


0010176-79.2014.5.04.0141 141-00035.16 Penhora 10.06.2016 25.08.2016 76 


1014700-15.2008.5.04.0141 141-00182.14 Outros 10.12.2014 13.02.2015 65 


0010167-20.2014.5.04.0141 141-00050.16 Penhora 25.07.2016 22.09.2016 59 


8081100-77.1994.5.04.0141 141-00043.16 Citação 15.07.2016 08.09.2016 55 


8081100-77.1994.5.04.0141 141-00044.16 Citação 15.07.2016 08.09.2016 55 


0010151-71.2011.5.04.0141 141-00114.15 Penhora 03.12.2015 21.01.2016 49 


0010244-34.2011.5.04.0141 141-00101.15 Penhora 03.12.2015 21.01.2016 49 


0010011-95.2015.5.04.0141 141-00045.16 Penhora 18.07.2016 01.09.2016 45 


0010023-46.2014.5.04.0141 141-00127.15 Penhora 10.12.2015 21.01.2016 42 


2005000-76.2000.5.04.0141 141-00009.16 Penhora 25.02.2016 07.04.2016 42 


0010136-97.2014.5.04.0141 141-00015.15 Citação 04.02.2015 12.03.2015 36 
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0010022-61.2014.5.04.0141 141-00073.15 Condução de Testemunha 30.04.2015 03.06.2015 34 


0010021-76.2014.5.04.0141 141-00040.16 Outros 06.07.2016 04.08.2016 29 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 08.02.2017) 


 
6.12.3.5 Mandados Pendentes de Devolução no Sistema Informatizado 
 


Por meio de consulta ao sistema informatizado inFOR, realizada no dia 08.02.2017, foi 
constatada a existência de 02 mandados físicos sem registro de cumprimento no prazo: 


 
 Mandados em aberto no sistema 


 Nº Processo Nº Carga OJ Data da 
Distribuição 


Tipo de 
documento Oficial de Justiça Dias em 


carga 


1 8071800-62.1992.5.04.0141 141-00082.16 05.12.2016 Penhora Júlio Cezar da Porciúncula 
Pacheco 


65 


2 0010189-20.2010.5.04.0141 141-00083.16 05.12.2016 Penhora Júlio Cezar da Porciúncula 
Pacheco 


65 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 08.02.2017) 


 
        6.13 EXAME DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 
 


 Conforme informação do Assistente-Chefe, a Unidade Judiciária observa a norma contida 
no art. 26, I, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, 
que trata do pronunciamento explícito nos autos acerca do exame dos pressupostos de 
admissibilidade dos recursos encaminhados ao Tribunal.  
 


6.14 LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO RECURSAL 
 


 Segundo informação do Assistente-Chefe, a Juíza Titular, imediatamente após a liquidação 
da sentença, uma vez apurado crédito de valor inequivocamente superior ao do depósito recursal, 
ordena a pronta liberação deste em favor do credor de ofício ou a seu requerimento. 
 


6.15 CITAÇÃO DO(S) SÓCIO(S) EM CASO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE 
JURÍDICA DA EXECUTADA 
 
 Por ocasião da correição, o Assistente-Chefe informou que a Juíza Titular determina a 


citação do(s) sócio(s) em caso de desconsideração da personalidade jurídica da empresa 
executada, por meio de decisão fundamentada, para que, no prazo de 48 horas, indique(m) bens 
da sociedade (art.795 do CPC) ou, em não os havendo, garanta(m) a execução, sob pena de 
penhora, com o fim de habilitá-lo(s) à via de embargos à execução para imprimir, inclusive, 
discussão sobre a existência ou não da sua responsabilidade executiva secundária (art. 26, V, 
“g”, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho de 
30.08.2016). Não houve alteração de procedimento após a entrada em vigor do Novo Código de 
Processo Civil. 
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7 CONSIDERAÇÕES SOBRE A UNIDADE  
 
 O Posto Avançado da Justiça de Trabalho de São Lourenço do Sul encontra-se instalado 
em prédio locado, com espaço amplo, adequado às atividades desenvolvidas. 
 Na análise das informações apresentadas pelo Mapeamento Global de Desempenho 
(MGD), constata-se que a Unidade obteve desempenho acima da média de sua faixa processual 
na maioria dos indicadores analisados – tendo desempenho abaixo da média apenas naqueles 
relativos à taxa de congestionamento da fase de liquidação, à taxa de congestionamento da fase 
de execução e à vazão processual. Necessário que a Unidade tenha mais atenção nos 
lançamentos no sistema informatizado em todas as fases processuais, realizando o correto 
andamento do início e do término da respectiva fase, para evitar as distorções estatísticas 
apontadas no presente relatório, especialmente na fase de liquidação.  


O índice de produtividade alcançado pela Unidade Judiciária é o 5º dentre as 07 unidades 
na sua respectiva faixa de movimentação processual, resultado dos bons índices obtidos nos 
indicadores relativos ao prazo médio entre a conclusão e a prolação da sentença (0,24), à taxa de 
congestionamento na fase de conhecimento (0,30) e ao prazo médio entre o ajuizamento e o 
arquivamento (0,48). Por outro lado, é importante que a Unidade, para evoluir o índice de 
produtividade, melhore seu desempenho nos indicadores de vazão processual (0,88), de 
congestionamento na fase de execução (0,81) e de acervo (0,66).  
 Destaca-se o empenho da Unidade no cumprimento de quase todas as metas do CNJ de 
2016 (só não foi cumprida a Meta 01/2016). 


O prazo médio das audiências iniciais está acima do prazo legal e daquele praticado nas 
unidades similares. Considerando a quantidade de ações ajuizadas mensalmente, é necessário 
aumentar o número de processos na pauta de audiências iniciais, principalmente dos processos 
com rito sumaríssimo.  


É necessária, também, a constante verificação e correção dos incidentes processuais no 
sistema informatizado, uma vez que tais dados possuem reflexos inclusive nos processos de 
promoções dos Magistrados, e sempre que determinada a extinção da execução ou o 
arquivamento dos autos, seja verificada a situação dos executados no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas a fim de evitar a desnecessária permanência nos registros deste banco 
de dados.  


As rotinas de secretaria elencadas no item 6 demonstram um bom fluxo processual na 
Unidade, contudo, verificou-se, da análise dos processos físicos, tempo excessivo no impulso dos 
processos em várias ocasiões, fato que contrasta com o número de demandas em andamento. 
Deve, pois, a Unidade empreender esforços para reduzir o tempo para execução dos atos 
processuais, lembrando que o artigo 228 do CPC estabelece o prazo de cinco dias para tanto. 


Registra-se positivamente o zelo da Unidade em relação ao BNDT, uma vez que 
constatou-se não haver processos com execução encerrada e com devedores ainda inscritos no 
BNDT. 


Em relação ao PJE, a Unidade apresenta um bom fluxo processual, devendo, no entanto, 
haver uma maior atenção à “Triagem inicial”, em face da Recomendação nº 01/14 da 
Corregedoria. 


Da análise dos processos físicos constatou-se a necessidade de várias correções nos 
procedimentos para evitar a repetição de alguns equívocos apurados no item 6.11, com a 
observância das determinações da CPCR. 
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Destaca-se positivamente o exíguo tempo médio para cumprimento dos mandados do 
Oficial de Justiça. 


Os dados apontados por ocasião da correição e os constantes deste relatório apontam o 
regular funcionamento da Unidade. 


Por fim, registra-se o cortês tratamento dispensado pelos servidores e magistrada. 
 


8 RECOMENDAÇÕES 
 
Item 4.1 (Meta CNJ 1.2016)  
 
 Recomenda-se à Unidade Judiciária que adote as medidas necessárias para o 
cumprimento da meta correspondente no ano de 2017, considerando-se que o número de 
processos solucionados em 2016 foi inferior ao número de processos distribuídos no mesmo 
período, de forma que a meta CNJ 1.2016 não foi cumprida pela Unidade Judiciária. 
 
Item 6.10.1 (Lançamento de Incidentes Processuais pela Secretaria) 


 
Recomenda-se que, periodicamente, sejam consultadas as tabelas do sistema e-Gestão 


para verificação dos incidentes processuais há mais de seis meses pendentes de decisão, com 
correção dos andamentos informatizados, quando for o caso. 
 
Item 6.10.3 (Processo Judicial Eletrônico – PJe) 
 
 Recomenda-se à Unidade Judiciária que utilize a tarefa “Análise de execução” para mera 
passagem dos processos, os quais devem ser direcionados a tarefas próprias, conforme 
providência a ser adotada.  
 
9 DETERMINAÇÕES GERAIS 
 
Item 6.11 (Exame dos Processos Físicos) 
 
 Determina-se que a Unidade Judiciária: 


a) objetivando a certeza dos atos processuais, observe a correta elaboração de termos e 
certidões, de maneira legível, fazendo constar a data (art. 148 da CPCR e art. 58 da CPCG) e 
evitando lacunas e espaços em branco conforme art. 211 do CPC de 2015 e art. 171 do antigo 
CPC, certificando-se, ainda, de que estejam devidamente assinados e identificado o signatário 
(art. 150 da CPCR e arts. 57 e 58 da CPCG); 


b) atente para os prazos previstos para a prática dos atos processuais e cumpra, de imediato, as 
determinações contidas nos despachos, conforme determina o art. 228 do CPC de 2015 (art. 
190 do CPC antigo); 


c) retire, periodicamente, listagem de processos sem movimentação processual há mais de 90 
dias para que se evitem situações similares àquelas verificadas nos processos de nº 0010236-
52.2014.5.04.0141 e nº 0010108-66.2013.5.04.0141; 


d) adote o procedimento correto quanto à numeração e rubrica das folhas dos autos, conforme o 
disposto no art. 66 e §§ da CPCR. A numeração dos autos deve ser efetuada com clareza, de 
maneira legível, para evitar erros na sequência; 


e) atente para as atribuições específicas dos estagiários prevista no PA 2821-58, fl. 212. 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
2
0
/
0
4
/
2
0
1
7
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
0
0
8
9
-
9
4
.
2
0
1
7
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
9
5
0
0
9
.
7
2
9
4
1
.
6
9
5
1
2
.
1
1
3
8
4
-
2


Anexo 5 - Relatório de Correição Ordinária
2212/2017 - Segunda-feira, 24 de Abril  de 2017 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 33







 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


34 
 


10 DETERMINAÇÕES ESPECÍFICAS 
 


10.1 SECRETARIA 


Itens 5.3 (Prazo Médio das Audiências Iniciais)  


 Determina-se que, quando da organização da pauta de audiências, a Unidade observe o 
caráter prioritário dos processos do rito sumaríssimo, e adote as providências necessárias para o 
cumprimento do prazo de 15 dias para designação da audiência inicial, estabelecido no art. 852-
B, III, da CLT.  
 
Item 6.10.1 (Lançamento de Incidentes Processuais pela Secretaria) 


Determina-se que a Unidade Judiciária, a fim de sanar as distorções estatísticas 
verificadas: 
a) observe o seguinte procedimento, para que seja eliminada a pendência de antecipação de 


tutela no processo nº 0020436-84.2015.5.04.0141: acessar o menu “Processos > Outras 
Ações > Retificar Autuação” e desmarcar a caixa de seleção “Pedido de Liminar/Antecipação 
de Tutela”; 


b) efetue o lançamento do andamento informatizado “Decisão em Incidente Processual – Juíza 
Adriana Moura Fontoura – Embargos à Execução/Penhora Prejudicados – RDA”, com data 
retroativa a 07.04.2015, no processo nº 0010063-96.2012.5.04.0141; 


c) acesse o menu “Processos > Outras ações > Lançar movimentos”, com indicação do número 
do processo 0020504-34.2015.5.04.0141 e a seleção do movimento “Alterado o tipo de 
petição”, com a indicação do tipo de petição correto. 
 


Item 6.10.2 (Irregularidades dos Lançamentos no InFOR) 
 


A listagem de processos sem movimentação há mais de 30 dias resultou em 146 autos 
parados. Desta totalidade, excetuam-se os processos em situação regular (estão com prazo em 
andamento, suspensos/sobrestados/conclusos, sendo movimentados pela Secretaria, 
aguardando cumprimento de acordo, julgamento de Agravo de Instrumento ou Recurso de 
Revista, e pagamento de precatório, ou dependem do andamento de outros processos,). 
Determina-se que a Unidade Judiciária regularize, com a maior brevidade possível, os 
andamentos processuais abaixo exemplificados e todos que estejam em situação similar. Para 
tanto:     
a) arquive ou atualize os registros de arquivamento dos autos em processos como os de nºs 


2000600-19.2000.5.04.0141, 2008200-91.2000.5.04.0141, 1024600-27.2005.5.04.0141, 
0010171-91.2013.5.04.0141, 1014800-72.2005.5.04.0141, 0010101-40.2014.5.04.0141, 
2017500-43.2001.5.04.0141, 2022300-22.1998.5.04.0141, 0010064-47.2013.5.04.0141, 
0010065-32.2013.5.04.0141, 0010221-54.2012.5.04.0141, 2020800-81.1999.5.04.0141, 
dentre outros; 


b) tome as providências necessárias para dar prosseguimento ao feito e/ou atualize os registros 
processuais em processos como os de nºs 0010227-90.2014.5.04.0141, 0010150-
86.2011.5.04.0141, 2009400-02.2001.5.04.0141, 0010321-38.2014.5.04.0141, 2013000-
02.1999.5.04.0141, 0010164-65.2014.5.04.0141, dentre outros. 
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Item 6.10.3 (Processo Judicial Eletrônico – PJe) 
 
 Determina-se à Unidade que impulsione os processos 0020955-25.2016.5.04.0141 e 
0010302-32.2014.5.04.0141.    
       
Item 6.10.4 (Distorções Estatísticas na Fase de Liquidação) 


 
Determina-se que a Unidade Judiciária atente ao fato de que somente deverão ser 


remetidos ao fluxo “Análise de Liquidação”, mediante o registro da tarefa “Iniciar Liquidação”, os 
processos em que serão realizados os procedimentos de apuração dos valores devidos deferidos 
em sentença ilíquida (seja por cálculos, artigos ou arbitramento), nos termos do art. 879 da CLT, 
ao contrário do que foi realizado nos processos nº 0020504-34.2015.5.04.0141 e nº 0020637-
76.2015.5.04.0141. Caso o processo tenha sido remetido por equívoco, faz-se necessário o 
encerramento dessa liquidação para evitar maiores distorções estatísticas. 


Atente, ainda, à necessidade de registro da decisão “Homologada a Liquidação” na tarefa 
“Minutar decisão”, sempre em que for proferida sentença homologatória dos cálculos de 
liquidação de sentença, para efetivo registro do encerramento da fase de liquidação no sistema 
PJe-JT, o que não foi observado no processo nº 0020434-17.2015.5.04.0141. 


 
Item 6.12.1 (Advogados – Cargas vencidas há mais de 10 Dias)  
 
 Determina-se a cobrança dos autos com prazo de devolução excedido há mais de 10 dias, 
listados no item 6.12.1 deste relatório correcional, bem como a redução do lapso para esse fim, 
em cumprimento ao disposto no art. 51, § 1º, da CPCR. 
 
Item 6.12.3.5 (Mandados Pendentes de Devolução no Sistema Informatizado) 
 
 Determina-se a cobrança dos mandados com prazo de devolução excedido há mais de 10 
dias, bem como a redução do lapso para esse fim, em cumprimento ao disposto no art. 51, § 1º, 
da CPCR, especialmente em relação aos mandados de penhora. 
 
10.2 JUÍZES 
 
Item 5.10 (Processos Conclusos para Sentença com Prazo Legal Excedido)  


Determina-se que a Juíza Adriana Moura Fontoura profira as sentenças nos processos 
conclusos há mais de 30 dias com a maior brevidade possível, devendo ser observada a 
cronologia da data de conclusão, priorizando aqueles há mais tempo pendentes de julgamento.  


O cumprimento dessa determinação será acompanhado pela Secretaria desta 
Corregedoria, mediante expediente próprio.    


11 PRESENÇAS 
 
 Além do tempo destinado à conclusão da inspeção e ao contato direto com o Assistente-


Chefe e os demais servidores da Unidade Judiciária, a Corregedora Regional esteve na 
Secretaria do Posto Avançado da Justiça do Trabalho de São Lourenço do Sul no dia 15.02.2017, 
das 11h às 11h30min, à disposição das partes, dos advogados, dos peritos e de quaisquer 
interessados para tratarem de questões referentes a esse Posto Avançado. Não houve 
interessados. 
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12 PRAZO PARA RESPOSTA 
 


12.1 O Assistente-Chefe deverá cientificar os demais servidores lotados na Unidade Judiciária 
das recomendações e das determinações contidas neste Relatório de Inspeção, estabelecendo-
se o prazo de 30 dias para comunicação pormenorizada à Assessoria Jurídica da Corregedoria 
(exclusivamente pelo e-mail assjcor@trt4.jus.br) sobre a adoção das medidas necessárias ao 
integral suprimento de cada uma das inconsistências detectadas, inclusive quanto a cada um dos 
processos especificados. 
12.2 A Juíza Adriana Moura Fontoura deverá atender as determinações respectivas 
constantes deste relatório, observados os prazos estipulados.  
 


13 ENCERRAMENTO 
 
 Registra-se a cordialidade dispensada pelo Assistente-Chefe José Leandro Oliveira da 


Cruz e pelos demais servidores presentes na Unidade Judiciária, prestando importante 
colaboração para o bom encaminhamento da inspeção correcional. E, para os devidos fins, é por 
mim, Guy De Bruchard, Assessor Jurídico da Corregedoria, lavrado o presente Relatório, que é 
assinado pela Corregedora Regional. 
 
 


Maria da Graça Ribeiro Centeno 
Corregedora Regional 
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